
Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0534807 - 2023

CCM 9.764.113-8- Inicio atv :27/06/1990 (AV IPIRANGA, 01000 - CEP: 01040-000 - Cancelado em: 18/05/1994)

CCM 8.302.713-0- Inicio atv :26/01/1977 (AV RIO BRANCO, 00127 - CEP: 00000-000 - Cancelado em: 25/04/1990)

CCM 2.282.484-7- Inicio atv :09/03/1994 (R FREI CANECA, 01380 - CEP: 01307-002 )

28.127.603/

BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO SA

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

30/05/2023

26/11/2023

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 7B7CD250

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 14:18:03 horas do dia 30/05/2023 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários



CNPJ: 28.127.603/0001-78

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

23050923593-86

30/05/2023 14:19:22

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: BANESTES SA BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
CNPJ: 28.127.603/0001-78 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:20:25 do dia 29/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/11/2023.
Código de controle da certidão: 02F3.4170.2FB1.5141
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 28.127.603/0001-78
Razão Social: BANESTES SA BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
Endereço: AV PRINCESA ISABEL 574 BL.B 9 AND ED PALAS / CENTRO / VITORIA / ES / 29010-360

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/05/2023 a 15/06/2023

Certificação Número: 2023051700391670947044

Informação obtida em 30/05/2023 14:22:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CNPJ

CNPJ

X

ϭ

ϭϱ/Ϭϰ/ϮϬϬϱ àCategoƌiaà;sͿ ádŵiŶistƌadoƌàFiduĐiĄƌio

àCoŶtƌoladoƌ/àGƌupoàEĐoŶƀŵiĐo CNPJ

PƌiŶĐipaisàĐoŶtatosàĐoŵàRPPS àCaƌgo

áàiŶstituiçãoàestĄàlivƌeàdeàƌegistƌosàdeàsuspeŶsãoàouàdeàiŶaďilitaçãoàŶaàCVMàouàoutƌoàſƌgãoàĐoŵpeteŶte? “iŵ NĆo

faďiooliveiƌa@ďaŶestes.Đoŵ.ďƌ ;ϮϳͿϯϯϴϯ‐ϭϱϯϬ

seĐƌe@ďaŶestes.Đoŵ.ďƌ ;ϮϳͿàϯϯϴϯ‐ϭϱϯϬ

FĄďioàRoďeƌtoàdeàOliveiƌa

MaƌĐosàViŶiĐiusàNuŶesàMoŶtes

DiƌetoƌàRespoŶsĄvelàPelaàádŵiŶistƌaçĆoàFiduĐiĄƌia

DiƌetoƌàDistƌiďuiçĆoàDeàCotasàdeàFI

TERMOàDEàCREDENCIáMENTOàDEàPRESTáDORESàDEàSERVIÇOSàDEàCUSTÓDIá

NúŵeƌoàdoàTeƌŵoàdeàáŶĄliseàdeàCƌedeŶĐiaŵeŶto ϬϬϲ
NúŵeƌoàdoàPƌoĐessoà;NºàpƌotoĐoloàouàpƌoĐessoͿ CϬϱϮϯϬϬϲ

àEŶdeƌeço áv.àPƌiŶĐesaàIsaďelàϱϳϰ,àBLàB,àϵàáŶdaƌà‐àCeŶtƌo,àCEP:àϮϵϬϭϬ‐ϵϯϬ,àVitſƌiaà‐àE“ DataàCoŶstituição ϭϱ/ϭϬ/ϭϵϯϳ

II‐àDáàINSTITUIÇÃOàáàSERàCREDENCIáDá

àRazãoàSoĐial BaŶestesà“.á.à‐àBaŶĐoàdoàEstadoàdoàEspiƌitoà“aŶto CNPJà Ϯϴ.ϭϮϳ.ϲϬϯ/ϬϬϬϭ‐ϳϴ

Ià‐àDOàREGIMEàPRÓPRIOàDEàPREVIDÊNCIáàSOCIáLà–àRPPS
EŶteàFedeƌativo ãGUIáàBRáNCáà‐àE“ ϯϭ.ϳϵϲ.ϱϴϰ/ϬϬϬϭ‐ϴϳ

UŶidadeàGestoƌaàdoàRPPS IN“TITUTOàDEàPREVIDÊNCIáàDO“à“ERVIDORE“àPÚBLICO“àMUNICIPáI“ Ϭϱ.ϭϭϬ.ϬϮϭ.ϬϬϬϭ‐ϴϯ

àE‐ŵailà;sͿ seĐƌe@ďaŶestes.Đoŵ.ďƌ ;ϮϳͿϯϯϴϯ‐ϭϱϯϬTelefoŶeà;sͿ

ESTáDOàDOàESPÍRITOàSáNTO Ϯϳ.ϬϴϬ.ϱϳϭ/ϬϬϬϭ‐ϯϬ

àE‐ŵail àTelefoŶe

àDataàdoàƌegistƌoàŶaàCVM



X

X

X

X

X

Siŵ Não X

Ϯ

IIIà–àDESCRIÇÃOààDOSàSERVIÇOSàEMàQUEàáàINSTITUIÇÃOàESTÁàSENDOàCREDENCIáDá:à

A iŶstituição está seŶdo ĐredeŶĐiada para os Serviços de Custódia e Distriďuição de FuŶdos de IŶvestiŵeŶtos.

VIà‐àDáàáNÁLISEàDáàINSTITUIÇÃOàOBJETOàDEàCREDENCIáMENTO

EstƌutuƌaàdaàIŶstituição

OàBaŶestesà“.á.à‐àBaŶĐoàdoàEstadoàdoàEspíƌitoà“aŶtoà;Bϯ:àBEE“ϯ,àBEE“ϰͿà‐,àsoĐiedadeàaŶƀŶiŵaàdeàĐapitalàaďeƌtoàeàdeà
eĐoŶoŵiaàŵistaàĐƌiadaàeŵàϭϵϯϳ,àĠàuŵàďaŶĐoàŵúltiploàĐoŶtƌoladoàpeloàestadoàdoàEspíƌitoà“aŶto.àDetĠŵàaàŵaioƌàƌedeà

ďaŶĐĄƌiaàdoàestadoàdoàEspíƌitoà“aŶto.
OàBaŶestesà“.á.àpossuiàasàseguiŶtesàeŵpƌesasàĐoŶtƌoladas:àaàBaŶestesà“eguƌosà“.á.,àaàBaŶestesàDistƌiďuidoƌaàdeàTítulosàeà

ValoƌesàMoďiliĄƌiosà“.á.àeàaàBaŶestesàádŵiŶistƌadoƌaàeàCoƌƌetoƌaàdeà“eguƌos,àPƌevidġŶĐiaàeàCapitalizaçĆoàLtda.

áàiŶstituiçãoàeàseusàpƌiŶĐipaisàĐoŶtƌoladoƌesàpossueŵàadeƋuadoàhistſƌiĐoàdeàatuaçãoàŶoàŵeƌĐadoà
fiŶaŶĐeiƌo? “iŵ NĆo

DoĐuŵeŶtosàdispoŶiďilizadosàeŵàsite PĄgiŶaàIŶteƌŶet: NĆoàDispoŶiďilizadosàeŵà“ite.

áàIŶstituiçãoàeàasàpaƌtesàaàelaàƌelaĐioŶadasàƌeĐeďeŵàƋualƋueƌàƌeŵuŶeƌação,àďeŶefíĐioàouàvaŶtageŵàdeà
teƌĐeiƌosàƋueàpoteŶĐialŵeŶteàpƌejudiƋueŵàaàiŶdepeŶdġŶĐiaàŶaàpƌestaçãoàdoàseƌviço?à “iŵ NĆo

áàiŶstituiçãoàestĄàaliŶhadaàaosàoďjetivosàdoàRPPSàƋuaŶtoàăàiŶdepeŶdġŶĐiaàŶaàpƌestaçãoàdosàseƌviçosàeà
ausġŶĐiaàdeàpoteŶĐiaisàĐoŶflitosàdeàiŶteƌesseàŶosàteƌŵosàdoàaƌt.àϮϰàdaàResoluçãoàCMNàŶºàϰ.ϵϲϯ/ϮϬϮϭ? “iŵ NĆo

áàiŶstituiçãoàdetĠŵàelevadoàpadƌãoàĠtiĐoàdeàĐoŶdutaàŶasàopeƌaçƁesàƌealizadasàŶoàŵeƌĐadoàfiŶaŶĐeiƌoàeà
ŶãoàpossuiàƌestƌiçƁesàƋue,àaàĐƌitĠƌioàdaàCVM,àdoàBaŶĐoàCeŶtƌalàdoàBƌasilàouàdeàoutƌosàſƌgãosàĐoŵpeteŶtes,à
desaĐoŶselheŵàuŵàƌelaĐioŶaŵeŶtoàseguƌo?

“iŵ NĆo

OsàpƌofissioŶaisàdiƌetaŵeŶteàƌelaĐioŶadosàŶoàpƌoĐessoàdeàdistƌiďuiçãoàeàiŶteƌŵediaçãoàdosàƌeĐuƌsosàdoà
RPPSààpossueŵàexpeƌiġŶĐiaàŵíŶiŵaàdeàϱà;ĐiŶĐoͿàaŶosàŶaàatividade? “iŵ NĆo



ϯ

Segƌegaçãoàdeàátividades
OàBaŶestesà“.á.à‐àBaŶĐoàdoàEstadoàdoàEspíƌitoà“aŶtoàĠàuŵaàsoĐiedadeàaŶƀŶiŵaàdeàĐapitalàaďeƌtoàeàdeàeĐoŶoŵiaàŵista.àÉà
uŵàďaŶĐoàŵúltiploàĐoŶtƌoladoàpeloàestadoàdoàEspíƌitoà“aŶtoàeàatuaàŶoàŵeƌĐadoàĐoŵoàCustodiaŶteàeàDistƌiďuidoƌàdosà

FuŶdosàdeàIŶvestiŵeŶtosàgeƌidosàpelaàBáNE“TE“àDTVMà“.á.

QualifiĐaçãoàdoàĐoƌpoàtĠĐŶiĐo NĆoàHĄàiŶfoƌŵaçĆoàdivulgadaàsoďƌeàoàPƌogƌaŵaàdeàtƌeiŶaŵeŶtoàdosàpƌofissioŶais.



ϰ

PƌiŶĐipaisàCategoƌiasàeàSeƌviçosàPƌestados

ásàatividadesàdoàBáNE“TE“àeŶĐoŶtƌaŵ‐seàvoltadasàăsàopeƌaçƁesàdeàĐƌĠdito,àăsàpessoasàfísiĐasàeàăsàpessoasàjuƌídiĐasà;peƋueŶas,àŵĠdiasàeà
gƌaŶdesàeŵpƌesasͿ.
OsàĐlieŶtesàpessoasàfísiĐasàtġŵàaĐessoàaàuŵàaŵploàpoƌtfſlioàdeàpƌodutos,àiŶĐluiŶdo:àĐƌĠditoàpessoal;àĐheƋueàespeĐial;àĐƌĠditoàĐoŵà
ĐoŶsigŶaçĆoàeŵàfolhaàdeàpagaŵeŶto;àĐaƌtĆoàdeàĐƌĠditoàeàdĠďitoà‐àBaŶesĐaƌdà;ďaŶdeiƌaàpƌſpƌiaͿàeàVisa;àCDCà;veíĐulosàeàlojistasͿ;à
fiŶaŶĐiaŵeŶtoàdeàďeŶsàeàeƋuipaŵeŶtos;àfiŶaŶĐiaŵeŶtoàiŵoďiliĄƌio;àseguƌosà;vida,àƌesideŶĐial,àautoŵſveisàeàaĐideŶtesàpessoaisͿ;à
depſsitosà;poupaŶça,àaàpƌazoàeàăàvistaͿ;àiŶvestiŵeŶtosà;fuŶdosàdeàaçƁes,àapliĐaçƁesàautoŵĄtiĐas,àLCIs,àCRIsàeàoutƌosͿ.
OsàĐlieŶtesàĐoƌpoƌativosàĐoŶtaŵàĐoŵàpƌodutosàadeƋuadosàăsàsuasàŶeĐessidadesàdoàdiaàaàdia,àĐoŵo:àopeƌaçƁesàdeàƌepasseàdeàƌeĐuƌsosàdoà
BNDE“;àFiŶaŶĐiaŵeŶtoàdeàVeíĐulos;àliŶhasàdeàĐƌĠditoàpaƌaàiŶvestiŵeŶto;àliŶhasàdeàĐƌĠditoàpaƌaàagƌiĐultuƌaàeàpeĐuĄƌia;àaƌƌeŶdaŵeŶtoà
ŵeƌĐaŶtilàdeàŵĄƋuiŶasàeàeƋuipaŵeŶtosà;leasiŶgͿ;àliŶhasàdeàĐƌĠditoàeŵpƌesaƌial,àeŵàespeĐialàĐapitalàdeàgiƌo,àĐheƋueàespeĐial,àĐoŶtaà
gaƌaŶtidaàeàfolhaàdeàpagaŵeŶto;àliŶhasàdeàĐƌĠditoàpaƌaàeǆpoƌtaçĆoàeàiŵpoƌtaçĆoà;ĐąŵďioͿ;
ĐaƌtĆoàdeàĐƌĠdito,àdĠďitoàeàaliŵeŶtaçĆo/àƌefeiçĆo;àdesĐoŶtoàdeàtítulosàeàaŶteĐipaçĆoàdeàƌeĐeďíveis;àpƌestaçĆoàdeàseƌviçoàdeà
adŵiŶistƌaçĆoàdeàƌeĐuƌsosàdeàteƌĐeiƌosàeàĐoďƌaŶçaàdeàtítulosà;ĐashàŵaŶageŵeŶtͿ;àŵiĐƌoĐƌĠdito;àdepſsitosà;poupaŶça,àaàpƌazo,àăàvistaͿ;à
fuŶdosàdeàiŶvestiŵeŶto;àseguƌosà;vida,àautoŵſveisàeàaĐideŶtesàpessoaisͿàeàoutƌos.
TeŵosàoàĐoŵpƌoŵissoàeŵàauǆiliaƌàaàadŵiŶistƌaçĆoàpúďliĐaà;diƌetaàeàiŶdiƌetaͿàŶoàseuàdiaàaàdia,àpaƌaàtaŶtoàdispoŶiďilizaŵosàseƌviçosàeà
soluçƁes,àeŵ:àĐoŶvġŶiosàdeàiŵpostosà‐àdĠďitoàautoŵĄtiĐo;àaƌƌeĐadaçĆoà‐àoŶliŶeàeàviaàĐoďƌaŶça;àiŵpƌessĆoàdeàĐaƌŶġs:àI““,àIPTUàeàtaǆas;à
folhaàdeàpagaŵeŶtosàpaƌaàseƌvidoƌes;àĐoďƌaŶçaàdeàdívidaàativa;àpagaŵeŶtoàdeàfoƌŶeĐedoƌesàeàdeàtƌiďutos;àoƌdeŵàďaŶĐĄƌiaàŵuŶiĐipal;à
CDBàeàpoupaŶça;àĐaƌtĆoàdeàdĠďitoàeàaliŵeŶtaçĆo;àseguƌos;àeàiŶvestiŵeŶtosà;fuŶdosàdeàaçƁes,àLCIs,àCRIsàeàoutƌosͿ.

HistſƌiĐoàeàexpeƌiġŶĐiaàdeàatuação

OàBaŶĐoàdoàEstadoàdoàEspíƌitoà“aŶtoàŶasĐeuàĐoŵoàIŶstitutoàdeàCƌĠditoàágƌíĐolaàdoàEspíƌitoà“aŶto.àJoĆoàPuŶaƌoàBleǇ,àduƌaŶteàoàseuà
pƌiŵeiƌoàgoveƌŶoàĐoŵoàiŶteƌveŶtoƌàdeàϭϵϯϬàaàϭϵϯϱ,àŶĆoàdeuàaoàEstadoàuŵàďaŶĐoàƋueàpudesseàsoŵaƌàaoàBaŶĐoàdoàBƌasilàŶaàassistġŶĐiaà
deàĐƌĠditoàăsàatividadesàeĐoŶƀŵiĐasàdaàĠpoĐa,àsoďƌetudoàăsàŶovasàlavouƌasàdeàĐafĠàeàăàpeĐuĄƌiaàdeàĐoƌteàeàleite,àĐoŶsolidadasàĐoŵoàasà
ŵaioƌesàfoŶtesàdeàƌeĐeitaàdoàEstado.àálĠŵàdisso,àoàgoveƌŶoàestadualàseàƌesseŶtiaàdaàfaltaàdeàuŵàestaďeleĐiŵeŶtoàďaŶĐĄƌio,àsoďàseuà
ĐoŶtƌole,àƋueàseƌvisseàĐoŵoàdepositĄƌioàdeàsuasàdispoŶiďilidadesàfiŶaŶĐeiƌas.DuƌaŶteàoàgoveƌŶoàoďtidoàpoƌàvotaçĆoàiŶdiƌetaàŶaà
ásseŵďleiaàLegislativa,àBleǇ,àĐƌiouàoàIŶstitutoàdeàCƌĠditoàágƌíĐolaàdoàEspíƌitoà“aŶto,àƋueàseƌiaàoàeŵďƌiĆoàdoàBaŶĐoàdeàCƌĠditoàágƌíĐolaàdoà
Espíƌitoà“aŶtoà;RuƌalďaŶkͿàeàposteƌioƌŵeŶteàseàtƌaŶsfoƌŵaƌiaàŶoàBaŶĐoàdoàEstadoàdoàEspíƌitoà“aŶtoà;BaŶestesͿ.àOàoďjetivoàdoàIŶstitutoà
eƌaàƌealizaƌàopeƌaçƁesàdeàĐƌĠditoàagƌíĐolaàeàĐƌĠditoàfuŶdiĄƌio,àdepſsitos,àdesĐoŶtosàeàĐoďƌaŶças,àeŶtƌeàoutƌos.àOuàseja,àoàIŶstitutoàtiŶhaà
oďjetivosàeàfuŶçƁesàidġŶtiĐasàaosàdeàuŵàďaŶĐo,àĐujaàĐƌiaçĆoàjĄàestavaàpƌevistaàŶosàplaŶosàpolítiĐosàdaƋuelaàĠpoĐa.



Data

ϱ
JOYCEàCáNáLàCORTELETI

GILVáNIàPEREIRáàRO“á

INE“àGOME“à“ILVáà

Ϭϵϵ.ϴϮϴ.ϱϮϳ‐ϳϵ

ϬϮϮ.ϴϬϭ.ϭϯϳ‐Ϭϴ

Ϭϵϲ.ϮϰϬ.ϱϵϳ‐ϯϬ

Diƌetoƌ,àGestoƌàdeàReĐuƌsosàeàMeŵďƌoàdoàCoŵitġàdeà
IŶvestiŵeŶto

MeŵďƌoàdoàCoŵitġàdeàIŶvestiŵeŶto

MeŵďƌoàdoàCoŵitġàdeàIŶvestiŵeŶto

ápſsàaàaŶĄliseàpaƌaàCƌedeŶĐiaŵeŶtoàdaàIŶstituiçãoàFiŶaŶĐeiƌa,àpodeŵosàafiƌŵaƌàƋueàseàtƌataàdeàuŵaàiŶstituiçãoàsſlida,àďeŵàĐoŶĐeituadaàeàĐoŵàĐƌediďilidadeàŶoàŵeƌĐadoàfiŶaŶĐeiƌo.

LoĐal:

VIIIà‐àDOSàRESPONSÁVEISàPELOàCREDENCIáMENTO: ássiŶatuƌa

ϯϬ/Ϭϱ/ϮϬϮϯINSTITUTOàDEàPREVIDÊNCIáàDOSàSERVIDORESàPÚBLICOSàMUNICIPáIS

Voluŵeàdeàativosàsoďàsuaàgestão OàBaŶestesà“.á.à‐àBaŶĐoàdoàEstadoàdoàEspiƌitoà“aŶto,àpossuiàuŵàpatƌiŵƀŶioàsoďàsuaàadŵiŶistƌaçĆo,àŶoàvaloƌà
deàR$àϳ.ϭϭϵ.ϲϬϭ.Ϭϳϴ,ϴϰàƌeais.

OutƌosàĐƌitĠƌiosàdeàaŶĄlise NĆoàhĄ

VIIà‐àDOàPáRECERàFINáLàSOBREàáàINSTITUIÇÃO

 CPFCaƌgo

VeƌifiĐaçãoàdeàiŶfoƌŵaçƁesàsoďƌeàĐoŶdutaàŶasàopeƌaçƁesàƌealizadasàŶoà
ŵeƌĐadoàfiŶaŶĐeiƌoàeàƌestƌiçƁesàƋueàdesaĐoŶselhaŵàuŵàƌelaĐioŶaŵeŶtoà
seguƌo

OàBaŶestesàpossuiàuŵàGuiaàdeàCoŶdutaàÉtiĐa,àoàƋualàapliĐa‐seàaàtodosàosàádŵiŶistƌadoƌes,àŵeŵďƌosàdosàCoŶselhosàeà
Coŵitġs,àEŵpƌegados,àEstagiĄƌiosàeàPƌestadoƌesàdeà“eƌviçoàdoà“isteŵaàFiŶaŶĐeiƌoàBaŶestesà;“FBͿ.àNeleàestĆoàƌeuŶidosàosà

pƌiŶĐípiosàĠtiĐosàƋueàdeveŵàoƌieŶtaƌàaàĐoŶdutaàhuŵaŶaàeàasàĐoŶdutasàƋueàoà“FBàeŶteŶdeàĐoŵoàvedadasàouà
iŶapƌopƌiadas.àOsàpƌiŶĐípiosàĠtiĐosàsĆo:àPƌoďidade;àPƌudġŶĐia;àIdoŶeidade;àTeŵpeƌaŶça;àRespeito;àRespoŶsaďilidade;à
Lealdade;àáptidĆo;àCapaĐitaçĆo;àLegalidade;àTƌaŶspaƌġŶĐia;àDisĐƌiçĆo;à“igilo;àHieƌaƌƋuia;àIgualdadeàdeàtƌataŵeŶto;à

EǆeƌĐíĐioàadeƋuadoàdoàĐaƌgoàouàfuŶçĆo;àUsoàapƌopƌiadoàdoàteŵpoàdeàtƌaďalho;à)elo;àCoopeƌaçĆo;àToleƌąŶĐia;àLiďeƌdadeà
deàeǆpƌessĆo;àádŵiŶistƌaçĆoàfiŶaŶĐeiƌaàpessoal.

RegulaƌidadeàFisĐalàeàPƌevideŶĐiĄƌia áàpƌeseŶteàiŶstituiçĆoàapƌeseŶtouàƌegulaƌidadeàfisĐalàpeƌaŶteàaosàſƌgĆosàofiĐiais.



ϲ



ϳ

Os §§ ϰº e ϱº do aƌt. ϭ° da ResoluçĆo CMN Ŷº ϰ.ϵϲϯ/Ϯϭ dispƁeŵ Ƌue todos os paƌtiĐipaŶtes do pƌoĐesso de aŶĄlise, de assessoƌaŵeŶto e deĐisſƌio soďƌe apliĐaçƁes dos
ƌeĐuƌsos de ƌegiŵes pƌſpƌios de pƌevidġŶĐia soĐial e os ageŶtes Ƌue paƌtiĐipaŵ da distƌiďuiçĆo, iŶteƌŵediaçĆo e adŵiŶistƌaçĆo dos ativos apliĐados poƌ esses ƌegiŵes
sĆo ƌespoŶsĄveis pela gestĆo dos ƌeĐuƌsos. Os pƌestadoƌes de seƌviço deveƌĆo seƌ autoƌizados e ĐƌedeŶĐiados, oďseƌvados, deŶtƌe outƌos ĐƌitĠƌios, ĐoŶflitos de iŶteƌesse,
ŵoŶitoƌaŵeŶtoàpeƌiſdiĐo,àpolítiĐaàdeàĐoŶtƌataçĆoàe,àŶoàĐasoàdoàCustodiaŶte,àdeveàestaƌàeŵàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàaàResoluçĆoàCVMàŶºàϯϮ,àdeàϭϵ/Ϭϱ/ϮϬϮϭ.

Os paƌąŵetƌos paƌa ĐƌedeŶĐiaŵeŶto estĆo pƌevistos Ŷos aƌts. ϭϬϯ a ϭϬϲ da Poƌtaƌia MTP Ŷ° ϭ.ϰϲϳ/ϮϬϮϮ, seŶdo Ƌue o aƌt. ϭϬϲ,IV, dispƁe Ƌue ͞á ĐoŶĐlusĆo da aŶĄlise das
iŶfoƌŵaçƁes e da veƌifiĐaçĆo dos ƌeƋuisitos estaďeleĐidos paƌa o ĐƌedeŶĐiaŵeŶto deveƌĄ seƌ ƌegistƌada eŵ Teƌŵo de CƌedeŶĐiaŵeŶto, deveŶdo, deŶtƌe outƌos aspeĐtos
ĐoloĐados Ŷo dispositivo, seƌ iŶstƌuído Đoŵ os doĐuŵeŶtos pƌevistos Ŷa iŶstƌuçĆo de pƌeeŶĐhiŵeŶto do ŵodelo dispoŶiďilizado Ŷa pĄgiŶa da PƌevidġŶĐia “oĐial Ŷa
IŶteƌŶet͟.

á ResoluçĆo CMN Ŷº ϰ.ϵϲϯ/ϮϬϮϭ destaĐa, aiŶda, eŵ seu aƌt. ϭº, §ϱº, Ƌue sĆo iŶĐluídas Ŷo ƌol de ƌespoŶsĄveis pela gestĆo do RPP“ Ŷa ŵedida de suas atƌiďuiçƁes, os
gestoƌes, diƌigeŶtes e ŵeŵďƌos dos ĐoŶselhos e ſƌgĆos Đolegiados de deliďeƌaçĆo, de fisĐalizaçĆo ou do Đoŵitġ de iŶvestiŵeŶtos do ƌegiŵe pƌſpƌio de pƌevidġŶĐia
soĐial, os ĐoŶsultoƌes e outƌos pƌofissioŶais Ƌue paƌtiĐipeŵ do pƌoĐesso de aŶĄlise, de assessoƌaŵeŶto e deĐisſƌio soďƌe a apliĐaçĆo dos ƌeĐuƌsos do ƌegiŵe pƌſpƌio de
pƌevidġŶĐia soĐial, diƌetaŵeŶte ou poƌ iŶteƌŵĠdio de pessoa juƌídiĐa ĐoŶtƌatada e os ageŶtes Ƌue paƌtiĐipaŵ da distƌiďuiçĆo, iŶteƌŵediaçĆo e adŵiŶistƌaçĆo dos ativos
apliĐados poƌ esses ƌegiŵes.O RPP“ teŵ o deveƌ de ŵoŶitoƌaƌ peƌiodiĐaŵeŶte os pƌestadoƌes de seƌviços, avaliaŶdo suas ĐapaĐidades tĠĐŶiĐas e pƌeveŶiŶdo poteŶĐiais
ĐoŶflitosàdeàiŶteƌessesàŶaàƌelaçĆo,àeŵàliŶhaàĐoŵàoàdispostoàŶosà§§àϭº,àϮºàeàϯº,àdoàaƌt.àϮϰ,àdaàResoluçĆoàCMNàŶºàϰ.ϵϲϯ/ϮϬϮϭ.

CREDENCIáMENTOàDEàCUSTODIáNTESàEMàOPERáÇÕESàDIRETáSàCOMàTÍTULOSàPÚBLICOS

Nos teƌŵos do iŶĐiso VI, §ϭ°, aƌt. ϭº e aƌt. Ϯϯº da ResoluçĆo CMN Ŷº ϰ.ϵϲϯ/Ϯϭ, os ƌespoŶsĄveis pela gestĆo do Regiŵe Pƌſpƌio de PƌevidġŶĐia “oĐial ;RPP“Ϳ deveƌĆo
ƌealizaƌ o pƌĠvio ĐƌedeŶĐiaŵeŶto dos ĐustodiaŶtes eŵ Đaso de ĐoŶtƌataçĆo de pƌestadoƌes de seƌviços de Đustſdia. O aƌt. ϭϬϱ, paƌĄgƌafo úŶiĐo, da Poƌtaƌia MPT Ŷº
ϭ.ϰϲϳ/ϮϬϮϮ, destaĐa a ŶeĐessidade de ĐƌedeŶĐiaŵeŶto ƋuaŶto aos seƌviços de Đustſdia de títulos e valoƌes ŵoďiliĄƌios ƌelativos ă Đaƌteiƌa de títulos púďliĐos fedeƌais soď
gestĆo pƌſpƌia do RPP“. DeveƌĆo seƌ oďseƌvados, Ŷeste ĐƌedeŶĐiaŵeŶto, deŶtƌe outƌos ĐƌitĠƌios, o histſƌiĐo e a eǆpeƌiġŶĐia de atuaçĆo, a solidez patƌiŵoŶial, a
eǆposiçĆoàaàƌisĐoàƌeputaĐioŶalàeàoàpadƌĆoàĠtiĐoàdeàĐoŶdutaàdaàiŶstituiçĆoàĐƌedeŶĐiada.



ϴ

á título de oƌieŶtaçĆo, Ŷo Teƌŵo de CƌedeŶĐiaŵeŶto estĆo destaĐados Ŷa Đoƌ ďƌaŶĐa os Đaŵpos Ƌue ŶeĐessitaŵ de pƌeeŶĐhiŵeŶto poƌ paƌte da UŶidade Gestoƌa do
RPP“

CieŶte.

ássiŶatuƌaàdoàDiƌigeŶteàdaàUŶidadeàGestoƌa,àĐoŵàfiƌŵaàƌeĐoŶheĐidaàouàdispoŶiďilizadaàŶoàeŶdeƌeçoàeletƌƀŶiĐoàŶaàƌedeàŵuŶdialàdeàĐoŵputadoƌes

ássiŶatuƌaàdoàGestoƌàdeàReĐuƌsosàdoàRPP“,àĐoŵàfiƌŵaàƌeĐoŶheĐidaàouàdispoŶiďilizadaàŶoàeŶdeƌeçoàeletƌƀŶiĐoàŶaàƌedeàŵuŶdialàdeàĐoŵputadoƌes

ássiŶatuƌaàdeàƌepƌeseŶtaŶte;sͿàlegal;isͿàdaàIŶstituiçĆoàiŶteƌessadaàŶoàĐƌedeŶĐiaŵeŶto,àĐoŵàfiƌŵaàƌeĐoŶheĐidaàouàdispoŶiďilizadaàŶoàeŶdeƌeçoàeletƌƀŶiĐoàŶaàƌedeàŵuŶdialà
deàĐoŵputadoƌes

O aƌt. ϴ‐á, da Lei ϵ.ϳϭϳ/ϭϵϵϴ, Ŷoƌŵa Ƌue adƋuiƌiu status de Lei CoŵpleŵeŶtaƌ apſs a EŵeŶda CoŶstituĐioŶal Ŷº ϭϬϯ/ϮϬϭϵ, deiǆa Đlaƌo Ƌue os diƌigeŶtes do eŶte
fedeƌativo iŶstituidoƌ do ƌegiŵe pƌſpƌio de pƌevidġŶĐia soĐial e da uŶidade gestoƌa do ƌegiŵe e os deŵais ƌespoŶsĄveis pelas açƁes de iŶvestiŵeŶto e apliĐaçĆo dos
ƌeĐuƌsos pƌevideŶĐiĄƌios, iŶĐlusive os ĐoŶsultoƌes, os distƌiďuidoƌes, a iŶstituiçĆo fiŶaŶĐeiƌa adŵiŶistƌadoƌa da Đaƌteiƌa, o fuŶdo de iŶvestiŵeŶtos Ƌue teŶha ƌeĐeďido os
ƌeĐuƌsos e seus gestoƌes e adŵiŶistƌadoƌes seƌĆo solidaƌiaŵeŶte ƌespoŶsĄveis, Ŷa ŵedida de sua paƌtiĐipaçĆo, pelo ƌessaƌĐiŵeŶto dos pƌejuízos deĐoƌƌeŶtes de
apliĐaçĆoàeŵàdesaĐoƌdoàĐoŵàaàlegislaçĆoàvigeŶteàaàƋueàtiveƌeŵàdadoàĐausa.

Nesse ĐoŶteǆto, Đaďe destaĐaƌ Ƌue, alĠŵ dos pƌiŶĐípios, ƌeƋuisitos e liŵites pƌevistos Ŷa ResoluçĆo CMN Ŷº ϰ.ϵϲϯ/ϮϬϮϭ, Ġ ŶeĐessĄƌio a ĐoŵpƌovaçĆo de Ƌue foƌaŵ
oďseƌvadosàosàpaƌąŵetƌosàgeƌaisàdeàgestĆoàdosàiŶvestiŵeŶtosàpƌevistosàŶaàPoƌtaƌiaàMTPàŶºàϭ.ϰϲϳ/ϮϬϮϮ,àeŵàespeĐialàoàdispostoàŶosàseusàaƌts.àϴϲ,àϴϳàeàϭϬϯàaàϭϮϰ.

OàpƌeseŶteàteƌŵoàdeveƌĄàseƌàapƌeseŶtadoàĐoŵàƌeƋuisitosàŵíŶiŵosàaàseƌeŵàoďseƌvadosàŶeleàĐoŶtidos.
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CNPJ

X

X
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ϭ

áàiŶstituiçãoàestĄàlivƌeàdeàƌegistƌosàdeàsuspeŶsãoàouàiŶaďilitaçãoàpelaàCVM,àBáCENàouàoutƌoàſƌgãoà
ĐoŵpeteŶte? “iŵ NĆo

áàiŶstituiçãoàdetĠŵàelevadoàpadƌãoàĠtiĐoàdeàĐoŶdutaàŶasàopeƌaçƁesàƌealizadasàŶoàŵeƌĐadoàfiŶaŶĐeiƌoàeà
ŶãoàpossuiàƌestƌiçƁesàƋue,àaàĐƌitĠƌioàdaàCVM,àdoàBaŶĐoàCeŶtƌalàdoàBƌasilàouàdeàoutƌosàſƌgãosàĐoŵpeteŶtes,à
desaĐoŶselheŵàuŵàƌelaĐioŶaŵeŶtoàseguƌo?

“iŵ NĆo

OsàpƌofissioŶaisàdiƌetaŵeŶteàƌelaĐioŶadosàăàgestãoàdeàativosàdeàteƌĐeiƌosàdaàiŶstituiçãoàpossueŵà
expeƌiġŶĐiaàŵíŶiŵaàdeàϱà;ĐiŶĐoͿàaŶosàŶaàatividade? “iŵ NĆo

FĄďioàRoďeƌtoàdeàOliveiƌa DiƌetoƌàRespoŶsĄvelàPelaàádŵiŶistƌaçĆoà
FiduĐiĄƌia faďiooliveiƌa@ďaŶestes.Đoŵ.ďƌ ;ϮϳͿϯϯϴϯ‐ϭϱϯϬ

ESTáDOàDOàESPÍRITOàSáNTO Ϯϳ.ϬϴϬ.ϱϳϭ/ϬϬϬϭ‐ϯϬ

PƌiŶĐipaisàĐoŶtatosàĐoŵàRPPS àCaƌgo àE‐ŵail àTelefoŶe

àDataàdoàƌegistƌoàŶaàCVM ϭϱ/Ϭϰ/ϮϬϬϱ àCategoƌiaà;sͿ ádŵiŶistƌadoƌàFiduĐiĄƌio

àCoŶtƌoladoƌ/àGƌupoàEĐoŶƀŵiĐo CNPJ

àEŶdeƌeço áv.àPƌiŶĐesaàIsaďelàϱϳϰ,àBLàB,àϵàáŶdaƌà‐àCeŶtƌo,àCEP:àϮϵϬϭϬ‐ϵϯϬ,àVitſƌiaà‐àE“ DataàCoŶstituição ϭϱ/ϭϬ/ϭϵϯϳ

àE‐ŵailà;sͿ seĐƌe@ďaŶestes.Đoŵ.ďƌ TelefoŶeà;sͿ ;ϮϳͿϯϯϴϯ‐ϭϱϯϬ

TERMOàDEàCREDENCIáMENTOàDOàDISTRIBUIDORàOUàINSTITUIÇÃOàINTEGRáNTEàDOàSISTEMáàDEàDISTRIBUIÇÃOà

NúŵeƌoàdoàTeƌŵoàdeàáŶĄliseàdeàCƌedeŶĐiaŵeŶto ϬϬϲ
NúŵeƌoàdoàPƌoĐessoà;NºàpƌotoĐoloàouàpƌoĐessoͿ CϬϱϮϯϬϬϲ

II‐àDáàINSTITUIÇÃOàáàSERàCREDENCIáDá
àRazãoàSoĐial BaŶestesà“.á.à‐àBaŶĐoàdoàEstadoàdoàEspiƌitoà“aŶto CNPJ Ϯϴ.ϭϮϳ.ϲϬϯ/ϬϬϬϭ‐ϳϴ

Ià‐àDOàREGIMEàPRÓPRIOàDEàPREVIDÊNCIáàSOCIáLà–àRPPS
EŶteàFedeƌativo ãGUIáàBRáNCáà‐àE“ ϯϭ.ϳϵϲ.ϱϴϰ/ϬϬϬϭ‐ϴϳ

UŶidadeàGestoƌaàdoàRPPS IN“TITUTOàDEàPREVIDÊNCIáàDO“à“ERVIDORE“àPÚBLICO“àMUNICIPáI“ Ϭϱ.ϭϭϬ.ϬϮϭ.ϬϬϬϭ‐ϴϯ



X

X

Siŵ Não X

Ϯ

BáNE“TE“àIMáà‐àBàTÍTULO“àPÚBLICO“àFIàRF Ϭϵ.ϱϵϰ.ϱϵϲ/ϬϬϬϭ‐ϳϬ F.I.àϭϬϬ%àT.P.F.àe/ouàOpeƌaçƁesàCoŵpƌoŵissadas,àà
áƌt.àϳ,àI,àďàà;ϭϬϬ%Ϳ ϬϮ/Ϭϱ/ϮϬϮϮ

BáNE“TE“àVáLORE“àFICàFIàRFàREFERENCIáDOàDI ϭϵ.ϭϳϬ.ϭϲϬ/ϬϬϬϭ‐Ϭϳ F.I.àdeàReŶdaàFiǆa,ààáƌt.àϳ,àIII,àaàà;ϲϬ%àeàϮϬ%àpoƌà
FuŶdoͿ ϬϮ/Ϭϱ/ϮϬϮϮ

BáNE“TE“àREFERENCIáLàFIàRENDáàFIXáàIRF‐Mϭ Ϯϭ.ϬϬϱ.ϲϲϳ/ϬϬϬϭ‐ϱϳ F.I.àϭϬϬ%àT.P.F.àe/ouàOpeƌaçƁesàCoŵpƌoŵissadas,àà
áƌt.àϳ,àI,àďàà;ϭϬϬ%Ϳ ϬϮ/Ϭϱ/ϮϬϮϮ

DoĐuŵeŶtosàdispoŶiďilizadosàeŵàsite PĄgiŶaàIŶteƌŶet

IIIà‐àDOSàFUNDOSàDEàINVESTIMENTOàDISTRIBUÍDOSàPELáàINSTITUIÇÃO

Noŵeàdo;sͿàFuŶdo;sͿàdeàIŶvestiŵeŶto;sͿ: CNPJàdoàFuŶdo ClassifiĐaçãoàResoluçãoàCMN DataàIŶíĐioàDoàFuŶdoà

NĆoàDispoŶiďilizadosàeŵà“ite.

BáNE“TE“àIN“TITUCIONáLàFIàRENDáàFIXá Ϭϱ.ϯϱϳ.ϱϬϳ/ϬϬϬϭ‐ϭϬ F.I.àdeàReŶdaàFiǆa,ààáƌt.àϳ,àIII,àaàà;ϲϬ%àeàϮϬ%àpoƌà
FuŶdoͿ ϬϮ/Ϭϱ/ϮϬϮϮ

BáNE“TE“àLIQUIDE)àFIàRFàREFERENCIáDOàDI ϮϬ.ϮϯϬ.ϳϭϵ/ϬϬϬϭ‐Ϯϲ F.I.àdeàReŶdaàFiǆa,ààáƌt.àϳ,àIII,àaàà;ϲϬ%àeàϮϬ%àpoƌà
FuŶdoͿ ϬϮ/Ϭϱ/ϮϬϮϮ

áàiŶstituiçãoàeàseusàpƌiŶĐipaisàĐoŶtƌoladoƌesàpossueŵàadeƋuadoàhistſƌiĐoàdeàatuaçãoàŶoàŵeƌĐadoà
fiŶaŶĐeiƌo? “iŵ NĆo

áàiŶstituiçãoàestĄàaliŶhadaàaosàoďjetivosàdoàRPPSàƋuaŶtoàăààiŶdepeŶdġŶĐiaàŶaàpƌestaçãoàdosàseƌviçosàeà
ausġŶĐiaàdeàpoteŶĐiaisàĐoŶflitosàdeàiŶteƌesseàŶosàteƌŵosàdoàaƌt.àϮϰàdaàResoluçãoàCMNàŶºàϰ.ϵϲϯ/ϮϬϮϭ? “iŵ NĆo



ϯ

Ϭϵ.ϱϵϰ.ϱϵϲ/ϬϬϬϭ‐ϳϬ “IM Ϭϱ/Ϭϱ/ϮϬϬϴ

BáNE“TE“àLIQUIDE)àFIàRFàREFERENCIáDOàDI ϮϬ.ϮϯϬ.ϳϭϵ/ϬϬϬϭ‐Ϯϲ “IM Ϯϯ/Ϭϰ/ϮϬϭϰ

BáNE“TE“àVáLORE“àFICàFIàRFàREFERENCIáDOàDI ϭϵ.ϭϳϬ.ϭϲϬ/ϬϬϬϭ‐Ϭϳ “IM ϭϮ/Ϭϵ/ϮϬϭϯ

BáNE“TE“àIN“TITUCIONáLàFIàRENDáàFIXá Ϭϱ.ϯϱϳ.ϱϬϳ/ϬϬϬϭ‐ϭϬ “IM ϭϱ/Ϭϰ/ϮϬϬϱ

BáNE“TE“àVIPàDIàFICàFIàRFàREFERENCIáDOàDI Ϭϭ.ϱϴϳ.ϰϬϯ/ϬϬϬϭ‐ϰϭ “IM ϭϱ/Ϭϰ/ϮϬϬϱ

BáNE“TE“àIMáà‐àBàTÍTULO“àPÚBLICO“àFIàRF

Outƌo;sͿàTipo;sͿàdeàátivo;sͿ/Pƌoduto;sͿ:

IVà‐àDOSàCONTRáTOSàDEàDISTRIBUIÇÃOàRELáTIVOSàáOSàFUNDOSàDEàINVESTIMENTOSàEàPRODUTOSàRELáCIONáDOS

Noŵe/RazãoàSoĐialà CNPJàdoàFuŶdo PossuiàCoŶtƌatoàRegistƌadoàŶaàCVM?à;Siŵ/NãoͿ DataàdoàIŶstƌuŵeŶtoà
CoŶtƌatualà



ϰ

Và‐àINFORMáÇÕESàSOBREàáàPOLÍTICáàDEàDISTRIBUIÇÃOà;FORMáàDEàREMUNERáÇÃOàDOSàDISTRIBUIDORES,àRELáÇÃOàENTREàDISTRIBUIDORESàEàáàINSTITUIÇÃO,à
CONCENTRáÇÃOàDEàFUNDOSàSOBàáDMINISTRáÇÃO/GESTÃOàEàDISTRIBUIDORESͿ:

Não há iŶforŵação divulgada soďre a PolítiĐa de Distriďuição.

VIà‐àDáàáNÁLISEàDáàINSTITUIÇÃOàOBJETOàDEàCREDENCIáMENTO

EstƌutuƌaàdaàIŶstituição

OàBaŶestesà“.á.à‐àBaŶĐoàdoàEstadoàdoàEspíƌitoà“aŶtoà;Bϯ:àBEE“ϯ,àBEE“ϰͿà‐,àsoĐiedadeàaŶƀŶiŵaàdeàĐapitalà
aďeƌtoàeàdeàeĐoŶoŵiaàŵistaàĐƌiadaàeŵàϭϵϯϳ,àĠàuŵàďaŶĐoàŵúltiploàĐoŶtƌoladoàpeloàestadoàdoàEspíƌitoà“aŶto.à

DetĠŵàaàŵaioƌàƌedeàďaŶĐĄƌiaàdoàestadoàdoàEspíƌitoà“aŶto.
OàBaŶestesà“.á.àpossuiàasàseguiŶtesàeŵpƌesasàĐoŶtƌoladas:àaàBaŶestesà“eguƌosà“.á.,àaàBaŶestesàDistƌiďuidoƌaà

deàTítulosàeàValoƌesàMoďiliĄƌiosà“.á.àeàaàBaŶestesàádŵiŶistƌadoƌaàeàCoƌƌetoƌaàdeà“eguƌos,àPƌevidġŶĐiaàeà
CapitalizaçĆoàLtda.



ϱ

OàBaŶestesà“.á.à‐àBaŶĐoàdoàEstadoàdoàEspíƌitoà“aŶtoàĠàuŵaàsoĐiedadeàaŶƀŶiŵaàdeàĐapitalàaďeƌtoàeàdeàeĐoŶoŵiaàŵista.àÉà
uŵàďaŶĐoàŵúltiploàĐoŶtƌoladoàpeloàestadoàdoàEspíƌitoà“aŶtoàeàatuaàŶoàŵeƌĐadoàĐoŵoàCustodiaŶteàeàDistƌiďuidoƌàdosà

FuŶdosàdeàIŶvestiŵeŶtosàgeƌidosàpelaàBáNE“TE“àDTVMà“.á.

QualifiĐaçãoàdoàĐoƌpoàtĠĐŶiĐo NĆoàHĄàiŶfoƌŵaçĆoàdivulgadaàsoďƌeàoàPƌogƌaŵaàdeàtƌeiŶaŵeŶtoàdosàpƌofissioŶais.

Segƌegaçãoàdeàátividades



ϲ

HistſƌiĐoàeàexpeƌiġŶĐiaàdeàatuação

OàBaŶĐoàdoàEstadoàdoàEspíƌitoà“aŶtoàŶasĐeuàĐoŵoàIŶstitutoàdeàCƌĠditoàágƌíĐolaàdoàEspíƌitoà“aŶto.àJoĆoàPuŶaƌoàBleǇ,à
duƌaŶteàoàseuàpƌiŵeiƌoàgoveƌŶoàĐoŵoàiŶteƌveŶtoƌàdeàϭϵϯϬàaàϭϵϯϱ,àŶĆoàdeuàaoàEstadoàuŵàďaŶĐoàƋueàpudesseàsoŵaƌàaoà
BaŶĐoàdoàBƌasilàŶaàassistġŶĐiaàdeàĐƌĠditoàăsàatividadesàeĐoŶƀŵiĐasàdaàĠpoĐa,àsoďƌetudoàăsàŶovasàlavouƌasàdeàĐafĠàeàăà
peĐuĄƌiaàdeàĐoƌteàeàleite,àĐoŶsolidadasàĐoŵoàasàŵaioƌesàfoŶtesàdeàƌeĐeitaàdoàEstado.àálĠŵàdisso,àoàgoveƌŶoàestadualàseà

ƌesseŶtiaàdaàfaltaàdeàuŵàestaďeleĐiŵeŶtoàďaŶĐĄƌio,àsoďàseuàĐoŶtƌole,àƋueàseƌvisseàĐoŵoàdepositĄƌioàdeàsuasà
dispoŶiďilidadesàfiŶaŶĐeiƌas.DuƌaŶteàoàgoveƌŶoàoďtidoàpoƌàvotaçĆoàiŶdiƌetaàŶaàásseŵďleiaàLegislativa,àBleǇ,àĐƌiouàoà
IŶstitutoàdeàCƌĠditoàágƌíĐolaàdoàEspíƌitoà“aŶto,àƋueàseƌiaàoàeŵďƌiĆoàdoàBaŶĐoàdeàCƌĠditoàágƌíĐolaàdoàEspíƌitoà“aŶtoà

;RuƌalďaŶkͿàeàposteƌioƌŵeŶteàseàtƌaŶsfoƌŵaƌiaàŶoàBaŶĐoàdoàEstadoàdoàEspíƌitoà“aŶtoà;BaŶestesͿ.àOàoďjetivoàdoàIŶstitutoà
eƌaàƌealizaƌàopeƌaçƁesàdeàĐƌĠditoàagƌíĐolaàeàĐƌĠditoàfuŶdiĄƌio,àdepſsitos,àdesĐoŶtosàeàĐoďƌaŶças,àeŶtƌeàoutƌos.àOuàseja,àoà
IŶstitutoàtiŶhaàoďjetivosàeàfuŶçƁesàidġŶtiĐasàaosàdeàuŵàďaŶĐo,àĐujaàĐƌiaçĆoàjĄàestavaàpƌevistaàŶosàplaŶosàpolítiĐosàdaƋuelaà

ĠpoĐa.

PƌiŶĐipaisàCategoƌiasàeàFuŶdosàofeƌtados

ásàatividadesàdoàBáNE“TE“àeŶĐoŶtƌaŵ‐seàvoltadasàăsàopeƌaçƁesàdeàĐƌĠdito,àăsàpessoasàfísiĐasàeàăsàpessoasàjuƌídiĐasà
;peƋueŶas,àŵĠdiasàeàgƌaŶdesàeŵpƌesasͿ.

OsàĐlieŶtesàpessoasàfísiĐasàtġŵàaĐessoàaàuŵàaŵploàpoƌtfſlioàdeàpƌodutos,àiŶĐluiŶdo:àĐƌĠditoàpessoal;àĐheƋueàespeĐial;à
ĐƌĠditoàĐoŵàĐoŶsigŶaçĆoàeŵàfolhaàdeàpagaŵeŶto;àĐaƌtĆoàdeàĐƌĠditoàeàdĠďitoà‐àBaŶesĐaƌdà;ďaŶdeiƌaàpƌſpƌiaͿàeàVisa;àCDCà

;veíĐulosàeàlojistasͿ;àfiŶaŶĐiaŵeŶtoàdeàďeŶsàeàeƋuipaŵeŶtos;àfiŶaŶĐiaŵeŶtoàiŵoďiliĄƌio;àseguƌosà;vida,àƌesideŶĐial,à
autoŵſveisàeàaĐideŶtesàpessoaisͿ;àdepſsitosà;poupaŶça,àaàpƌazoàeàăàvistaͿ;àiŶvestiŵeŶtosà;fuŶdosàdeàaçƁes,àapliĐaçƁesà

autoŵĄtiĐas,àLCIs,àCRIsàeàoutƌosͿ.
OsàĐlieŶtesàĐoƌpoƌativosàĐoŶtaŵàĐoŵàpƌodutosàadeƋuadosàăsàsuasàŶeĐessidadesàdoàdiaàaàdia,àĐoŵo:àopeƌaçƁesàdeàƌepasseà
deàƌeĐuƌsosàdoàBNDE“;àFiŶaŶĐiaŵeŶtoàdeàVeíĐulos;àliŶhasàdeàĐƌĠditoàpaƌaàiŶvestiŵeŶto;àliŶhasàdeàĐƌĠditoàpaƌaàagƌiĐultuƌaàeà

peĐuĄƌia;àaƌƌeŶdaŵeŶtoàŵeƌĐaŶtilàdeàŵĄƋuiŶasàeàeƋuipaŵeŶtosà;leasiŶgͿ;àliŶhasàdeàĐƌĠditoàeŵpƌesaƌial,àeŵàespeĐialà
Đapitalàdeàgiƌo,àĐheƋueàespeĐial,àĐoŶtaàgaƌaŶtidaàeàfolhaàdeàpagaŵeŶto;àliŶhasàdeàĐƌĠditoàpaƌaàeǆpoƌtaçĆoàeàiŵpoƌtaçĆoà

;ĐąŵďioͿ;
ĐaƌtĆoàdeàĐƌĠdito,àdĠďitoàeàaliŵeŶtaçĆo/àƌefeiçĆo;àdesĐoŶtoàdeàtítulosàeàaŶteĐipaçĆoàdeàƌeĐeďíveis;àpƌestaçĆoàdeàseƌviçoàdeà
adŵiŶistƌaçĆoàdeàƌeĐuƌsosàdeàteƌĐeiƌosàeàĐoďƌaŶçaàdeàtítulosà;ĐashàŵaŶageŵeŶtͿ;àŵiĐƌoĐƌĠdito;àdepſsitosà;poupaŶça,àaà

pƌazo,àăàvistaͿ;àfuŶdosàdeàiŶvestiŵeŶto;àseguƌosà;vida,àautoŵſveisàeàaĐideŶtesàpessoaisͿàeàoutƌos.
TeŵosàoàĐoŵpƌoŵissoàeŵàauǆiliaƌàaàadŵiŶistƌaçĆoàpúďliĐaà;diƌetaàeàiŶdiƌetaͿàŶoàseuàdiaàaàdia,àpaƌaàtaŶtoàdispoŶiďilizaŵosà
seƌviçosàeàsoluçƁes,àeŵ:àĐoŶvġŶiosàdeàiŵpostosà‐àdĠďitoàautoŵĄtiĐo;àaƌƌeĐadaçĆoà‐àoŶliŶeàeàviaàĐoďƌaŶça;àiŵpƌessĆoàdeà

ĐaƌŶġs:àI““,àIPTUàeàtaǆas;àfolhaàdeàpagaŵeŶtosàpaƌaàseƌvidoƌes;àĐoďƌaŶçaàdeàdívidaàativa;àpagaŵeŶtoàdeàfoƌŶeĐedoƌesàeàdeà
tƌiďutos;àoƌdeŵàďaŶĐĄƌiaàŵuŶiĐipal;àCDBàeàpoupaŶça;àĐaƌtĆoàdeàdĠďitoàeàaliŵeŶtaçĆo;àseguƌos;àeàiŶvestiŵeŶtosà;fuŶdosàdeà

açƁes,àLCIs,àCRIsàeàoutƌosͿ.



ϳ

VeƌifiĐaçãoàdeàiŶfoƌŵaçƁesàsoďƌeàĐoŶdutaàŶasàopeƌaçƁesàƌealizadasàŶoàŵeƌĐadoà
fiŶaŶĐeiƌoàeàƌestƌiçƁesàƋueàdesaĐoŶselhaŵàuŵàƌelaĐioŶaŵeŶtoàseguƌo

OàBaŶestesàpossuiàuŵàGuiaàdeàCoŶdutaàÉtiĐa,àoàƋualàapliĐa‐seàaàtodosàosàádŵiŶistƌadoƌes,à
ŵeŵďƌosàdosàCoŶselhosàeàCoŵitġs,àEŵpƌegados,àEstagiĄƌiosàeàPƌestadoƌesàdeà“eƌviçoàdoà“isteŵaà
FiŶaŶĐeiƌoàBaŶestesà;“FBͿ.àNeleàestĆoàƌeuŶidosàosàpƌiŶĐípiosàĠtiĐosàƋueàdeveŵàoƌieŶtaƌàaàĐoŶdutaà
huŵaŶaàeàasàĐoŶdutasàƋueàoà“FBàeŶteŶdeàĐoŵoàvedadasàouàiŶapƌopƌiadas.àOsàpƌiŶĐípiosàĠtiĐosà
sĆo:àPƌoďidade;àPƌudġŶĐia;àIdoŶeidade;àTeŵpeƌaŶça;àRespeito;àRespoŶsaďilidade;àLealdade;à
áptidĆo;àCapaĐitaçĆo;àLegalidade;àTƌaŶspaƌġŶĐia;àDisĐƌiçĆo;à“igilo;àHieƌaƌƋuia;àIgualdadeàdeà

tƌataŵeŶto;àEǆeƌĐíĐioàadeƋuadoàdoàĐaƌgoàouàfuŶçĆo;àUsoàapƌopƌiadoàdoàteŵpoàdeàtƌaďalho;à)elo;à
CoopeƌaçĆo;àToleƌąŶĐia;àLiďeƌdadeàdeàeǆpƌessĆo;àádŵiŶistƌaçĆoàfiŶaŶĐeiƌaàpessoal.

RegulaƌidadeàFisĐalàeàPƌevideŶĐiĄƌia áàpƌeseŶteàiŶstituiçĆoàapƌeseŶtouàƌegulaƌidadeàfisĐalàpeƌaŶteàaosàſƌgĆosàofiĐiais.

Voluŵeàdeàativosàsoďàsuaàgestão OàBaŶestesà“.á.à‐àBaŶĐoàdoàEstadoàdoàEspiƌitoà“aŶto,àpossuiàuŵàpatƌiŵƀŶioàsoďàsuaà
adŵiŶistƌaçĆo,àŶoàvaloƌàdeàR$àϳ.ϭϭϵ.ϲϬϭ.Ϭϳϴ,ϴϰàƌeais.

OutƌosàĐƌitĠƌiosàdeàaŶĄlise NĆoàhĄ



Data

ϴ

INE“àGOME“à“ILVáà

JOYCEàCáNáLàCORTELETI

ássiŶatuƌa CPF

Ϭϵϵ.ϴϮϴ.ϱϮϳ‐ϳϵ

VIIIà‐àDOSàRESPONSÁVEISàPELOàCREDENCIáMENTO:

GILVáNIàPEREIRáàRO“á

ϬϮϮ.ϴϬϭ.ϭϯϳ‐Ϭϴ

Ϭϵϲ.ϮϰϬ.ϱϵϳ‐ϯϬ

ápſsàaàaŶĄliseàpaƌaàCƌedeŶĐiaŵeŶtoàdaàIŶstituiçãoàFiŶaŶĐeiƌa,àpodeŵosàafiƌŵaƌàƋueàseàtƌataàdeàuŵaàiŶstituiçãoàsſlida,àďeŵàĐoŶĐeituadaàeàĐoŵàĐƌediďilidadeàŶoàŵeƌĐadoàfiŶaŶĐeiƌo.

LoĐal:

VIIà‐àDOàPáRECERàFINáLàSOBREàáàINSTITUIÇÃO

Caƌgo

Diƌetoƌ,àGestoƌàdeàReĐuƌsosàeàMeŵďƌoàdoà
CoŵitġàdeàIŶvestiŵeŶto

MeŵďƌoàdoàCoŵitġàdeàIŶvestiŵeŶto

MeŵďƌoàdoàCoŵitġàdeàIŶvestiŵeŶto

ϯϬ/Ϭϱ/ϮϬϮϯINSTITUTOàDEàPREVIDÊNCIáàDOSàSERVIDORESàPÚBLICOSàMUNICIPáIS



ϵ

Os §§ ϰº e ϱº do aƌt. ϭ° da ResoluçĆo CMN Ŷº ϰ.ϵϲϯ/ϮϬϮϭ dispƁeŵ Ƌue todos os paƌtiĐipaŶtes do pƌoĐesso de aŶĄlise, de assessoƌaŵeŶto e deĐisſƌio soďƌe apliĐaçƁes

dos ƌeĐuƌsos de ƌegiŵes pƌſpƌios de pƌevidġŶĐia soĐial e os ageŶtes Ƌue paƌtiĐipaŵ da distƌiďuiçĆo, iŶteƌŵediaçĆao e adŵiŶistƌaçĆo dos ativos apliĐados poƌ esses

ƌegiŵes sĆo ƌespoŶsĄveis pela gestĆo dos ƌeĐuƌsos. Os pƌestadoƌes de seƌviço deveƌĆo seƌ autoƌizados e ĐƌedeŶĐiados, oďseƌvados, deŶtƌe outƌos ĐƌitĠƌios, ĐoŶflitos de

iŶteƌesse, ŵoŶitoƌaŵeŶto peƌiſdiĐo, polítiĐa de ĐoŶtƌataçĆo e, Ŷo Đaso das distƌiďuidoƌas e Đoƌƌetoƌas de valoƌes ŵoďiliĄƌios, deveŵ estaƌ eŵ ĐoŶfoƌŵidade Đoŵ a

ResoluçĆoàCVMàϯϱ,àdeàϮϲ/Ϭϱ/ϮϬϮϭ.à

Os paƌąŵetƌos paƌa ĐƌedeŶĐiaŵeŶto estĆo pƌevistos Ŷos aƌts. ϭϬϯ a ϭϬϲ da Poƌtaƌia MTP Ŷ° ϭ.ϰϲϳ/ϮϬϮϮ, seŶdo Ƌue o aƌt. ϭϬϲ,IV, dispƁe Ƌue ͞á ĐoŶĐlusĆo da aŶĄlise das

iŶfoƌŵaçƁes e da veƌifiĐaçĆo dos ƌeƋuisitos estaďeleĐidos paƌa o ĐƌedeŶĐiaŵeŶto deveƌĄ seƌ ƌegistƌada eŵ Teƌŵo de CƌedeŶĐiaŵeŶto, deveŶdo, deŶtƌe outƌos aspeĐtos

ĐoloĐados Ŷo dispositivo, seƌ iŶstƌuído Đoŵ os doĐuŵeŶtos pƌevistos Ŷa iŶstƌuçĆo de pƌeeŶĐhiŵeŶto do ŵodelo dispoŶiďilizado Ŷa pĄgiŶa da PƌevidġŶĐia “oĐial Ŷa

IŶteƌŶet͟.

CREDENCIáMENTOàDOàDISTRIBUIDORàEàINSTITUIÇÃOàINTEGRáNTEàDOàSISTEMáàDEàDISTRIBUIÇÃOà

Nos teƌŵos do iŶĐiso VI, §ϭ°, aƌt. ϭº da ResoluçĆo CMN Ŷº ϰ.ϵϲϯ/ϮϬϮϭ, e do aƌt. ϭϬϰ da Poƌtaƌia MTP Ŷ°ϭ.ϰϲϳ/ϮϬϮϮ, os ƌespoŶsĄveis pela gestĆo do Regiŵe Pƌſpƌio de

PƌevidġŶĐia “oĐial ;RPP“Ϳ deveƌĆo, Ŷo pƌoĐesso de ĐƌedeŶĐiaŵeŶto das iŶstituiçƁes adŵiŶistƌadoƌas ou gestoƌas dos fuŶdos de iŶvestiŵeŶto, efetuaƌ a aŶĄlise e

ĐƌedeŶĐiaŵeŶto do distƌiďuidoƌ e iŶstituiçĆo iŶtegƌaŶte do sisteŵa de distƌiďuiçĆo, ĐeƌtifiĐaŶdo‐se soďƌe o ĐoŶtƌato paƌa distƌiďuiçĆo e ŵediaçĆo do pƌoduto ofeƌtado e

aàƌegulaƌidadeàĐoŵàaàCoŵissĆoàdeàValoƌesàMoďiliĄƌiosà‐àCVM.



ϭϬ

á ResoluçĆo CMN Ŷº ϰ.ϵϲϯ/ϮϬϮϭ destaĐa, aiŶda, eŵ seu aƌt. ϭº, §ϱº, Ƌue sĆo iŶĐluídas Ŷo ƌol de ƌespoŶsĄveis pela gestĆo do RPP“ Ŷa ŵedida de suas atƌiďuiçƁes, os

gestoƌes, diƌigeŶtes e ŵeŵďƌos dos ĐoŶselhos e ſƌgĆos Đolegiados de deliďeƌaçĆo, de fisĐalizaçĆo ou do Đoŵitġ de iŶvestiŵeŶtos do ƌegiŵe pƌſpƌio de pƌevidġŶĐia

soĐial, os ĐoŶsultoƌes e outƌos pƌofissioŶais Ƌue paƌtiĐipeŵ do pƌoĐesso de aŶĄlise, de assessoƌaŵeŶto e deĐisſƌio soďƌe a apliĐaçĆo dos ƌeĐuƌsos do ƌegiŵe pƌſpƌio de

pƌevidġŶĐia soĐial, diƌetaŵeŶte ou poƌ iŶteƌŵĠdio de pessoa juƌídiĐa ĐoŶtƌatada e os ageŶtes Ƌue paƌtiĐipaŵ da distƌiďuiçĆo, iŶteƌŵediaçĆo e adŵiŶistƌaçĆo dos ativos

apliĐados poƌ esses ƌegiŵes. O RPP“ teŵ o deveƌ de ŵoŶitoƌaƌ peƌiodiĐaŵeŶte os pƌestadoƌes de seƌviços, avaliaŶdo suas ĐapaĐidades tĠĐŶiĐas e pƌeveŶiŶdo poteŶĐiais

ĐoŶflitosàdeàiŶteƌessesàŶaàƌelaçĆo,àeŵàliŶhaàĐoŵàoàdispostoàŶosà§§àϭº,àϮºàeàϯº,àdoàaƌt.àϮϰ,àdaàResoluçĆoàCMNàŶºàϰ.ϵϲϯ/ϮϬϮϭ.

O aƌt. ϴ‐á, da Lei ϵ.ϳϭϳ/ϭϵϵϴ, Ŷoƌŵa Ƌue adƋuiƌiu status de Lei CoŵpleŵeŶtaƌ apſs a EŵeŶda CoŶstituĐioŶal Ŷº ϭϬϯ/ϮϬϭϵ, deiǆa Đlaƌo Ƌue os diƌigeŶtes do eŶte

fedeƌativo iŶstituidoƌ do ƌegiŵe pƌſpƌio de pƌevidġŶĐia soĐial e da uŶidade gestoƌa do ƌegiŵe e os deŵais ƌespoŶsĄveis pelas açƁes de iŶvestiŵeŶto e apliĐaçĆo dos

ƌeĐuƌsos pƌevideŶĐiĄƌios, iŶĐlusive os ĐoŶsultoƌes, os distƌiďuidoƌes, a iŶstituiçĆo fiŶaŶĐeiƌa adŵiŶistƌadoƌa da Đaƌteiƌa, o fuŶdo de iŶvestiŵeŶtos Ƌue teŶha ƌeĐeďido os

ƌeĐuƌsos e seus gestoƌes e adŵiŶistƌadoƌes seƌĆo solidaƌiaŵeŶte ƌespoŶsĄveis, Ŷa ŵedida de sua paƌtiĐipaçĆo, pelo ƌessaƌĐiŵeŶto dos pƌejuízos deĐoƌƌeŶtes de

apliĐaçĆoàeŵàdesaĐoƌdoàĐoŵàaàlegislaçĆoàvigeŶteàaàƋueàtiveƌeŵàdadoàĐausa.

Nesse ĐoŶteǆto, Đaďe destaĐaƌ Ƌue, alĠŵ dos pƌiŶĐípios, ƌeƋuisitos e liŵites pƌevistos Ŷa ResoluçĆo CMN Ŷº ϰ.ϵϲϯ/ϮϬϮϭ, Ġ ŶeĐessĄƌio a ĐoŵpƌovaçĆo de Ƌue foƌaŵ

oďseƌvadosàosàpaƌąŵetƌosàgeƌaisàdeàgestĆoàdosàiŶvestiŵeŶtosàpƌevistosàŶaàPoƌtaƌiaàMTPàŶºàϭ.ϰϲϳ/ϮϬϮϮ,àeŵàespeĐialàoàdispostoàŶosàseusàaƌts.àϴϲ,àϴϳàeàϭϬϯàaàϭϮϰ.

OàpƌeseŶteàteƌŵoàdeàĐƌedeŶĐiaŵeŶtoàdoàdistƌiďuidoƌàĐoŵàosàƌeƋuisitosàŵíŶiŵosàaàseƌeŵàoďseƌvadosàŶeleàĐoŶtidos.



ϭϭ

áàutilizaçĆoàdesseàŵodeloàŶĆoàafastaàaàƌespoŶsaďilidadeàdosàdiƌigeŶtesàdoàRPP“àpelaàĐƌiteƌiosaàaŶĄliseàdoàfuŶdoàdeàiŶvestiŵeŶtoàƋueàƌeĐeďeƌĄàosàƌeĐuƌsosàdoàRPP“.à

á título de oƌieŶtaçĆo, Ŷo teƌŵo de ĐƌedeŶĐiaŵeŶto estĆo destaĐados Ŷa Đoƌ ďƌaŶĐa os Đaŵpos Ƌue ŶeĐessitaŵ de pƌeeŶĐhiŵeŶto poƌ paƌte da UŶidade Gestoƌa do

RPP“

CieŶte.

ássiŶatuƌaàdoàDiƌigeŶteàdaàUŶidadeàGestoƌa,àĐoŵàfiƌŵaàƌeĐoŶheĐidaàouàdispoŶiďilizadaàŶoàeŶdeƌeçoàeletƌƀŶiĐoàŶaàƌedeàŵuŶdialàdeàĐoŵputadoƌes

ássiŶatuƌaàdoàGestoƌàdeàReĐuƌsosàdoàRPP“,àĐoŵàfiƌŵaàƌeĐoŶheĐidaàouàdispoŶiďilizadaàŶoàeŶdeƌeçoàeletƌƀŶiĐoàŶaàƌedeàŵuŶdialàdeàĐoŵputadoƌes

ássiŶatuƌaàdeàƌepƌeseŶtaŶte;sͿàlegal;isͿàdaàIŶstituiçĆoàiŶteƌessadaàŶoàĐƌedeŶĐiaŵeŶto,àĐoŵàfiƌŵaàƌeĐoŶheĐidaàouàdispoŶiďilizadaàŶoàeŶdeƌeçoàeletƌƀŶiĐoàŶaàƌedeàŵuŶdialà
deàĐoŵputadoƌes



Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0534269 - 2023

CCM 8.071.187-1- Inicio atv :29/04/1974 (AV RIO BRANCO, 00125 - CEP: 01205-000 - Cancelado em: 31/12/1997)

28.156.057/

BANESTES DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

30/05/2023

26/11/2023

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

O CNPJ NÃO POSSUI ESTABELECIMENTO INSCRITO NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.  O PRESENTE 
DOCUMENTO NÃO COMPROVA REGULARIDADE NO CADASTRO DE EMPRESAS DE FORA DO MUNICÍPIO 
(CPOM).

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: A93E9538

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 13:01:51 horas do dia 30/05/2023 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários



CNPJ: 28.156.057/0001-01

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

23050923348-04

30/05/2023 14:11:14

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: BANESTES DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.
CNPJ: 28.156.057/0001-01 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:11:27 do dia 30/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/11/2023.
Código de controle da certidão: 655F.0D74.E6D0.A1BB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 28.156.057/0001-01
Razão Social: BANESTES DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VAL MOBILIARIOS S A
Endereço: AV PRINCESA ISABEL 574 10 ANDAR BLOCO A / CENTRO / VITORIA / ES / 29019-900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/05/2023 a 12/06/2023

Certificação Número: 2023051400442729667350

Informação obtida em 30/05/2023 14:14:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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áàiŶstituiçãoàdetĠŵàelevadoàpadƌãoàĠtiĐoàdeàĐoŶdutaàŶasàopeƌaçõesàƌealizadasàŶoàŵeƌĐadoàfiŶaŶĐeiƌoàeà
ŶãoàpossuiàƌestƌiçõesàƋue,àaàĐƌitĠƌioàdaàCVM,àdoàBaŶĐoàCeŶtƌalàdoàBƌasilàouàdeàoutƌosàóƌgãosàĐoŵpeteŶtes,à
desaĐoŶselheŵàuŵàƌelaĐioŶaŵeŶtoàseguƌo?

“iŵ NĆo

OsàpƌofissioŶaisàdiƌetaŵeŶteàƌelaĐioŶadosàăàgestãoàdeàativosàdeàteƌĐeiƌosàdaàiŶstituiçãoàpossueŵà
expeƌiġŶĐiaàŵíŶiŵaàdeàϱà;ĐiŶĐoͿàaŶosàŶaàatividade? “iŵ NĆo

áàiŶstituiçãoàateŶdeàaoàpƌevistoàŶosàiŶĐisosàIàeàIIàdoà§àϮºàaƌt.àϮϭàdaàResoluçãoàCMNàŶºàϰ.ϵϲϯ/ϮϬϮϭ? “iŵ NĆo

áàiŶstituiçãoàestĄàlivƌeàdeàƌegistƌosàdeàsuspeŶsãoàouàdeàiŶaďilitaçãoàŶaàCVMàouàoutƌoàóƌgãoàĐoŵpeteŶte? “iŵ NĆo

àTelefoŶe
;ϮϳͿàϯϯϴϯ‐ϯϭϬϬ

àDataàdoàƌegistƌoàŶaàCVM Ϭϳ/Ϭϳ/ϭϵϵϱ àCategoƌiaà;sͿ GestoƌàdeàCaƌteiƌa

àDataàdoàƌegistƌoàŶoàBáCEN ϮϮ/Ϭϵ/ϮϬϭϲ àCategoƌiaà;sͿ BaŶĐoàMúltiplo

PƌiŶĐipaisàĐoŶtatosàĐoŵàRPPS
MaƌĐosàáŵaƌalàVaƌgas

àE‐ŵail
gestaodtvŵ@ďaŶestes.Đoŵ.ďƌ

àCaƌgo
DiƌetoƌàRespoŶsĄvelàpelaàGestĆoàdeàReĐuƌsosàdeàTeƌĐeiƌosà

àEŶdeƌeço áv. Nossa “eŶhoƌa dos NavegaŶtes Ŷº ϳϱϱ, Loja ϳ e ϴ, Ed. PalĄĐio da Pƌaia ‐ EŶseada do
“uĄ,àVitſƌia‐E“,àCEPàϮϵϬϱϬ‐ϯϯϱ DataàCoŶstituição ϮϬ/ϬϮ/ϭϵϲϵ

àE‐ŵailà;sͿ gestaodtvŵ@ďaŶestes.Đoŵ.ďƌ ;ϮϳͿàϯϯϴϯ‐ϯϭϬϬ

IIà‐àDáàINSTITUIÇÃOàáàSERàCREDENCIáDá áDMINISTRáDOR X GESTOR
àRazãoàSoĐial BaŶestesàDistƌiďuidoƌaàdeàTítulosàeàValoƌesàMoďiliĄƌiosà“.á. CNPJ Ϯϴ.ϭϱϲ.Ϭϱϳ/ϬϬϬϭ‐Ϭϭ

TelefoŶeà;sͿ

Ià‐àDOàREGIMEàPRÓPRIOàDEàPREVIDÊNCIáàSOCIáLà–àRPPS
EŶteàFedeƌativo ãGUIáàBRáNCáà‐àE“ ϯϭ.ϳϵϲ.ϱϴϰ/ϬϬϬϭ‐ϴϳ
UŶidadeàGestoƌaàdoàRPPS IN“TITUTOàDEàPREVIDÊNCIáàDO“à“ERVIDORE“àPÚBLICO“àMUNICIPáI“ Ϭϱ.ϭϭϬ.ϬϮϭ.ϬϬϬϭ‐ϴϯ

TERMOàDEàáNÁLISEàEàáTESTáDOàDEàCREDENCIáMENTOàDOàáDMINISTRáDORàOUàGESTORàDEàFUNDOSàDEàINVESTIMENTOà

NúŵeƌoàdoàTeƌŵoàdeàáŶĄliseàdeàCƌedeŶĐiaŵeŶto ϬϬϱ
NúŵeƌoàdoàPƌoĐessoà;NºàpƌotoĐoloàouàpƌoĐessoͿ CϬϱϮϯϬϬϱ



X

X

X

X

X

Ϯ

BáNESTESàINSTITUCIONáLàFIàRENDáàFIXá Ϭϱ.ϯϱϳ.ϱϬϳ/ϬϬϬϭ‐ϭϬ ϯ0/05/Ϯ0Ϯϯ

BáNESTESàIMáà‐àBàTÍTULOSàPÚBLICOSàFIàRF Ϭϵ.ϱϵϰ.ϱϵϲ/ϬϬϬϭ‐ϳϬ ϯ0/05/Ϯ0Ϯϯ

BáNESTESàLIQUIDE)àFIàRFàREFERENCIáDOàDI ϮϬ.ϮϯϬ.ϳϭϵ/ϬϬϬϭ‐Ϯϲ ϯ0/05/Ϯ0Ϯϯ

BáNESTESàVIPàDIàFICàFIàRFàREFERENCIáDOàDI Ϭϭ.ϱϴϳ.ϰϬϯ/ϬϬϬϭ‐ϰϭ ϯ0/05/Ϯ0Ϯϯ

BáNESTESàVáLORESàFICàFIàRFàREFERENCIáDOàDI ϭϵ.ϭϳϬ.ϭϲϬ/ϬϬϬϭ‐Ϭϳ ϯ0/05/Ϯ0Ϯϯ

IVà‐àFUNDOSàáDMINISTRáDOS/GERIDOSàPELáàINSTITUIÇÃOàPáRáàFUTURáàDECISÃOàDEàINVESTIMENTOS:

áƌt.àϳº,àV,"ď" áƌt.àϭϬ,àIII
áƌt.àϳº,àV,"Đ" áƌt.àϭϭ
áƌt.àϴº,àI

áƌt.àϳº,àIII,"ď" áƌt.àϵº‐,àIII
áƌt.àϳº,àIV áƌt.àϭϬ,àI

áƌt.àϳº,àV,"a" áƌt.àϭϬ,àII

IIIà‐àDáSàCLáSSESàDEàFUNDOSàDEàINVESTIMENTOSàEMàQUEàáàINSTITUIÇÃOàESTÁàSENDOàCREDENCIáDá:
áƌt.àϳº,àI,à͞ď͟ áƌt.àϴº,àII
áƌt.àϳº,àI,͞Đ͟à áƌt.àϵº,àI
áƌt.àϳº,àIII,"a" áƌt.àϵº,àII

áàiŶstituiçãoàeàseusàpƌiŶĐipaisàĐoŶtƌoladoƌesàpossueŵàadeƋuadoàhistóƌiĐoàdeàatuaçãoàŶoàŵeƌĐadoà
fiŶaŶĐeiƌo? “iŵ NĆo

EŵàĐasoàdeàádŵiŶistƌadoƌàdeàfuŶdoàdeàiŶvestiŵeŶto,àesteàdetĠŵàŶoàŵĄxiŵoàϱϬ%à;ĐiŶƋueŶtaàpoƌàĐeŶtoͿà
dosàƌeĐuƌsosàsoďàsuaàadŵiŶistƌaçãoàoƌiuŶdosàdeàƌegiŵesàpƌópƌiosàdeàpƌevidġŶĐiaàsoĐial? “iŵ NĆo



ϯ

Và‐àDáàáNÁLISEàDáàINSTITUIÇÃOàOBJETOàDEàCREDENCIáMENTO

EstƌutuƌaàdaàIŶstituição

OàBaŶestesàDistƌiďuidoƌaàdeàTítulosàeàValoƌesàMoďiliĄƌiosà“.á.àpossuiàaàseguiŶteàestƌutuƌaàdeàgestĆo:

PƌesidġŶĐia; CoŶselho FisĐal; GeƌġŶĐia de CoŶtƌoles IŶteƌŶos e RisĐos, e ásseŵďlĠia Geƌal ‐ á“GER, Ƌue Ġ

pƌesidida pelo Diƌetoƌ‐PƌesideŶte da “oĐiedade, seŶdo ƌeuŶida oƌdiŶaƌiaŵeŶte Ŷo pƌiŵeiƌo Ƌuadƌiŵestƌe do

aŶo, e extƌaoƌdiŶaƌiaŵeŶte, seŵpƌe Ƌue os iŶteƌesses soĐiais assiŵ o exigiƌeŵ, oďedeĐeŶdo sua ĐoŶvoĐaçĆo

eàfuŶĐioŶaŵeŶtoàăsàfoƌŵalidadesàpƌevistasàŶaàlei.



ϰ

Segƌegaçãoàdeàátividades OsàseƌviçosàpƌestadosàsĆo:àádŵiŶistƌaçĆoàFiduĐiĄƌia;àCoŶtƌoladoƌiaàdeàátivosàeàPassivos;àEsĐƌituƌaçĆoàdeà
CotasàdeàFuŶdosàdeàIŶvestiŵeŶto;àeàGestĆoàdeàReĐuƌsos.



ϱ

QualifiĐaçãoàdoàĐoƌpoàtĠĐŶiĐo áàBaŶestesàDTVMàŶĆoàexeƌĐeàasàatividadesàdeàDistƌiďuiçĆoàdeàĐotasàfuŶdosàdeàiŶvestiŵeŶtoàpoƌàelaàgeƌidosà
e/ouàadŵiŶistƌados.



ϲ

HistóƌiĐoàeàexpeƌiġŶĐiaàdeàatuação

CoŶfoƌŵe ƌegistƌo Ŷo “isteŵa UNICáD, do BaŶĐo CeŶtƌal do Bƌasil, a data de autoƌizaçĆo das atividades da BáNE“TE“ DI“TRIBUIDORá

DE TÍTULO“ E VáLORE“ MOBILIãRIO“ “.á ;BáNE“TE“ DTVMͿ Ġ ϮϬ.Ϭϱ.ϭϵϲϴ. á EsĐƌituƌa PúďliĐa de ĐoŶstituiçĆo foi hoŵologada pelo

BaŶĐo CeŶtƌal do Bƌasil eŵ ϬϮ.Ϭϳ.ϭϵϳϯ e aƌƋuivada Ŷa JUCEE“ ‐ JuŶta CoŵeƌĐial do Estado do Espíƌito “aŶto eŵ Ϯϳ.Ϭϳ.ϭϵϳϯ. áto

DeĐlaƌatſƌio Ŷ.º ϯ.ϰϴϰ, de ϳ.ϳ.ϭϵϵϱ ‐ "O “upeƌiŶteŶdeŶte de RelaçƁes Đoŵ IŶvestidoƌes da CoŵissĆo de Valoƌes MoďiliĄƌios, Ŷo uso da

ĐoŵpetġŶĐia Ƌue lhe foi deĐlaƌada pela DeliďeƌaçĆo CVM Ŷ.º ϭϱϴ, de Ϯϭ.ϳ.ϵϯ, ƌesolveu autoƌizaƌ a BáNE“TE“ DI“TRIBUIDORá DE

TÍTULO“ E VáLORE“ MOBILIãRIO“ “.á., C.G.C. Nº Ϯϴ.ϭϱϲ.Ϭϱϳ/ϬϬϬϭ‐ϭ, paƌa pƌestaƌ os seƌviços de ádŵiŶistƌaçĆo de Caƌteiƌa de Valoƌes

MoďiliĄƌios, pƌevistos Ŷa IŶstƌuçĆo CVM Ŷ.º ϴϮ, de ϭϵ de seteŵďƌo de ϭϵϴϴ". ‐ áto puďliĐado Ŷo DiĄƌio OfiĐial ediçĆo Ŷ.º ϭϰϮ ‐ “eçĆo ϭ,

Ƌuaƌta‐feiƌa ‐ Ϯϲ de julho de ϭϵϵϱ. Coŵ a iŶĐoƌpoƌaçĆo pelo BáNE“TE“ “.á. BaŶĐo do Estado do Espíƌito “aŶto ă totalidade das açƁes da

BaŶestes DTVM, esta passa a seƌ uŵa suďsidiĄƌia iŶtegƌal ;áGEs de ϭϳ.ϭ.ϮϬϭϮ do BáNE“TE“ “.á. e da BaŶestes DTVMͿ. Eŵ julho de ϮϬϭϱ,

o áĐioŶista ÚŶiĐo, BáNE“TE“ “.á, apƌovou a tƌaŶsfeƌġŶĐia da adŵiŶistƌaçĆo dos fuŶdos de iŶvestiŵeŶto da BaŶestes DTVM paƌa o

BáNE“TE“ “.á. e da gestĆo dos fuŶdos de iŶvestiŵeŶto do BáNE“TE“ “.á. paƌa a BaŶestes DTVM e a ĐƌiaçĆo da GeƌġŶĐia de CoŶtƌoles

IŶteƌŶosàeàRisĐosà‐àGECIR.

Refoƌŵa estatutĄƌia ‐ ĐƌiaçĆo da Diƌetoƌia de CoŶtƌoles IŶteƌŶos e RisĐos ‐ DIRI“, passaŶdo a “oĐiedade a seƌ adŵiŶistƌada poƌ uŵ

Diƌetoƌ‐PƌesideŶte, uŵ Diƌetoƌ de OpeƌaçƁes, uŵ Diƌetoƌ de CoŶtƌoles IŶteƌŶos e RisĐos e uŵ Diƌetoƌ de GestĆo de ReĐuƌsos de

TeƌĐeiƌos,àseŶdoàtodosàosàpƌofissioŶaisàiŶdiĐadosàpeloàBáNE“TE“à“.á.,àaĐioŶistaàúŶiĐoàdaàBaŶestesàDTVM.à;áGEàϮϲ.Ϭϴ.ϮϬϭϵͿ.

Eŵ feveƌeiƌo de ϮϬϮϭ, a alta adŵiŶistƌaçĆo do BáNE“TE“ “.á. apƌovou a ƌeestƌutuƌaçĆo das atividades de adŵiŶistƌaçĆo de Đaƌteiƌas de

valoƌes ŵoďiliĄƌios, de foƌŵa Ƌue a pƌestaçĆo de seƌviços de adŵiŶistƌaçĆo fiduĐiĄƌia, ĐoŶtƌoladoƌia de ativos, ĐoŶtƌoladoƌia de passivos,

esĐƌituƌaçĆo de Đotas de fuŶdos de iŶvestiŵeŶto aďeƌtos e Đustſdia, fosseŵ tƌaŶsfeƌidas paƌa a BaŶestes DTVM, seŶdo Ƌue eŵ

dezeŵďƌoàdeàϮϬϮϭàdeĐidiu‐seàƋueàaàatividadeàdeàĐustſdiaàpeƌŵaŶeĐeƌiaàŶoàBáNE“TE“à“.á.

á ƌefoƌŵa estatutĄƌia ‐ OfíĐio ϴϴϰϴ/ϮϬϮϭ ‐ BCB/Deoƌf/GTRJá, de ϭϵ/Ϭϰ/ϮϬϮϭ, apƌovou Ŷova ƌefoƌŵa estatutĄƌia da BaŶestes DTVM Đoŵ

a extiŶçĆo da Diƌetoƌia de CoŶtƌoles IŶteƌŶos e RisĐos ‐ DIRI“ e tƌaŶsfeƌġŶĐia da GeƌġŶĐia de CoŶtƌoles IŶteƌŶos e RisĐos ‐ GECIR

passaŶdoàaàseƌàsuďoƌdiŶadaàăàPƌesidġŶĐiaà‐àPRE“I.à

O ofíĐio Ŷº ϳϲϭ/ϮϬϮϭ/CVM/“IN/GáIN Rio de JaŶeiƌo, Ϭϴ de outuďƌo de ϮϬϮϭ, ĐoŵuŶiĐou o ĐƌedeŶĐiaŵeŶto Ŷa Đategoƌia de

adŵiŶistƌadoƌàfiduĐiĄƌio,àalĠŵàdoàĐƌedeŶĐiaŵeŶtoàĐoŵoàgestoƌàdeàĐaƌteiƌaàƋueàjĄàpossuía.

Eŵ ϭϯ/ϭϮ/ϮϬϮϭ, a CoŵissĆo de Valoƌes MoďiliĄƌios ‐ CVM ĐoŶĐedeu poƌ ŵeio do áto DeĐlaƌatſƌio Ŷº ϭϵ.ϯϳϴ, autoƌizaçĆo paƌa o

exeƌĐíĐioàdaàatividadeàEsĐƌituƌaçĆoàdeàValoƌesàMoďiliĄƌios,àŶaàIŶstituiçĆo.àà

Eŵ ϬϮ/Ϭϱ/ϮϬϮϮ, a pƌestaçĆo de seƌviços de adŵiŶistƌaçĆo fiduĐiĄƌia, ĐoŶtƌoladoƌia de ativos, ĐoŶtƌoladoƌia de passivos, esĐƌituƌaçĆo de

ĐotasàdeàfuŶdosàdeàiŶvestiŵeŶtoàaďeƌtosàfoiàtƌaŶsfeƌidaàdoàBáNE“TE“à“.á.àpaƌaàaàBaŶestesàDTVM.



ϳ

PƌiŶĐipaisàCategoƌiasàeàFuŶdosàofeƌtados

áàBaŶestesàDTVMàatuaàŶaàgestĆoàdeàƌeĐuƌsosàdeàfuŶdosàdeàiŶvestiŵeŶtoàdeàƌeŶdaàfixa,àŵultiŵeƌĐado,àaçƁesàeàfuŶdosàdeà
iŶvestiŵeŶtoàiŵoďiliĄƌioàeàĠàƌespoŶsĄvelàpelaàadŵiŶistƌaçĆoàdeàfuŶdosàdeàiŶvestiŵeŶtoàdeàƌeŶdaàfixa,àŵultiŵeƌĐadoàeà

açƁes.
OsàfuŶdosàdeàiŶvestiŵeŶtoàsoďàadŵiŶistƌaçĆoàe/ouàgestĆoàdaàBaŶestesàDTVMàpossueŵàeŵàsuasàĐaƌteiƌasàosàŵaisà

diveƌsosàvaloƌesàŵoďiliĄƌiosàƌegulaŵeŶtadosàpelaàCVM,àĐoŵàdestaƋueàpaƌa:àtítulosàpúďliĐos,àtítulosàpƌivados,àĐotasàdeà
fuŶdosàdeàiŶvestiŵeŶtoàeàiŶstƌuŵeŶtosàfiŶaŶĐeiƌosàŶosàŵeƌĐadosàdeƌivativos.



ϴ

ávaliaçãoàdosàƌisĐosàassuŵidosàpelosàfuŶdosàsoďàsuaàadŵiŶistƌação/gestão

á GeƌġŶĐia de CoŶtƌoles IŶteƌŶos e RisĐos utiliza a feƌƌaŵeŶta Base de CoŵpliaŶĐe paƌa ĐoŶtƌolaƌ a

ĐoŶfoƌŵidade ƋuaŶto ao ateŶdiŵeŶto das Ŷoƌŵas eŵitidas pelos ſƌgĆos ƌeguladoƌes e autoƌƌeguladoƌes

;CMN, BáCEN, CVM, FEBRáBáN, Bϯ, áNBIMáͿ. DiaƌiaŵeŶte, sĆo ĐoŶsultados os sites dos ſƌgĆos paƌa

veƌifiĐaƌ se existeŵ Ŷovas Ŷoƌŵas puďliĐadas e ŶotíĐias Ƌue possaŵ iŵpaĐtaƌ Ŷos ŶegſĐios, as Ƌuais sĆo

Đadastƌadas Ŷa Base de CoŵpliaŶĐe e eŶĐaŵiŶhadas paƌa avaliaçĆo dos Gestoƌes ;ϭª liŶha de defesaͿ ƋuaŶto

a sua apliĐaďilidade Ŷa IŶstituiçĆo e, se foƌ o Đaso, estaďeleĐiŵeŶto de plaŶos de açĆo, visaŶdo ă adoçĆo das

pƌovidġŶĐias ŶeĐessĄƌias ao ĐuŵpƌiŵeŶto do disposto Ŷos Ŷoƌŵativos. Eŵ Đaso de desĐoŶfoƌŵidade,

ƋuaŶdo apliĐĄvel, a Ϯª liŶha de defesa ƌepoƌta ă diƌetoƌia. Eŵ diveƌsas situaçƁes, o estudo de Ŷoƌŵas

exteƌŶas Ġ ƌealizado eŵ ĐoŶjuŶto Đoŵ a Ąƌea de ĐoŶtƌoles iŶteƌŶos do BáNE“TE“ e deŵais Ąƌeas eŶvolvidas,

ƋuaŶdo se tƌataƌ de pƌoĐesso Đoƌpoƌativo e aďƌaŶgeŶte ao “isteŵa FiŶaŶĐeiƌo BáNE“TE“, a exeŵplo:

PƌoĐesso ádŵiŶistƌativo “aŶĐioŶadoƌ Ŷo Âŵďito do BáCEN e da CVM ;Lei ϭϯ.ϱϬϲ/ϮϬϭϳ, CiƌĐulaƌ BáCEN Nº

ϯ.ϴϱϳ/ϭϳͿ, Lei áŶtiĐoƌƌupçĆo ;Lei ϭϮ.ϴϰϲ/ϮϬϭϯͿ, Nova Lei das Estatais ;ϭϯ.ϯϬϯ/ϮϬϭϲͿ, Lei ϭϯ.ϳϬϵ ;LGPDͿ,

deŶtƌe outƌos. Estes estudos ƌesultaŵ eŵ adeƋuaçĆo e/ou ĐƌiaçĆo de Ŷovas polítiĐas e Ŷovos pƌoĐediŵeŶtos

de ĐoŶtƌoles. Eŵ ƌelaçĆo ao aĐoŵpaŶhaŵeŶto dos seƌviços pƌestados pelos teƌĐeiƌos ĐoŶtƌatados eŵ Ŷoŵe

dos fuŶdos de iŶvestiŵeŶto, a seguŶda liŶha de defesa atua Ŷo ŵoŶitoƌaŵeŶto de ŵatƌiz de ƌisĐo

opeƌaĐioŶal, ƌeĐoŵeŶdaçƁes a ƌespeito de ĐlĄusulas ĐoŶtƌatuais ideŶtifiĐadas eŵ estudos de Ŷoƌŵas, e

supeƌvisĆoàdeàĐoƌƌetoƌas.



ϵ

VeƌifiĐaçãoàdeàiŶfoƌŵaçõesàsoďƌeàĐoŶdutaàŶasàopeƌaçõesàƌealizadasàŶoà
ŵeƌĐadoàfiŶaŶĐeiƌoàeàƌestƌiçõesàƋueàdesaĐoŶselhaŵàuŵàƌelaĐioŶaŵeŶtoà
seguƌo

ásàƌegƌasàestĆoàpautadasàdeàaĐoƌdoàĐoŵàoàCapítuloàVIIà‐àREGIMEàDEàPRE“ENTE“àEàOUTRO“àBENEFÍCIO“àdoàGuiaàdeàCoŶdutaàÉtiĐa:

ϳ.ϭ ReĐusaƌ pƌeseŶtes, favoƌes, pƌoŵessas, valoƌ eŵ espĠĐie, ďeŶefíĐios, seƌviços e ŵateƌiais, de Ƌueŵ Ƌueƌ Ƌue seja, paƌa si ou paƌa

teƌĐeiƌos, Ƌue possaŵ: IŶflueŶĐiaƌ eŵ açĆo ou deĐisĆo paƌa favoƌeĐeƌ pessoas físiĐas e juƌídiĐas juŶto ao “FB Ŷa ĐoŶtƌataçĆo de

pƌestaçĆo de seƌviço ou diƌeĐioŶaŵeŶto de ŶegſĐio, ou Ŷas liďeƌaçƁes de ĐƌĠdito; IŶduziƌ o pƌofissioŶal a fazeƌ, ƌetaƌdaƌ ou deixaƌ de

fazeƌ as atividades iŶeƌeŶtes a suas fuŶçƁes; IŶdiĐaƌ, pela sua ĐaƌaĐteƌístiĐa ou ĐiƌĐuŶstąŶĐia, e aiŶda Ƌue Ŷo valoƌ peƌŵitido, a iŶteŶçĆo

deàiŶflueŶĐiaƌàaàiŵpaƌĐialidadeàdoàpƌoĐessoàdeĐisſƌio;àRepƌeseŶtaƌàďeŶefíĐioàpessoal.

ϳ.Ϯ FiĐaŵ exĐluídos da pƌoiďiçĆo: IteŶs pƌoŵoĐioŶais de uso ĐotidiaŶo, a exeŵplo de ĐaŶeta, ageŶda, ĐaleŶdĄƌio; FƌaŶƋuia Ŷa

paƌtiĐipaçĆo eŵ eveŶtos iŶstituĐioŶais e ƌefeiçƁes Đoŵ oďjetivo estƌitaŵeŶte ĐoŵeƌĐial e ƌelevaŶte paƌa os ŶegſĐios do “FB, desde Ƌue

ŶĆo sejaŵ fƌeƋueŶtes, e, se possível, de pƌoŵoçĆo ƌeĐípƌoĐa eŶtƌe as paƌtes; PƌeseŶtes dados poƌ ŵotivo de aŵizade ou ƌelaçƁes

pessoais, poƌ oĐasiĆo de eveŶtos eŵ Ƌue Ġ usual ofeƌeĐeƌ pƌeseŶtes, tais Đoŵo Ŷatal, aŶiveƌsĄƌio, pĄsĐoa e deŵais datas

Đoŵeŵoƌativas, desde Ƌue o valoƌ ŶĆo exĐeda a R$ ϭϬϬ,ϬϬ ;Đeŵ ƌeaisͿ, deveŶdo seƌ ĐoŶsideƌada, paƌa este fiŵ, a soŵa eŵ uŵ ŵesŵo

aŶoàĐivil,àdosàvaloƌesàuŶitĄƌiosàdeàtodosàosàiteŶsàeŶviadosàpoƌàuŵaàŵesŵaàpessoaàfísiĐaàouàjuƌídiĐa.

ϳ.Ϯ.ϯ.ϭ PƌeseŶtes, Ƌue exĐedaŵ ao valoƌ de R$ ϭϬϬ,ϬϬ ;Đeŵ ƌeaisͿ deveŵ seƌ iŶfoƌŵados, poƌ esĐƌito e eŶtƌegues ŵediaŶte ƌeĐiďo, ao

CoŶselho de CoŶduta ÉtiĐa, paƌa opoƌtuŶa destiŶaçĆo a iŶstituiçƁes filaŶtƌſpiĐas, a ĐƌitĠƌio dos seƌvidoƌes, lotados Ŷo ŵesŵo ſƌgĆo

adŵiŶistƌativoàdoàdoŶatĄƌio.

ϳ.Ϯ.ϯ.Ϯ. “e o pƌeseŶte a seƌ doado foi de valoƌ expƌessivo ou de taŵaŶho Ƌue o CoŶselho de CoŶduta ÉtiĐa ŶĆo possua ĐoŶdiçƁes de

guaƌda e ĐoŶseƌvaçĆo, o pƌofissioŶal Ƌue o ƌeĐeďeu deveƌĄ guaƌdĄ‐lo e ĐoŶseƌvĄ‐lo soď sua ƌespoŶsaďilidade atĠ a efetiva doaçĆo pelo

CoŶselhoàăàiŶstituiçĆoàfilaŶtƌſpiĐa.

ϳ.ϯ. Paƌa ofeƌeĐeƌ pƌeseŶtes, ďeŶefíĐios, seƌviços e ŵateƌiais eŵ Ŷoŵe do “FB paƌa ageŶte púďliĐo, o pƌofissioŶal deve oďseƌvaƌ os

liŵites existeŶtes Ŷa legislaçĆo loĐal, Ŷas legislaçƁes Ƌue tƌataŵ de suďoƌŶo tƌaŶsŶaĐioŶal e Ŷas ƌegƌas e polítiĐas da iŶstituiçĆo daƋuele

ƋueàƌeĐeďeƌĄàaàĐoƌtesia.



ϭϬ

RegulaƌidadeàFisĐalàeàPƌevideŶĐiĄƌia

áàpƌeseŶteàiŶstituiçĆoàapƌeseŶtouàƌegulaƌidadeàfisĐalàpeƌaŶteàaosàſƌgĆosàofiĐiais.

VoluŵeàdeàƌeĐuƌsosàsoďàadŵiŶistƌação/gestão áàBaŶestesàDistƌiďuidoƌaàdeàTítulosàeàValoƌesàMoďiliĄƌiosà“.á.,àpossuiàuŵàpatƌiŵƀŶioàsoďàsuaàadŵiŶistƌaçĆo,à
ŶoàvaloƌàdeàR$àϳ.ϳϯϳ.ϱϭϭ.ϭϭϯ,ϲϯàƌeais.

ávaliaçãoàdaàƌeŶtaďilidadeàdosàfuŶdosàsoďàsuaàadŵiŶistƌação/gestão
ávaliaŶdoàosàFuŶdosàdeàIŶvestiŵeŶtosàgeƌidosàŶoàaĐuŵuladoàdosàúltiŵosàdoisàaŶosà;ϮϬϮϭàeàϮϬϮϮͿ,àosàfuŶdosà
peƌfoƌŵaƌaŵàpƌſxiŵosàdeàseusàíŶdiĐesàdeàďeŶĐhŵaƌk,àseàŵostƌaŶdoàadeƌeŶtesàăàPolítiĐaàdeàIŶvestiŵeŶtoà

ĐoŶtidaàeŵàseuàƌegulaŵeŶto.



Data

ϭϭ

MeŵďƌoàdoàCoŵitġàdeàIŶvestiŵeŶto

GILVáNIàPEREIRáàRO“á Diƌetoƌ,àGestoƌàdeàReĐuƌsosàeàMeŵďƌoàdoà
CoŵitġàdeàIŶvestiŵeŶto Ϭϵϵ.ϴϮϴ.ϱϮϳ‐ϳϵ

ϬϮϮ.ϴϬϭ.ϭϯϳ‐Ϭϴ
JOYCEàCáNáLàCORTELETI MeŵďƌoàdoàCoŵitġàdeàIŶvestiŵeŶto

VIà‐àDOàPáRECERàFINáLàSOBREàáàINSTITUIÇÃO:

ápſsàaàaŶĄliseàpaƌaàCƌedeŶĐiaŵeŶtoàdaàIŶstituiçĆoàFiŶaŶĐeiƌa,àpodeŵosàafiƌŵaƌàƋueàseàtƌataàdeàuŵaàiŶstituiçĆoàsſlida,àďeŵàĐoŶĐeituadaàeàĐoŵàĐƌediďilidadeàŶoàŵeƌĐadoàfiŶaŶĐeiƌo.

LoĐal:

VIIIà‐àRESPONSÁVEISàPELOàCREDENCIáMENTO: Caƌgo  CPF ássiŶatuƌa

ϯϬ/Ϭϱ/ϮϬϮϯINSTITUTOàDEàPREVIDÊNCIáàDOSàSERVIDORESàPÚBLICOSàMUNICIPáIS

INE“àGOME“à“ILVáà

Eŵ ReuŶiĆo de Diƌetoƌia do BáNE“TE“ “.á. ƌealizada eŵ Ϯϯ/ϬϮ/ϮϬϮϭ, foi apƌovada a extiŶçĆo da Diƌetoƌia de

CoŶtƌoles IŶteƌŶos e RisĐos, Đoŵ a tƌaŶsfeƌġŶĐia de suďoƌdiŶaçĆo da GECIR paƌa a PRE“I, Ƌue aďsoƌveu as

atividades ƌelaĐioŶadas ă gestĆo de ƌisĐos e pelo ĐuŵpƌiŵeŶto de ƌegƌas, polítiĐas e ĐoŶtƌoles iŶteƌŶos. ás

Ŷoƌŵas iŶteƌŶas estĆo foƌŵalizadas e dispoŶíveis Ŷo Poƌtal de ápliĐativos Notes oŶde estĆo ĐoŶteŵpladas

ResoluçƁes e MaŶuais, iŶĐlusive o Guia de CoŶduta ÉtiĐa do “isteŵa FiŶaŶĐeiƌo BáNE“TE“ ‐ “FB, de aĐesso

aos Eŵpƌegados do “isteŵa FiŶaŶĐeiƌo BaŶestes, visaŶdo gaƌaŶtiƌ ă adeƌġŶĐia dos Eŵpƌegados e Gestoƌes

ăs legislaçƁes vigeŶtes ƌegulaŵeŶtadas pelos ſƌgĆos ƌeguladoƌes e de autoƌƌegulaçĆo. Todas as PolítiĐas da

BaŶestes DTVM sĆo apƌovadas pelo Colegiado de Diƌetoƌia da eŵpƌesa e suďŵetidas ă apƌovaçĆo do

ColegiadoàdeàDiƌetoƌiaàdoàBáNE“TE“,àseuàáĐioŶistaàÚŶiĐo.
OutƌosàĐƌitĠƌiosàdeàaŶĄlise NĆoàhĄ

Ϭϵϲ.ϮϰϬ.ϱϵϳ‐ϯϬ

EŵďasaŵeŶtoàeŵàfoƌŵulĄƌiosàdeàdiligġŶĐiaàpƌevistosàeŵàĐódigosàdeà
autoƌƌegulaçãoàƌelativosàăàadŵiŶistƌaçãoàdeàƌeĐuƌsosàdeàteƌĐeiƌos



ϭϮ



ϭϯ

á ResoluçĆo CMN Ŷº ϰ.ϵϲϯ/ϮϬϮϭ ;iŶĐiso I, § Ϯº, do aƌt. ϮϭͿ ŵaŶteve a exigġŶĐia das apliĐaçƁes de ƌeĐuƌsos dos RPP“ seƌeŵ ƌealizadas apeŶas eŵ fuŶdos de iŶvestiŵeŶto

eŵ Ƌue o adŵiŶistƌadoƌ ou gestoƌ do fuŶdo seja iŶstituiçĆo autoƌizada a fuŶĐioŶaƌ pelo BáCEN, oďƌigada a iŶstituiƌ Đoŵitġ de auditoƌia e Đoŵitġ de ƌisĐos, Ŷos teƌŵos

das ResoluçƁes CMN Ŷº ϰ.ϵϭϬ, de Ϯϳ de ŵaio de ϮϬϮϭ, e Ŷº ϰ.ϱϱϳ, de Ϯϯ feveƌeiƌo de ϮϬϭϳ, ƌespeĐtivaŵeŶte. álĠŵ disso, as pessoas juƌídiĐas deveƌĆo seƌ ƌegistƌadas

ĐoŵoàadŵiŶistƌadoƌesàdeàĐaƌteiƌasàdeàvaloƌesàŵoďiliĄƌiosà;ŶosàteƌŵosàdaàResoluçĆoàCVMàŶºàϮϭ,àdeàϮϱàdeàfeveƌeiƌoàdeàϮϬϮϭͿ.àà

Na pƌĄtiĐa do ŵeƌĐado, essas ĐoŶdiçƁes estĆo ŵais ƌelaĐioŶadas aos adŵiŶistƌadoƌes dos fuŶdos de iŶvestiŵeŶto, aos Ƌuais, adiĐioŶalŵeŶte ao ƌeƋuisito dos Đoŵitġs de

auditoƌia e de ƌisĐos, os ƌeĐuƌsos oƌiuŶdos de RPP“ soď sua adŵiŶistƌaçĆo deveŵ ƌepƌeseŶtaƌ Ŷo ŵĄxiŵo ϱϬ% ;ĐiŶƋueŶta poƌ ĐeŶtoͿ dos ƌeĐuƌsos soď sua adŵiŶistƌaçĆo

;iŶĐiso II , § Ϯº, áƌt. Ϯϭ da ResoluçĆo CMN Ŷº ϰ.ϵϲϯ/ϮϬϮϭͿ, Đoŵ o oďjetivo de Ƌue os adŵiŶistƌadoƌes elegíveis apƌeseŶteŵ ŵaioƌ diveƌsifiĐaçĆo de seu Đaŵpo de atuaçĆo

eàevideŶĐieŵàƌeĐoŶheĐidaàĐoŶfiaŶçaàeàĐoŵpetġŶĐiaàŶaàadŵiŶistƌaçĆoàdeàƌeĐuƌsosàdeàteƌĐeiƌosàpeloàŵeƌĐado.

CREDENCIáMENTOàDEàáDMINISTRáDORàOUàGESTORàDEàFUNDOàDEàINVESTIMENTO

Nos teƌŵos do iŶĐiso VI, §ϭ°, aƌt. ϭº da ResoluçĆo CMN Ŷº ϰ.ϵϲϯ/Ϯϭ, os ƌespoŶsĄveis pela gestĆo do Regiŵe Pƌſpƌio de PƌevidġŶĐia “oĐial ;RPP“Ϳ deveƌĆo ƌealizaƌ o

pƌĠvio ĐƌedeŶĐiaŵeŶto das iŶstituiçƁes adŵiŶistƌadoƌas e gestoƌas dos fuŶdos de iŶvestiŵeŶto eŵ Ƌue seƌĆo apliĐados os ƌeĐuƌsos. O § ϯº do aƌt. ϭº da ResoluçĆo

dispƁe Ƌue ĐƌedeŶĐiaŵeŶto deveƌĄ oďseƌvaƌ, deŶtƌe outƌos ĐƌitĠƌios, o histſƌiĐo e a expeƌiġŶĐia de atuaçĆo, o voluŵe de ƌeĐuƌsos soď a gestĆo e adŵiŶistƌaçĆo da

iŶstituiçĆo, a solidez patƌiŵoŶial, a exposiçĆo a ƌisĐo ƌeputaĐioŶal, padƌĆo ĠtiĐo de ĐoŶduta e adeƌġŶĐia da ƌeŶtaďilidade a iŶdiĐadoƌes de deseŵpeŶho. Os paƌąŵetƌos

paƌa ĐƌedeŶĐiaŵeŶto estĆo pƌevistos Ŷos aƌts. ϭϬϯ a ϭϬϲ da Poƌtaƌia MTP Ŷ°ϭ.ϰϲϳ/ϮϮ, seŶdo Ƌue o aƌt. ϭϬϲ,IV, dispƁe Ƌue ͞á ĐoŶĐlusĆo da aŶĄlise das iŶfoƌŵaçƁes e da

veƌifiĐaçĆo dos ƌeƋuisitos estaďeleĐidos paƌa o ĐƌedeŶĐiaŵeŶto deveƌĄ seƌ ƌegistƌada eŵ Teƌŵo de CƌedeŶĐiaŵeŶto, deveŶdo, deŶtƌe outƌos aspeĐtos ĐoloĐados Ŷo

dispositivo,àseƌàiŶstƌuídoàĐoŵàosàdoĐuŵeŶtosàpƌevistosàŶaàiŶstƌuçĆoàdeàpƌeeŶĐhiŵeŶtoàdoàŵodeloàdispoŶiďilizadoàŶaàpĄgiŶaàdaàPƌevidġŶĐiaà“oĐialàŶaàIŶteƌŶet͟.



ϭϰ

Vale leŵďƌaƌ Ƌue poƌ ŵeio do OfíĐio CiƌĐulaƌ CoŶjuŶto Ŷº Ϯ/ϮϬϭϴ/CVM/“IN/“PREV , a “PREV e a CVM jĄ oƌieŶtaƌaŵ os gestoƌes de RPP“ e pƌestadoƌes de seƌviço dos

fuŶdos soďƌe a apliĐaçĆo desses ĐƌitĠƌios, Đoŵ a divulgaçĆo de lista das iŶstituiçƁes Ƌue ateŶdeŵ aos ƌeƋuisitos dos iŶĐisos I e II do § Ϯº e § ϴ° do aƌt. Ϯϭ da ResoluçĆo

CMN Ŷº ϰ.ϵϲϯ/ϮϬϮϭ, divulgada Ŷo sítio da iŶteƌŶet da “PREV. á lista foi ĐoŶfeĐĐioŶada Đoŵ ďase Ŷas iŶfoƌŵaçƁes ƌepassadas pelo BáCEN e ƌefeƌe‐se ăs iŶstituiçƁes

ƌegistƌadasàpelaàCVMàŶosàteƌŵosàdaàResoluçĆoàϮϭ,àdeàϮϱ/ϬϮ/ϮϬϮϭ.

CoŶsideƌaŶdo Ƌue o oďjetivo do CMN, ao iŶĐluiƌ esses ƌeƋuisitos paƌa as apliĐaçƁes dos RPP“, ďusĐou ĐoŶfeƌiƌ ŵaioƌ pƌoteçĆo e seguƌaŶça a essas aloĐaçƁes, seŵ

pƌejudiĐaƌ a ƌeŶtaďilidade, os Đustos e a sua tƌaŶspaƌġŶĐia, e Ƌue a lista das iŶstituiçƁes Ƌue ateŶdeŵ aos ĐƌitĠƌios pƌevistos Ŷos iŶĐisos I do § Ϯº do aƌt. Ϯϭ da ResoluçĆo

CMN Ŷº ϰ.ϵϲϯ/ϮϬϮϭ, divulgada pela “PREV, Ġ taxativa, eŶteŶdeu‐se Ƌue, a pƌiŶĐípio, podeƌ‐se‐ia apliĐaƌ as todas as iŶstituiçƁes Ƌue opeƌaŵ Đoŵ os RPP“ uŵ ŵodelo

ŵais siŵplifiĐado de Teƌŵo de áŶĄlise de CƌedeŶĐiaŵeŶto. á utilizaçĆo desse ŵodelo ŶĆo afasta a ƌespoŶsaďilidade dos diƌigeŶtes do RPP“ pela Đƌiteƌiosa aŶĄlise do

fuŶdo de iŶvestiŵeŶto Ƌue ƌeĐeďeƌĄ os ƌeĐuƌsos do RPP“, teŶdo eŵ vista Ƌue a pƌſpƌia ResoluçĆo CMN e a Poƌtaƌia MTP Ŷ°ϭ.ϰϲϳ/ϮϮ tƌataŵ dos ĐƌitĠƌios ŵíŶiŵos de

aŶĄliseàƋueàdeveŵàseƌàoďseƌvadosàŶaàseleçĆoàdeàativos.

Nesse ĐoŶtexto, a ResoluçĆo CMN Ŷº ϰ.ϵϲϯ/ϮϬϮϭ, eŵ seu aƌt. ϭº, §ϱº, destaĐa Ƌue sĆo iŶĐluídas Ŷo ƌol de ƌespoŶsĄveis pela gestĆo do RPP“ Ŷa ŵedida de suas

atƌiďuiçƁes, os gestoƌes, diƌigeŶtes e ŵeŵďƌos dos ĐoŶselhos e ſƌgĆos Đolegiados de deliďeƌaçĆo, de fisĐalizaçĆo ou do Đoŵitġ de iŶvestiŵeŶtos do ƌegiŵe pƌſpƌio de

pƌevidġŶĐia soĐial, os ĐoŶsultoƌes e outƌos pƌofissioŶais Ƌue paƌtiĐipeŵ do pƌoĐesso de aŶĄlise, de assessoƌaŵeŶto e deĐisſƌio soďƌe a apliĐaçĆo dos ƌeĐuƌsos do ƌegiŵe

pƌſpƌio de pƌevidġŶĐia soĐial, diƌetaŵeŶte ou poƌ iŶteƌŵĠdio de pessoa juƌídiĐa ĐoŶtƌatada e os ageŶtes Ƌue paƌtiĐipaŵ da distƌiďuiçĆo, iŶteƌŵediaçĆo e adŵiŶistƌaçĆo

dos ativos apliĐados poƌ esses ƌegiŵes.O RPP“ teŵ o deveƌ de ŵoŶitoƌaƌ peƌiodiĐaŵeŶte os pƌestadoƌes de seƌviços, avaliaŶdo suas ĐapaĐidades tĠĐŶiĐas e pƌeveŶiŶdo

poteŶĐiaisàĐoŶflitosàdeàiŶteƌessesàŶaàƌelaçĆo,àeŵàliŶhaàĐoŵàoàdispostoàŶosà§§àϭº,àϮºàeàϯº,àdoàaƌt.àϮϰ,àdaàResoluçĆoàCMNàŶºàϰ.ϵϲϯ/ϮϬϮϭ.



ϭϱ

álĠŵ dos pƌíŶĐípios, ƌeƋuisitos e liŵites pƌevistos Ŷa ResoluçĆo do CMN, deveŵ seƌ peƌŵaŶeŶteŵeŶte oďseƌvados os paƌąŵetƌos geƌais da gestĆo dos iŶvestiŵeŶtos
pƌevistosàŶaàPoƌtaƌiaàMTPàŶºàϭ.ϰϲϳ/ϮϬϮϮ,àeŵàespeĐialàoàdispostoàeŵàseusàaƌts.àϴϲ,àϴϳàeàϭϬϯàaàϭϮϰ.

á título de oƌieŶtaçĆo, Ŷo Teƌŵo de CƌedeŶĐiaŵeŶto estĆo destaĐados Ŷa Đoƌ ďƌaŶĐa os Đaŵpos Ƌue ŶeĐessitaŵ de pƌeeŶĐhiŵeŶto poƌ paƌte da UŶidade Gestoƌa do
RPP“.à

CieŶte.

ássiŶatuƌaàdoàDiƌigeŶteàdaàUŶidadeàGestoƌa,àĐoŵàfiƌŵaàƌeĐoŶheĐidaàouàdispoŶiďilizadaàŶoàeŶdeƌeçoàeletƌƀŶiĐoàŶaàƌedeàŵuŶdialàdeàĐoŵputadoƌes

ássiŶatuƌaàdoàGestoƌàdeàReĐuƌsosàdoàRPP“,àĐoŵàfiƌŵaàƌeĐoŶheĐidaàouàdispoŶiďilizadaàŶoàeŶdeƌeçoàeletƌƀŶiĐoàŶaàƌedeàŵuŶdialàdeàĐoŵputadoƌes

ássiŶatuƌaàdeàƌepƌeseŶtaŶte;sͿàlegal;isͿàdaàIŶstituiçĆoàiŶteƌessadaàŶoàĐƌedeŶĐiaŵeŶto,àĐoŵàfiƌŵaàƌeĐoŶheĐidaàouàdispoŶiďilizadaàŶoàeŶdeƌeçoàeletƌƀŶiĐoàŶaàƌedeàŵuŶdialà
deàĐoŵputadoƌes

Poƌ fiŵ, o aƌt. ϴ‐á, da Lei ϵ.ϳϭϳ/ϭϵϵϴ, Ŷoƌŵa Ƌue adƋuiƌiu status de Lei CoŵpleŵeŶtaƌ apſs a EŵeŶda CoŶstituĐioŶal Ŷº ϭϬϯ/ϮϬϭϵ, deixa Đlaƌo Ƌue os diƌigeŶtes do eŶte
fedeƌativo iŶstituidoƌ do ƌegiŵe pƌſpƌio de pƌevidġŶĐia soĐial e da uŶidade gestoƌa do ƌegiŵe e os deŵais ƌespoŶsĄveis pelas açƁes de iŶvestiŵeŶto e apliĐaçĆo dos
ƌeĐuƌsos pƌevideŶĐiĄƌios, iŶĐlusive os ĐoŶsultoƌes, os distƌiďuidoƌes, a iŶstituiçĆo fiŶaŶĐeiƌa adŵiŶistƌadoƌa da Đaƌteiƌa, o fuŶdo de iŶvestiŵeŶtos Ƌue teŶha ƌeĐeďido os
ƌeĐuƌsos e seus gestoƌes e adŵiŶistƌadoƌes seƌĆo solidaƌiaŵeŶte ƌespoŶsĄveis, Ŷa ŵedida de sua paƌtiĐipaçĆo, pelo ƌessaƌĐiŵeŶto dos pƌejuízos deĐoƌƌeŶtes de
apliĐaçĆoàeŵàdesaĐoƌdoàĐoŵàaàlegislaçĆoàvigeŶteàaàƋueàtiveƌeŵàdadoàĐausa.



 

 

CNPJ Nº 05.357.507/0001-10 
 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA DO BANESTES 
INSTITUCIONAL FUNDO DE 
INVESTIMENTO RENDA FIXA. 

 
DATA, HORA E LOCAL: Aos vinte e seis dias do mês de abril de 2022, às 11 horas, na Av. 
Princesa Isabel, 574, Bloco B, 10º andar, Centro, Vitória (ES).  
 
CONVOCAÇÃO: Edital de Convocação enviado a todos os cotistas por correspondência em 
06/04/2022.  
 
PRESENÇAS: COTISTAS, conforme se verifica no Livro de Registro de Presença de Cotistas 
nº 01, folha nº 05. 
 
COMPOSIÇÃO DA MESA:  
Presidente – Gislaine de Oliveira Paris Gomes 
Secretário – Willian de Freitas 
 
ORDEM DO DIA: ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 
(i) Proposta de substituição do administrador fiduciário do Fundo, de BANESTES S.A. – 
BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, CNPJ sob o nº 28.127.603/0001-78, para 
BANESTES DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., CNPJ sob o nº 
28.156.057/0001-01. 
 
(ii) Proposta de alteração da Política de Investimentos do Fundo, alterando o ”Anexo I – 
Descrição da Política de Investimento” e o “Capítulo 3 – Da Política de Investimento”, com a 
exclusão dos itens 3.2 e 3.2.3; alteração dos itens 3.1, 3.2.1, 3.4.3, 3.4.11, 3.5.2 e 3.5.2.1;  
renumeração dos itens 3.2.1, 3.2.2, 3.3, 3.3.1, 3.3.2, 3.3.3, 3.4, 3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 
3.4.6, 3.4.7, 3.4.8, 3.4.9, 3.4.10, 3.4.11, 3.5, 3.5.1, 3.5.2, 3.5.2.1, 3.5.2.2 para 3.1.2, 3.1.3, 3.2, 
3.2.1, 3.2.2, 3.2.3, 3.3, 3.3.1, 3.3.2, 3.3.3, 3.3.4, 3.3.5, 3.3.6, 3.3.7, 3.3.8, 3.3.9, 3.3.10, 3.3.11, 
3.4, 3.4.1, 3.4.2, 3.4.2.1, 3.4.2.2, respectivamente;  inclusão dos itens 3.1.1, 3.3.12 e 3.3.13.  
 
(iii) Proposta de alterações gerais do regulamento do Fundo, com destaque para os seguintes 
tópicos: a) Alterar o “Capítulo 1 – Do Fundo”, com a alteração dos itens 1.1 e 1.2; renumeração 
do item 1.2 para 1.3; inclusão do item 1.2. b) Alterar o “Capítulo 2 – Da Administração”, com a 
alteração dos itens 2.1, 2.2 e 2.3; inclusão dos itens 2.4, 2.5 e 2.6. c) Alterar o “Capítulo 5 – 
Da Remuneração”, com a inclusão do item 5.5.1. d) Alterar o “Capítulo 7 – Da Emissão e 
Resgate de Cotas”, com a exclusão dos itens 7.7 e 7.12; alteração dos itens 7.1, 7.1.1, 7.2.1, 
7.4, 7.9, 7.9.1, 7.10, 7.11, 7.11.1, 7.11.2 e 7.15; renumeração dos itens 7.8, 7.9, 7.9.1, 7.10, 
7.11, 7.11.1, 7.11.2, 7.11.3, 7.13, 7.14 e 7.15 para 7.7, 7.8, 7.8.1, 7.9, 7.10, 7.10.1, 7.10.2, 



 

 

7.10.3, 7.11, 7.12 e 7.13, respectivamente; inclusão dos itens 7.1.2, 7.8.2 e 7.10.4. e) Alterar 
o “Capítulo 9 – Dos Fatores de Risco”, com a alteração do item 9.1 caput e inciso IV; inclusão 
dos incisos XI e XII. f) Alterar o “Capítulo 10 – Da Assembleia Geral”, com a alteração dos itens 
10.2 (incisos I e III), 10.2.1, 10.2.2, 10.3, 10.4.1, 10.4.2, 10.5, 10.7.1, 10.7.2, 10.9.1 (inciso I) e 
10.10; renumeração dos itens 10.4, 10.4.1, 10.4.2, 10.5, 10.5.1, 10.6, 10.7, 10.7.1, 10.7.2, 10.8, 
10.9, 10.9.1, 10.10 para 10.5, 10.5.2, 10.5.3, 10.6, 10.6.1, 10.7, 10.8, 10.8.1, 10.8.2, 10.9, 
10.10, 10.10.1, 10.11, respectivamente; inclusão dos itens 10.4, 10.5.1, 10.11.1, 10.12, 
10.12.1, 10.12.2, 10.12.3, 10.13. g) Alterar o “Capítulo 11 – Da Forma de Comunicação”, com 
a exclusão dos itens 11.2 e 11.3; alteração dos itens 11.1 (incisos III e V), 11.1.1, 11.1.6, 11.2.1, 
11.2.2; renumeração dos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.2.1 e 11.2.2 
para 11.2, 11.2.3, 11.2.4, 11.2.5, 11.2.6, 11.2.7, 11.2.8 e 11.2.9, respectivamente; inclusão dos 
itens 11.2.1 e 11.2.2. h) Alterar o “Capítulo 12 – Das Disposições Finais”, com a alteração do 
item 12.1. 
 
DELIBERAÇÕES TOMADAS EM ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: 
 
Foram aprovadas, pelos cotistas presentes, com as abstenções legais, as seguintes 
deliberações: 
 
(i) Aprovada a substituição do administrador fiduciário do Fundo para BANESTES 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., CNPJ sob o nº 
28.156.057/0001-01, com ajuste de redação no Capítulo 2, item 2.1. 
 
(ii) Aprovada a alteração da Política de Investimento do Fundo, modificando o “Anexo I – 
Descrição da Política de Investimento” e o “Capítulo 3 – Da Política de Investimento”, conforme 
alterações e inclusões dispostas abaixo: 
 
a) Alterações no Anexo I – Descrição da Política de Investimento, que passa a vigorar conforme 
tabela abaixo: 
 

ANEXO I – DESCRIÇÃO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 
 

BANESTES INSTITUCIONAL FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA 
 LIMITES POR ATIVO 

(% do patrimônio do FUNDO) 
Legislação FUNDO Descrição dos Ativos Financeiros 

 
GRUPO I 

– 
Até 100% 

Permitido – 
Mínimo 50% 

Títulos de emissão do Tesouro Nacional registrados no Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia – SELIC e/ou operações compromissadas lastreadas 
nesses títulos. 

 
 
 
 

Permitido – Até 
50% 

Ativos financeiros de renda fixa de emissão ou coobrigação de instituição 
financeira bancária autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, 
ressalvadas as vedações previstas nas Resoluções CMN n° 4.994/22 e 
4.963/21 e alterações posteriores. 



 

 

 
 
GRUPO II – 

Até 50% 

Permitido – Até 
50% 

Valores Mobiliários de renda fixa, diversos daqueles previstos no Grupo III, 
desde que objeto de oferta pública registrada na CVM (Instrução CVM n.º 
400/03 e alterações posteriores) 

Permitido – Até 
50% 

Notas promissórias e debêntures, que tenham sido emitidas por companhias 
abertas, exceto Securitizadoras, desde que operacionais e registradas na 
CVM e objeto de oferta pública registrada na CVM (“Instrução CVM 400”) 
e/ou objeto de oferta pública com esforços restritos (Instrução CVM nº 
476/09 e alterações posteriores). 

 
 
 
 
 
 
 
 
GRUPO III 

– 
Até 20% 

Permitido – 
Até 20% 

Cotas de FI e de FIC classificados como “Renda Fixa” registrados com base 
na Instrução CVM nº 555. 

Vedado 
Cotas de FI e de FIC classificados como “Renda Fixa” registrados com base 
na Instrução CVM nº 555 destinados exclusivamente a investidores 
qualificados. 

Permitido – 
Até 20% 

Cotas de fundos de índice de Renda Fixa admitidos à negociação em Bolsa 
de Valores. 

Permitido – Até 
20% 

Cotas da classe Sênior de FIDC e FICFIDC considerados de baixo risco de 
crédito, com base, entre outros critérios, em classificação efetuada por 
agência classificadora de risco de crédito registrada na CVM ou reconhecida 
por essa autarquia. 

Vedado CRI, CRA e demais ativos de emissão de Securitizadoras. 

Permitido – Até 
20% 

Cotas de Fundo de Investimento Imobiliário (FII) negociadas nos pregões 
de bolsa de valores. 

Vedado Ativos Financeiros no Exterior. 

Permitido – 
Até 20% 

Outros ativos financeiros não listados nos Grupos I, II e IV. 

 Vedado FIDC-NP e FICFIDC-NP. 

GRUPO IV –  Cotas de FI e de FIC classificados como “Renda Fixa” 
Até 5% Vedado registrados com base na Instrução CVM nº 555 

  destinados exclusivamente a investidores profissionais. 

LIMITES POR EMISSOR 
(% do patrimônio do FUNDO) 

Legislação FUNDO Emissor 

Até 100% 

Permitido 
– 

Até 100% 

Quando o emissor for a União Federal. 

 

Até 20% 

Permitido – 
Até 20% 

Instituição financeira bancária autorizada a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil, ressalvadas as vedações previstas nas Resoluções CMN nº4.994/22 e 
4.963/21 e alterações posteriores. 

Até 10% 
Permitido 
–Até 10% 

Companhia aberta, exceto Securitizadoras, desde que operacionais e registradas 
na CVM. 



 

 

 
Até 10% 

Permitido – 
Até 10% 

FI, FIC, FIDC (cota Sênior) e FICFIDC (cota Sênior). 

Permitido 
– Até10% 

Fundo de Investimento Imobiliário (FII). 

 
Até 5% 

 
Vedado 

Pessoa física ou jurídica de direito privado que não seja companhia aberta ou 
instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

LIMITE TOTAL PARA CRÉDITO PRIVADO 
(% do patrimônio do FUNDO) 

Até 50% Permitido 
– 

Até 50% 

Ativos financeiros de responsabilidade de pessoas jurídicas de direito privado, 
direta ou indiretamente. 

DERIVATIVOS 

Hedge e/ou 
posicionamento 

Limitado a uma vez o patrimônio líquido do FUNDO, conforme legislação vigente. 

Alavancagem Vedado. 

Este FUNDO poderá aplicar em FI e/ou FIC que utilizam estratégias com derivativos com parte integrante de 
sua política de investimento, limitado a uma vez o patrimônio líquido do FUNDO, conforme legislação vigente. 

OPERAÇÕES COM O ADMINISTRADOR, GESTOR E LIGADAS 
(% do patrimônio do FUNDO) 

Permitido 
Contraparte ADMINISTRADOR, GESTOR e ligadas, inclusive veículos de investimento 
por eles administrados ou geridos. 

Vedado Ativos financeiros emitidos pelo ADMINISTRADOR, GESTOR e ligadas. 

Permitido – Até 20% Cotas de FI e de FIC administrados pelo ADMINISTRADOR, GESTOR e ligadas. 

Vedado Ações do ADMINISTRADOR, GESTOR e ligadas. 

POLÍTICA DE EXERCÍCIO DE DIREITO DE VOTO 
O GESTOR deste fundo adota política de exercício de direito de voto em assembleias, que disciplina os 
princípios gerais, o processo decisório e quais são as matérias relevantes obrigatórias para o exercício do direito 
de voto. Tal política orienta as decisões do GESTOR em assembleias de detentores de ativos que confiram aos 
seus titulares o direito de voto. 

 
b) Exclusão dos itens 3.2 e 3.2.3. 
 

“3.2.O FUNDO deverá observar o limite mínimo de 80% (oitenta por cento) de seu patrimônio, isolada ou 
cumulativamente, em: 
 
a - Títulos da dívida pública federal; e 
 
b - Ativos financeiros de renda fixa considerados de baixo risco de crédito pelo GESTOR.” 
 
“3.2.3.A carteira do FUNDO deverá ter como parâmetro de rentabilidade o subíndice IMA-B da ANBIMA.” 

 
c) Alteração dos itens 3.1, 3.2.1, 3.4.3, 3.4.11, 3.5.2 e 3.5.2.1, que passa a vigorar conforme a 
redação abaixo: 



 

 

“3.1.O FUNDO é classificado como Renda Fixa e deve possuir, no mínimo, 80% (oitenta por cento) da 
carteira em ativos relacionados diretamente, ou sintetizados via derivativos, à variação das taxas de juros 
(pós ou pré-fixados), de índices de preços, ou ambos.” 
 
“3.1.2.Os direitos, títulos e valores mobiliários que compõe a carteira do FUNDO ou respectivos emissores 
devem ser considerados de baixo risco de crédito, com base, entre outros critérios, em classificação 
efetuada por agência classificadora de risco de crédito registrada na CVM ou reconhecida por essa 
autarquia pelo GESTOR.” 
 
“3.3.3.Aplicar em ativos financeiros ou modalidades não previstas nas Resoluções CMN nº4.994/22 e 
4.963/21 e alterações posteriores;” 
 
“3.3.11.Atuar em modalidades operacionais ou negociar com duplicatas, títulos de crédito ou outros ativos 
financeiros que não os previstos na Resolução 4.963/21 e alterações posteriores.” 
 
“3.4.2.As operações e investimentos deste FUNDO observarão, no que couber, os requisitos, condições, 
modalidades permitidas e demais vedações estabelecidas pelas Resoluções CMN nº 4.994/22 e nº 
4.963/21 e suas alterações posteriores.” 
 
“3.4.2.1.A posição consolidada dos investimentos realizados por meio de fundos de investimento e de 
fundos de investimento em cotas de fundos de investimento com as posições das carteiras próprias e 
carteiras administradas da Entidade para fins de verificação dos limites estabelecidos nas Resoluções 
CMN nº4.994/22 e 4.963/21, não é de responsabilidade do ADMINISTRADOR e do GESTOR do 
FUNDO.” 

 
d) Inclusão dos itens 3.1.1, 3.3.12 e 3.3.13, conforme a redação abaixo: 
 

“3.1.1. O FUNDO e os fundos de investimento no qual esse investe, podem estar expostos à significativa 
concentração em ativos financeiros de poucos emissores, com os riscos daí decorrentes.” 
 
“3.3.12.Aplicar seus recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de investimento, em títulos ou 
outros ativos financeiros nos quais ente federativo figure como emissor, devedor ou preste fiança, aval, 
aceite ou coobrigação sob qualquer outra forma.” 
 
“3.3.13.Prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se de qualquer forma.” 

 
e) Ajuste na numeração dos demais itens do capítulo. 
 
(iii) Aprovadas as alterações gerais do regulamento do Fundo, conforme disposto abaixo: 
 
a) Alteração do “Capítulo 1 – Do Fundo”, com a alteração dos itens 1.1 e 1.2; renumeração do 
item 1.2 para 1.3 e inclusão do item 1.2; que, após a devida renumeração dos itens, passarão 
a vigorar conforme redação abaixo. 
 

“1.1.O BANESTES INSTITUCIONAL FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA, doravante designado 
FUNDO, regido pelo presente regulamento e demais disposições legais regulamentares que lhe forem 
aplicáveis, é uma comunhão de recursos, constituído sob a forma de condomínio aberto, com prazo 
indeterminado de duração.” 
 
“1.2.OBJETIVO: O FUNDO tem por objetivo propiciar aos seus COTISTAS a valorização de suas cotas 
por meio da aplicação dos recursos em ativos financeiros e/ou demais modalidades operacionais 



 

 

disponíveis no âmbito do mercado financeiro, buscando acompanhar as variações do Índice de Mercado 
ANBIMA – IMA-B, observado que a rentabilidade do FUNDO será impactada pelos custos e despesas do 
FUNDO, inclusive, pela taxa de administração.” 
 
“1.3.PÚBLICO ALVO: O FUNDO é destinado à captação de recursos de investidores pessoas físicas 
e/ou jurídicas em geral, sujeitos a limites de aplicações estabelecidos pelo ADMINISTRADOR, doravante 
designados, coletivamente, COTISTAS ou, individualmente, COTISTA.” 

b) Alterações e inclusões do “Capítulo 2 – Da Administração”, conforme destacadas abaixo. 
 
b.1) Alteração dos itens 2.1, 2.2 e 2.3, que passarão a vigorar com a seguinte redação: 
 

“2.1.O FUNDO é administrado pela BANESTES DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A., Instituição Financeira, devidamente credenciada pela CVM – Comissão de Valores 
Mobiliários como prestadora de serviços de administração de carteiras através  do Ato Declaratório nº 
3.484 de 07/07/1995, com sede na Av. Princesa Isabel, 574 - 9º andar, Bloco “A”, Ed. Palas Center, 
Centro, Vitória - ES, inscrito no CNPJ. sob o nº. 28.156.057/0001-01 (“ADMINISTRADOR”).” 

 
“2.2.A gestão da carteira do FUNDO é atribuída a BANESTES DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A., Instituição Financeira, devidamente credenciada pela CVM - Comissão 
de Valores Mobiliários como prestadora de serviços de administração de carteiras através do Ato 
Declaratório nº 3.484 de 07/07/1995, com sede na Av. Princesa Isabel, 574 - 9º andar, Bloco “A”, Ed. 
Palas Center, Centro, Vitória - ES, inscrita no CNPJ sob o n.º 28.156.057/0001-01 (“GESTOR”).” 
 
“2.3.O responsável pelo serviço de custódia dos ativos financeiros integrantes da carteira do FUNDO é o 
BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Instituição Financeira, devidamente 
credenciada pela CVM – Comissão de Valores Mobiliários como prestador de serviços de Custódia de 
Valores Mobiliários através do Ato Declaratório nº 8.218, de 14 de março de 2005, com sede na Av. 
Princesa Isabel, 574 - 9º andar, Bloco “B”, Ed. Palas Center, Centro, Vitória - ES, inscrito no CNPJ. sob 
o nº. 28.127.603/0001-78 (“CUSTODIANTE”).” 

 
b.2) Inclusão dos itens 2.4, 2.5 e 2.6, que irão vigorar com a seguinte redação: 
 

“2.4.Os serviços de escrituração da emissão e resgate de cotas, tesouraria, controle processamento dos 
ativos financeiros integrantes da Carteira do FUNDO serão realizados pela BANESTES DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A, anteriormente qualificada.” 
 
“2.5.Os serviços de distribuição de cotas do FUNDO serão realizados pelo BANESTES S.A. - BANCO 
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, anteriormente qualificado, e/ou distribuidores devidamente 
habilitados para tanto.” 
 
“2.6.Os demais prestadores de serviços do FUNDO encontram-se qualificados nos sítios do 
ADMINISTRADOR (www.banestesdtvm.com.br), do BANESTES S.A (www.banestes.com.br) e/ou 
demais distribuidores de cotas habilitados e da CVM.” 

 
c) Inclusão do item 5.5.1 no “Capítulo 5 – Da Remuneração”, com a seguinte redação: 
 

“5.5.1.A remuneração de que trata o item 5.5 é calculada e apropriada a cada dia útil à razão de 1/252 e 
multiplicada pelo patrimônio líquido do FUNDO do dia útil imediatamente anterior e paga, mensalmente, 
ao CUSTODIANTE.”  

d) Exclusões, alterações e inclusões no “Capítulo 7 – Da Emissão e Resgate de Cotas”, 
conforme destacadas abaixo.  



 

 

 
d.1) Exclusão dos itens 7.7 e 7.12. 
 

“7.7.Os feriados de âmbito estadual ou municipal na praça sede do ADMINISTRADOR em nada afetarão 
as aplicações solicitadas nas demais praças em que houver expediente bancário normal.” 
 
“7.12.Os feriados de âmbito estadual ou municipal na praça sede do ADMINISTRADOR em nada afetarão 
os resgates solicitados nas demais praças em que houver expediente bancário normal.” 
 

d.2) Alteração dos itens 7.1, 7.1.1, 7.2.1, 7.4, 7.9, 7.9.1, 7.10, 7.11, 7.11.1, 7.11.2 e 7.15, que 
passarão a vigorar com a seguinte redação: 
 

“7.1.As aplicações ocorrerão mediante instrução verbal, escrita ou eletrônica (se disponível) do COTISTA 
ao distribuidor do FUNDO.” 
 
“7.1.1.As aplicações solicitadas nos dias sem expediente bancário nacional serão processadas no dia 
subsequente em que houver expediente bancário, como se nesse dia tivesse sido solicitada.” 
 
“7.2.1.Antes de tomar a decisão de investimento no FUNDO, o potencial investidor deve analisar todas 
as informações deste Regulamento, da Lâmina de Informações Essenciais e demais documentos, 
disponíveis na rede de agências do distribuidor, em canais eletrônicos do distribuidor, do 
ADMINISTRADOR e em seus sítios, além de verificar a adequação do investimento ao seu perfil de 
investidor, na forma da regulamentação específica.” 
 
“7.4.A aplicação no FUNDO será efetuada mediante débito em conta corrente do aplicador mantida em 
uma das agências do distribuidor. Poderá também ser via TED, DOC, B3 S.A ou outro sistema de 
liquidação que venha a ser criado e legalmente reconhecido, desde que com prévia concordância do 
ADMINISTRADOR.” 

 
“7.8.Os resgates ocorrerão mediante instrução verbal, escrita ou eletrônica (se disponível) do COTISTA 
ao distribuidor do FUNDO.” 
 
“7.8.1.Os resgates solicitados nos dias sem expediente bancário nacional serão processados no dia 
subsequente em que houver expediente bancário, como se nesse dia tivesse sido solicitado.” 
 
“7.9.O resgate de cotas será efetuado mediante crédito na conta corrente do aplicador mantida em uma 
das agências do distribuidor. Poderá também ser via TED, DOC, B3 S.A ou outro sistema de liquidação 
que venha a ser criado e legalmente reconhecido, desde que com prévia concordância do 
ADMINISTRADOR.” 
 
“7.10.O resgate de cotas pode ser solicitado a qualquer tempo, devendo ser utilizado para a conversão o 
valor da cota de fechamento do dia da solicitação do resgate (D+0).” 
 
“7.10.1. O crédito será efetivado no dia da respectiva solicitação (D+0), desde que solicitado dentro do 
horário estabelecido na Lâmina de Informações Essenciais.” 
 
“7.10.2. Como o FUNDO prevê o pagamento de resgate no mesmo dia do pedido e adota o cálculo com 
base na cota de fechamento, o pagamento integral do resgate poderá ocorrer em um horário que não 
seja permitida a realização de movimentações bancárias naquele dia, sendo disponibilizado no próximo 
dia útil (D+1).” 
 
“7.13.Caso o FUNDO permaneça fechado por período superior a 5 (cinco) dias consecutivos, o 



 

 

ADMINISTRADOR deve obrigatoriamente, além da divulgação de fato relevante por ocasião do 
fechamento a que se refere o item 7.12, convocar no prazo máximo de 1 (um) dia, para realização em até 
15 (quinze) dias, assembleia geral extraordinária para deliberar sobre as seguintes possibilidades: 
 
I    substituição do ADMINISTRADOR, do GESTOR ou de ambos; 
II reabertura ou manutenção do fechamento do fundo para resgate;  
III possibilidade do pagamento de resgate em ativos financeiros; 
IV cisão do fundo; e 
V liquidação do fundo.” 

 
d.3) Inclusão dos itens 7.1.2, 7.8.2 e 7.10.4, que irão vigorar com a seguinte redação: 
 

“7.1.2.Os feriados de âmbito estadual ou municipal na praça sede do ADMINISTRADOR em nada 
afetarão as aplicações solicitadas nas demais praças em que houver expediente bancário normal.” 
 
“7.8.2.Os feriados de âmbito estadual ou municipal na praça sede do ADMINISTRADOR em nada 
afetarão os resgates solicitados nas demais praças em que houver expediente bancário normal.” 
 
“7.10.4. Salvo na hipótese prevista no item 7.11, é devida pelo ADMINISTRADOR multa de 0,5% (meio 
por cento) ao dia sobre o valor do resgate, caso seja ultrapassado o prazo para o crédito estabelecido no 
item 7.10.2.” 

 
d.4) Ajuste na numeração dos demais itens do capítulo. 
 
e) Alteração do caput, do inciso IV e inclusão dos incisos XI e XII no item 9.1 do “Capítulo 9 – 
Dos Fatores de Risco”, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“9.1.Os ativos que compõem a Carteira do FUNDO estão por sua própria natureza, sujeitos às flutuações 
de preços/cotações do mercado, aos riscos de crédito e liquidez e as variações de preços e cotações 
inerentes aos seus ativos, o que pode acarretar perda Patrimonial ao FUNDO, não sendo o 
ADMINISTRADOR ou GESTOR, em hipótese alguma, excetuadas as ocorrências resultantes de 
comprovado erro ou má-fé, responsável por qualquer depreciação dos ativos da Carteira, ou por eventuais 
prejuízos em caso de liquidação do FUNDO ou resgate de cotas. Antes de tomar a decisão de 
investimento no FUNDO, o investidor deve considerar cuidadosamente todas as informações disponíveis 
neste regulamento, na Lâmina de Informações Essenciais, nos sítios do ADMINISTRADOR e do 
distribuidor, na rede de agências e canais digitais do distribuidor, na CVM e, em particular, avaliar os 
fatores de risco dos ativos financeiros que compõem a carteira, descritos a seguir: 
 
(...) 
 
IV - Risco proveniente do uso de Derivativos: O FUNDO poderá realizar operações no mercado de 
Derivativos como parte de sua estratégia de investimento. Estas operações podem ser realizadas com a 
finalidade de proteção da carteira (hedge) e/ou posicionamento, podendo não ocorrer de forma pretendida 
pelo GESTOR, ocasionando, portanto, perda devido às variações ocorridas no valor do patrimônio líquido 
do FUNDO. 
 
(...) 
XI - Risco de Conjuntura: Possibilidade de perdas decorrentes de mudanças verificadas nas condições 
políticas, culturais, sociais, econômicas ou financeiras do Brasil ou de outros países. 

 



 

 

XII - Risco de Rebaixamento de Rating: um eventual rebaixamento em classificações de risco obtidas 
com relação aos Ativos Financeiros e/ou o respectivo emissor poderá afetar negativamente o preço 
desses ativos no mercado secundário.” 

 
f) Alterações e inclusões no “Capítulo 10 – Da Assembleia Geral”, conforme destacadas 
abaixo. 
f.1) Alteração dos itens 10.2 (incisos I e III), 10.2.1, 10.2.2, 10.3, 10.4.1, 10.4.2, 10.5, 10.7.1, 
10.7.2, 10.9.1 (inciso I) e 10.10, que passarão a vigorar com a seguinte redação: 
 

“10.2.Este Regulamento pode ser alterado, independentemente da assembleia geral, sempre que tal 
alteração: 
 
I decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a normas legais ou regulamentares, exigências 
expressas da CVM, de entidade administradora de mercados organizados onde as cotas do fundo sejam 
admitidas à negociação, ou de entidade autorreguladora, nos termos da legislação aplicável e de convênio 
com a CVM; 
II for necessária em virtude da atualização dos dados cadastrais do administrador ou dos prestadores de 
serviços do fundo, tais como alteração na razão social, endereço, página na rede mundial de 
computadores e telefone; e  
III envolver redução das taxas de administração, de custódia ou de performance. 
 
“10.2.1.As alterações referidas nos incisos I e II do item 10.2 devem ser comunicadas aos COTISTAS, 
no prazo de até 30 (trinta) dias contado da data em que tiverem sido implementadas.” 
 
“10.2.2. A alteração referida no inciso III do item 10.2 deve ser imediatamente comunicada aos 
COTISTAS.” 
 
“10.3.A convocação da assembleia geral deve ser encaminhada a cada COTISTA por meio físico ou 
eletrônico, a critério do ADMINISTRADOR, e disponibilizada nos sítios do ADMINISTRADOR e do 
distribuidor na rede mundial de computadores.” 
 
“10.5.2.A assembleia geral a que se refere o item 10.5 somente pode ser realizada no mínimo 15 (quinze) 
dias após estarem disponíveis aos COTISTAS as demonstrações contábeis auditadas relativas ao 
exercício encerrado.” 
 
“10.5.3.A assembleia geral a que comparecerem todos os COTISTAS poderá dispensar a observância 
do prazo estabelecido no item 10.5.2, desde que o faça por unanimidade.” 
 
“10.6.Além da assembleia prevista no item 10.5, o ADMINISTRADOR, o GESTOR, o CUSTODIANTE ou 
COTISTA ou grupo de COTISTAS que detenha, no mínimo, 5% (cinco por cento) do total de cotas 
emitidas, podem convocar a qualquer tempo assembleia geral de cotistas, para deliberar sobre ordem do 
dia de interesse do FUNDO ou dos COTISTAS.” 
 
“10.8.1.A assembleia extraordinária convocada para deliberar sobre a destituição do ADMINISTRADOR 
somente será instalada mediante o quórum qualificado de metade mais uma das cotas emitidas.” 
 
“10.8.2.As deliberações relativas às demonstrações contábeis do fundo cujo relatório de auditoria não 
contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia 
correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de quaisquer COTISTAS.” 
 
“10.10.1. Não se aplica a vedação prevista no item 10.10 quando: 
 



 

 

I os únicos COTISTAS forem, no momento de seu ingresso no fundo, as pessoas mencionadas nos 
subitens I a IV do item 10.10.; ou 
II houver aquiescência expressa da maioria dos demais COTISTAS presentes à assembleia, manifestada 
na própria assembleia, ou em instrumento de procuração que se refira especificamente à assembleia em 
que se dará a permissão de voto.” 
 
“10.11.O resumo das deliberações da assembleia geral será disponibilizado nas páginas do distribuidor 
e do ADMINISTRADOR na internet, no prazo de até 30 (trinta) dias após a data de sua realização, 
podendo ser utilizado para tal finalidade o extrato mensal de conta disponibilizado aos COTISTAS.” 

 
f.2) Inclusão dos itens 10.4, 10.5.1, 10.11.1, 10.12, 10.12.1, 10.12.2, 10.12.3, 10.13, que irão 
vigorar com a seguinte redação: 
 

“10.4.A assembleia geral pode ser realizada por meio eletrônico, devendo estar resguardados os meios 
para garantir a participação dos COTISTAS e a autenticidade e segurança na transmissão de 
informações, particularmente os votos, que devem ser proferidos por meio de assinatura eletrônica 
legalmente reconhecida, sob pena de recusa pelo ADMINISTRADOR.” 
 
“10.5.1.As demonstrações contábeis do FUNDO serão disponibilizadas nos sítios do distribuidor e do 
ADMINISTRADOR no prazo de 90 (noventa) dias após o encerramento do seu exercício social.” 
 
“10.11.1.Caso a assembleia geral seja realizada nos últimos 10 (dez) dias do mês, a comunicação de que 
trata o item 10.11 pode ser efetuada no extrato de conta relativo ao mês seguinte ao da realização da 
assembleia.” 
 
“10.12.As deliberações de competência da assembleia geral de COTISTAS poderão ser adotadas 
mediante processo de consulta formal, sem necessidade de reunião dos COTISTAS, conforme facultado 
pela regulamentação em vigor.” 
 
“10.12.1.O processo de consulta será encaminhado por meio físico ou eletrônico, a critério do 
ADMINISTRADOR, a cada COTISTA, devendo ser concedido o prazo mínimo de 10 (dez) dias para 
manifestação.” 
 
“10.12.2.Deverão constar da consulta as informações necessárias para as deliberações, as orientações 
e os critérios para exercício do direito de voto.” 
 
“10.12.3.Quando utilizado o procedimento previsto neste artigo, o quórum de deliberação será o de 
maioria simples das cotas representadas pelas respostas recebidas, independentemente da matéria, 
salvo a matéria disposta no item 10.8.1.” 
 
“10.13.O COTISTA também poderá votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, desde que 
recebida pelo ADMINISTRADOR antes do início da assembleia e desde que tal possibilidade conste 
expressamente da convocação ou do processo de consulta formal, hipótese em que o ADMINISTRADOR 
estabelecerá na própria convocação ou processo de consulta formal os critérios que serão adotados para 
o recebimento dos votos.” 

 
f.3) Ajuste na numeração dos demais itens do capítulo. 
 
g) Exclusões, alterações e inclusões no “Capítulo 11 – Da Forma de Comunicação”, conforme 
destacadas abaixo. 
 



 

 

g.1) Exclusão dos itens 11.2 e 11.3. 
 

“11.2.As informações adicionais, relativas ao FUNDO, estarão disponíveis na sede do ADMINISTRADOR 
e no site www.banestes.com.br.” 
 
“11.3.O ADMINISTRADOR é obrigado a divulgar imediatamente a todos os cotistas na forma prevista 
neste regulamento e por meio do Sistema de Envio de Documentos disponível na página da CVM 
qualquer ato ou fato relevante ocorrido ou relacionado ao funcionamento do FUNDO ou aos ativos 
financeiros integrantes de sua carteira.” 

 
g.2) Alteração dos itens 11.1 (incisos III e V), 11.1.1, 11.1.6, 11.2.1, 11.2.2, que passarão a 
vigorar com a seguinte redação: 
 

“11.1.O ADMINISTRADOR é responsável por: 
 
I calcular e divulgar diariamente, o valor da cota e do patrimônio líquido do FUNDO; 
II disponibilizar mensalmente aos COTISTAS em até 10 (dez) dias, a contar do encerramento do mês a 
que se refere, o extrato de conta conforme legislação em vigor; 
III colocar à disposição dos COTISTAS, diariamente, em sua sede, em até 10 (dez) dias da respectiva 
data base, informações sobre a composição da carteira do FUNDO; 
IV disponibilizar aos COTISTAS do FUNDO, até o último dia útil de fevereiro de cada ano, a 
Demonstração de Desempenho do FUNDO; e 
V divulgar, nos sítios do distribuidor e do ADMINISTRADOR, a Demonstração de Desempenho relativo: 

a) aos 12 (doze) meses findos em 31 de dezembro, até o último dia útil de fevereiro de cada ano; 
e 
b) aos 12 (doze) meses findos em 30 de junho, até o último dia útil de agosto de cada ano.” 
 

“11.2.As informações legais e demais documentos, inclusive a descrição da tributação aplicável e a 
política de exercício de direito de voto, relacionados ao FUNDO exigidos pela regulamentação vigente 
serão comunicados, enviados, divulgados ou disponibilizados pelo ADMINISTRADOR aos COTISTAS, 
ou por eles acessados, por meio de canais eletrônicos, incluindo a rede mundial de computadores, nos 
sítios do distribuidor e do ADMINISTRADOR, salvo as hipóteses previstas neste regulamento.” 
 
“11.2.7.O ADMINISTRADOR poderá gravar toda e qualquer ligação telefônica mantida entre o 
ADMINISTRADOR e os COTISTAS, bem como, utilizar referidas gravações para efeito de prova das 
informações nelas contidas.” 
 
“11.2.8.Solicitações, sugestões, reclamações e informações adicionais, tais como resultados, 
demonstrações contábeis, fatos relevantes, comunicados e outros documentos divulgados ou elaborados 
por exigência da regulamentação em vigor poderão ser solicitados por meio da rede de agências do 
distribuidor e/ou equipe técnica do ADMINISTRADOR do FUNDO em sua sede, através da Central de 
Atendimento ao Cotista, no telefone: (0XX27) 3383-3100, em dias úteis, das 9 às 18 horas, ou através do 
e-mail fundos.administrador@banestes.com.br.” 
 
“11.2.9.Caso considere necessário, o COTISTA poderá contatar a Ouvidoria através do telefone 0800 
7270030, em dias úteis, das 9 às 18 horas ou do e-mail ouvidoriageral@banestes.com.br.” 

g.3)Inclusão dos itens 11.2.1 e 11.2.2, que irão vigorar com a seguinte redação: 
 

“11.2.1.O extrato de conta estará disponível nos sítios do distribuidor e/ou do ADMINISTRADOR em 
seção protegida por senha. O COTISTA poderá também solicitar este documento em sua agência de 
relacionamento.” 
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“11.2.2.O ADMINISTRADOR divulgará aos COTISTAS por meio de seu sítio, do sítio do distribuidor e do 
Sistema de Envio de Documentos disponível na página da CVM qualquer ato ou Fato Relevante ocorrido 
ou relacionado ao funcionamento do FUNDO ou aos ativos financeiros integrantes de sua carteira.” 

 
g.4) Ajuste na numeração dos demais itens do capítulo. 
 
h) Alteração do item 12.1 do “Capítulo 12 – Das Disposições Finais”, com a seguinte redação: 
 

“12.1.Este regulamento é aderente à Instrução CVM n.º 555/2014 e alterações posteriores.”  
 
As alterações aprovadas na assembleia geral extraordinária entrarão em vigor a partir do dia 
02/05/2022, com exceção das alterações transcritas abaixo, as quais entrarão em vigor a partir 
de 30 (trinta) dias após a data de publicação, pelo administrador, do Resumo das Deliberações 
da Assembleia: 
 
(ii) Alteração da Política de Investimentos do Fundo, alterando o ”Anexo I – Descrição da 

Política de Investimento” e o “Capítulo 3 – Da Política de Investimento”, com a exclusão 
dos itens 3.2 e 3.2.3; alteração dos itens 3.1, 3.2.1, 3.4.3, 3.4.11, 3.5.2 e 3.5.2.1;  
renumeração dos itens 3.2.1, 3.2.2, 3.3, 3.3.1, 3.3.2, 3.3.3, 3.4, 3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 
3.4.5, 3.4.6, 3.4.7, 3.4.8, 3.4.9, 3.4.10, 3.4.11, 3.5, 3.5.1, 3.5.2, 3.5.2.1, 3.5.2.2 para 3.1.2, 
3.1.3, 3.2, 3.2.1, 3.2.2, 3.2.3, 3.3, 3.3.1, 3.3.2, 3.3.3, 3.3.4, 3.3.5, 3.3.6, 3.3.7, 3.3.8, 3.3.9, 
3.3.10, 3.3.11, 3.4, 3.4.1, 3.4.2, 3.4.2.1, 3.4.2.2, respectivamente;  inclusão dos itens 3.1.1, 
3.3.12 e 3.3.13. 

(iii) Alterações gerais do regulamento do Fundo, com destaque para os seguintes tópicos: 
d. Alteração dos itens 7.8, 7.8.1, 7.8.2 e 7.9 do “Capítulo 7 – Da Emissão e Resgate de 

Cotas”. 
O novo Regulamento, com a consolidação das alterações aprovadas, segue no Anexo dessa 
Ata.  
 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Assembleia, cuja Ata, lida e 
achada conforme, vai assinada pelo Presidente, pelo Secretário e pelo(s) Cotista(s) 
presente(s). Vitória (ES), 26 de abril de 2022. 
 
 
 
 

Gislaine de Oliveira Paris Gomes 
Presidente 

Willian de Freitas 
Secretário 

 



 

 

ANEXO 
 

REGULAMENTO DO 
BANESTES INSTITUCIONAL FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA 

 
CNPJ 05.357.507/0001-10 

 
CAPÍTULO 1 - DO FUNDO 

 
1.1.O BANESTES INSTITUCIONAL FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA, doravante 
designado FUNDO, regido pelo presente regulamento e demais disposições legais 
regulamentares que lhe forem aplicáveis, é uma comunhão de recursos, constituído sob a 
forma de condomínio aberto, com prazo indeterminado de duração. 
 
1.2.OBJETIVO: O FUNDO tem por objetivo propiciar aos seus COTISTAS a valorização de 
suas cotas por meio da aplicação dos recursos em ativos financeiros e/ou demais modalidades 
operacionais disponíveis no âmbito do mercado financeiro, buscando acompanhar as 
variações do Índice de Mercado ANBIMA – IMA-B, observado que a rentabilidade do FUNDO 
será impactada pelos custos e despesas do FUNDO, inclusive, pela taxa de administração. 
 
1.3.PÚBLICO ALVO: O FUNDO é destinado à captação de recursos de investidores pessoas 
físicas e/ou jurídicas em geral, sujeitos a limites de aplicações estabelecidos pelo 
ADMINISTRADOR, doravante designados, coletivamente, COTISTAS ou, individualmente, 
COTISTA. 

 
CAPÍTULO 2 - DA ADMINISTRAÇÃO 

 
2.1.O FUNDO é administrado pela BANESTES DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A., Instituição Financeira, devidamente credenciada pela CVM – Comissão 
de Valores Mobiliários como prestadora de serviços de administração de carteiras através do 
Ato Declaratório nº 3.484 de 07/07/1995, com sede na Av. Princesa Isabel, 574 - 9º andar, 
Bloco “A”, Ed. Palas Center, Centro, Vitória - ES, inscrito no CNPJ sob o nº. 28.156.057/0001-
01 (“ADMINISTRADOR"). 
 
2.2.A gestão da carteira do FUNDO é atribuída a BANESTES DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., Instituição Financeira, devidamente credenciada pela CVM 
- Comissão de Valores Mobiliários como prestadora de serviços de administração de carteiras 
através do Ato Declaratório nº 3.484 de 07/07/1995, com sede na Av. Princesa Isabel, 574 - 
9º andar, Bloco “A”, Ed. Palas Center, Centro, Vitória - ES, inscrita no CNPJ sob o n.º 
28.156.057/0001-01 (“GESTOR”). 
 
2.3.O responsável pelo serviço de custódia dos ativos financeiros integrantes da carteira do 
FUNDO é o BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Instituição 
Financeira, devidamente credenciada pela CVM – Comissão de Valores Mobiliários como 
prestador de serviços de Custódia de Valores Mobiliários através do Ato Declaratório nº 8.218, 



 

 

de 14 de março de 2005, com sede na Av.Princesa Isabel, 574 - 9º andar, Bloco “B”, Ed. Palas 
Center, Centro, Vitória - ES, inscrito no CNPJ sob o nº. 28.127.603/0001-78 
(“CUSTODIANTE”). 
 
2.4.Os serviços de escrituração da emissão e resgate de cotas, tesouraria, controle 
processamento dos ativos financeiros integrantes da Carteira do FUNDO serão realizados 
pela BANESTES DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A, 
anteriormente qualificada. 
 
2.5. Os serviços de distribuição de cotas do FUNDO serão realizados pelo BANESTES S.A. - 
BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, anteriormente qualificado, e/ou distribuidores 
devidamente habilitados para tanto. 
 
2.6. Os demais prestadores de serviços do FUNDO encontram-se qualificados nos sítios do 
ADMINISTRADOR (www.banestesdtvm.com.br), do BANESTES S.A (www.banestes.com.br) 
e/ou demais distribuidores de cotas habilitados e da CVM. 
 

CAPÍTULO 3 - DA POLÍTICA DE INVESTIMENTO 
 
3.1.O FUNDO é classificado como Renda Fixa e deve possuir, no mínimo, 80% (oitenta por 
cento) da carteira em ativos relacionados diretamente, ou sintetizados via derivativos, à 
variação das taxas de juros (pós ou pré-fixados), de índices de preços, ou ambos. 
 
3.1.1. O FUNDO e os fundos de investimento no qual esse investe, podem estar expostos à 
significativa concentração em ativos financeiros de poucos emissores, com os riscos daí 
decorrentes. 
 
3.1.2. Os direitos, títulos e valores mobiliários que compõe a carteira do FUNDO ou respectivos 
emissores devem ser considerados de baixo risco de crédito, com base, entre outros critérios, 
em classificação efetuada por agência classificadora de risco de crédito registrada na CVM ou 
pelo GESTOR. 
 
3.1.3. Os ativos financeiros de emissores privados que integrem a carteira do FUNDO devem: 
(i) ser emitidos por instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil; 
(ii) ser emitidos por companhias abertas, exceto securitizadoras, desde que operacionais e 
registradas na CVM; (iii) ser cotas de classe sênior de fundo de investimento em direitos 
creditórios classificados como de baixo risco de crédito por agência classificadora de risco 
registrada na CVM ou reconhecida por essa autarquia; ou (iv) ser cotas de fundos de 
investimento cujos ativos investidos observem as condições do item (i) ou do item (ii). 
 
3.2.As operações da carteira do FUNDO poderão, por sua própria natureza, ocasionar redução 
no valor das cotas ou perda do capital investido pelos COTISTAS. 
 
3.2.1.O objetivo do FUNDO não constitui, em hipótese alguma, garantia ou promessa de 
rendimento por parte do ADMINISTRADOR e/ou do GESTOR. 
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3.2.2.As aplicações realizadas no FUNDO não contam com a garantia do ADMINISTRADOR 
e/ou do GESTOR, ou por qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, pelo Fundo Garantidor 
de Créditos - FGC. 
 
3.2.3.O ADMINISTRADOR, o GESTOR, as empresas a eles ligadas, bem como os fundos de 
investimento, podem atuar como contraparte nas operações realizadas pelo FUNDO. 
 
3.3.É vedado ao FUNDO e aos fundos em que esse invista: 
 
3.3.1.Aplicar em ativos financeiros no exterior; 
 
3.3.2.Aplicar em cotas de fundos que nele invistam; 
 
3.3.3.Aplicar em ativos financeiros ou modalidades não previstas nas Resoluções CMN 
nº4.994/22 e 4.963/21 e alterações posteriores; 
 
3.3.4.Aplicar em ativos financeiros de companhia aberta não operacional e sem registro na 
CVM, ressalvados os casos expressamente previstos na legislação vigente; 
 
3.3.5.Aplicar em ativos de emissão de companhias securitizadoras, conforme legislação 
vigente; 
 
3.3.6.Manter posições em mercados derivativos, diretamente ou por meio de fundo de 
investimento: (i) a descoberto; ou (ii) que gerem possibilidade de perda superior ao valor do 
patrimônio do FUNDO; 
 
3.3.7.Adquirir cotas de Fundos de Direitos Creditórios Não Padronizados (FIDC-NP); 
 
3.3.8.Adquirir cotas de Fundos de Investimento em Participação (FIP); 
 
3.3.9.Realizar operações de compra e venda de um mesmo título, valor mobiliário ou contrato 
de derivativo em um mesmo dia (operações day trade), excetuadas as permitidas pela 
legislação vigente; 
 
3.3.10.Locar, emprestar, tomar emprestado, empenhar ou caucionar ativos financeiros, exceto 
nas hipóteses previstas na Resolução nº4.661/18 e alterações posteriores; 
 
3.3.11.Atuar em modalidades operacionais ou negociar com duplicatas, títulos de crédito ou 
outros ativos financeiros que não os previstos na Resolução 4.963/21 e alterações posteriores. 

 
3.3.12.Aplicar seus recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de investimento, em 
títulos ou outros ativos financeiros nos quais ente federativo figure como emissor, devedor ou 
preste fiança, aval, aceite ou coobrigação sob qualquer outra forma; 
 
3.3.13.Prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se de qualquer forma. 



 

 

3.4.A descrição detalhada da política de investimento do FUNDO está prevista no Anexo I. Os 
limites estabelecidos no Anexo I deste regulamento devem ser considerados em conjunto e 
cumulativamente. 
 
3.4.1.Os limites definidos no Anexo I, deverão ser cumpridos diariamente, com base no 
patrimônio líquido do FUNDO do dia útil imediatamente anterior. 
 
3.4.2.As operações e investimentos deste FUNDO observarão, no que couber, os requisitos, 
condições, modalidades permitidas e demais vedações estabelecidas pelas Resoluções CMN 
nº 4.994/22 e nº 4.963/21 e suas alterações posteriores. 
 
3.4.2.1 A posição consolidada dos investimentos realizados por meio de fundos de 
investimento e de fundos de investimento em cotas de fundos de investimento com as 
posições das carteiras próprias e carteiras administradas da Entidade para fins de verificação 
dos limites estabelecidos nas Resoluções CMN nº4.994/22 e 4.963/21, não é de 
responsabilidade do ADMINISTRADOR e do GESTOR do FUNDO. 
 
3.4.2.2 Os COTISTAS do FUNDO sujeitos à regulamentação do Conselho de Gestão e 
Previdência Complementar e/ou do CMN serão exclusivamente responsáveis pelo 
enquadramento de seus investimentos aos limites de concentração, diversificação e 
condições estabelecidas pela regulamentação aplicável. 
 

CAPÍTULO 4 - DA DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS 
 
4.1. Os resultados do FUNDO serão automaticamente nele reinvestidos. 
 

CAPÍTULO 5 - DA REMUNERAÇÃO 
 
5.1.Pela prestação dos serviços de administração do FUNDO, incluindo a gestão da carteira, 
as atividades de tesouraria, de controle e processamento dos ativos financeiros, a distribuição 
e a escrituração da emissão e resgate de cotas, o FUNDO pagará a título de taxa de 
administração o percentual anual fixo de 0,20% (zero vírgula vinte por cento) sobre o valor do 
patrimônio líquido do FUNDO. 
 
5.1.1.A remuneração de que trata o item 5.1 é calculada e apropriada a cada dia útil à razão 
de 1/252 e multiplicada pelo patrimônio líquido do FUNDO do dia útil imediatamente anterior. 
Essa remuneração é paga mensalmente pelo FUNDO diretamente aos prestadores de 
serviços, conforme estabelecido nos respectivos contratos. 
 
5.2.Na taxa de administração cobrada pelo ADMINISTRADOR já está compreendida a taxa 
de administração dos fundos de investimento em que o FUNDO investir. 
 
5.2.1.Ressalvado o disposto no item 5.2., a taxa de administração não compreende a taxa de 
administração dos seguintes fundos, quando investidos pelo FUNDO: (i) fundos de índices e 
fundos de investimento imobiliário cujas cotas sejam admitidas à negociação em mercados 



 

 

organizados; (ii) fundos geridos por partes não relacionadas ao GESTOR do FUNDO. 
 
5.3.Não serão cobradas taxas de performance, de ingresso ou de saída do FUNDO. 
 
5.4.O patrimônio líquido do FUNDO será representado pela soma algébrica do disponível com 
o valor da carteira, mais valores a receber, menos as exigibilidades. 
 
5.4.1.Para efeito da determinação do valor da carteira, serão observados as normas e os 
procedimentos previstos no Plano Contábil dos Fundos de Investimento – COFI. 
 
5.5.A taxa máxima de custódia a ser cobrada do FUNDO será de 0,01% (Um centésimo por 
cento) ao ano sobre o valor do patrimônio líquido do FUNDO. 
 
5.5.1.A remuneração de que trata o item 5.5 é calculada e apropriada a cada dia útil à razão 
de 1/252 e multiplicada pelo patrimônio líquido do FUNDO do dia útil imediatamente anterior 
e paga, mensalmente, ao CUSTODIANTE. 
 
5.6.A remuneração do prestador de serviço de auditoria independente, que será contratada 
pelo ADMINISTRADOR em nome do FUNDO, será paga pelo FUNDO. 
 

CAPÍTULO 6 - DOS ENCARGOS 
 
6.1.Constituem encargos do FUNDO, as seguintes despesas, que lhe podem ser debitadas 
diretamente: 
 
I taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que 
recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do FUNDO; 
II despesas com registro de documentos em cartório, impressão, expedição e publicação 
de relatórios e informações periódicas, previstas na Instrução CVM nº555/14 e suas 
alterações; 
III despesas com correspondência de interesse do FUNDO, inclusive comunicações aos 
COTISTAS; 
IV honorários e despesas do auditor independente; 
V emolumentos e comissões pagas por operações do FUNDO; 
VI honorários de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em razão 
de defesa dos interesses do FUNDO, em juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação 
imputada ao FUNDO, se for o caso; 
VII parcela de prejuízos não coberta por apólices de seguro e não decorrente diretamente 
de culpa ou dolo dos prestadores dos serviços de administração no exercício de suas 
respectivas funções; 
VIII despesas relacionadas, direta ou indiretamente, ao exercício de direito de voto 
decorrente de ativos financeiros do FUNDO; 
IX despesas com liquidação, registro e custódia de operações com títulos e valores 
mobiliários, ativos financeiros e modalidades operacionais; 
X despesas com fechamento de câmbio, vinculadas às suas operações ou com certificados 



 

 

ou recibos de depósito de valores mobiliários; e 
XI as taxas de administração e de performance. 
 
6.1.1.Quaisquer despesas não previstas como encargos do FUNDO correrão por conta do 
ADMINISTRADOR, devendo ser por ele contratadas. 
 

CAPÍTULO 7 - DA EMISSÃO E RESGATE DE COTAS 
  

DA EMISSÃO DE COTAS 
 

7.1.As aplicações ocorrerão mediante instrução verbal, escrita ou eletrônica (se disponível) do 
COTISTA ao distribuidor do FUNDO. 
 
7.1.1.As aplicações solicitadas nos dias sem expediente bancário nacional serão processadas 
no dia subsequente em que houver expediente bancário, como se nesse dia tivesse sido 
solicitada. 
 
7.1.2.Os feriados de âmbito estadual ou municipal na praça sede do ADMINISTRADOR  em 
nada afetarão as aplicações solicitadas nas demais praças em que houver expediente 
bancário normal. 
 
7.2.Todo investidor ao ingressar no FUNDO deve formalizar termo de adesão e ciência de 
risco, por meio eletrônico ou de forma expressa. 
 
7.2.1.Antes de tomar a decisão de investimento no FUNDO, o potencial investidor deve 
analisar todas as informações deste Regulamento, da Lâmina de Informações Essenciais e 
demais documentos, disponíveis na rede de agências do distribuidor, em canais eletrônicos 
do distribuidor, do ADMINISTRADOR e em seus sítios, além de verificar a adequação do 
investimento ao seu perfil de investidor, na forma da regulamentação específica. 
 
7.2.2.Caso efetue um resgate total no FUNDO e volte a investir no FUNDO em intervalo de 
tempo durante o qual não ocorra alteração do regulamento, é dispensada a formalização de 
novo termo de adesão e ciência de risco, sendo considerado válido o termo anteriormente 
formalizado em seu último ingresso. 
 
7.3.As cotas do FUNDO correspondem a frações ideais de seu patrimônio e conferem iguais 
direitos e obrigações aos COTISTAS. 
 
7.3.1.As cotas, com valor expresso em moeda corrente nacional, serão escriturais, 
nominativas e mantidas em conta de depósito em nome de seus titulares. 
 
7.3.2.A qualidade de COTISTA caracteriza-se pela inscrição do nome do titular no registro de 
COTISTAS do FUNDO. 
 
7.3.3.A cota do FUNDO terá seu valor atualizado nos dias úteis, com base em avaliação 



 

 

patrimonial, que considere o valor de mercado dos ativos financeiros integrantes da carteira. 
 
7.4.A aplicação no FUNDO será efetuada mediante débito em conta corrente do aplicador 
mantida em uma das agências do distribuidor. Poderá também ser via TED, DOC, B3 S.A ou 
outro sistema de liquidação que venha a ser criado e legalmente reconhecido, desde que com 
prévia concordância do ADMINISTRADOR. 
 
7.5.Na emissão de cotas será utilizado para a conversão o valor da cota de fechamento do dia 
da efetiva disponibilidade dos recursos confiados pelo investidor à ADMINISTRADORA (D+0), 
respeitado o horário preestabelecido na Lâmina de Informações Essenciais. 
 
7.6.As cotas do FUNDO não podem ser objeto de cessão ou transferência, exceto nos casos 
de: 
I. decisão judicial ou arbitral; 
II. operações de cessão fiduciária; 
III. execução de garantia; 
IV. sucessão universal; 
V. dissolução de sociedade conjugal ou união estável por via judicial ou escritura pública 
que disponha sobre a partilha de bens; e 
VI. transferência de administração ou portabilidade de planos de previdência. 
 
7.7.O ADMINISTRADOR poderá suspender, a qualquer momento, novas aplicações no 
FUNDO, desde que tal suspensão se aplique indistintamente a novos investidores e 
COTISTAS atuais. 
 

DO RESGATE DE COTAS 
 
7.8.Os resgates ocorrerão mediante instrução verbal, escrita ou eletrônica (se disponível) do 
COTISTA ao distribuidor do FUNDO. 
 
7.8.1.Os resgates solicitados nos dias sem expediente bancário nacional serão processados 
no dia subsequente em que houver expediente bancário, como se nesse dia tivesse sido 
solicitado.. 
 
7.8.2.Os feriados de âmbito estadual ou municipal na praça sede do ADMINISTRADOR em 
nada afetarão os resgates solicitados nas demais praças em que houver expediente bancário 
normal. 
 
7.9.O resgate de cotas será efetuado mediante crédito na conta corrente do aplicador mantida 
em uma das agências do distribuidor. Poderá também ser via TED, DOC, B3 S.A ou outro 
sistema de liquidação que venha a ser criado e legalmente reconhecido, desde que com prévia 
concordância do ADMINISTRADOR. 
 
7.10.O resgate de cotas pode ser solicitado a qualquer tempo, devendo ser utilizado para a 
conversão o valor da cota de fechamento do dia da solicitação do resgate (D+0). 



 

 

7.10.1.O crédito será efetivado no dia da respectiva solicitação (D+0), desde que solicitado 
dentro do horário estabelecido na Lâmina de Informações Essenciais. 
 
7.10.2.Como o FUNDO prevê o pagamento de resgate no mesmo dia do pedido e adota o 
cálculo com base na cota de fechamento, o pagamento integral do resgate poderá ocorrer em 
um horário que não seja permitida a realização de movimentações bancárias naquele dia, 
sendo disponibilizado no próximo dia útil (D+1). 
 
7.10.3.Pedidos de resgate que resultarem em investimento no FUNDO inferior ao valor mínimo 
para permanência estabelecido na Lâmina de Informações Essenciais serão automaticamente 
transformados em resgate total. 

 
7.10.4.Salvo na hipótese prevista no item 7.11, é devida pelo ADMINISTRADOR multa de 
0,5% (meio por cento) ao dia sobre o valor do resgate, caso seja ultrapassado o prazo para o 
crédito estabelecido no item 7.10.2. 
 
7.11.No caso de fechamento dos mercados e/ou em casos excepcionais de iliquidez dos ativos 
financeiros componentes da carteira do FUNDO, inclusive em decorrência de pedidos de 
resgates incompatíveis com a liquidez existente, ou que possam implicar alteração do 
tratamento tributário do FUNDO ou do conjunto dos COTISTAS, em prejuízo destes últimos, 
o ADMINISTRADOR pode declarar o fechamento do FUNDO para a realização de resgates. 
 
7.12.Caso o ADMINISTRADOR declare o fechamento do FUNDO para a realização de 
resgates nos termos acima, deve proceder à imediata divulgação de fato relevante, tanto por 
ocasião do fechamento, quanto da reabertura do FUNDO. 
 
7.13.Caso o FUNDO permaneça fechado por período superior a 5 (cinco) dias consecutivos, 
o ADMINISTRADOR deve obrigatoriamente, além da divulgação de fato relevante por ocasião 
do fechamento a que se refere o item 7.12, convocar no prazo máximo de 1 (um) dia, para 
realização em até 15 (quinze) dias, assembleia geral extraordinária para deliberar sobre as 
seguintes possibilidades: 
 
I substituição do ADMINISTRADOR, do GESTOR ou de ambos; 
II reabertura ou manutenção do fechamento do fundo para resgate;  
III possibilidade do pagamento de resgate em ativos financeiros; 
IV cisão do fundo; e 
V liquidação do fundo. 
 

CAPÍTULO 8 - DO EXERCÍCIO SOCIAL DO FUNDO 
 
8.1. O exercício social do FUNDO tem duração de 12 (doze) meses, com início no primeiro 
dia do mês de janeiro e término no último dia do mês dezembro de cada ano. 
 

CAPÍTULO 9 - DOS FATORES DE RISCO 
 



 

 

9.1. Os ativos que compõem a Carteira do FUNDO estão por sua própria natureza, sujeitos às 
flutuações de preços/cotações do mercado, aos riscos de crédito e liquidez e as variações de 
preços e cotações inerentes aos seus ativos, o que pode acarretar perda Patrimonial ao 
FUNDO, não sendo o ADMINISTRADOR ou GESTOR, em hipótese alguma, excetuadas as 
ocorrências resultantes de comprovado erro ou má-fé, responsável por qualquer depreciação 
dos ativos da Carteira, ou por eventuais prejuízos em caso de liquidação do FUNDO ou 
resgate de cotas. Antes de tomar a decisão de investimento no FUNDO, o investidor deve 
considerar cuidadosamente todas as informações disponíveis neste regulamento, na Lâmina 
de Informações Essenciais, nos sítios do ADMINISTRADOR e do distribuidor, na rede de 
agências e canais digitais do distribuidor, na CVM e, em particular, avaliar os fatores de risco 
dos ativos financeiros que compõem a carteira, descritos a seguir: 
 
I - Risco de Crédito: Consiste no risco de contraparte e emissores de ativos financeiros 
e valores mobiliários de renda fixa integrante da carteira do FUNDO não cumprirem suas 
obrigações de pagar tanto o principal como os respectivos juros de suas dívidas para com o 
FUNDO, podendo reduzir sua rentabilidade, sofrer perdas financeiras até o limite das 
operações contratadas e não liquidadas ou ter desvalorização de parte ou todo o valor alocado 
nos ativos financeiros. 
 
II - Risco de Mercado: Em função de sua política de investimento e da estratégia 
perseguida pelo FUNDO, os ativos financeiros estão sujeitos às oscilações dos mercados em 
que são negociados, em especial pelos mercados de taxas de juros e índices de preço. Podem 
ocorre também fatores externos, macroeconômicos e políticos. Estes riscos podem afetar os 
valores dos ativos e produzir flutuações no valor das cotas do FUNDO, que podem representar 
ganhos ou perdas. Os ativos financeiros do FUNDO têm seus valores atualizados diariamente 
e são contabilizados pelo preço de negociação no mercado ou pela melhor estimativa de valor 
que se obteria nessa negociação (marcação a mercado), motivo pelo qual o valor da cota do 
FUNDO poderá sofrer oscilações frequentes e significativas. 
 
III - Risco de Liquidez: Consiste no risco de o FUNDO mesmo em situação de estabilidade 
dos mercados, não estar apto a efetuar, dentro do prazo máximo estabelecido no regulamento 
e na regulamentação em vigor, pagamentos relativos a resgates de cotas do FUNDO quando 
solicitados pelo COTISTA, em decorrência de condições atípicas de mercado, grande volume 
de solicitações de resgate e/ ou outros fatores que acarretem na falta de liquidez dos mercados 
nos quais os ativos financeiros e valores mobiliários do FUNDO são negociados. 
 
IV - Risco proveniente do uso de Derivativos: O FUNDO poderá realizar operações no 
mercado de Derivativos como parte de sua estratégia de investimento. Estas operações 
podem ser realizadas com a finalidade de proteção da carteira (hedge) e/ou posicionamento, 
podendo não ocorrer de forma pretendida pelo GESTOR, ocasionando, portanto, perda devido 
às variações ocorridas no valor do patrimônio líquido do FUNDO. 
 
V - Risco Sistêmico: As condições econômicas nacionais e internacionais podem afetar 
o mercado resultando em alterações nas taxas de juros e câmbio, nos preços dos papéis e 
nos ativos em geral. Tais variações podem afetar o desempenho do FUNDO. 



 

 

VI - Risco de Concentração - Consiste no risco de perdas, decorrentes da pouca 
diversificação de emissores dos ativos financeiros componentes da carteira do FUNDO. 
 
VII - Risco Regulatório - a eventual interferência de órgãos reguladores no mercado, como 
o Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários - CVM, podem impactar os 
preços dos ativos ou os resultados das posições assumidas. 
 
VIII - Risco Operacional: é definido como a possibilidade de ocorrência de perda resultantes 
de falha, deficiência ou inadequação de quaisquer processos internos envolvendo pessoas, 
sistemas ou de eventos externos e inesperados. 
 
IX - Risco de Contraparte: É o risco de em uma operação realizada entre duas partes, 
uma das partes não cumpra com suas obrigações. 
 
X - Risco proveniente de mercado externo: A política de Investimento do FUNDO veda 
aplicações em ativos financeiros no exterior. Desta forma, o Risco proveniente de mercado 
externo não se aplica ao FUNDO. 

 
XI - Risco de Conjuntura: Possibilidade de perdas decorrentes de mudanças verificadas 
nas condições políticas, culturais, sociais, econômicas ou financeiras do Brasil ou de outros 
países. 

 
XII - Risco de Rebaixamento de Rating: um eventual rebaixamento em classificações de 
risco obtidas com relação aos Ativos Financeiros e/ou o respectivo(s) emissor(es) poderá 
afetar negativamente o preço desses ativos no mercado secundário. 

 
CAPÍTULO 10 – DA ASSEMBLEIA GERAL  

 
COMPETÊNCIA 

 
10.1.Compete privativamente à assembleia geral de cotistas deliberar sobre: 
 
I as demonstrações contábeis apresentadas pelo ADMINISTRADOR; 
II a substituição do ADMINISTRADOR, do GESTOR ou do CUSTODIANTE do 
FUNDO; 
III a fusão, a incorporação, a cisão, a transformação ou a liquidação do FUNDO; 
IV aumento da taxa de administração, da taxa de performance ou das taxas máximas de 
custódia; 
V a alteração da política de investimento do FUNDO; 
VI a amortização e o resgate compulsório de cotas, caso não estejam previstos no 
Regulamento; e 
VII a alteração do Regulamento. 
 
10.2.Este Regulamento pode ser alterado, independentemente da assembleia geral, sempre 
que tal alteração: 



 

 

I decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a normas legais ou 
regulamentares, exigências expressas da CVM, de entidade administradora de mercados 
organizados onde as cotas do fundo sejam admitidas à negociação, ou de entidade 
autorreguladora, nos termos da legislação aplicável e de convênio com a CVM; 
II for necessária em virtude da atualização dos dados cadastrais do administrador ou dos 
prestadores de serviços do fundo, tais como alteração na razão social, endereço, página na 
rede mundial de computadores e telefone; e 
III envolver redução das taxas de administração, de custódia ou de performance. 
 
10.2.1.As alterações referidas nos incisos I e II do item 10.2 devem ser comunicadas aos 
COTISTAS, no prazo de até 30 (trinta) dias contado da data em que tiverem sido 
implementadas. 
 
10.2.2.A alteração referida no inciso III do item 10.2 deve ser imediatamente comunicada aos 
COTISTAS. 
 

CONVOCAÇÃO E INSTALAÇÃO 
 
10.3.A convocação da assembleia geral deve ser encaminhada a cada COTISTA por meio 
físico ou eletrônico, a critério do ADMINISTRADOR, e disponibilizada nos sítios do 
ADMINISTRADOR e do distribuidor na rede mundial de computadores. 
 
10.3.1.A convocação de assembleia geral deverá enumerar, expressamente, na ordem do dia, 
todas as matérias a serem deliberadas, não se admitindo que sob a rubrica de assuntos gerais 
haja matérias que dependam de deliberação da assembleia. 
 
10.3.2.A convocação da assembleia geral deve ser feita com 10 (dez) dias de antecedência, 
no mínimo, da data de sua realização. 
 
10.3.3.Da convocação devem constar, obrigatoriamente, dia, hora e local em que será 
realizada a assembleia geral. 
 
10.3.4 O aviso de convocação deve indicar a página na rede mundial de computadores em 
que o COTISTA pode acessar os documentos pertinentes à proposta a ser submetida à 
apreciação da assembleia. 
 
10.3.5. A presença da totalidade dos COTISTAS supre a falta de convocação. 
 
10.4.A assembleia geral pode ser realizada por meio eletrônico, devendo estar resguardados 
os meios para garantir a participação dos COTISTAS e a autenticidade e segurança na 
transmissão de informações, particularmente os votos, que devem ser proferidos por meio de 
assinatura eletrônica legalmente reconhecida, sob pena de recusa pelo ADMINISTRADOR. 
 
10.5.Anualmente, a assembleia geral deverá deliberar sobre as demonstrações contábeis do 
FUNDO, fazendo-o até 120 (cento e vinte) dias após o término do exercício social. 



 

 

10.5.1.As demonstrações contábeis do FUNDO serão disponibilizadas nos sítios do 
distribuidor e do ADMINISTRADOR no prazo de 90 (noventa) dias após o encerramento do 
seu exercício social. 
 
10.5.2.A assembleia geral a que se refere o item 10.5 somente pode ser realizada no mínimo 
15 (quinze) dias após estarem disponíveis aos COTISTAS as demonstrações contábeis 
auditadas relativas ao exercício encerrado. 
 
10.5.3.A assembleia geral a que comparecerem todos os COTISTAS poderá dispensar a 
observância do prazo estabelecido no item 10.5.2, desde que o faça por unanimidade. 
 
10.6.Além da assembleia prevista no item 10.5, o ADMINISTRADOR, o GESTOR, o 
CUSTODIANTE ou COTISTA ou grupo de COTISTAS que detenha, no mínimo, 5% (cinco 
por cento) do total de cotas emitidas, podem convocar a qualquer tempo assembleia geral de 
cotistas, para deliberar sobre ordem do dia de interesse do FUNDO ou dos COTISTAS. 
 
10.6.1.A convocação por iniciativa do GESTOR, do CUSTODIANTE ou de COTISTAS será 
dirigida ao ADMINISTRADOR, que deve, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento, realizar a convocação da assembleia geral as expensas dos requerentes, salvo 
se a assembleia geral assim convocada deliberar em contrário. 
 
10.7.A assembleia geral se instalará com a presença de qualquer número de COTISTAS. 
 

DELIBERAÇÕES 
 
10.8.As deliberações da assembleia geral serão tomadas por maioria de votos, cabendo a 
cada cota 1 (um) voto. 
 
10.8.1.A assembleia extraordinária convocada para deliberar sobre a destituição do 
ADMINISTRADOR somente será instalada mediante o quórum qualificado de metade mais 
uma das cotas emitidas. 
 
10.8.2.As deliberações relativas às demonstrações contábeis do fundo cujo relatório de 
auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente 
aprovadas caso a assembleia correspondente não seja instalada em virtude do não 
comparecimento de quaisquer COTISTAS. 
 
10.9.Somente podem votar na assembleia geral os COTISTAS do FUNDO inscritos no registro 
de COTISTAS na data da convocação da assembleia, seus representantes legais ou 
procuradores legalmente constituídos há menos de 1 (um) ano. 
 
10.10.Não podem votar nas assembleias gerais do FUNDO: 
I seu ADMINISTRADOR e seu GESTOR; 
II os sócios, diretores e funcionários do ADMINISTRADOR ou do GESTOR; 
III empresas ligadas ao ADMINISTRADOR ou GESTOR, seus sócios, diretores, 



 

 

funcionários; e 
IV os prestadores de serviços do FUNDO, seus sócios, diretores e funcionários. 
 
10.10.1.Não se aplica a vedação prevista no item 10.10 quando: 
I os únicos COTISTAS forem, no momento de seu ingresso no fundo, as pessoas 
mencionadas nos subitens I a IV do item 10.10.; ou 
II houver aquiescência expressa da maioria dos demais COTISTAS presentes à 
assembleia, manifestada na própria assembleia, ou em instrumento de procuração que se 
refira especificamente à assembleia em que se dará a permissão de voto. 
 
10.11.O resumo das deliberações da assembleia geral será disponibilizado nas páginas do 
distribuidor e do ADMINISTRADOR na internet, no prazo de até 30 (trinta) dias após a data 
de sua realização, podendo ser utilizado para tal finalidade o extrato mensal de conta 
disponibilizado aos COTISTAS. 
 
10.11.1.Caso a assembleia geral seja realizada nos últimos 10 (dez) dias do mês, a 
comunicação de que trata o item 10.11 pode ser efetuada no extrato de conta relativo ao mês 
seguinte ao da realização da assembleia. 

 
10.12.As deliberações de competência da assembleia geral de COTISTAS poderão ser 
adotadas mediante processo de consulta formal, sem necessidade de reunião dos COTISTAS, 
conforme facultado pela regulamentação em vigor. 
 
10.12.1.O processo de consulta será encaminhado por meio físico ou eletrônico, a critério do 
ADMINISTRADOR, a cada COTISTA, devendo ser concedido o prazo mínimo de 10 (dez) dias 
para manifestação. 
 
10.12.2.Deverão constar da consulta as informações necessárias para as deliberações, as 
orientações e os critérios para exercício do direito de voto. 
 
10.12.3.Quando utilizado o procedimento previsto neste artigo, o quórum de deliberação será 
o de maioria simples das cotas representadas pelas respostas recebidas, independentemente 
da matéria, salvo a matéria disposta no item 10.8.1. 
 
10.13.O COTISTA também poderá votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, desde 
que recebida pelo ADMINISTRADOR antes do início da assembleia e desde que tal 
possibilidade conste expressamente da convocação ou do processo de consulta formal, 
hipótese em que o ADMINISTRADOR estabelecerá na própria convocação ou processo de 
consulta formal os critérios que serão adotados para o recebimento dos votos. 
 

CAPÍTULO 11 - DA FORMA DE COMUNICAÇÃO 
 
11.1.O ADMINISTRADOR é responsável por: 
 
I calcular e divulgar diariamente, o valor da cota e do patrimônio líquido do FUNDO; 



 

 

II disponibilizar mensalmente aos COTISTAS em até 10 (dez) dias, a contar do 
encerramento do mês a que se refere, o extrato de conta conforme legislação em vigor; 
III colocar à disposição dos COTISTAS, diariamente, em sua sede, em até 10 (dez) dias da 
respectiva data base, informações sobre a composição da carteira do FUNDO; 
IV disponibilizar aos COTISTAS do FUNDO, até o último dia útil de fevereiro de cada ano, 
a Demonstração de Desempenho do FUNDO; e 
V divulgar, nos sítios do distribuidor e do ADMINISTRADOR a Demonstração de 
Desempenho (despesas do FUNDO), conforme abaixo: 
a) aos 12 (doze) meses findos em 31 de dezembro, até o último dia útil de fevereiro de cada 
ano; e 
b) aos 12 (doze) meses findos em 30 de junho, até o último dia útil de agosto de cada ano. 
 
11.2.As informações legais e demais documentos, inclusive a descrição da tributação aplicável 
e a política de exercício de direito de voto, relacionados ao FUNDO exigidos pela 
regulamentação vigente serão comunicados, enviados, divulgados ou disponibilizados pelo 
ADMINISTRADOR aos COTISTAS, ou por eles acessados, por meio de canais eletrônicos,   
incluindo a rede mundial de computadores, nos sítios do distribuidor e do ADMINISTRADOR, 
salvo as hipóteses previstas neste regulamento. 
 
11.2.1.O extrato de conta estará disponível nos sítios do distribuidor e/ou do 
ADMINISTRADOR  em seção protegida por senha. O COTISTA poderá também solicitar este 
documento em sua agência de relacionamento. 

 
11.2.2.O ADMINISTRADOR divulgará aos COTISTAS por meio de seu sítio, do sítio do 
distribuidor e do Sistema de Envio de Documentos disponível na página da CVM qualquer ato 
ou Fato Relevante ocorrido ou relacionado ao funcionamento do FUNDO ou aos ativos 
financeiros integrantes de sua carteira. 
 
11.2.3.Os COTISTAS que desejarem receber as correspondências do FUNDO por meio físico 
devem fazer tal solicitação de forma expressa ao ADMINISTRADOR do FUNDO, sendo que 
os custos com o seu envio serão suportados pelo FUNDO. 
 
11.2.4.Não obstante o disposto na regulamentação em vigor, o ADMINISTRADOR poderá 
ainda, a seu critério, utilizar meios físicos de comunicação relativamente à divulgação de 
informações relacionadas ao FUNDO. Na hipótese de envio, pelo ADMINISTRADOR, de 
correspondência física para o endereço de cadastro do COTISTA, os custos decorrentes 
deste envio serão suportados pelo FUNDO. 
 
11.2.5.Caso o COTISTA não tenha comunicado ao ADMINISTRADOR a atualização de seu 
endereço, seja para envio de correspondência por carta ou por meio eletrônico, o 
ADMINISTRADOR fica exonerado do dever de envio das informações previstas em 
regulamentação pertinente ou no regulamento, a partir da última correspondência que tiver 
sido devolvida por incorreção no endereço declarado. 

 
11.2.6.Caso o FUNDO possua posições ou operações em curso que possam ser prejudicadas 



 

 

por sua divulgação, o demonstrativo da composição da carteira pode omitir sua identificação 
e quantidade, registrando somente o valor e a percentagem sobre o total da carteira, devendo 
ser colocadas à disposição dos cotistas no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o 
encerramento do mês. 
 
11.2.7.O ADMINISTRADOR poderá gravar toda e qualquer ligação telefônica mantida entre o 
ADMINISTRADOR e os COTISTAS, bem como, utilizar referidas gravações para efeito de 
prova das informações nelas contidas. 
 
11.2.8.Solicitações, sugestões, reclamações e informações adicionais, tais como resultados, 
demonstrações contábeis, fatos relevantes, comunicados e outros documentos divulgados ou 
elaborados por exigência da regulamentação em vigor poderão ser solicitados por meio da 
rede de agências do distribuidor e/ou equipe técnica do ADMINISTRADOR do FUNDO em 
sua sede, através da Central de Atendimento ao Cotista, no telefone: (0XX27) 3383-3100, em 
dias úteis, das 9 às 18 horas, ou através do e-mail fundos.administrador@banestes.com.br. 
 
11.2.9.Caso considere necessário, o COTISTA poderá contatar a Ouvidoria através do 
telefone 0800 7270030, em dias úteis, das 9 às 18 horas ou do e-mail 
ouvidoriageral@banestes.com.br. 

 
CAPÍTULO 12 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
12.1.Este regulamento é aderente à Instrução CVM n.º 555/2014 e alterações posteriores. 
 
12.2.Fica eleito o foro de Vitória, Comarca da Capital do Estado do Espírito Santo, com 
expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer 
dúvidas ou demandas relativas ao FUNDO ou ao presente Regulamento. 
 
Para mais informações sobre o FUNDO, consulte a Lâmina de Informações Essenciais. 
 
 

 
BANESTES DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este documento é dispensado de registro em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, 
conforme Ofício Circular nº 12/2019/CVM/SIN 



 

 

ANEXO I – DESCRIÇÃO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 
 

BANESTES INSTITUCIONAL FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA 
 LIMITES POR ATIVO 

(% do patrimônio do FUNDO) 
Legislação FUNDO Descrição dos Ativos Financeiros 

 
GRUPO I 

– 
Até 100% 

Permitido – 
Mínimo 50% 

Títulos de emissão do Tesouro Nacional registrados no 
Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC e/ou 
operações compromissadas lastreadas nesses títulos. 

 
 
 
 
 
 
GRUPO II – 

Até 50% 

Permitido – 
Até 50% 

Ativos financeiros de renda fixa de emissão ou coobrigação 
de instituição financeira bancária autorizada a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil, ressalvadas as vedações 
previstas nas Resoluções CMN n° 4.994/22 e 4.963/21 e 
alterações posteriores. 

Permitido – 
Até 50% 

Valores Mobiliários de renda fixa, diversos daqueles 
previstos no Grupo III, desde que objeto de oferta pública 
registrada na CVM (Instrução CVM n.º 400/03 e alterações 
posteriores) 

Permitido – 
Até 50% 

Notas promissórias e debêntures, que tenham sido 
emitidas por companhias abertas, exceto Securitizadoras, 
desde que operacionais e registradas na CVM e objeto de 
oferta pública registrada na CVM (“Instrução CVM 400”) 
e/ou objeto de oferta pública com esforços restritos 
(Instrução CVM nº 476/09 e alterações posteriores). 

 
 
 
 
 
 
 
 
GRUPO III 

– 
Até 20% 

Permitido – 
Até 20% 

Cotas de FI e de FIC classificados como “Renda Fixa” 
registrados com base na Instrução CVM nº 555. 

Vedado 
Cotas de FI e de FIC classificados como “Renda Fixa” 
registrados com base na Instrução CVM nº 555 destinados 
exclusivamente a investidores qualificados. 

Permitido – 
Até 20% 

Cotas de fundos de índice de Renda Fixa admitidos à 
negociação em Bolsa de Valores. 

Permitido – 
Até 20% 

Cotas da classe Sênior de FIDC e FICFIDC considerados 
de baixo risco de crédito, com base, entre outros critérios, 
em classificação efetuada por agência classificadora de 
risco de crédito registrada na CVM ou reconhecida por essa 
autarquia. 

Vedado 
CRI, CRA e 
Securitizadoras. 

demais ativos de emissão de 

Permitido – 
Até 20% 

Cotas de Fundo de Investimento Imobiliário (FII) 
negociadas nos pregões de bolsa de valores. 

Vedado Ativos Financeiros no Exterior. 



 

 

Permitido – 
Até 20% 

Outros ativos financeiros não listados nos Grupos I, II e IV. 

 Vedado FIDC-NP e FICFIDC-NP. 
GRUPO IV –  Cotas de FI e de FIC classificados como 

“Renda Fixa” 
Até 5% Vedado registrados com base na Instrução CVM 

nº 555 
  destinados exclusivamente a investidores 

profissionais. 
LIMITES POR EMISSOR 

(% do patrimônio do FUNDO) 
Legislação FUNDO Emissor 

Até 100% 

Permitido 
– 

Até 
100% 

Quando o emissor for a União Federal. 

 

Até 20% 

 
Permitido 

– Até 
20% 

Instituição financeira bancária autorizada a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil, ressalvadas as vedações previstas nas 
Resoluções CMN nº4.994/22 e 4.963/21 e alterações 
posteriores. 

Até 10% 
Permitido 

– 
Até 10% 

Companhia aberta, exceto Securitizadoras, desde que 
operacionais e registradas na CVM. 

 
Até 10% 

Permitido 
– Até 
10% 

FI, FIC, FIDC (cota Sênior) e FICFIDC (cota Sênior). 

Permitido 
– 

Até 10% 

Fundo de Investimento Imobiliário (FII). 

 
Até 5% 

 
Vedado 

Pessoa física ou jurídica de direito privado que não seja 
companhia aberta ou instituição financeira autorizada a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

LIMITE TOTAL PARA CRÉDITO PRIVADO 
(% do patrimônio do FUNDO) 

Até 50% 
Permitido – 

Até 50% 
Ativos financeiros de responsabilidade de pessoas 
jurídicas de direito privado, direta ou indiretamente. 

DERIVATIVOS 

Hedge e/ou 
posicionamento 

Limitado a uma vez o patrimônio líquido do FUNDO, conforme 
legislação vigente. 

Alavancagem Vedado. 
Este FUNDO poderá aplicar em FI e/ou FIC que utilizam estratégias com derivativos com 
parte integrante de sua política de investimento, limitado a uma vez o patrimônio líquido do 
FUNDO, conforme legislação vigente. 



 

 

OPERAÇÕES COM O ADMINISTRADOR, GESTOR E LIGADAS 
(% do patrimônio do FUNDO) 

Permitido 
Contraparte ADMINISTRADOR, GESTOR e ligadas, inclusive veículos 
de investimento por eles administrados ou geridos. 

Vedado 
Ativos financeiros emitidos pelo ADMINISTRADOR, GESTOR e 
ligadas. 

Permitido – Até 
20% 

Cotas de FI e de FIC administrados pelo ADMINISTRADOR, GESTOR 
e ligadas. 

Vedado Ações do ADMINISTRADOR, GESTOR e ligadas. 
POLÍTICA DE EXERCÍCIO DE DIREITO DE VOTO 

O GESTOR deste fundo adota política de exercício de direito de voto em assembleias, que 
disciplina os princípios gerais, o processo decisório e quais são as matérias relevantes 
obrigatórias para o exercício do direito de voto. Tal política orienta as decisões do GESTOR 
em assembleias de detentores de ativos que confiram aos seus titulares o direito de voto. 
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Consulta Pública de Lâmina de Fundo

Atenção: Estas informações tem por base os documentos enviados à CVM pelas Instituições Administradoras dos Fundos de Investimento.

Competência:  Abr/2023  Exibir

Nome do Fundo:  BANESTES INSTITUCIONAL FUNDO DE INVESTIMENTO flENDA FIXA CNPJ:  05.357.507/0001-10

Tipo:  FDOS DE INVESTIMENTO Cód. CVM:  57665

Administrador:  BANESTES DTVM SA CNPJ:  28.156.057/0001-01

 

LÂMINA DE INFORMAÇÕES ESSENCIAIS SOBRE O BANESTES INSTITUCIONAL FI RF

Informações referentes a 04/2023

Esta lâmina contém um resumo das informações essenciais sobre o BANESTES INSTITUCIONAL FUNDO DE
INVESTIMENTO RENDA FIXA, administrado por BANESTES DTVM SA e gerido por BANESTES DTVM SA. As
informações completas sobre esse fundo podem ser obtidas no Regulamento do fundo, disponíveis no
www.banestesdtvm.com.br . As informações contidas neste material são atualizadas mensalmente.  Ao
realizar aplicações adicionais, consulte a sua versão mais atualizada.

Antes de investir, compare o fundo com outros da mesma classiȴcação.

 

1.         PÚBLICO-ALVO: O FUNDO é destinado à captação de recursos de investidores pessoas físicas e/ou
jurídicas em geral, sujeitos a limites de aplicações estabelecidos pelo ADMINISTRADOR, doravante
designados, coletivamente, COTISTAS ou, individualmente, COTISTA.

flestrições de Investimento: Não há. .

 

2.         OBJETIVOS DO FUNDO: O FUNDO tem por objetivo propiciar aos seus COTISTAS a valorização de suas
cotas por meio da aplicação dos recursos em ativos financeiros e/ou demais modalidades operacionais
disponíveis no âmbito do mercado financeiro, buscando acompanhar as variações do Índice de Mercado
ANBIMA - IMA-B, observado que a rentabilidade do FUNDO será impactada pelos custos e despesas do FUNDO,
inclusive, pela taxa de administração. O objetivo do FUNDO não constitui, em hipótese alguma, garantia ou
promessa de rendimento por parte do ADMINISTRADOR e/ou do GESTOR.
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3.         POLÍTICA DE INVESTIMENTOS:

 

a.         O FUNDO é classificado como Renda Fixa e deve possuir, no mínimo, 80% (oitenta por cento) da carteira
em ativos relacionados diretamente, ou sintetizados via derivativos, à variação das taxas de juros (pós ou
pré-fixados), de índices de preços, ou ambos. Os direitos, títulos e valores mobiliários que compõe a
carteira do FUNDO ou respectivos emissores devem ser considerados de baixo risco de crédito, com base,
entre outros critérios, em classificação efetuada por agência classificadora de risco de crédito registrada
na CVM ou pelo GESTOR.

 

b.         O fundo pode:

 

Aplicar em ativos no exterior até o limite de 0%
Aplicar em crédito privado até o limite de 50%
Aplicar em um só fundo até o limite de 10%
Utiliza derivativos apenas para proteção da carteira? N
Alavancar-se até o limite de 0%

Item b com redação dada pela Instrução CVM nº 563, de 18 de maio de 2015.

c. A metodologia utilizada para o cálculo do limite de alavancagem, disposto no item 3.b é o percentual máximo que pode ser
depositado pelo fundo em margem de garantia para garantir a liquidação das operações contratadas somado à margem
potencial para a liquidação dos derivativos negociados no mercado de balcão.

 

d. As estratégias de investimento do fundo podem resultar em significativas perdas patrimoniais para seus
cotistas.

 

4.         CONDIÇÕES DE INVESTIMENTO

 

Investimento inicial mínimo R$ 50.000,00
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Investimento adicional mínimo R$ 1.000,00
Resgate mínimo R$ 1.000,00
Horário para aplicação e resgate 16:00
Observação sobre horário para
aplicação e resgate
Valor mínimo para permanência R$ 5.000,00
Prazo de carência Não há.
Condições de carência Não há.

Conversão das cotas

Na aplicação, o número de cotas compradas será calculado de acordo com o
valor das cotas no fechamento do 0º dia contado da data da aplicação.

 

No resgate, o número de cotas canceladas será calculado de acordo com
o valor das cotas no fechamento do 0º dia contado da data do pedido de
resgate.

Pagamento dos resgates O prazo para o efetivo pagamento dos resgates é de 0 dia(s) útil(eis) contados
da data do pedido de resgate.

Taxa de administração

0,2%

Comentários/Esclarecimentos por parte do fundo: A taxa de administração é
calculada e apropriada a cada dia útil à razão de 1/252 e multiplicada
pelo patrimônio líquido do FUNDO do dia útil imediatamente anterior.
Essa remuneração é paga mensalmente pelo FUNDO diretamente aos
prestadores de serviços, conforme estabelecido nos respectivos
contratos.

Taxa de entrada
Não há taxa ȴxada.

Outras condições de entrada: Não há.

Taxa de saída

Para resgatar suas cotas do fundo o investidor paga uma taxa de 0% do valor
do resgate, que é deduzida diretamente do valor a ser recebido.

Outras condições de saída: Não há.
Taxa de
desempenho/performance Não há

Taxa total de despesas

As despesas pagas pelo fundo representaram 0,25% do seu patrimônio líquido
diário médio no período que vai de 02/05/2022 a 28/04/2023 . A taxa de
despesas pode variar de período para período e reduz a rentabilidade do fundo. 
O quadro com a descrição das despesas do fundo pode ser encontrado em
www.banestesdtvm.com.br .
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5.         COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA:[i]

O patrimônio líquido do fundo é de R$ 159.932.083,24 e as 5 espécies de ativos em que ele concentra seus
investimentos são [ii] [iii]:  

Operações Compromissadas lastreadas em
Títulos Públicos Federais 13,95%

Outras Cotas de Fundos de Investimento 0,42%
Títulos de Crédito Privado 11,61%
Títulos Públicos Federais 74,05%
Derivativos -0,01%

 

6.      RISCO: o Administrador BANESTES DTVM SA classifica os fundos que administra numa escala de 1 a 5 de
acordo com o risco envolvido na estratégia de investimento de cada um deles.  Nessa escala, a classificação do
fundo é: 3

1 2 3 4 5

7. HISTÓRICO DE RENTABILIDADE [iv] (para fundos não estruturados [v]) / SIMULAÇÃO DE DESEMPENHO
(fundos estruturados [v])

 
 
a.         A rentabilidade obtida no passado não representa garantia de resultados futuros.
 
b.         Rentabilidade acumulada nos últimos 5 anos: 34,62%. No mesmo período o índice de referência [IMA-B]

variou 45,75%.

A tabela abaixo mostra a rentabilidade do fundo a cada ano nos últimos 5 anos. Em 2 ano(s) desses anos,
o fundo perdeu parte do patrimônio que detinha no início do ano.

 

Tabela de Rentabilidade Anual
 

Menor Risco Maior Risco
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Ano Rentabilidade
(líquida de

despesas, mas não
de impostos)

Variação percentual do índice
de referência [IMA-B]

Desempenho do fundo como
% do índice de referência

[IMA-B]

2023 5,32% 6,08% 87,52%
2022 6,25% 6,37% 98,17%
2021 -5,86% -1,26% 463,41%
2020 -0,74% 6,41% -11,48%
2019 28,73% 22,95% 125,17%

C. Rentabilidade Mensal : a rentabilidade do fundo nos últimos 12 meses foi: [vi]

 

Mês [vii] Rentabilidade
(líquida de despesas,

mas não de
impostos)

Variação percentual do índice
de referência [IMA-B]

Desempenho do fundo como %
do índice de referência [IMA-B]

4 2,24% 2,02% 110,86%
3 2,81% 2,66% 105,33%
2 0,85% 1,28% 66,2%
1 -0,64% 0% 75692,85%
12 -0,25% -0,19% 125,98%
11 -0,7% -0,79% 88,39%
10 1,1% 1,23% 89,48%
9 1,53% 1,48% 103,73%
8 1,44% 1,1% 130,67%
7 -1,16% -0,88% 131,71%
6 -0,31% -0,36% 85,21%
5 1% 0,96% 103,77%

 

 

8.         EXEMPLO COMPARATIVO:[viii] utilize a informação do exemplo abaixo para comparar os custos e os
benefícios de investir no fundo com os de investir em outros fundos.
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a.         Rentabilidade: Se você tivesse aplicado R$ 1.000,00 (mil reais) no fundo no primeiro dia útil de 2022 e
não houvesse realizado outras aplicações, nem solicitado resgates durante o ano, no primeiro dia útil de
2023 , você poderia resgatar R$ 1.050,02, já deduzidos impostos no valor de R$ 12,50.

 
        A taxa de ingresso teria custado R$ 0,00. A taxa de saída teria custado R$ 0,00. O ajuste sobre

performance individual teria custado R$ 0,00.

 

b.         Despesas: As despesas do fundo, incluindo a taxa de administração, a taxa de performance e as despesas
operacionais e de serviços teriam custado R$ 2,68.

 
9.         SIMULAÇÃO DE DESPESAS:[ix] utilize a informação a seguir para comparar o efeito das despesas em
períodos mais longos de investimento entre diversos fundos:
 
Assumindo que a última taxa total de despesas divulgada se mantenha constante e que o fundo tenha
rentabilidade bruta hipotética de 10% ao ano nos próximos 3 e 5 anos, o retorno após  as despesas terem sido
descontadas, considerando a mesma aplicação inicial de R$ 1.000,00 (mil reais), é apresentado na tabela
abaixo:

 

Simulação das Despesas [+3 anos] [+5 anos]
Saldo bruto acumulado (hipotético - rentabilidade bruta anual de 10%) R$ 1.331,00 R$ 1.610,51
Despesas previstas (se a TAXA TOTAL DE DESPESAS se mantiver constante) R$ 9,21 R$ 16,98
Retorno bruto hipotético após dedução das despesas e do valor do investimento
original (antes da incidência de impostos, de taxas de ingresso e/ou saída, ou de
taxa de performance)

R$ 321,79 R$ 593,53

 
Este exemplo tem a finalidade de facilitar a comparação do efeito das despesas no longo prazo.  Esta
simulação pode ser encontrada na lâmina e na demonstração de desempenho de outros fundos de
investimento.
 
A simulação acima não implica promessa de que os valores reais ou esperados das despesas ou dos retornos
serão iguais aos aqui apresentados.

10. POLÍTICA DE DISTflIBUIÇÃO:

a. Descrição da forma de remuneração dos distribuidores:
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O distribuidor das cotas do Fundo é remunerado por um percentual da taxa de administração especiȴcada no regulamento do
fundo. As responsabilidades, remuneração pelos serviços de distribuição, periodicidade dos pagamentos, entre outros, estão
deȴnidos em contrato especíȴco celebrado entre administrador e o distribuidor.

b. O principal distribuidor oferta, para o público alvo do fundo, preponderantemente fundos geridos por um único gestor, ou
por gestores ligados a um mesmo grupo econômico?

As cotas do Fundo são distribuídas exclusivamente pelo Banestes S.A aos seus clientes por meio de sua rede de agências e
meios eletrônicos, internet banking e mobile banking. O distribuidor oferta para o público alvo do Fundo, preponderantemente,
fundos geridos pela Banestes DTVM

c. Há informaçôes que indiquem a existência de conȵitos de interesses no esforço de venda?

Não existe remuneração adicional pela alocação dos recursos deste fundo ou repasse de valores para terceiros, de forma que
não há efetivo ou potencial conȵito de interesses no esforço de venda.

 
11.      SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO COTISTA:

 

a.         Telefone 2733833100
 
b.         Página na rede mundial de computadores www.banestesdtvm.com.br

 

c.         Reclamações: fundos.administrador@banestes.com.br
 

12.      SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO:

 

a.         Comissão de Valores Mobiliários - CVM

 

b.         Serviço de Atendimento ao Cidadão em http://www.cvm.gov.br.

 

http://www.cvm.gov.br/
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[i] Item dispensado nas lâminas apresentadas para registro do fundo, nos termos do art. 8º, inciso VIII.

[ii] fiuando se tratar de fundo de investimento em cotas  FIC, a informação deve ser dada em relação à carteira dos fundos
investidos.

[iii] Para efeito de preenchimento, as espécies de
ativos são:Espécie de ativo

Descrição

Títulos públicos federais LTN; LFT; todas as séries de NTN
Operações compromissadas lastreadas em títulos
públicos federais

Operações de compra ou venda de ativos pelo fundo com garantia de
recompra ou revenda pelo vendedor

Operações compromissadas lastreadas em títulos
privados

Operações de compra ou venda de ativos pelo fundo com garantia de
recompra ou revenda pelo vendedor

Ações Ações e certiȴcados de depósito de ações de companhias abertas
Depósitos a prazo e outros títulos de instituições
ȴnanceiras

CDB, flDB, LF, DPGE, CCCB, LCA, LCI

Cotas de fundos de investimento 409 Cotas de fundos de investimento regulados pela Inst. CVM nº 409, de
2004

Outras cotas de fundos de investimento Cotas de fundos de investimento regulados por outras instruções da
CVM.

Títulos de crédito privado Debêntures, notas promissórias, commercial paper, export note, CCB,
CPfl, WA, NCA, CDA e CDCA

Derivativos Swaps, opções, operações a termo e operações no mercado futuro
Investimento no exterior Ativos ȴnanceiros adquiridos no exterior
Outras aplicações fiualquer aplicação que não possa ser classiȴcada nas opções

anteriores

 

[iv] Item dispensado nas lâminas apresentadas na instrução do pedido de registro e até que o fundo complete 1 (um) ano de
operação, nos termos do art. 8º, inciso VIII.

[v] Os fundos estruturados são deȴnidos no OFÍCIO-CIflCULAfl/CVM/SIN/Nº01/2010, de 8 de janeiro de 2010.

[vi] Item dispensado nas lâminas apresentadas na instrução do pedido de registro e até que o fundo complete 1 (um) ano de
operação, nos termos do art. 8º, inciso VIII.

[vii] Meses devem ser ajustados de acordo com a data de atualização da lâmina.
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Fale com a CVM

[viii] Item dispensado nas lâminas apresentadas na instrução do pedido de registro e até que o fundo complete 1 (um) ano de
operação, nos termos do art. 8º, inciso VIII.

[ix] Item dispensado nas lâminas apresentadas na instrução do pedido de registro e até que o fundo complete 1 (um) ano de
operação, nos termos do art. 8º, inciso VIII.
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Consulta de Formulário de Informações Complementares

Atenção: Estas informações tem por base os documentos enviados à CVM pelas Instituições Administradoras dos Fundos de Investimento.

Competência 02/01/2019  Exibir

Nome do Fundo BANESTES INSTITUCIONAL FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA

CNPJ do Fundo 05.357.507/0001-10

Tipo do Fundo FDOS DE INVESTIMENTO

Cód. CVM 57665

Administrador BANESTES DTVM SA

CNPJ do Administrador 28.156.057/0001-01

Formulário de Informações Complementares

Informações Complementares de código:
40392

CNPJ do fundo:
05.357.507/0001-10

Periodicidade mínima para divulgação da composição da carteira do fundo:
Mensalmente em até 10 (dez) dias após o encerramento do mês a que se referirem.

Local, Meio ou forma de divulgação

Tipo do meio de divulgação: eletrônico
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Descrição do local de divulgação:
Valor da Cota e Patrimônio Líquido: www.cvm.gov.br e www.banestes.com.br

Descrição da forma de Divulgação:
Diariamente

Tipo do meio de divulgação: eletrônico

Descrição do local de divulgação:
Balancete, Composição da Carteira e Perfil Mensal: www.cvm.gov.br

Descrição da forma de Divulgação:
Mensalmente, até o dia 10 do mês subsequente ao de referência

Tipo do meio de divulgação: eletrônico

Descrição do local de divulgação:
Lâmina de Informações Essenciais (se houver) do fundo: www.cvm.gov.br e www.banestes.com.br

Descrição da forma de Divulgação:
Mensalmente, até o dia 10 do mês subsequente ao de referência

Tipo do meio de divulgação: eletrônico

Descrição do local de divulgação:
Demonstrações Contábeis do Fundo: www.cvm.gov.br e www.banestes.com.br

Descrição da forma de Divulgação:
No prazo de 90 (noventa) dias após o encerramento do exercício social

Tipo do meio de divulgação: eletrônico
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Descrição do local de divulgação:
As Demonstrações de Desempenho do fundo relativas aos 12 meses findos em 31 de dezembro e aos 12 meses findos em 30 de
junho: www.banestes.com.br

Descrição da forma de Divulgação:
Anualmente, até o último dia útil dos meses de fevereiro e de agosto de cada ano

Tipo do meio de divulgação: eletrônico

Descrição do local de divulgação:
Regulamento atualizado e Formulário de Informações Complementares do fundo: www.cvm.gov.br e www.banestes.com.br

Descrição da forma de Divulgação:
Sempre que houver alteração do seu conteúdo

Tipo do meio de divulgação: eletrônico

Descrição do local de divulgação:
Termo de Adesão e Ciência de Risco: www.banestes.com.br

Descrição da forma de Divulgação:
Sempre que houver alteração do seu conteúdo

Tipo do meio de divulgação: físico

Descrição do local de divulgação:
Extrato Mensal: Rede de agências

Descrição da forma de Divulgação:
Mensalmente

Tipo do meio de divulgação: eletrônico
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Descrição do local de divulgação:
Extrato Mensal: Internet Banking

Descrição da forma de Divulgação:
Mensalmente

Tipo do meio de divulgação: eletrônico

Descrição do local de divulgação:
Ato ou Fato Relevante relacionado ao funcionamento do fundo: www.cvm.gov.br e www.banestes.com.br

Descrição da forma de Divulgação:
Imediatamente

Tipo do meio de divulgação: eletrônico

Descrição do local de divulgação:
Convocação de assembleia de cotistas: www.banestes.com.br

Descrição da forma de Divulgação:
Anualmente para assembleia geral e eventualmente para assembleia geral extraordinária

Tipo do meio de divulgação: físico

Descrição do local de divulgação:
Convocação de assembleia de cotistas: correspondência

Descrição da forma de Divulgação:
Anualmente para assembleia geral e eventualmente para assembleia geral extraordinária

Local, Meio ou forma de divulgação cotista
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Tipo do meio de divulgação: Físico

Descrição de texto enviada pela instituição:
Administrador

Descrição do local de divulgação
Na rede de agências do Administrador

Descrição da forma de divulgação
Em qualquer agência Banestes durante o horário de funcionamento bancário

Tipo do meio de divulgação: Eletrônico

Descrição de texto enviada pela instituição:
Administrador

Descrição do local de divulgação
Na página do Administrador na internet

Descrição da forma de divulgação
www.banestes.com.br

Tipo do meio de divulgação: Eletrônico

Descrição de texto enviada pela instituição:
Administrador

Descrição do local de divulgação
Serviço de Atendimento ao Cotista

Descrição da forma de divulgação
admfiduciario@banestes.com.br e telefones: (27) 3383-1177, 1199, 1539, 1572
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Tipo do meio de divulgação: Eletrônico

Descrição de texto enviada pela instituição:
Administrador

Descrição do local de divulgação
Serviço Atendimento ao Cliente - SAC

Descrição da forma de divulgação
0800 727 0474

Tipo do meio de divulgação: Eletrônico

Descrição de texto enviada pela instituição:
Administrador

Descrição do local de divulgação
Ouvidoria

Descrição da forma de divulgação
0800 727 0030

Exposição, em ordem de relevância, dos fatores de riscos inerentes à composição da carteira do fundo
Risco de Mercado: Em função de sua política de investimento e da estratégia perseguida pelo FUNDO, os ativos financeiros estão sujeitos às
oscilações dos mercados em que são negociados, em especial pelos mercados de taxas de juros e índices de preço. Podem ocorre também
fatores externos, macroeconômicos e políticos. Estes riscos podem afetar os valores dos ativos e produzir flutuações no valor das cotas do
FUNDO, que podem representar ganhos ou perdas. Os ativos financeiros do FUNDO têm seus valores atualizados diariamente e são
contabilizados pelo preço de negociação no mercado ou pela melhor estimativa de valor que se obteria nessa negociação (marcação a mercado),
motivo pelo qual o valor da cota do FUNDO poderá sofrer oscilações frequentes e significativas. Risco de Crédito: Consiste no risco de contraparte
e emissores de ativos financeiros e valores mobiliários de renda fixa integrante da carteira do FUNDO não cumprirem suas obrigações de pagar
tanto o principal como os respectivos juros de suas dívidas para com o FUNDO, podendo reduzir sua rentabilidade, sofrer perdas financeiras até o
limite das operações contratadas e não liquidadas ou ter desvalorização de parte ou todo o valor alocado nos ativos financeiros. Risco de Liquidez:
Consiste no risco de o FUNDO mesmo em situação de estabilidade dos mercados, não estar apto a efetuar, dentro do prazo máximo estabelecido
no regulamento e na regulamentação em vigor, pagamentos relativos a resgates de cotas do FUNDO quando solicitados pelo cotista, em
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decorrência de condições atípicas de mercado, grande volume de solicitações de resgate e/ ou outros fatores que acarretem na falta de liquidez
dos mercados nos quais os ativos financeiros e valores mobiliários do FUNDO são negociados. Risco Regulatório: a eventual interferência de
órgãos reguladores no mercado, como o Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários - CVM, podem impactar os preços dos
ativos ou os resultados das posições assumidas. Risco Sistêmico: As condições econômicas nacionais e internacionais podem afetar o mercado
resultando em alterações nas taxas de juros e câmbio, nos preços dos papéis e nos ativos em geral. Tais variações podem afetar o desempenho
do FUNDO. Risco Operacional: é definido como a possibilidade de ocorrência de perda resultantes de falha, deficiência ou inadequação de
quaisquer processos internos envolvendo pessoas, sistemas ou de eventos externos e inesperados. Risco de Concentração: Consiste no risco de
perdas, decorrentes da pouca diversificação de emissores dos ativos financeiros componentes da carteira do FUNDO. Risco de Contraparte: É o
risco de em uma operação realizada entre duas partes, uma das partes não cumpra com suas obrigações. Risco Proveniente do Uso de
Derivativos: O FUNDO poderá realizar operações no mercado de Derivativos como parte de sua estratégia de investimento. Estas operações são
realizadas exclusivamente com a finalidade de proteção da carteira, podendo não ocorrer de forma pretendida pelo GESTOR, ocasionando,
portanto, perda devido às variações ocorridas no valor do patrimônio líquido do FUNDO. Risco proveniente de mercado externo: A política de
Investimento do FUNDO veda aplicações em ativos financeiros no exterior. Desta forma, o Risco proveniente de mercado externo não se aplica ao
FUNDO.

Informações Políticas sobre o gestor

Informar se o gestor vota ou não em assembléias dos ativos que compõem a carteira: Sim

Descrição da politica relativa ao exercicio de direito do voto:
O GESTOR adota política de exercício de direito de voto decorrente dos ativos financeiros nas quais o fundo detenha participação,
de forma diligente, como regra de boa governança e com o objetivo de proteger os interesses dos cotistas. O objetivo da Política de
Voto é estabelecer os requisitos e os princípios que nortearão o GESTOR no exercício do direito de voto, na qualidade de
representante dos fundos de investimento sob sua gestão. A versão integral da política e os votos proferidos nas assembleias são
disponibilizados aos cotistas no site www.banestes.com.br.

Descrição da tributação aplicável ao fundo e a seus cotistas, contemplando a política a ser adotada pelo administrador quanto ao
tratamento tributário perseguido
Os rendimentos e ganhos líquidos auferidos pela carteira do Fundo são isentos do imposto sobre a renda (IR) e sujeitam-se a alíquota zero de
Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores de os resgates Mobiliários (IOF). Para fins de incidência
do IR para os cotistas, o Fundo tem o compromisso de tratamento tributário aplicado aos fundos classificados como de curto prazo. Assim, neste
caso os rendimentos auferidos pelos cotistas sujeitam-se à incidência do IR no último dia útil dos meses de maio e novembro de cada ano (come-
cotas), a alíquota de 20%, ou por ocasião do resgate, às seguintes alíquotas: (i) 22,5%, em aplicações com prazo de até 180 dias; e (ii) 20%, em
aplicações com prazo acima de 180 dias. Os cotistas sujeitam-se, ainda, ao IOF nas aplicações resgatadas com prazo inferior a 30 dias, incidente
a alíquota de 1% ao dia, sobre o valor do resgate, limitado ao rendimento da aplicação em função do prazo de acordo com uma tabela regressiva,
de forma que quanto mais dias os recursos permanecerem aplicados, menor será o imposto devido. Os cotistas que não estiverem sujeitos à
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tributação aplicável, em função de isenção, de imunidade, de alíquota zero ou de medida judicial devem apresentar ao administrador a
documentação comprobatória de sua condição.

Descrição da política de administração de risco, em especial dos métodos utilizados pelo administrador para gerenciar os riscos a que o
fundo se encontra sujeito, inclusive risco de liquidez
O GESTOR contratado é supervisionado pelo ADMINISTRADOR, adota política de gerenciamento de risco para a carteira do FUNDO. Risco de
Mercado: O GESTOR utiliza para efeito de gerenciamento de risco de mercado o instrumento de cálculo VAR por ativo e Testes de estresse. Risco
de crédito: O GESTOR estabelece limites de concentração e exposição aos riscos, com mecanismos de mitigação e manutenção dessa exposição
em níveis considerados aceitáveis e compatíveis com as políticas de riscos e de investimento de cada fundo. Risco de Liquidez: O
ADMINISTRADOR em conjunto com o GESTOR, nos termos previstos no contrato de gestão e na regulação, gerencia o risco de liquidez por meio
de metodologia que compreende a identificação, implementação, monitoramento e controles internos que mitiguem riscos relacionados à liquidez
dos Fundos e contempla aspectos do fundo como a classificação dos ativos das carteiras, a concentração e o seu passivo. Risco Regulatório: O
ADMINISTRADOR/GESTOR adota postura conservadora na avaliação da regulamentação vigente, atuando de forma pró ativa na mitigação do
risco. Risco Sistêmico: O ADMINISTRADOR/GESTOR acompanha diariamente os mercados e a conjuntura econômica nacional e internacional,
atuando de forma pró ativa na mitigação do risco. Risco Operacional: O ADMINISTRADOR/GESTOR adota metodologia interna analisando os
processos da Instituição de forma que se conheça os riscos aos quais está exposta e dar o tratamento adequado, visando manter um nível de
risco aceitável. Risco de Concentração: O GESTOR busca manter uma carteira diversificada de ativos financeiros por tipo e vencimento, sempre
observando o disposto na política de investimento. Risco de Contraparte: O GESTOR adota postura conservadora na seleção de contrapartes e na
aquisição, a seleção de contrapartes é realizada de acordo com a disponibilidade de ativos que o fundo necessita para cumprimento de sua
política de investimento. Risco Proveniente do Uso de Derivativos: o GESTOR adota postura conservadora em operações com derivativos
utilizados para hedge, visando à mitigação destes riscos. Ainda que o GESTOR, supervisionado diligentemente pelo ADMINISTRADOR, utilize
metodologia de gerenciamento de risco da carteira do FUNDO, não há garantia de completa eliminação da possibilidade de perdas patrimoniais
para o cotista, especialmente em situações anormais de mercado.

Informações de Risco

Informação se existe ou não agência de classificação de rating
Não

CNPJ

Nome do Prestador

Classificação obtida pela agência de classificação de risco de crédito contratada
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Padronização do disclaimer relativo a advertência da manutenção do serviço pela CVM

Detalhamento do administrador

Apresentação do administrador
O BANESTES, sociedade de economia mista, cujo acionista controlador é o Estado do Espírito Santo, foi criado em 30 de abril de 1937 (Decreto
n.º 8.452/37) sob o nome de Banco de Crédito Agrícola do Espírito Santo, iniciando suas atividades em 15 de outubro de 1937. Em 1969, o
estatuto foi alterado e o Banco de Crédito Agrícola do Espírito Santo passou a se chamar Banco do Estado do Espírito Santo S.A. Já em 1989, a
sociedade se reorganizou sob forma de Banco Múltiplo, agregando outros serviços financeiros como seguro social, previdência, leasing entre
outros. Assim, passou a utilizar a denominação de BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, inscrito no CNPJ. sob o Nº.
28.127.603/0001-78. O BANESTES é um dos mais importantes agentes de políticas públicas do Estado, e contribui, decisivamente, para o
desenvolvimento socioeconômico regional. É a única instituição bancária com agências instaladas em todos os 78 municípios do Espírito Santo,
sendo que em 19 deles é o único Banco presente. Em dezembro de 2015, a Companhia encerrou o exercício social com 864 pontos de
atendimento, dos quais 134 são agências. Possui corpo técnico com experiência na administração de recursos de terceiros, mantendo à
disposição dos seus clientes uma gama de produtos financeiros e, dentre eles, fundos de investimento que atendem a cada perfil de investidor.
Entre suas atribuições estão incluídas a divulgação de informações aos investidores; a contratação de prestadores de serviços ao FUNDO; e a
manutenção de políticas, práticas e controles de liquidez compatíveis com os prazos previstos no Regulamento do FUNDO. Além disso, a
Administradora é a responsável legal do FUNDO perante os órgãos reguladores e autorreguladores, no limite de seu âmbito de atuação. O
BANESTES S.A. é credenciado pela CVM para o exercício da atividade de administração de carteiras, através do Ato Declaratório n.º 8287, de
15/04/2005 e aderente ao Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para Administração de Recursos de Terceiros.

Apresentação do gestor de recursos
A BANESTES DTVM S.A., inscrita no CNPJ sob o n.º 28.156.057/0001-01, é o GESTOR do FUNDO, sociedade anônima de capital fechado,
controlada pelo Banestes S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, fundada em fevereiro de 1969, devidamente autorizada pela CVM para o
exercício da atividade de administração de carteira de valores mobiliários, através do ato declaratório nº 3484, de 07/07/1995. Opera de maneira
totalmente segregada das demais atividades exercidas pelas outras empresas do grupo, respeitando integralmente os princípios de chinese wall.
Possui processo de investimento estruturado e sistemas independentes de controle de riscos e compliance. Conta, ainda, com estrutura técnica
especializada na análise e decisões de investimento para os recursos do FUNDO.

Detalhamento do Serviço Prestado

Descrição do serviço prestado nos termos do artigo X, inciso 41: Custodiante

Nome do Prestador:
BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, CNPJ n.º 28.127.603/0001-78
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Descrição do serviço prestado nos termos do artigo X, inciso 41: Tesouraria, Controle e Processamento de Cotas

Nome do Prestador:
BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, CNPJ n.º 28.127.603/0001-78

Descrição do serviço prestado nos termos do artigo X, inciso 41: Escriturador de Cotas

Nome do Prestador:
BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, CNPJ n.º 28.127.603/0001-78

Descrição do serviço prestado nos termos do artigo X, inciso 41: Distribuidor de Cotas

Nome do Prestador:
BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, CNPJ n.º 28.127.603/0001-78

Descrição do serviço prestado nos termos do artigo X, inciso 41: Auditor Independente

Nome do Prestador:
BDO RCS AUDITORES INDEPENDENTES - SOCIEDADE SIMPLES, CNPJ n.º 54.276.936/0001-79

Detalhamento de Distribuição

Indicação se o distribuidor oferta para o público alvo do fundo, preponderantemente, fundos geridos por um único gestor ou por
gestoras ligadas a um mesmo grupo econômico: Sim

Descrição detalhada
As cotas do Fundo são distribuídas exclusivamente pelo administrador, instituição habilitada a atuar como integrante do sistema de
distribuição de valores mobiliários, aos seus clientes, por meio de sua rede de agências e meios eletrônicos, internet banking e
mobile banking. O distribuidor das cotas do Fundo é remunerado por um percentual da taxa de administração especificada no
regulamento do fundo, inexistindo remuneração adicional pela alocação dos recursos deste fundo, de forma que não há efetivo ou
potencial conflito de interesses no esforço de venda.
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Outras Informações

Informações sobre autorregulação anbima:
Tipo ANBIMA: Renda Fixa Duração Alta Grau de Investimento. Descrição ANBIMA: Renda Fixa: Fundos que têm como objetivo buscar retorno por
meio de investimentos em ativos de renda fixa (sendo aceitos títulos sintetizados através do uso de derivativos), admitindo-se estratégias que
impliquem risco de juros e de índice de preços. São admitidos ativos de renda fixa emitidos no exterior. Excluem-se estratégias que impliquem
exposição em renda variável (ações, etc.). Duração Alta (Long duration): Fundos que objetivam buscar retornos investindo em ativos de renda fixa
com duration média ponderada da carteira igual ou superior à apurada no IMA-GERAL do último dia útil de junho. Estes fundos estão sujeitos a
maior oscilação nos retornos promovida por alterações nas taxas de juros futuros. Fundos que possuírem ativos no exterior deverão realizar o
hedge cambial da parcela investida no exterior. Excluem-se estratégias que impliquem exposição de moeda estrangeira ou de renda variável
(ações, etc.). Grau de Investimento: Fundos que investem no mínimo 80% (oitenta por cento) da carteira em títulos públicos federais, ativos com
baixo risco de crédito do mercado doméstico ou externo, ou sintetizados via derivativos, com registro das câmaras de compensação.

Demais informações relevantes ao investidor
ESTE FORMULÁRIO ESTÁ EM CONSONÂNCIA COM AS DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO ANBIMA DE REGULAÇÃO E MELHORES PRÁTICAS
PARA A ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS DE TERCEIROS, ASSIM COMO COM AS NORMAS EMANADAS PELA COMISSÃO DE VALORES
MOBILIÁRIOS. A COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS E A ANBIMA NÃO GARANTEM A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES CONTIDAS
NESTE FORMULÁRIO. O INVESTIMENTO DO FUNDO DE QUE TRATA ESTE FORMULÁRIO APRESENTA RISCOS PARA O INVESTIDOR.
AINDA QUE O GESTOR DA CARTEIRA MANTENHA SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS, NÃO HÁ GARANTIA DE COMPLETA
ELIMINAÇÃO DA POSSIBILIDADE DE PERDAS PARA O FUNDO E PARA O INVESTIDOR. ESTE FUNDO UTILIZA ESTRATÉGIAS COM
DERIVATIVOS COMO PARTE INTEGRANTE DE SUA POLÍTICA DE INVESTIMENTO COM O OBJETIVO DE PROTEGER A CARTEIRA. TAIS
ESTRATÉGIAS, DA FORMA COMO SÃO ADOTADAS, PODEM RESULTAR EM SIGNIFICATIVAS PERDAS PATRIMONIAIS PARA SEUS
COTISTAS. ESTE FUNDO NÃO CONTA COM GARANTIA DO ADMINISTRADOR, DO GESTOR, DE QUALQUER MECANISMO DE SEGURO
OU, AINDA, DO FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITOS - FGC. AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESSE FORMULÁRIO ESTÃO EM
CONSONÂNCIA COM O REGULAMENTO DO FUNDO, MAS NÃO O SUBSTITUEM. É RECOMENDADA A LEITURA CUIDADOSA TANTO
DESTE FORMULÁRIO QUANTO DO REGULAMENTO, COM ESPECIAL ATENÇÃO PARA AS CLÁUSULAS RELATIVAS AO OBJETIVO E À
POLÍTICA DE INVESTIMENTO DO FUNDO, BEM COMO ÀS DISPOSIÇÕES DO FORMULÁRIO E DO REGULAMENTO QUE TRATAM DOS
FATORES DE RISCO A QUE O FUNDO ESTÁ EXPOSTO. RENTABILIDADE OBTIDA NO PASSADO NÃO REPRESENTA GARANTIA DE
RENTABILIDADE FUTURA. Caso a divulgação da carteira do Fundo possa prejudicar a atuação do mesmo, a critério do GESTOR, o
demonstrativo da composição da carteira poderá omitir a identificação e quantidade de suas operações e/ou posições, conforme facultado pela
regulamentação em vigor. As informações omitidas serão disponibilizadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis, para fundos da
classe "Renda Fixa Curto Prazo", "Renda Fixa Referenciado" e "Renda Fixa Simples" e, nos demais casos, em até 90 (noventa) dias após o
encerramento de cada mês, podendo esse prazo ser prorrogado uma única vez, em caráter excepcional, e com base em solicitação fundamentada
submetida à aprovação da CVM, até o prazo máximo de 180 (cento e oitenta dias). Este FUNDO não adota limites de cotas a serem detidos por
um único cotista. Outras informações: Investimento Inicial Mínimo: R$ 50.000,00; Investimento Adicional Mínimo: R$ 1.000,00; Resgate Mínimo:
R$ 1.000,00; Valor Mínimo de Permanência: R$ 25.000,00; Horário limite para Aplicação e Resgate: 17:00. O Fundo prevê o pagamento do
resgate no mesmo dia do pedido, desde que observado os horários limites estabelecidos neste Formulário de Informações Complementares e na
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Lâmina de Informações Essenciais, e adota o cálculo com base na cota de abertura. Classificação CVM: Renda Fixa. Subclasse CVM: Não se
aplica

Fale com a CVM

http://cvmweb.cvm.gov.br/SWB/default.asp?sg_sistema=sac&dest=3
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Consulta de Perfil Mensal

CNPJ: 05.357.507/0001-10
Nome: BANESTES INSTITUCIONAL FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA
Mês de Referência: 04/2023

1. Número de clientes do Fundo no último dia útil do mês de referência, por tipo de cliente:
a) Pessoa física private banking 0
b) Pessoa física varejo 38
c) Pessoa jurídica não-financeira private banking 0
d) Pessoa jurídica não-financeira varejo 12
e) Banco comercial 0
f) Corretora ou distribuidora 0
g) Outras pessoas jurídicas financeiras 0
h) Investidores não residentes 0
i) Entidade aberta de previdência complementar 0
j) Entidade fechada de previdência complementar 0
l) Regime próprio de previdência dos servidores públicos 14
m) Sociedade seguradora ou resseguradora 1
n) Sociedade de capitalização e de arrendamento mercantil 0
o) Fundos e clubes de Investimento 2
p) Cotistas de distribuidores do fundo (distribuição por conta e ordem) 0
q) Outros tipos de cotistas não relacionados 0
2. Distribuição percentual do patrimônio do Fundo no último dia útil do mês de referência, por tipo de cliente cotista:
a) Pessoa física private banking 0%
b) Pessoa física varejo 2,6%
c) Pessoa jurídica não-financeira private banking 0%
d) Pessoa jurídica não-financeira varejo 34,3%
e) Banco comercial 0%
f) Corretora ou distribuidora 0%
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g) Outras pessoas jurídicas financeiras 0%
h) Investidores não residentes 0%
i) Entidade aberta de previdência complementar 0%
j) Entidade fechada de previdência complementar 0%
l) Regime próprio de previdência dos servidores públicos; 45,2%
m) Sociedade seguradora ou resseguradora 0%
n) Sociedade de capitalização e de arrendamento mercantil 0%
p) Fundos e clubes de Investimento 17,8%
p) Cotistas de distribuidores do fundo (distribuição por conta e ordem) 0%
q) Outros tipos de cotistas não relacionados 0%

3. Resumo do teor dos votos proferidos pelo administrador, gestor ou por seus representantes, nas assembléias gerais e especiais das companhias nas
quais o fundo detenha participação, que tenham sido realizadas no período.
MANIFESTACAO DESFAVORAVEL DO GESTOR EM ITENS PROPOSTOS NA AGD DA OMEGA GERACAO S.A REALIZADA EM 13/04/2023.

4. Justificativa sumária do voto proferido pelo administrador, gestor ou por seus representantes, ou as razões sumárias para a sua abstenção ou não
comparecimento à assembléia geral. 
OS MEMBROS DO COMITE DE INVESTIMENTO DO GESTOR BANESTES DTVM DELIBERARAM, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, PELA REPROVACAO DOS
PLEITOS DA AGD DA OMEGA GERACAO S.A

5. VAR (Valor de risco) como percentual do PL calculado para 21 dias úteis e 95% de confiança. 
0,3749

6. Classe de modelos foi utilizada para o cálculo do VAR reportado na questão anterior. 

7. Prazo médio da carteira de títulos do fundo (em meses (30 dias) e calculado de acordo com a metodologia regulamentada pela RFB) no último dia útil
do mês de referência No último dia útil do mês de referência, qual o prazo médio da carteira de títulos do fundo? (em meses (30 dias) e calculado de
acordo com a metodologia regulamentada pela SRF) No último dia útil do mês de referência, qual o prazo médio da carteira de títulos do fundo? (em
meses (30 dias) e calculado de acordo com a metodologia regulamentada pela RFB
106,6747

8. Deliberações aprovadas na assembléia geral de cotistas do fundo no mês de referência.

Paramétrico
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HOUVE REALIZACAO DA AGO NO DIA 28/04/2023 COM APROVACAO DAS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS DO FUNDO.

9. Total de recursos (em US$) enviados para o exterior para aquisição de ativos - Valor total dos contratos de compra de US$ liquidados no mês. 
0,00

10. Total de recursos (em US$) ingressados no Brasil referente a venda de ativos - Total de contratos de venda de US$ liquidados no mês. 
0,00

11. Considerando os cenários de estresse definidos pela BM&FBOVESPA para os fatores primitivos de risco (FPR) que gerem o pior resultado para o fundo, qual
a variação diária percentual esperada para o valor da cota. Especificar quais foram os cenários adotados da BM&FBOVESPA.. 

Fator Risco Primitivo Cenário Utilizado

Ibovespa Não Informado

Juros-Pré Não Informado

Cupom Cambial Não Informado

Dólar Não Informado

Outros (especificar): ALTO 04

12. Qual a variação diária percentual esperada para o valor da cota do fundo no pior cenário de estresse definido pelo seu administrador.
-0,54

13. Qual a variação diária percentual esperada para o patrimônio do fundo caso ocorra uma variação negativa de 1% na taxa anual de juros (pré). Considerar o
último dia útil do mês de referência.
0,0000

14. Qual a variação diária percentual esperada para o patrimônio do fundo caso ocorra uma variação negativa de 1% na taxa de cambio (US$/Real). Considerar
o último dia útil do mês de referência.
0,0000

15. Qual a variação diária percentual esperada para o patrimônio do fundo caso ocorra uma variação negativa de 1% no preço das ações (IBOVESPA).
Considerar o último dia útil do mês de referência.
0,0000

16. Qual a variação diária percentual esperada para o patrimônio do fundo caso ocorra uma variação negativa de 1% no principal fator de risco que o fundo
está exposto, caso não seja nenhum dos 3 citados anteriormente (juros, câmbio, bolsa). Considerar o último dia útil do mês de referência. Informar também
qual foi o fator de risco considerado.
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Variação diária Fator de Risco

0,2300 IPCA

17. Qual o valor nocional total de todos os contratos derivativos negociados em balcão mantidos pelo fundo, em % do patrimônio líquido, conforme tabela
(informar valor numérico inteiro, contemplando a soma dos nocionais em módulo).. 

Fator de Risco Long Short

Ibovespa Não Informado Não Informado

Juros-Pré Não Informado Não Informado

Cupom Cambial Não Informado Não Informado

Dólar Não Informado Não Informado

Outros Não Informado Não Informado

18. Para operações cursadas em mercado de balcão, sem garantia de contraparte central, identifique os 3 maiores comitentes que atuaram como contraparte
do fundo, informando o seu CPF/CNPJ, se é parte relacionada ao administrador ou gestor do fundo e o valor total das operações realizadas no mês por
contraparte. O termo parte relacionada é aquele do artigo 86, § 1º, incs. II e III, da Instrução CVM nº 409, de 2004.

Comitente (CPF/CNPJ): Parte relacionada (S/N) % PL numérico com uma casa decimal

Não Informado Não Informado Não Informado

Não Informado Não Informado Não Informado

Não Informado Não Informado Não Informado

19. Total dos ativos (em % do PL) em estoque de emissão de partes relacionadas. O termo parte relacionada é aquele do artigo 86, § 1º, incs. II e III, da Instrução
CVM nº 409, de 2004.
0,00

20. Relacionar os 3 maiores emissores de títulos de crédito privado que o fundo é credor, informando o CNPJ/CPF do emissor, se é parte relacionada ao
administrador ou gestor do fundo, e o valor total aplicado pelo fundo, em % do seu patrimônio líquido. Considerar como de um mesmo emissor os ativos
emitidos por partes relacionadas de um mesmo grupo econômico (informar CNPJ/CPF do emissor mais representativo). O termo parte relacionada é aquele
do artigo 86, § 1º, incs. II e III, da Instrução CVM nº 409, de 2004.

Comitente (CPF/CNPJ): Parte relacionada (S/N) % PL numérico com uma casa decimal

08.343.492/0001-20 N 3,10

33.000.167/0001-01 N 2,30

09.149.503/0001-06 N 1,60

21. Total dos ativos de crédito privado (em % do PL) em estoque.        
12,00

22. Caso o fundo cobre taxa de performance, informar se é vedada no regulamento a cobrança de taxa de performance quando o valor da cota do fundo for
inferior ao seu valor por ocasião da última cobrança efetuada, na forma do disposto no § 2º do art. 62 da Instrução CVM nº 409, de 2004.         
N

23. No caso de a resposta a pergunta anterior ser afirmativa, informar a data e o valor da cota do fundo quando da última cobrança de performance efetuada.
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Data Valor

Não Informado Não Informado

24. Caso a carteira do fundo tenha originado direitos a dividendos, juros sobre capital próprio ou outros rendimentos advindos de ativos financeiros que
compõem a carteira e, no período, tenha ocorrido distribuição de tais direitos diretamente aos clientes, informar o montante distribuído (R$).        
0,00

25. Informações complementares sobre o perfil mensal.        
Não Informado

Fale com a CVM
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2022, Janeiro -0,66% -0,73% 89,31%
2022, Fevereiro 0,42% 0,54% 77,32%
2022, Março 3,02% 3,07% 98,19%
2022, Abril 0,71% 0,83% 84,98%
2022, Maio 1,00% 0,96% 103,77%
2022, Junho -0,31% -0,36% 85,21%
2022, Julho -1,16% -0,88% 131,71%
2022, Agosto 1,44% 1,10% 130,67%
2022, Setembro 1,53% 1,48% 103,73%
2022, Outubro 1,10% 1,23% 89,48%
2022, Novembro -0,70% -0,79% 88,39%
2022, Dezembro -0,25% -0,19% 125,98%
Doze  Meses 6,25% 6,37% 98,17%

2022 6,25% 6,37% 98,17%
2021 -5,86% -1,26% 463,41%
2020 -0,74% 6,41% -11,48%
2019 28,73% 22,95% 125,17%
2018 11,37% 13,06% 87,08%

Parte Fixa 0,20%

Parte Variável -                
Taxa  de  Performance

0,00%

0,00%
0,05%
0,25%

Taxa de administração 79,22%

Despesas operacionais 
e de serviços

0,00%

Taxa de administração

Despesas operacionais 
e de serviços

79,22%TOTAL

Despesas do Fundo
Percentual em relação ao
patrimônio líquido diário
médio em 30/12/2022

Taxa de Administração
(inclui as taxas de administração e de performance, se houver, de outros fundos em
que este fundo tenha investido) 

Taxa de Custódia
Outras despesas 
TAXA TOTAL DE DESPESAS

Despesas do fundo pagas ao grupo econômico do administrador (e do gestor, se este for diferente) 
Percentual em relação à taxa
de despesas de em
30/12/2022

Despesas pagas ao grupo econômico do administrador 

Despesas pagas ao grupo econômico do gestor

3. Despesas do fundo: as despesas apresentadas na tabela abaixo são debitadas diretamente do patrimônio do fundo e reduzem a sua

rentabilidade.A taxa de despesas é baseada nas despesas ocorridas entre 03/01/2022 e 30/12/2022. A taxa de despesas pode variar de período

para período.

2. Rentabilidade

2.1 Mensal: a rentabilidade do fundo nos últimos 12 meses foi:

Mês Rentabilidade (líquida de despesas, mas não de impostos)
Variação percentual 

do IMA-B
Desempenho do fundo como 

% do IMA-B

2.2 Últimos 5 (cinco) anos:

Ano Rentabilidade (líquida de despesas, mas não de impostos)
Variação percentual 

do IMA-B
Desempenho do fundo como 

% do IMA-B

Banestes Institucional Fundo de Investimento Renda Fixa

DEMONSTRAÇÃO DE DESEMPENHO DO
BANESTES INSTITUCIONAL FI RF

CNPJ: 05.357.507/0001-10
Informações referentes a Dezembro de 2022

1. Denominação completa do fundo conforme o cadastro na CVM:



2025 2027
R$ 1.331,10 R$ 1.610,51

R$ 9,18 R$ 16,93
R$ 321,92 R$ 593,58

6. Esclarecimentos:

Exemplo comparativo e investimento de longo prazo: o exemplo comparativo (item 4) e o quadro de simulação de despesas (item 5) apresentados
acima servem para facilitar a comparação do desempenho de seu fundo com o de outros fundos de investimento. É possível encontrar os
mesmos exemplos, calculados a partir das mesmas hipóteses, nas lâminas (nos respectivos itens 8 e 9) de outros fundos de investimento. As
lâminas estão disponíveis nas páginas eletrônicas dos administradores dos fundos na rede mundial de computadores.

Despesas de fundos investidos: as despesas apresentadas foram acrescidas das despesas de outros fundos em que este fundo tenha feito
aplicações, proporcionalmente ao valor e período do investimento.

Rentabilidade: a rentabilidade do fundo não considera despesas individuais, pagas diretamente por cada cotista, como o imposto de renda, o
ajuste sobre performance individual, quando permitido pelo regulamento do fundo, e taxas de ingresso e/ou de saída, quando permitidas pelo
regulamento. Todos esses valores reduzem a rentabilidade da aplicação do cotista, que será inferior à rentabilidade do fundo. Ao comparar
fundos de investimento, verifique o tratamento tributário do fundo e a existência de taxas de ingresso, de saída, ou de performance e o seu
possível impacto no retorno da aplicação.

Impostos: Imposto de Renda (sobre o ganho nominal): De acordo com as hipóteses do exemplo comparativo, existe somente um resgate total
após um ano. Dessa forma, a alíquota incidente sobre os rendimentos para a aplicação pelo período de 1 ano teria sido de 17,5%. Exceção: No
caso de fundo de renda fixa de curto prazo, a alíquota teria sido de 20%.

Os cotistas isentos, os imunes e os amparados por norma legal ou medida judicial específica não sofrem retenção do imposto de renda na fonte.

4. Exemplo Comparativo: utilize a informação do exemplo abaixo para comparar os custos e os benefícios de investir neste fundo com os de
investir em outros fundos:

Rentabilidade: Se você tivesse aplicado R$ 1.000,00 (mil reais) no fundo no primeiro dia útil de 2022 e não houvesse realizado outras
aplicações, nem solicitado resgates durante o ano, no primeiro dia útil de 2023, você poderia resgatar R$ 1.050,02, já deduzidos impostos no
valor de R$ 12,50.

Despesas: As despesas do fundo, incluindo a taxa de administração, a taxa de performance e as despesas operacionais e de serviços teriam
custado R$ 2,68.

5. Simulação de Despesas: utilize a informação a seguir para comparar o efeito das despesas em períodos mais longos de investimento entre
diversos fundos.

Assumindo que a última taxa total de despesas divulgada se mantenha constante e que o fundo tenha rentabilidade bruta hipotética de 10% ao
ano nos próximos 3 e 5 anos, o retorno após as despesas terem sido descontadas, considerando a mesma aplicação inicial de R$ 1.000,00 (mil
reais), é apresentado na tabela abaixo:

Simulação das Despesas
Saldo bruto acumulado (hipotético - rentabilidade bruta anual de 10%) 
Despesas previstas (se a TAXA TOTAL DE DESPESAS se mantiver constante)
Retorno bruto hipotético após dedução das despesas (antes da incidência de 

A simulação acima não implica em promessa de que os valores reais ou esperados das despesas ou dos retornos serão iguais aos aqui
apresentados.



 

 

 

 
Banestes Institucional Fundo de 
Investimento Renda Fixa 

CNPJ: 05.357.507/0001-10 

(Administrado pela Banestes Distribuidora de Títulos e 

Valores Mobiliários S.A.) 

 

Demonstrações contábeis acompanhadas do  

Relatório do Auditor Independente. 

 

Exercício findo em 31 de dezembro de 2022 

 
 



 

 

Banestes Institucional Fundo de Investimento Renda Fixa 
 
Conteúdo 

 
Página 

 
Relatório do auditor independente sobre as   demonstrações contábeis    2 

 

Demonstrativo da composição e diversificação da carteira     6 

 

Demonstração da evolução do patrimônio líquido      7 

 

Notas explicativas às demonstrações contábeis       8 

 



 

2 

 

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações contábeis 

 

Aos: 

Cotistas e ao Administrador do  

Banestes Institucional Fundo de Investimento Renda Fixa 

(Administrado pela Banestes Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.)  

Vitória – ES 

 

Opinião 

 

Examinamos as demonstrações contábeis do Banestes Institucional Fundo de Investimento Renda Fixa 

(“Fundo”), que compreendem a demonstração da composição e diversificação da carteira em 31 de 
dezembro de 2022 e a respectiva demonstração da evolução do patrimônio líquido para o exercício 

findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais 

políticas contábeis. 

 

Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos 

os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira do Banestes Institucional Fundo de 

Investimento Renda Fixa em 31 de dezembro de 2022 e o desempenho de suas operações para o 

exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis aos 

fundos de investimento regulamentados pela Instrução CVM nº 555. 

 

Base para opinião 

 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 

Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir 

intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos 
independentes em relação ao Fundo e à sua Administradora, de acordo com os princípios éticos 

relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas 

pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de 

acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada 

para fundamentar nossa opinião. 

 

Principais assuntos de auditoria 

 

Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram os mais 

significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de 

nossa auditoria das demonstrações contábeis como um todo e na formação de nossa opinião sobre 

essas demonstrações contábeis e, portanto, não expressamos uma opinião separada sobre esses 

assuntos. 

 



 

3 

Investimentos em ativos financeiros 

 

Em 31 de dezembro de 2022, o Fundo possuía 98,48% de seu patrimônio líquido representado por 

títulos públicos e privados e operações compromissadas lastreadas em títulos públicos mensurados ao 

valor justo, para os quais os preços e/ou indexadores/parâmetros são observáveis no mercado, e estão 

registrados e custodiados em órgãos regulamentados de liquidação e custódia. Devido ao fato desses 

ativos financeiros serem os principais elementos que influenciam o patrimônio líquido e o 

reconhecimento de resultado do Fundo, no contexto das demonstrações contábeis como um todo, 

consideramos que a existência, propriedade e a mensuração destes ativos e seus efeitos no resultado 

são os assuntos significativos de auditoria. 

 

Como nossa auditoria endereçou esse assunto 

 

Os nossos procedimentos de auditoria incluíram, mas não estão limitados a: (i) teste de existência por 

meio de conciliação das posições mantidas pelo Fundo com as informações fornecidas pelos 

custodiantes, com atenção à titularidade dos ativos ao Fundo e verificação das liquidações financeiras 

quando das aquisições e vendas; (ii) verificação do valor justo dos ativos financeiros com base em 

preços disponíveis, obtidos junto aos órgãos responsáveis, e dos registros contábeis de suas 

correspondentes variações no resultado do exercício do Fundo; e (iii) avaliação das divulgações 

efetuadas nas demonstrações contábeis do Fundo. 

 

Com base nas evidências obtidas por meio dos procedimentos acima resumidos, consideramos que a 

existência, propriedade e mensuração dos ativos financeiros estão adequadas, no contexto das 

demonstrações contábeis tomadas em conjunto. 

 

Responsabilidades da administração do Fundo pelas demonstrações contábeis 

 

A administração do Fundo é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 

demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis aos 

fundos de investimento regidos pela Instrução CVM nº 555, e pelos controles internos que ela 

determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de 

distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.  

 

Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração do Fundo é responsável pela avaliação 

da capacidade de o Fundo continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 

com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 

contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar o Fundo ou cessar suas operações, ou não 

tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
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Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis 

 

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em 

conjunto, estejam livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e 

emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, 

mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 

internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As 

distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 

individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 

econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. 

 

Como parte da auditoria realizada, de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 

exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além 

disso: 

 

• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 

independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 

auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e 

suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 

resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 

burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.  

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 

procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de 

expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos do Fundo. 

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 

contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. 

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 

operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em 

relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade 

de continuidade operacional do Fundo. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos 

chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 

contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 

conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 

Todavia, eventos ou condições futuras podem levar o Fundo a não mais se manter em continuidade 

operacional. 

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive 

as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os 

eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
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Comunicamo-nos com a administração do Fundo a respeito, entre outros aspectos, do alcance 

planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais 

deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 

 

Fornecemos também à administração do Fundo declaração de que cumprimos com as exigências 

éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos todos os 

eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa 

independência, incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas. 

 

Dos assuntos que foram objetos de comunicação à administração do Fundo, determinamos aqueles 

que foram considerados como mais significativos na auditoria das demonstrações contábeis do 

exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de auditoria. Descrevemos 

esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha proibido 

divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente raras, determinarmos que 

o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório porque as consequências adversas de tal 

comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para 

o interesse público. 

 

São Paulo, 28 de março de 2023. 

 

 

 

Fernando Radaich de Medeiros 

Contador CRC 1SP-217.532/O-6 

 

RSM Brasil Auditores Independentes – Sociedade Simples 

CRC 2SP-030.002/O-7  
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BANESTES INSTITUCIONAL FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA 
CNPJ: 05.357.507/0001-10 
(Administrado pela BANESTES DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORAES MOBILIÁRIOS S.A.  
CNPJ: 28.156.057/0001-01) 

 
DEMONSTRAÇÃO DA COMPOSIÇÃO E DIVERSIFICAÇÃO DA CARTEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 
2022 
 

 
 

  Valor 
de Custo 

Total 

Valor de 
Mercado / 
Realização 

% sobre 
Patrimônio 

Líquido 

Aplicações/Especificação Tipo Quantidade R$ Mil R$ Mil  
      
ATIVO      
      
APLICAÇÕES INTERFINANCEIRAS 
DE LIQUIDEZ - nota 3 

     

Letras Financeiras do Tesouro LFT  24.338 24.338 13,39 
      
TÍTULOS PÚBLICOS FEDERAIS- nota 4      
Notas do Tesouro Nacional NTN-B 32.731 131.263 131.107 72,13 
      

TÍTULOS PRIVADOS - nota 4      
MRV Engenharia Part. - MRVEC1 DEBÊNTURES  355   3.550   4.736  2,61 
Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras - PETR45 DEBÊNTURES  2.650  2.650  3.559 1,96  
AES Tietê Energia S.A. - TIET26 DEBÊNTURES  2.000.000   2.000   2.680   1,47  
Omega Geração S.A. - OMGE31 DEBÊNTURES  2.000   2.000   2.437   1,34  
AES Tietê Energia S.A. - TIET29 DEBÊNTURES  2.000   1.978   2.266   1,25  
Unidas Rent Car S.A. - UNDAB2 DEBÊNTURES  1.500   1.500   1.942   1,07  
Movida Participações - MOVI18 DEBÊNTURES  2.000   2.000   1.941   1,07  
Rio Grande Energia S.A. - RIGE18 DEBÊNTURES  1.416   1.429   1.918   1,06  
Light Serviços Eletr. S.A. - LIGHA9 DEBÊNTURES  1.000   1.000   1.205   0,66  
Lojas Americanas S.A. - LAMEA6 DEBÊNTURES  735   735   861   0,47  
      
Total  2.013.656 18.842 23.545 12,96 
      
COTAS FUNDOS DE INVESTIMENTO      
FIDC Light Sênior 02 (IPCA)  5.000.000 5.133  1.949   1,07  
FIDC Verdecard Sênior 03  1.698 1.712  708   0,39  
FIDC Angá Sabemi Consignado 08  1.947 2.280  134   0,07  
      
Total  5.003.645 9.125 2.791 1,53 
      
FUTUROS DE DI  - - 7 0,00 
      
Total do Ativo                                                      7.050.032 183.568 181.787 100,01 
      
PASSIVO      
      
VALORES A PAGAR    15 0,01 
      
FUTUROS DE DI    4 0,00 
      
PATRIMÔNIO LÍQUIDO    181.768 100,00 
      
Total do Passivo e do Patrimônio Líquido    181.787 100,01 
      

 

As notas explicativas do Administrador são parte integrante das demonstrações contábeis. 
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BANESTES INSTITUCIONAL FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA 
CNPJ: 05.357.507/0001-10 
(Administrado pela BANESTES DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORAES MOBILIÁRIOS S.A.  
CNPJ: 28.156.057/0001-01) 
 
DEMONSTRAÇÃO DA EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 
DE DEZEMBRO DE 2022 

 
 2022 2021 

DISCRIMINAÇÃO R$ Mil R$ Mil 
   
   
PATRIMÔNIO LÍQUIDO NO INÍCIO DO EXERCÍCIO   
26.383.694,448864 cotas a R$ 8,427955 cada 222.361  
37.262.102,920006 cotas a R$ 8,952450 cada  333.587 
   
MOVIMENTAÇÃO DE COTAS NO EXERCÍCIO   
1.800.467,516679 cotas emitidas (31.284.184,876984 em 2021) 15.709 270.209  
7.885.959,370362 cotas resgatadas (42.152.795,558542 em 2021) (62.900)  (338.224) 
Variação no resgate de cotas (5.077)  (26.382) 
   
PATRIMÔNIO LÍQUIDO ANTES DO RESULTADO 170.093  239.190 
   
COMPOSIÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO:   
   
RENDA FIXA E OUTROS TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 13.099  (7.514)  
Apropriação de rendimentos e valorização/desvalorização a preço de mercado, líquido  28.129   90.635  
Resultado de ajuste a valor de mercado  (15.030)  (98.149) 
   
COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO  (924)   (8.925)  
Valorização/desvalorização a preço de mercado (924)  (8.925)  
   
DEMAIS RECEITAS  -   210  
Receitas diversas  -   210  
   
DEMAIS DESPESAS  (499)  (600) 
Remuneração da administração - nota 7  (395)  (494) 
Auditoria  (9)  (5) 
Custódia  (52)  (47) 
Corretagens e emolumentos  (2) (7)  
Taxa de fiscalização  (30)  (36) 
Despesas diversas  (11)  (11) 
   
TOTAL DO RESULTADO DO EXERCÍCIO  11.676   (16.829)  
   
PATRIMÔNIO LÍQUIDO NO FINAL DO EXERCÍCIO   
20.298.202,595181 cotas a R$ 8,954902 cada 181.768  
26.383.694,448864 cotas a R$ 8,427955 cada  222.361 
   

 

As notas explicativas do Administrador são parte integrante das demonstrações contábeis. 
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1. CONTEXTO OPERACIONAL 
 
O Banestes Institucional Fundo de Investimento Renda Fixa (“Fundo”), foi constituído em 3 de outubro de 2002 
e iniciou suas operações em 21 de fevereiro de 2003, sob a forma de condomínio aberto com prazo 
indeterminado de duração, tendo como Administradora a BANESTES Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. 
  
O Fundo tem por objetivo proporcionar aos seus cotistas a valorização de suas cotas, mediante a aplicação dos 
recursos em carteira diversificada de ativos financeiros, observadas as limitações legais e regulamentares em 
vigor, considerando a prática da boa técnica de investimento, estando suas cotas sujeitas às oscilações positivas 
e negativas inerentes a esses ativos.  

 
Os investimentos em fundos não são garantidos pela Administradora ou por qualquer mecanismo de seguro ou, 
ainda, pelo Fundo Garantidor de Créditos. Não obstante a diligência da Administradora no gerenciamento de 
recursos do Fundo, este está sujeito às oscilações do mercado. 

 
2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis 
aos fundos de investimento, as quais se configuram em diretrizes contábeis emanadas da legislação societária 
brasileira, considerando inclusive aspectos contábeis que são específicos para os diferentes segmentos do 
mercado, conforme disciplinado pelas normas previstas, especificamente na Instrução CVM nº 555 e suas 
alterações, bem como demais orientações emanadas da Comissão de Valores Mobiliários (CVM). 
 
Na elaboração dessas demonstrações contábeis foram utilizadas premissas e estimativas de preços para 
contabilização e determinação dos valores dos ativos integrantes da carteira do Fundo. Desta forma, quando da 
efetiva liquidação financeira desses ativos, os resultados auferidos poderão vir a ser diferentes dos estimados. 

 
3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
 
a) Aplicações interfinanceiras de liquidez 

As operações compromissadas são registradas pelo valor efetivamente pago e atualizadas diariamente pelo 
rendimento auferido com base na taxa de remuneração contratada. 
 

b) Títulos de renda fixa 
Os títulos e valores mobiliários, vinculados ou não a revenda, estão registrados ao custo acrescido dos 
rendimentos proporcionais auferidos até a data do balanço, e ajustados ao valor de mercado, em que os ganhos e 
perdas realizados e não realizados sobre esses títulos são reconhecidos no resultado. 
 

c) Cotas de Fundos de Investimento 
As aplicações em cotas de fundos de investimento são registradas pelo custo de aquisição, atualizada 
diariamente pela variação no valor da cota informada pelo administrador do respectivo fundo investido. 
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d) Derivativos 
 

Os contratos de operações realizadas no mercado futuro de ativos financeiros e mercadorias são ajustados 
diariamente pela variação dos preços divulgadas pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão. Os ajustes a mercado 
desses contratos são apurados diariamente por tipo e respectivo vencimento e reconhecidos em lucros ou 
prejuízos com ativos financeiros e mercadorias, componentes de “Ganhos com derivativos” e “Perdas com 
derivativos”. 
 

e) Apuração do resultado 
As receitas e despesas são apropriadas pelo regime de competência. 
 

4. TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
  

a) Critério de avaliação e classificação contábil 
Os títulos componentes da carteira do Fundo são classificados na categoria “títulos para negociação” e assim 
avaliados, de acordo com a Instrução n.º 438/2006 e suas alterações, da Comissão de Valores Mobiliários. 

 
b) Composição da carteira 

  Os títulos e valores mobiliários integrantes da carteira e suas respectivas faixas de vencimentos: 
 

Títulos Públicos  
Custo (*) 

 Valor de 
Mercado 

 Faixas de Vencimentos 

NTN-B ..........................................            3.809       4.026  Até 1 ano 
NTN-B ..........................................       127.454  127.081  Após 1 ano 
      
Total       131.263  131.107   
      
Títulos Privados   

Custo (*) 
 Valor de 

Mercado 
 Faixas de Vencimentos 

DEBÊNTURES ..............................   1.429    1.918  Até 1 ano 
DEBÊNTURES .............................. 17.413  21.627  Após 1 ano 
Total 18.842  23.545   

 
(*) Custo de aquisição acrescido de rendimentos auferidos até a data do balanço. 

 
c) Valor de mercado 

Os títulos que compõem a carteira do Fundo são marcados a mercado, o que consiste em atualizar diariamente o 
seu valor pelo preço de negociação no mercado, proporcionando transparência e segurança aos investidores. 
 
Conforme definido no “Manual de Marcação a Mercado”, os critérios utilizados para apuração do valor de 
mercado são os seguintes: 
 

➢ Títulos públicos: avaliados de acordo com cotações de mercado divulgadas pela Associação Brasileira de 
Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais - ANBIMA. No caso de fundos com cota de abertura, 
utilizam-se os preços unitários divulgados no dia útil anterior acrescido da taxa SELIC de um dia; 
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➢ Títulos privados: A fonte primária para marcação a mercado das debêntures, são feitas mediante a utilização 
das taxas médias de pelo menos cinco emissores ou mediana quando inferior, obtidas em cotação eletrônica via 
sistema CETIPNET, semanalmente, considerando sempre as cotações dos últimos 15 (quinze) dias. 

 
Como fonte primária de informação para a marcação a mercado das debêntures, são utilizados os preços 
divulgados na tabela de preços indicativos da ANBIMA, BOVESPA FIX, Agente fiduciário, Administrador e 
sites relacionados. A ausência de divulgação da cotação acarretará na utilização da última cotação por um 
período de no máximo 15 dias, corrigido por critério definido pelo Comitê de Precificação de Ativos. 
  
Como fonte alternativa, preferencialmente, é utilizado o método de fluxo de caixa descontado. Nesse caso, para 
o cálculo da taxa indicativa, toma-se uma cesta de ativos onde são consideradas características semelhantes do 
ativo a ser precificado, tais como: emissor, setor, subsetor/segmento de atuação, rating, duration e 
indexador/tipo de remuneração. 
 

5. GERENCIAMENTO DE RISCOS 
 
a) Tipos de risco 
 

O Gestor contratado e supervisionado pela Administradora, adota política de gerenciamento de risco para a 
carteira do Fundo, com vistas a mitigar a possibilidade de eventuais ocorrências de não aderência à relação 
risco/retorno, de possíveis inadimplementos e de situações de iliquidez, dentre outros. Para tanto, mantém área 
de gestão de risco com a isenção necessária para o cumprimento de seu dever fiduciário. 
 
Risco de crédito: Consiste no risco de contraparte e emissores de ativos financeiros e valores mobiliários de 
renda fixa integrante da carteira do Fundo não cumprirem suas obrigações de pagar tanto o principal como os 
respectivos juros de suas dívidas para com o Fundo, podendo reduzir sua rentabilidade, sofrer perdas financeiras 
até o limite das operações contratadas e não liquidadas ou ter desvalorização de parte ou todo o valor alocado 
nos ativos financeiros. 
 
Risco de mercado: Em função de sua política de investimento e da estratégia perseguida pelo Fundo, os ativos 
financeiros estão sujeitos às oscilações dos mercados em que são negociados, em especial pelos mercados de 
taxas de juros e índices de preço. Podem ocorre também fatores externos, macroeconômicos e políticos. Estes 
riscos podem afetar os valores dos ativos e produzir flutuações no valor das cotas do Fundo, que podem 
representar ganhos ou perdas. Os ativos financeiros do Fundo têm seus valores atualizados diariamente e são 
contabilizados pelo preço de negociação no mercado ou pela melhor estimativa de valor que se obteria nessa 
negociação (marcação a mercado), motivo pelo qual o valor da cota do Fundo poderá sofrer oscilações 
frequentes e significativas. 
 
Risco de liquidez: Consiste no risco de o Fundo mesmo em situação de estabilidade dos mercados, não estar 
apto a efetuar, dentro do prazo máximo estabelecido no regulamento e na regulamentação em vigor, 
pagamentos relativos a resgates de cotas do Fundo quando solicitados pelo cotista, em decorrência de condições 
atípicas de mercado, grande volume de solicitações de resgate e/ ou outros fatores que acarretem na falta de 
liquidez dos mercados nos quais os ativos financeiros e valores mobiliários do Fundo são negociados. 
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Risco proveniente do uso de derivativos: O Fundo poderá realizar operações no mercado de Derivativos como 
parte de sua estratégia de investimento. Estas operações podem ser realizadas com a finalidade de proteção da 
carteira (hedge) e/ou posicionamento, podendo não ocorrer de forma pretendida pelo GESTOR, ocasionando, 
portanto, perda devido às variações ocorridas no valor do patrimônio líquido do FUNDO. 
 
Risco sistêmico: As condições econômicas nacionais e internacionais podem afetar o mercado resultando em 
alterações nas taxas de juros e câmbio, nos preços dos papéis e nos ativos em geral. Tais variações podem afetar 
o desempenho do Fundo. 
 
Risco de concentração: Consiste no risco de perdas, decorrentes da pouca diversificação de emissores dos 
ativos financeiros componentes da carteira do Fundo. 
 
Risco regulatório: a eventual interferência de órgãos reguladores no mercado, como o Banco Central do Brasil 
e a Comissão de Valores Mobiliários - CVM, podem impactar os preços dos ativos ou os resultados das 
posições assumidas. 
 
Risco operacional: é definido como a possibilidade de ocorrência de perda resultantes de falha, deficiência ou 
inadequação de quaisquer processos internos envolvendo pessoas, sistemas ou de eventos externos e 
inesperados. 
 
Risco de contraparte: É o risco de em uma operação realizada entre duas partes, uma das partes não cumpra 
com suas obrigações. 
 
Risco proveniente de mercado externo: A política de Investimento do Fundo veda aplicações em ativos 
financeiros no exterior. Desta forma, o Risco proveniente de mercado externo não se aplica ao Fundo. 
 
Risco de conjuntura: Possibilidade de perdas decorrentes de mudanças verificadas nas condições políticas, 
culturais, sociais, econômicas ou financeiras do Brasil ou de outros países. 
 
Risco de rebaixamento de rating: um eventual rebaixamento em classificações de risco obtidas com relação 
aos Ativos Financeiros e/ou o respectivo(s) emissor(es) poderá afetar negativamente o preço desses ativos no 
mercado secundário. 
 
Ainda que o Gestor, supervisionado diligentemente pela Administradora, utilize metodologia de gerenciamento 
de risco da carteira do Fundo, não há garantia de completa eliminação da possibilidade de perdas patrimoniais 
para o cotista, especialmente em situações anormais de mercado. 
 

b) Análise de sensibilidade 
 
O Valor em Risco ou VaR (Value at Risk) é uma ferramenta de gerenciamento de risco de mercado que, por 
meio de técnicas estatísticas, mensura a estimativa de perda máxima potencial dentro de um determinado 
período e dado um intervalo de confiança em condições normais de mercado. 
 

Data de Referência 30/12/2022 
Patrimônio Líquido (R$ 
mil) 

181.768 

VaR (Value at Risk) 0,550653% 
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6. EMISSÕES E RESGATES DE COTAS 
 

Emissão - é processada com base no valor da cota de abertura apurada no dia da efetiva disponibilidade dos 
recursos confiados pelo investidor ao Administrador.  
 
Resgate - é processado com base no valor da cota de abertura apurada no dia da entrada do pedido de resgate. O 
pagamento do resgate é efetuado, sem a cobrança de qualquer taxa ou despesa, no dia da solicitação do resgate.  

 
7. REMUNERAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
 

A taxa de administração é apropriada diariamente sobre o patrimônio líquido à razão de 0,20% ao ano (0,20% 
em 2021) e paga mensalmente ao Administrador. O montante registrado no exercício de 2022 foi de R$ 395 (R$ 
494 em 2021), representando 0,20% (0,20% em 2021) do patrimônio líquido diário médio do exercício. 

 
8. CUSTÓDIA, CONTROLADORIA, ESCRITURAÇÃO, GESTÃO, TESOURARIA E DISTRIBUIÇÃO 

 
Os títulos e valores mobiliários, privados e públicos, estão custodiados em conta própria do Fundo na Central de 
Custódia e Liquidação Financeira de Títulos - CETIP e no Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, 
respectivamente.  
 
Os serviços de gestão, controladoria, tesouraria e escrituração são prestados pela Administradora. 
 
Os serviços de custódia e distribuição de cotas são prestados pelo Banestes S.A. - Banco do Estado do Espírito 
Santo. 
 

9. TRANSAÇÕES ENTRE PARTES RELACIONADAS 
 
a) Operações compromissadas 
 

As operações compromissadas do Fundo têm como contraparte o Banestes S.A. – Banco do Estado do Espírito 
Santo, sendo realizadas em condições de mercado no que se relaciona a prazos e taxas praticadas: 
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Operações Compromissadas com Partes Relacionadas  

Mês/Ano 
Operações Compromissadas Realizadas 

com Partes Relacionadas/Total de 
Operações Compromissadas 

Volume Médio Diário/ 
Patrimônio Médio  
Diário do fundo 

Taxa Média  
Contratada/Taxa SELIC 

jan/22 100% 29% 100% 
fev/22 100% 28% 100% 
mar/22 100% 26% 100% 
abr/22 100% 26% 100% 
mai/22 100% 24% 100% 
jun/22 100% 20% 100% 
jul/22 100% 12% 100% 
ago/22 100% 14% 100% 
set/22 100% 14% 100% 
out/22 100% 16% 100% 
nov/22 100% 14% 100% 
dez/22 100% 13% 100% 

 
b) Títulos públicos federais 
 

Não foram realizadas outras operações com o Administradora ou Gestor. 
 

c) Outras operações 
 

Não foram realizadas outras operações com o Administradora ou Gestor. 
 

d) Despesas com partes relacionadas 
 

No exercício de 2022 foi pago ao Banestes S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, o montante de R$ 395 a 
título de taxa de administração. 
 

10. DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADO 
 

Os resultados apurados são reinvestidos diariamente, sob a forma de aumento do valor unitário das cotas, 
permitindo que os cotistas dele participem proporcionalmente ao número de cotas possuídas. 
 

11. TRIBUTAÇÃO 
 
a) Fundo  

Os rendimentos e ganhos auferidos com operações realizadas com a carteira do Fundo não estão sujeitos à 
Imposto de Renda e IOF. 
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b) Cotistas  
Imposto de Renda 
A partir de 1º de outubro de 2004, em conformidade com o artigo 3º da Lei n.º 10.892/2004, a incidência do 
imposto de renda na fonte sobre os rendimentos auferidos pelos cotistas passou a ocorrer no último dia útil dos 
meses de maio e novembro de cada ano ou no resgate, se ocorrido em data anterior, aplicando-se a alíquota de 
20%, por meio da diminuição automática da quantidade de cotas, correspondente ao valor do imposto de renda 
retido na fonte, e por ocasião do resgate, poderá ser aplicada alíquota complementar, de acordo com o prazo de 
permanência do investimento. 
 
Por tratar-se de fundo de investimento cujo tratamento tributário é de curto prazo, o imposto de renda na fonte 
sobre os rendimentos dos cotistas passou a incidir em função do prazo de permanência das aplicações, de acordo 
com as seguintes alíquotas: 
 

22,50% Aplicações com prazo até 180 dias 
20,00% Aplicações com prazo acima de 180 dias 

 
IOF (Decreto n.º 6.306/2007) 
Os resgates, quando realizados em prazo inferior a 30 dias, estarão sujeitos à cobrança de IOF. A alíquota de IOF 
será de 1% ao dia sobre o valor do resgate, limitado a um percentual do rendimento da operação, e decrescente 
em função do prazo, de acordo com tabela regressiva de incidência de IOF em vigor. Para os resgates efetuados a 
partir do trigésimo dia da data da aplicação, não haverá cobrança deste IOF. 
 

Os cotistas isentos, os imunes e os amparados por norma legal ou medida judicial específica não sofrem retenção 
do imposto de renda na fonte e ou IOF. 
 

12. RENTABILIDADE DO FUNDO  
 
O patrimônio líquido médio e a rentabilidade proporcionada pelo Fundo nos últimos exercícios: 
 

Exercícios 
findos em: 

 Patrimônio líquido 
médio  

 Rentabilidade  
% 

 Benchmark 
IMA-B % 

31/12/2021  248.783  (5,86)  (1,26) 
31/12/2022  198.396  6,25  6,37 
 

 A rentabilidade passada não é garantia de rentabilidade futura. 
 
13. DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES  

 
As convocações para Assembleias Gerais são efetuadas por meio de correspondências enviadas diretamente 
aos cotistas, conforme determina a Instrução CVM n.º 555/2014 e alterações posteriores. As demonstrações 
contábeis e informações obrigatórias ficam disponíveis na sede da Administradora e no site 
www.banestesdtvm.com.br.  

 
Atendimento aos cotistas 
Telefones (0xx27) 3383-3121 e 3383-3132.  
Horário de funcionamento: em dias úteis, das 9 às 18 horas. 
Ouvidoria: 0800 7270030 - ouvidoriageral@banestes.com.br 

http://www.banestesdtvm.com.br/
mailto:ouvidoriageral@banestes.com.br
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14. DEMANDAS JUDICIAIS  

 
Não há registro de demandas judiciais, quer na defesa dos direitos dos cotistas, quer desses contra a 
Administração do Fundo. Somente um processo (polo ativo) antigo de recuperação de crédito de instituição 
financeira em processo de falência. 
 

15. SERVIÇOS PRESTADOS PELOS AUDITORES INDEPENDENTES 
 

De acordo com a Instrução CVM n.º 381/2003, esclarecemos que os serviços prestados a Administradora, 
referem-se exclusivamente ao exame de auditoria independente das demonstrações contábeis. 
 

16. EVENTOS SUBSEQUENTES 
 

No mês de janeiro de 2023, a Americanas S.A. emitiu fato relevante informando sobre a identificação de 
inconsistências contábeis nas demonstrações financeiras da companhia. Esse inesperado evento trouxe uma 
volatilidade maior à indústria e, principalmente, aos papéis da companhia, que em poucos dias tiveram uma 
redução significativa em seus valores. A volatilidade apresentada ocasionou impacto na marcação a mercado 
dos papéis e consequentemente no desempenho dos fundos detentores desses ativos no período. A 
Administração atuou de forma diligente e, como forma de dar publicidade e transparência ao evento ocorrido, 
publicou fatos relevantes do fundo ao mercado e à CVM. Ademais, o Gestor do fundo atuou no mercado e, em 
virtude do rebaixamento de rating da companhia e das incertezas quanto ao seu futuro, realizou a venda total 
dos ativos pertencentes à carteira do fundo, de modo que a volatilidade ou eventual default sobre os ativos da 
companhia não causasse efeitos negativos futuros ao fundo e seus cotistas. Essa venda gerou uma perda de R$ 
644 ao Fundo em 2023. 
 

17. INFORMAÇÕES RELEVANTES 
 
A Administração de Fundos tem acompanhado atentamente as condições econômicas nacionais e internacionais 
que podem resultar em alterações das taxas de juros, nos preços dos papéis e nos ativos em geral. Nesse sentido, 
dentre os diversos riscos e incertezas ao qual o Fundo está exposto, a Administração avaliou os possíveis 
eventos que pudessem impactar o Fundo. Destacamos, no Brasil, as incertezas sobre como será a política 
econômica e a alta taxa de juros numa tentativa de controlar a inflação. No campo regulatório, destacamos a 
importância da Resolução CVM nº 175 publicada em 23 de dezembro de 2022, que entrará em vigor em 02 de 
outubro de 2023 dispondo sobre a constituição, o funcionamento e a divulgação de informações dos fundos de 
investimento, bem como sobre a prestação de serviços para os fundos, revogando dentre outras normas, a 
Instrução CVM nº555/14.  
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Os Fundos de Investimentos em funcionamento terão prazo limite para adaptarem-se integralmente às 
disposições da referida Resolução até 31 de dezembro de 2024. Já os fundos criados a partir de 02 de outubro de 
2023 deverão aplicar as regras da Resolução CVM nº 175 de forma imediata. Por fim, a Administração entende 
que não foram observados impactos que pudessem modificar, de modo relevante, a mensuração dos seus ativos 
e passivos apresentados nas demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2022. Por fim, a Administração 
entende que não foram observados impactos que pudessem modificar, de modo relevante, a mensuração dos 
seus ativos e passivos apresentados nas demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2022. 

 
Vitória (ES), 28 de março de 2023. 

 
 

BANESTES DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
Administradora do Banestes Institucional Fundo de Investimento Renda Fixa 

 
 
 

FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA 
Diretor de Administração Fiduciária de Recursos de Terceiros 

 
 
 

MAGNO WILLIAN VIANA DA SILVA 
Contador CRC-ES 020893/O-0 
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DEMONSTRAÇÃO DA EVOLUÇÃO DO VALOR DA COTA E DA RENTABILIDADE - Não auditado 
 

Data PL Médio 
R$ mil 

Valor R$ 
Cota 

Rentabilidade % - Fundo  Variação % IMA-B 

No mês Acumulada No mês Acumulada 
31/12/2021 222.560 8,427955     

29/01/2022  213.357   8,372699  (0,66) (0,66) (0,73) (0,73) 

26/02/2022  209.590   8,407951  0,42 (0,24) 0,54 (0,19) 

31/03/2022  205.541   8,661480  3,02 2,77 3,07 2,87 

30/04/2022  219.878   8,722648  0,71 3,50 0,83 3,73 

31/05/2022  221.101   8,809986  1,00 4,53 0,96 4,73 

30/06/2022  220.189   8,782680  (0,31) 4,21 (0,36) 4,35 

30/07/2022  188.187   8,681202  (1,16) 3,00 (0,88) 3,43 

31/08/2022  180.740   8,806543  1,44 4,49 1,10 4,57 
30/09/2022  180.695   8,941655  1,53 6,10 1,48 6,12 
29/10/2022  182.847   9,040265  1,10 7,27 1,23 7,43 
30/11/2022  181.084   8,976906  (0,70) 6,51 (0,79) 6,58 
31/12/2022  180.215   8,954902  (0,25) 6,25 (0,19) 6,37 

 

 Patrimônio Líquido Médio mensal do Fundo nos últimos 12 meses: R$ 198.396. 
 
Avisos importantes: 
 A rentabilidade passada não é garantia de rentabilidade futura; 
 Os investimentos em fundos não são garantidos pela administradora ou por qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, 

pelo Fundo Garantidor de Créditos. 
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áNEXOàϭà‐àáNÁLISEàDEàFUNDOSàDEàINVESTIMENTO
NoŵeàFuŶdo BáNE“TE“àIN“TITUCIONáLàFIàRENDáàFIXá Ϭϱ.ϯϱϳ.ϱϬϳ/ϬϬϬϭ‐ϭϬ
ádŵiŶistƌadoƌ BáNE“TE“àDTVMà“á NºàTeƌŵoàCƌed. Ϯϴ.ϭϱϲ.Ϭϱϳ/ϬϬϬϭ‐Ϭϭ
Gestoƌ BáNE“TE“àDTVMà“á NºàTeƌŵoàCƌed. Ϯϴ.ϭϱϲ.Ϭϱϳ/ϬϬϬϭ‐Ϭϭ
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ϯ. LąŵiŶa de IŶforŵações esseŶĐiais Ϭϰ/ϮϬϮϯ https://Đǀŵǁeď.Đǀŵ.goǀ.ďƌ/“WB/default.asp?sg_sisteŵa=fuŶdosƌeg

ϰ. ForŵulĄrio de iŶforŵações ĐoŵpleŵeŶtares ϬϮ/Ϭϭ/ϮϬϭϵ https://Đǀŵǁeď.Đǀŵ.goǀ.ďƌ/“WB/default.asp?sg_sisteŵa=fuŶdosƌeg

áƌt.àϳº,àV,͞Đ͟ áƌt.àϵº,àIII
áƌt.àϴº,àI

IdeŶtifiĐaçãoàdosàdoĐuŵeŶtosàaŶalisadosàƌefeƌeŶtesàaoàFuŶdo: DataàdoàDoĐuŵeŶto PĄgiŶaàŶaàiŶteƌŶetàeŵàƋueàoàdoĐuŵeŶtoàfoiàĐoŶsultadoàouà
dispoŶiďilizadoàpelaàiŶstituição

ϭ. QuestioŶĄrio PadrĆo Due DiligeŶĐe para FuŶdo de IŶvestiŵeŶto – 
SeçĆo Ϯ da áNBIMá

‐ NãoàdispoŶiďilizadoàpelaàiŶstituição

ϱ. Perfil MeŶsal Ϭϰ/ϮϬϮϯ https://Đǀŵǁeď.Đǀŵ.goǀ.ďƌ/“WB/default.asp?sg_sisteŵa=fuŶdosƌeg
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Ϯ

ϴ. DeŵoŶstrações CoŶtĄďeis ϯϭ/ϭϮ/ϮϬϮϮ https://Đǀŵǁeď.Đǀŵ.goǀ.ďƌ/“WB/default.asp?sg_sisteŵa=fuŶdosƌeg

Noŵe/Razãoà“oĐialàdoàdistƌiďuidoƌ: BáNE“TE“às.a.
CPF/CNPJ: Ϯϴ.ϭϮϳ.ϲϬϯ/ϬϬϬϭ‐ϳϴ

IŶfoƌŵaçƁesàsoďƌeàaàPolítiĐaàdeàDistƌiďuição:

ásàĐotasàdoàFuŶdoàsãoàdistƌiďuídasàexĐlusiǀaŵeŶteàpeloàadŵiŶistƌadoƌ,àiŶstituiçãoàhaďilitadaàaàatuaƌàĐoŵoàiŶtegƌaŶteàdoàsisteŵaàdeà
distƌiďuiçãoàdeàǀaloƌesàŵoďiliĄƌios,àaosàseusàĐlieŶtes,àpoƌàŵeioàdeàsuaàƌedeàdeàagġŶĐiasàeàŵeiosàeletƌƀŶiĐos,àiŶteƌŶetàďaŶkiŶgàeà
ŵoďileàďaŶkiŶg.àOàdistƌiďuidoƌàdasàĐotasàdoàFuŶdoàĠàƌeŵuŶeƌadoàexĐlusiǀaŵeŶteàpelaàtaxaàdeàadŵiŶistƌaçãoàespeĐifiĐadaàŶoà
ƌegulaŵeŶtoàdoàfuŶdo,àiŶexistiŶdoàƌeŵuŶeƌaçãoàadiĐioŶalàpelaàaloĐaçãoàdosàƌeĐuƌsosàdesteàfuŶdoàŶoàfuŶdoàiŶǀestido,àouàƌepasseà
deàǀaloƌesàpaƌaàteƌĐeiƌos,àdeàfoƌŵaàƋueàŶãoàhĄàefetiǀoàouàpoteŶĐialàĐoŶflitoàdeàiŶteƌessesàŶoàesfoƌçoàdeàǀeŶda.

ϲ. DeŵoŶstraçĆo de DeseŵpeŶho RefeƌeŶteàaàϮϬϮϮ https://ǁǁǁ.ďaŶestes.Đoŵ.ďƌ/iŶǀestiŵeŶtos/iŶǀest_iŶstituĐioŶal.htŵl

ϳ. Relatórios de RatiŶg ‐ NãoàdispoŶiďilizadoàpelaàiŶstituição

ResuŵoàdasàiŶfoƌŵaçƁesàdoàFuŶdoàdeàIŶvestiŵeŶto
DataàdeàCoŶstituição: Ϯϭ/ϬϮ/ϮϬϬϯ DataàdeàIŶíĐioàdasàátiǀidades: Ϯϭ/ϬϮ/ϮϬϬϯ

PolítiĐaàdeàIŶǀestiŵeŶtosàdoàFuŶdo

ÍŶdiĐeàdeàƌefeƌeŶĐia/oďjetiǀoàdeàƌeŶtaďilidade
O FUNDO Ġ ĐlassifiĐado Đoŵo ReŶda Fixa e deǀe possuiƌ, Ŷo ŵíŶiŵo, ϴϬ% ;oiteŶta poƌ ĐeŶtoͿ da Đaƌteiƌa eŵ atiǀos ƌelaĐioŶados diƌetaŵeŶte, ou

siŶtetizados ǀia deƌiǀatiǀos, ă ǀaƌiação das taxas de juƌos ;pſs ou pƌĠ‐fixadosͿ, de íŶdiĐes de pƌeços, ou aŵďos. Os diƌeitos, títulos e ǀaloƌes

ŵoďiliĄƌios Ƌue ĐoŵpƁe a Đaƌteiƌa do FUNDO ou ƌespeĐtiǀos eŵissoƌes deǀeŵ seƌ ĐoŶsideƌados de ďaixo ƌisĐo de ĐƌĠdito, Đoŵ ďase, eŶtƌe outƌos

ĐƌitĠƌios,àeŵàĐlassifiĐaçãoàefetuadaàpoƌàagġŶĐiaàĐlassifiĐadoƌaàdeàƌisĐoàdeàĐƌĠditoàƌegistƌadaàŶaàCVMàouàpeloàGE“TOR.
PúďliĐo‐alǀo: PúďliĐoàGeƌal



ϯ

CoŶdiçƁesàdeàIŶǀestiŵeŶtoà
;Pƌazos/CoŶdiçƁesàpaƌaàƌesgateͿ

PƌazoàdeàDuƌaçãoàdoàFuŶdoà IŶdeteƌŵiŶado
PƌazoàdeàCaƌġŶĐiaà;diasͿ Ϭ
PƌazoàpaƌaàCoŶǀeƌsãoàdeàCotasà;diasͿ Ϭ
PƌazoàpaƌaàPagaŵeŶtoàdosàResgatesà;diasͿ Ϭ
PƌazoàTotalà;diasͿ Ϭ

ádeƌġŶĐia do FuŶdo aos Ƌuesitos estaďeleĐidos
Ŷa Resolução do CMN ƌelatiǀos, deŶtƌe outƌos,
aos gestoƌes e adŵiŶistƌadoƌes do fuŶdo, aos
atiǀos de ĐƌĠdito pƌiǀado Ƌue ĐoŵpƁeŵ sua
Đaƌteiƌa

No aĐuŵulado dos últiŵos dois aŶos ;ϮϬϮϭ e ϮϬϮϮͿ, o fuŶdo de iŶǀestiŵeŶto ƌeŶtaďilizou ϱ,ϵϵ%, eŶƋuaŶto seu ďeŶĐhŵaƌk

ƌeŶtaďilizou Ŷo ŵesŵo peƌíodo ϱ,Ϭϯ%, ŵostƌaŶdo Ƌue o seu RetoƌŶo Ġ adeƌeŶte ao seu BeŶĐhŵaƌk e siŵilaƌ aos deŵais FuŶdos de

IŶǀestiŵeŶtos.

álteƌaçƁes oĐoƌƌidas ƌelatiǀas ăs iŶstituiçƁes
adŵiŶistƌadoƌasàeàgestoƌasàdoàfuŶdo:à

NãoàHouǀe

CoŶdiçƁesàdeàIŶǀestiŵeŶtoà
;Custos/TaxasͿ

TaxaàdeàeŶtƌadaà;%Ϳ Ϭ,ϬϬ%
Taxaàdeàsaídaà;%Ϳ Ϭ,ϬϬ%
TaxaàdeàádŵiŶistƌaçãoà;%Ϳ Ϭ,ϮϬ%àa.a.

TaxaàdeàPeƌfoƌŵaŶĐe
ÍŶdiĐeàdeàƌefeƌeŶĐia FƌeƋuġŶĐia LiŶha‐d'Ągua

NãoàPossui NãoàseàapliĐa NãoàseàapliĐa



ϰ

áŶĄliseàdeàfatosàƌeleǀaŶtesàdiǀulgados:

Ϯϯ/ϭϮ/ϮϬϮϬà‐àálteƌaçãoàŶaàfoƌŵaàdeàĐĄlĐuloàdaàĐotaàdoàFuŶdo
Ϯϴ/Ϭϱ/ϮϬϮϬà‐àReaďeƌtuƌaàdoàfuŶdoàpaƌaàŶoǀasàapliĐaçƁes
Ϭϴ/Ϭϱ/ϮϬϮϬà‐àReĐeďiŵeŶtoàdeàǀaloƌàƌefeƌeŶteàaoàsextoàƌateioàdaàŵassaàfalidaàdoàBaŶĐoà“aŶtos
ϭϳ/Ϭϯ/ϮϬϮϬà‐àFeĐhaŵeŶtoàpaƌaàapliĐaçƁes
Ϭϭ/ϭϭ/ϮϬϭϵà‐àálteƌaçãoàŶosàǀaloƌesàŵíŶiŵosàdeàapliĐaçãoàeàpeƌŵaŶġŶĐia
ϭϮ/Ϭϴ/ϮϬϭϵà‐àReĐeďiŵeŶtoàdeàǀaloƌàƌefeƌeŶteàaoàƋuiŶtoàƌateioàdaàŵassaàfalidaàdoàBaŶĐoà“aŶtos.
Ϯϴ/Ϭϳ/ϮϬϭϳ‐álteƌaçãoàŶoàhoƌĄƌioàpaƌaàapliĐaçãoàeàƌesgate
Ϯϴ/ϭϮ/ϮϬϭϲ‐ReĐeďiŵeŶtoàϰºàƌateioàdaàMassaàFalidaàdoàBaŶĐoà“aŶtosàFIàBaŶestesàIŶstituĐioŶalàReŶdaàFixa
ϭϱ/Ϭϭ/ϮϬϭϯ‐RENTáBILIDáDE
Ϭϱ/Ϭϭ/ϮϬϭϭ‐ReĐeďiŵeŶtoàdeàĐƌĠditoàdoàpƌoĐessoàdeàfalġŶĐiaàdoàBaŶĐoà“aŶtos
Ϭϵ/Ϭϳ/ϮϬϭϬ‐ƌeĐeďiŵeŶtoàĐƌĠditoàpƌoĐessoàfalġŶĐiaàBaŶĐoà“aŶtos
Ϭϲ/Ϭϰ/ϮϬϭϬ‐ásseŵďleiaàGeƌalàExtƌaoƌdiŶĄƌia

áŶĄlise da adeƌġŶĐia do fuŶdo ao peƌfil da
Đaƌteiƌa do RPP“ e ă sua PolítiĐa de
IŶǀestiŵeŶtos:

OàfuŶdoàseàeŶĐoŶtƌaàadeƌeŶteàaoàpeƌfilàdaàĐaƌteiƌaàeàaàPolítiĐaàdeàIŶǀestiŵeŶtosàdoàRPP“.

PƌiŶĐipaisàƌisĐosàassoĐiadosàaoàFuŶdo: RisĐo de MeƌĐado; RisĐo de CƌĠdito; RisĐo de LiƋuidez; RisĐo pƌoǀeŶieŶte do uso de Deƌiǀatiǀos ; RisĐo “istġŵiĐo ; RisĐo de
CoŶĐeŶtƌação;àRisĐoàRegulatſƌio.



Nºàdeà
Cotistas

Vaƌiaçãoà%à
doàíŶdiĐeàdeà
ƌefeƌġŶĐia

ϳϳ ϲ,ϯϳ%

ϭϰϭ ‐ϭ,Ϯϲ%

ϭϵϲ ϲ,ϰϭ%

ϯϯϵ ϮϮ,ϵϱ%

ϱϲ ϭϯ,Ϭϲ%

ϱ

ϮϬϮϭ ϮϮϮ.ϯϲϬ.ϱϴϴ,ϰϴR$ààààààààààààààààà  ϴ,ϰϮϳϵϱϰϵϲ ‐Ϭ,Ϯϱ% ϭϵ,ϰϭ%

ϮϬϮϬ ϯϯϯ.ϱϴϳ.ϭϮϵ,ϲϰR$ààààààààààààààààà ϴ,ϵϱϮϰϱϬϰϰ ‐Ϭ,ϳϰ% ‐ϭϭ,ϰϵ%

HistſƌiĐoàdeàReŶtaďilidadeàdoàFuŶdo:

áŶo PatƌiŵƀŶioàLíƋuidoà;R$Ϳ ValoƌàdaàCotaàdoàFuŶdoà
;R$Ϳ ReŶtaďilidadeà;%Ϳ

CoŶtƌiďuiçãoàeŵàƌelaçãoà
aoàíŶdiĐeàdeàƌefeƌġŶĐiaà

ouàdeseŵpeŶhoàdoàfuŶdoà
Đoŵoà%àdoàíŶdiĐeàdeà

ƌefeƌġŶĐia

ϮϬϮϮ ϭϴϭ.ϳϲϴ.ϰϭϱ,ϯϴR$ààààààààààààààààà ϴ,ϵϱϰϵϬϮϬϮ ϲ,Ϯϱ% ϵϴ,Ϭϭ%

àáŶĄliseàdaàCaƌteiƌaàdoàFuŶdoàdeàIŶvestiŵeŶto

CoŵposiçãoàdaàĐaƌteiƌaà;atualͿ

EspĠĐieàdeàativos %àdoàPL

CotasàdeàFuŶdosà Ϭ,ϰϮ%

DeďġŶtuƌes ϭϭ,ϲϭ%

OpeƌaçƁesàCoŵpƌoŵissadas ϭϯ,ϵϱ%

TítulosàPúďliĐos ϳϰ,Ϭϱ%

‐ ‐

ϮϬϭϵ ϯϰϱ.ϳϳϲ.ϳϴϮ,ϭϭR$ààààààààààààààààà ϵ,ϬϭϴϳϱϭϳϮ Ϯϴ,ϳϯ% ϭϮϱ,ϭϵ%

ϮϬϭϴ ϭϵϭ.ϱϯϮ.Ϭϱϯ,ϲϲR$ààààààààààààààààà ϳ,ϬϬϲϭϯϲϭϱϭ ϭϭ,ϯϳ% ϴϳ,ϭϬ%



ϲ

CasoàoàFuŶdoàapliƋueàeŵàĐotasàdeàoutƌosàFuŶdosàdeà
IŶvestiŵeŶto

CNPJàFuŶdo;sͿà ClassifiĐaçãoàResoluçãoàCMN %àdoàPL

Ϯϲ.ϳϮϮ.ϲϱϬ/ϬϬϬϭ‐ϯϰ ‐ Ϭ,ϯϲ%
Ϯϳ.ϲϭϰ.ϱϮϳ/ϬϬϬϭ‐ϲϮ ‐ Ϭ,Ϭϲ%

‐ ‐ ‐
‐ ‐ ‐
‐ ‐ ‐

Caƌteiƌa do FuŶdo Ġ adeƌeŶte ă PolítiĐa de IŶǀestiŵeŶtos
estaďeleĐida eŵ seu ƌegulaŵeŶto e Đoŵ a ĐlassifiĐação Ŷa
ResoluçãoàCMN

“IM

PƌazoàŵĠdioàdaàĐaƌteiƌaàdeàtítulosàdoàFuŶdoà;eŵàŵesesà;ϯϬͿàdiasͿ NãoàDispoŶiďilizadoàpelaàiŶstituição.

Coŵpatiďilidade do FuŶdo Đoŵ as oďƌigaçƁes pƌeseŶtes e futuƌas
doàRPP“

O fuŶdo Ŷão possui pƌazo de ĐaƌġŶĐia, ŵostƌaŶdo Đoŵpatiďilidade Đoŵ as oďƌigaçƁes pƌeseŶtes e
futuƌasàdoàRPP“.à

MaioƌesàeŵissoƌesàdeàtítulosàdeàĐƌĠditoàpƌivadoàeŵà
estoƋueàdoàFuŶdo

Eŵissoƌà;CPF/CNPJͿ ClassifiĐaçãoàResoluçãoàCMN %àdoàPL

NÃOàHÁà ‐ NÃOàHÁà



ϳ

NotaàdeàRisĐoàdeàCƌĠdito ágġŶĐiaàdeàƌisĐo Nota
NãoàDispoŶiďilizadoàpelaàIŶstituição ‐

GILVáNIàPEREIRáàROSá Diƌetoƌ,àGestoƌàdeàReĐuƌsosàeàMeŵďƌoàdoàCoŵitġàdeà
IŶvestiŵeŶto Ϭϵϵ.ϴϮϴ.ϱϮϳ‐ϳϵ

INESàGOMESàSILVáà MeŵďƌoàdoàCoŵitġàdeàIŶvestiŵeŶto ϬϮϮ.ϴϬϭ.ϭϯϳ‐Ϭϴ
JOYCEàCáNáLàCORTELETI MeŵďƌoàdoàCoŵitġàdeàIŶvestiŵeŶto Ϭϵϲ.ϮϰϬ.ϱϵϳ‐ϯϬ

áŶĄliseàĐoŶĐlusivaàeàĐoŵpaƌativaàĐoŵàoutƌosàfuŶdos:
O fuŶdo aŶalisado possui ĐaƌaĐteƌístiĐas de aĐoƌdo Đoŵ a PolítiĐa de IŶǀestiŵeŶtos do RPP“ e sua
Đoŵpatiďilidade ao peƌfil da Đaƌteiƌa Đoŵpaƌado Đoŵ os deŵais fuŶdos distƌiďuídos Ŷo ŵeƌĐado, Đoŵ
osàŵesŵoàíŶdiĐeàdeàBeŶĐhŵaƌk.

CoŵeŶtĄƌiosàádiĐioŶais
DeĐlaƌo Ƌue teŶho ĐoŶheĐiŵeŶto dos aspeĐtos Ƌue ĐaƌaĐteƌizaŵ este FuŶdo de IŶǀestiŵeŶto, eŵ ƌelação ao
ĐoŶteúdo de seu RegulaŵeŶto e de fatos ƌeleǀaŶtes Ƌue possaŵ ĐoŶtƌiďuiƌ paƌa seu deseŵpeŶho, alĠŵ de sua
ĐoŵpatiďilidadeàaoàpeƌfilàdaàĐaƌteiƌaàeàăàPolítiĐaàdeàIŶǀestiŵeŶtosàdoàRPP“.

DeĐlaƌo Ƌue teŶho ĐoŶheĐiŵeŶto dos aspeĐtos Ƌue ĐaƌaĐteƌizaŵ este FuŶdo de IŶvestiŵeŶto, eŵ ƌelação ao ĐoŶteúdo de seu RegulaŵeŶto e de fatos ƌelevaŶtes Ƌue possaŵ
ĐoŶtƌiďuiƌàpaƌaàseuàdeseŵpeŶho,àalĠŵàdeàsuaàĐoŵpatiďilidadeàaoàpeƌfilàdaàĐaƌteiƌaàeàăàPolítiĐaàdeàIŶvestiŵeŶtosàdoàRPPS.

Data: ϯϬ/Ϭϱ/ϮϬϮϯ
RespoŶsĄveisàpelaàáŶĄlise: Caƌgo CPF ássiŶatuƌa



 

CNPJ Nº 20.230.719/0001-26 
 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA DO BANESTES 
LIQUIDEZ FUNDO DE 
INVESTIMENTO RENDA FIXA 
REFERENCIADO DI. 

 
DATA, HORA E LOCAL: Aos vinte e sete dias do mês de abril de 2022, às 10 horas, na 
Av. Princesa Isabel, 574, Bloco B, 10º andar, Centro, Vitória (ES).  
 
CONVOCAÇÃO: Edital de Convocação enviado a todos os cotistas por correspondência 
em 06/04/2022.  
 
PRESENÇAS: COTISTAS, conforme se verifica no Livro de Registro de Presença de 
Cotistas nº 01, folha nº 03. 
 
COMPOSIÇÃO DA MESA:  
Presidente – Gislaine de Oliveira Paris Gomes 
Secretário – Willian de Freitas 
 
ORDEM DO DIA: ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 
(i) Proposta de substituição do administrador fiduciário do Fundo, de BANESTES S.A. – 
BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, CNPJ sob o nº 28.127.603/0001-78, para 
BANESTES DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., CNPJ sob o 
nº 28.156.057/0001-01. 
 
(ii) Proposta de alteração da Política de Investimentos do Fundo, alterando o ”Anexo I – 
Descrição da Política de Investimento” e o “Capítulo 3 – Da Política de Investimento”, com 
a exclusão do item 3.2; alteração dos itens 3.1, 3.1.1, 3.4.3, 3.4.11, 3.5.2 e 3.5.2.1;  
renumeração dos itens 3.1.1,  3.2.1, 3.2.2, 3.3, 3.3.1, 3.3.2, 3.3.3, 3.4, 3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 
3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7, 3.4.8, 3.4.9, 3.4.10, 3.4.11, 3.5, 3.5.1, 3.5.2, 3.5.2.1, 3.5.2.2 para 
3.1.2, 3.1.4, 3.1.5, 3.2, 3.2.1, 3.2.2, 3.2.3, 3.3, 3.3.1, 3.3.2, 3.3.3, 3.3.4, 3.3.5, 3.3.6, 3.3.7, 
3.3.8, 3.3.9, 3.3.10, 3.3.11, 3.4, 3.4.1, 3.4.2, 3.4.2.1, 3.4.2.2, respectivamente;  inclusão dos 
itens 3.1.1, 3.1.2.1, 3.1.3, 3.3.12 e 3.3.13.  
 
(iii) Proposta de alterações gerais do regulamento do Fundo, com destaque para os 
seguintes tópicos: a) Alterar o “Capítulo 1 – Do Fundo”, com a alteração dos itens 1.1 e 1.2; 
renumeração do item 1.2 para 1.3; inclusão do item 1.2. b) Alterar o “Capítulo 2 – Da 
Administração”, com a alteração dos itens 2.1, 2.2 e 2.3; inclusão dos itens 2.4, 2.5 e 2.6. 
c) Alterar o “Capítulo 5 – Da Remuneração”, com a inclusão do item 5.5.1. d) Alterar o 
“Capítulo 7 – Da Emissão e Resgate de Cotas”, com a exclusão dos itens 7.7 e 7.12; 
alteração dos itens 7.1, 7.1.1, 7.2.1, 7.4, 7.9, 7.9.1, 7.10, 7.11, 7.11.1 e 7.15; renumeração 
dos itens 7.8, 7.9, 7.9.1, 7.10, 7.11, 7.11.1, 7.11.2, 7.11.3, 7.13, 7.14 e 7.15 para 7.7, 7.8, 
7.8.1, 7.9, 7.10, 7.10.1, 7.10.2, 7.10.3, 7.11, 7.12 e 7.13, respectivamente; inclusão dos 
itens 7.1.2, 7.8.2 e 7.10.4. e) Alterar o “Capítulo 9 – Dos Fatores de Risco”, com a alteração 



 

do item 9.1 caput e inciso IV; inclusão dos incisos VIII, XII, XIII e XIV. f) Alterar o “Capítulo 
10 – Da Assembleia Geral”, com a alteração dos itens 10.2 (incisos I e III), 10.2.1, 10.2.2, 
10.3, 10.4.1, 10.4.2, 10.5, 10.7.1, 10.7.2, 10.9.1 (inciso I) e 10.10; renumeração dos itens 
10.4, 10.4.1, 10.4.2, 10.5, 10.5.1, 10.6, 10.7, 10.7.1, 10.7.2, 10.8, 10.9, 10.9.1, 10.10 para 
10.5, 10.5.2, 10.5.3, 10.6, 10.6.1, 10.7, 10.8, 10.8.1, 10.8.2, 10.9, 10.10, 10.10.1, 10.11, 
respectivamente; inclusão dos itens 10.4, 10.5.1, 10.11.1, 10.12, 10.12.1, 10.12.2, 
10.12.3,10.13. g) Alterar o “Capítulo 11 – Da Forma de Comunicação”, com a exclusão dos 
itens 11.2 e 11.3; alteração dos itens 11.1 (incisos III e V), 11.1.1, 11.1.6, 11.2.1, 11.2.2; 
renumeração dos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.2.1 e 11.2.2 para 
11.2, 11.2.3, 11.2.4, 11.2.5, 11.2.6, 11.2.7, 11.2.8 e 11.2.9, respectivamente; inclusão dos 
itens 11.2.1 e 11.2.2. h) Alterar o “Capítulo 12 – Das Disposições Finais”, com a alteração 
do item 12.1. 
 
DELIBERAÇÕES TOMADAS EM ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: 
 
Foram aprovadas, pelos cotistas presentes, com as abstenções legais, as seguintes 
deliberações: 
 
(i) Aprovada a substituição do administrador fiduciário do Fundo para BANESTES 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., CNPJ sob o nº 
28.156.057/0001-01, com ajuste de redação no Capítulo 2, item 2.1. 
 
(ii) Aprovada a alteração da Política de Investimento do Fundo, modificando o “Anexo I – 
Descrição da Política de Investimento” e o “Capítulo 3 – Da Política de Investimento”, 
conforme alterações e inclusões dispostas abaixo: 
 
a) Alterações no Anexo I – Descrição da Política de Investimento, que passa a vigorar 
conforme tabela abaixo: 
 

ANEXO I – DESCRIÇÃO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 
BANESTES LIQUIDEZ FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA REFERENCIADO DI 

LIMITES POR ATIVO 
(% do patrimônio do FUNDO) 

Legislação FUNDO Descrição dos Ativos Financeiros 

GRUPO I – 
Até 100% 

Permitido – 
Mínimo 

50% 

Títulos de emissão do Tesouro Nacional registrados no Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - SELIC e/ou operações compromissadas lastreadas 
nesses títulos. 

 
 
 
 
 
 

GRUPO II – 
Até 50% 

 
Permitido – 

Até 50% 

Ativos financeiros de renda fixa de emissão ou coobrigação de instituição 
financeira bancária autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, 
ressalvadas as vedações previstas nas Resoluções CMN nº4.994/22 e 
4.963/21 e alterações posteriores. 

 
Permitido – 

Até 50% 

Valores mobiliários de Renda Fixa, diversos daqueles previstos no Grupo III, 
desde que objeto de oferta pública registrada na CVM (Instrução CVM nº 
400/03 e alterações posteriores). 



 

 
 

Permitido – 
Até 50% 

Notas promissórias e debêntures, que tenham sido emitidas por companhias 
abertas, exceto Securitizadoras, desde que operacionais e registradas na 
CVM e objeto de oferta pública registrada na CVM (Instrução CVM 400) e/ou 
objeto de oferta pública com esforços restritos (Instrução CVM 476/09 e 
alterações posteriores). 

 
 
 
 
 
 
 
 

GRUPO III – 
Até 20% 

Permitido – 
Até 20% 

Cotas de FI e de FIC classificados como “Renda Fixa 
Referenciado DI” registrados com base na Instrução CVM nº 555. 

 
Vedado 

Cotas de FI e de FIC classificados como “Renda Fixa Referenciado DI” 
registrados com base na Instrução CVM nº555 destinados exclusivamente a 
investidores qualificados. 

Permitido – 
Até 20% 

Cotas de fundos de índice de Renda Fixa admitidos à negociação em Bolsa 
de Valores. 

 
Permitido – 

Até 20% 

Cotas da classe Sênior de FIDC e FICFIDC considerados de baixo risco de 
crédito, com base, entre outros critérios, em classificação efetuada por 
agência classificadora de risco de crédito registrada na CVM ou reconhecida 
por essa autarquia. 

Vedado CRI, CRA e demais ativos de emissão de Securitizadoras. 

Permitido – 
Até 20% 

Cotas de Fundo de Investimento Imobiliário (FII) negociadas nos pregões de 
bolsa de valores. 

Vedado Ativos Financeiros no Exterior. 
Permitido – 

Até 20% 
Outros ativos financeiros não listados nos Grupos I, II e IV. 

GRUPO IV – Vedado FIDC-NP e FICFIDC-NP. 

Até 5%  
Vedado 

Cotas de FI e de FIC classificados como “Renda Fixa Referenciado DI” 
registrados com base na Instrução CVM nº 555 destinados exclusivamente a 
investidores profissionais. 

LIMITES POR EMISSOR 
(% do patrimônio do FUNDO) 

Legislação FUNDO Emissor 

Até 100% 
Permitido – 
Até 100% 

Quando o emissor for a União Federal. 

 
Até 20% 

 
Permitido – 

Até 20% 

Instituição financeira bancária autorizada a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil, ressalvadas as vedações previstas nas Resoluções CMN nº4.994/22 e 
4.963/21 e alterações posteriores. 

Até 10% Permitido – 
Até 10% 

Companhia aberta, exceto Securitizadoras, desde que operacionais e 
registradas na CVM. 

 
Até 10% 

Permitido – 
Até 10% 

FI, FIC, FIDC (cota Sênior) e FICFIDC (cota Sênior). 

Permitido – 
Até 10% 

Fundo de Investimento Imobiliário (FII). 

 
Até 5% 

 
Vedado 

Pessoa física ou jurídica de direito privado que não seja companhia aberta ou 
instituição financeira bancária autorizada a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil. 

LIMITE TOTAL PARA CRÉDITO PRIVADO 
(% do patrimônio do FUNDO) 

Até 50% 
Permitido – 

Até 50% 
Ativos financeiros de responsabilidade de pessoas jurídicas de direito privado, 
direta ou indiretamente. 

DERIVATIVOS 



 

Hedge Limitado às posições detidas à vista, conforme legislação vigente. 

Alavancagem Vedado. 
Este FUNDO poderá aplicar em FI e/ou FIC que utilizam estratégias com derivativos com parte integrante 
de sua política de investimento, limitado às posições detidas à vista, conforme legislação vigente. 

OPERAÇÕES COM O ADMINISTRADOR, GESTOR E LIGADAS 
(% do patrimônio do FUNDO) 

Permitido 
Contraparte ADMINISTRADOR, GESTOR e ligadas, inclusive veículos de 
investimento por eles administrados ou geridos. 

Vedado Ativos financeiros emitidos pelo ADMINISTRADOR, GESTOR e ligadas. 

Permitido - Até 20% 
Cotas de FI e de FIC administrados pelo ADMINISTRADOR, GESTOR e 
ligadas. 

Vedado Ações do ADMINISTRADOR, GESTOR e ligadas. 

POLÍTICA DE EXERCÍCIO DE DIREITO DE VOTO 
O GESTOR deste fundo adota política de exercício de direito de voto em assembleias, que disciplina os 
princípios gerais, o processo decisório e quais são as matérias relevantes obrigatórias para o exercício do 
direito de voto. Tal política orienta as decisões do GESTOR em assembleias de detentores de ativos que 
confiram aos seus titulares o direito de voto. 

 
b) Exclusões, alterações e inclusões no “Capítulo 3 – Da Política de Investimento” 
 
b.1) Exclusão do item 3.2. 
 

“3.2. O FUNDO deverá observar o limite mínimo de 80% (oitenta por cento) de seu patrimônio, isolada 
ou cumulativamente, em: 
a - títulos da dívida pública federal; e 
b - ativos financeiros de renda fixa considerados de baixo risco de crédito pelo GESTOR.” 
 

b.2) Alteração dos itens 3.1, 3.1.1, 3.4.3, 3.4.11, 3.5.2 e 3.5.2.1, que passarão a vigorar 
com a seguinte redação: 
 

“3.1.O FUNDO é classificado como Renda Fixa Referenciado DI e, para atingir seus objetivos, no 
mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) do seu patrimônio líquido serão aplicados em ativos 
financeiros e/ou modalidades operacionais que acompanhem, direta ou indiretamente, a variação da 
taxa de juros dos Certificados de Depósito Interbancário - CDI ou da taxa SELIC.” 
 
“3.1.2.O GESTOR buscará manter o prazo médio da carteira do FUNDO superior a 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias.” 
 
“3.3.3.Aplicar em ativos financeiros ou modalidades não previstas nas Resoluções CMN nº4.994/22 
e 4.963/21 e alterações posteriores.” 
 
“3.3.11.Atuar em modalidades operacionais ou negociar com duplicatas, títulos de crédito ou outros 
ativos financeiros que não os previstos na Resolução 4.963/21 e alterações posteriores.” 
 
“3.4.2.As operações e investimentos deste FUNDO e dos fundos de investimento que esse invista 
observarão, no que couber, os requisitos, condições, modalidades permitidas e demais vedações 
estabelecidas pelas Resoluções do CMN nº 4.994/22 e nº 4.963/21 e suas alterações posteriores.” 
 
“3.4.2.1.A posição consolidada dos investimentos realizados por meio de fundos de investimento e de 
fundos de investimento em cotas de fundos de investimento com as posições das carteiras próprias 
e carteiras administradas da Entidade para fins de verificação dos limites estabelecidos nas 



 

Resoluções CMN nº4.994/22 e 4.963/21, não é de responsabilidade do ADMINISTRADOR e do 
GESTOR do FUNDO.” 

 
b.3) Inclusão dos itens 3.1.1, 3.1.2.1, 3.1.3, 3.3.12 e 3.3.13 conforme a redação abaixo: 
 

“3.1.1.O FUNDO deverá observar o limite mínimo de 80% (oitenta por cento) de seu patrimônio 
líquido, isolada ou cumulativamente, representado por:  
(a) títulos da dívida pública federal;  
(b) ativos financeiros de renda fixa considerados de baixo risco de crédito pelo GESTOR; ou  
(c) cotas de fundos de índice que invistam preponderantemente nos ativos indicados nos itens (a) e 
(b) e realizem operações de derivativos com o objetivo de proteger posições detidas à vista, até o 
limite destas.” 
 
“3.1.2.1.NÃO HÁ GARANTIA DE QUE ESTE FUNDO TERÁ O TRATAMENTO TRIBUTÁRIO PARA 
FUNDOS DE LONGO PRAZO.” 
 
“3.1.3.O FUNDO e os fundos de investimento no qual esse investe, podem estar expostos à 
significativa concentração em ativos financeiros de poucos emissores, com os riscos daí decorrentes.” 
 
“3.3.12.Aplicar seus recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de investimento, em títulos 
ou outros ativos financeiros nos quais ente federativo figure como emissor, devedor ou preste fiança, 
aval, aceite ou coobrigação sob qualquer outra forma.” 

 
“3.3.13.Prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se de qualquer forma.” 

 
c) Ajuste na numeração dos demais itens do capítulo. 
 
(iii) Aprovadas as alterações gerais do regulamento do Fundo, conforme disposto abaixo: 
 
a) Alteração do “Capítulo 1 – Do Fundo”, com a alteração dos itens 1.1 e 1.2; renumeração 
do item 1.2 para 1.3 e inclusão do item 1.2; que, após a devida renumeração dos itens, 
passarão a vigorar conforme redação abaixo. 
 

“1.1. O BANESTES LIQUIDEZ FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA REFERENCIADO DI, 
doravante designado FUNDO, regido pelo presente regulamento e demais disposições legais 
regulamentares que lhe forem aplicáveis, é uma comunhão de recursos, constituído sob a forma de 
condomínio aberto, com prazo indeterminado de duração.” 
 
1.2. OBJETIVO: O FUNDO tem por objetivo propiciar aos seus COTISTAS a valorização de suas 
cotas por meio da aplicação dos recursos em ativos financeiros e/ou demais modalidades 
operacionais disponíveis no âmbito do mercado financeiro, buscando acompanhar as variações das 
taxas de juros CDI, observado que a rentabilidade do FUNDO será impactada pelos custos e 
despesas do FUNDO, inclusive, pela taxa de administração.” 
 
“1.3.PÚBLICO ALVO: O FUNDO é destinado à captação de recursos de investidores pessoas físicas 
e/ou jurídicas em geral, sujeitos a limites de aplicações estabelecidos pelo ADMINISTRADOR, 
doravante designados, coletivamente, COTISTAS ou, individualmente, COTISTA.” 

 
b) Alterações e inclusões do “Capítulo 2 – Da Administração”, conforme destacadas abaixo. 
 
b.1) Alteração dos itens 2.1, 2.2 e 2.3, que passarão a vigorar com a seguinte redação: 
 

“2.1.O FUNDO é administrado pela BANESTES DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A., Instituição Financeira, devidamente credenciada pela CVM – Comissão de 
Valores Mobiliários como prestadora de serviços de administração de carteiras através  do Ato 



 

Declaratório nº 3.484 de 07/07/1995, com sede na Av. Princesa Isabel, 574 - 9º andar, Bloco “A”, Ed. 
Palas Center, Centro, Vitória - ES, inscrito no CNPJ. sob o nº. 28.156.057/0001-01 
(“ADMINISTRADOR”).” 

 
“2.2.A gestão da carteira do FUNDO é atribuída a BANESTES DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A., Instituição Financeira, devidamente credenciada pela CVM - 
Comissão de Valores Mobiliários como prestadora de serviços de administração de carteiras através 
do Ato Declaratório nº 3.484 de 07/07/1995, com sede na Av. Princesa Isabel, 574 - 9º andar, Bloco 
“A”, Ed. Palas Center, Centro, Vitória - ES, inscrita no CNPJ sob o n.º 28.156.057/0001-01 
(“GESTOR”).” 
 
“2.3.O responsável pelo serviço de custódia dos ativos financeiros integrantes da carteira do FUNDO 
é o BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Instituição Financeira, 
devidamente credenciada pela CVM – Comissão de Valores Mobiliários como prestador de serviços 
de Custódia de Valores Mobiliários através do Ato Declaratório nº 8.218, de 14 de março de 2005, 
com sede na Av. Princesa Isabel, 574 - 9º andar, Bloco “B”, Ed. Palas Center, Centro, Vitória - ES, 
inscrito no CNPJ. sob o nº. 28.127.603/0001-78 (“CUSTODIANTE”).” 

 
b.2) Inclusão dos itens 2.4, 2.5 e 2.6, que irão vigorar com a seguinte redação: 
 

“2.4.Os serviços de escrituração da emissão e resgate de cotas, tesouraria, controle processamento 
dos ativos financeiros integrantes da Carteira do FUNDO serão realizados pela BANESTES 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A, anteriormente qualificada.” 
 
“2.5.Os serviços de distribuição de cotas do FUNDO serão realizados pelo BANESTES S.A. - BANCO 
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, anteriormente qualificado, e/ou distribuidores devidamente 
habilitados para tanto.” 
 
“2.6.Os demais prestadores de serviços do FUNDO encontram-se qualificados nos sítios do 
ADMINISTRADOR (www.banestesdtvm.com.br), do BANESTES S.A (www.banestes.com.br) e/ou 
demais distribuidores de cotas habilitados e da CVM.” 

 
c) Inclusão do item 5.5.1 no “Capítulo 5 – Da Remuneração”, com a seguinte redação: 
 

“5.5.1.A remuneração de que trata o item 5.5 é calculada e apropriada a cada dia útil à razão de 1/252 
e multiplicada pelo patrimônio líquido do FUNDO do dia útil imediatamente anterior e paga, 
mensalmente, ao CUSTODIANTE.”  

 
d) Exclusões, alterações e inclusões no “Capítulo 7 – Da Emissão e Resgate de Cotas”, 
conforme destacadas abaixo.  
 
d.1) Exclusão dos itens 7.7 e 7.12. 
 

“7.7.Os feriados de âmbito estadual ou municipal na praça sede do ADMINISTRADOR em nada 
afetarão as aplicações solicitadas nas demais praças em que houver expediente bancário normal.” 
 
“7.12.Os feriados de âmbito estadual ou municipal na praça sede do ADMINISTRADOR em nada 
afetarão os resgates solicitados nas demais praças em que houver expediente bancário normal.” 
 

d.2) Alteração dos itens 7.1, 7.1.1, 7.2.1, 7.4, 7.9, 7.9.1, 7.10, 7.11, 7.11.1 e 7.15, que 
passarão a vigorar com a seguinte redação: 
 

“7.1.As aplicações ocorrerão mediante instrução verbal, escrita ou eletrônica (se disponível) do 
COTISTA ao distribuidor do FUNDO.” 
 



 

“7.1.1.As aplicações solicitadas nos dias sem expediente bancário nacional serão processadas no dia 
subsequente em que houver expediente bancário, como se nesse dia tivesse sido solicitada.” 
 
“7.2.1.Antes de tomar a decisão de investimento no FUNDO, o potencial investidor deve analisar todas 
as informações deste Regulamento, da Lâmina de Informações Essenciais e demais documentos, 
disponíveis na rede de agências do distribuidor, em canais eletrônicos do distribuidor, do 
ADMINISTRADOR e em seus sítios, além de verificar a adequação do investimento ao seu perfil de 
investidor, na forma da regulamentação específica.” 
 
“7.4.A aplicação no FUNDO será efetuada mediante débito em conta corrente do aplicador mantida 
em uma das agências do distribuidor. Poderá também ser via TED, DOC, B3 S.A ou outro sistema de 
liquidação que venha a ser criado e legalmente reconhecido, desde que com prévia concordância do 
ADMINISTRADOR.” 
 
“7.8.Os resgates ocorrerão mediante instrução verbal, escrita ou eletrônica (se disponível) do 
COTISTA ao distribuidor do FUNDO.” 
 
“7.8.1.Os resgates solicitados nos dias sem expediente bancário nacional serão processados no dia 
subsequente em que houver expediente bancário, como se nesse dia tivesse sido solicitado.” 
 
“7.9.O resgate de cotas será efetuado mediante crédito na conta corrente do aplicador mantida em 
uma das agências do distribuidor. Poderá também ser via TED, DOC, B3 S.A ou outro sistema de 
liquidação que venha a ser criado e legalmente reconhecido, desde que com prévia concordância do 
ADMINISTRADOR.” 
 
“7.10.O resgate de cotas pode ser solicitado a qualquer tempo, devendo ser utilizado para a conversão 
o valor da cota de abertura do dia da solicitação do resgate (D+0).” 
 
“7.10.1.O valor da cota, que trata o item 7.10, será calculado a partir do patrimônio líquido do dia 
anterior, devidamente atualizado por 1 (um) dia (cota de abertura). Eventuais ajustes decorrentes das 
movimentações ocorridos durante o dia serão lançados contra o patrimônio líquido do FUNDO, 
podendo acarretar perdas decorrentes da volatilidade dos preços dos ativos que integram a sua 
carteira.” 
 
“7.13.Caso o FUNDO permaneça fechado por período superior a 5 (cinco) dias consecutivos, o 
ADMINISTRADOR deve obrigatoriamente, além da divulgação de fato relevante por ocasião do 
fechamento a que se refere o item 7.12, convocar no prazo máximo de 1 (um) dia, para realização 
em até 15 (quinze) dias, assembleia geral extraordinária para deliberar sobre as seguintes 
possibilidades: 
 
I    substituição do ADMINISTRADOR, do GESTOR ou de ambos; 
II reabertura ou manutenção do fechamento do fundo para resgate;  
III possibilidade do pagamento de resgate em ativos financeiros; 
IV cisão do fundo; e 
V liquidação do fundo.” 

 
d.3) Inclusão dos itens 7.1.2, 7.8.2 e 7.10.4, que irão vigorar com a seguinte redação: 

“7.1.2.Os feriados de âmbito estadual ou municipal na praça sede do ADMINISTRADOR em nada 
afetarão as aplicações solicitadas nas demais praças em que houver expediente bancário normal.” 
 
“7.8.2.Os feriados de âmbito estadual ou municipal na praça sede do ADMINISTRADOR em nada 
afetarão os resgates solicitados nas demais praças em que houver expediente bancário normal.” 
 
“7.10.4. Salvo na hipótese prevista no item 7.11, é devida pelo ADMINISTRADOR multa de 0,5% 
(meio por cento) ao dia sobre o valor do resgate, caso seja ultrapassado o prazo para o crédito 
estabelecido no item 7.10.2.” 

 



 

d.4) Ajuste na numeração dos demais itens do capítulo. 
 
e) Alteração do caput e do inciso IV e inclusão dos incisos VIII, XII, XIII e XIV no item 9.1 
do “Capítulo 9 – Dos Fatores de Risco”, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“9.1.Os ativos que compõem a Carteira do FUNDO estão por sua própria natureza, sujeitos às 
flutuações de preços/cotações do mercado, aos riscos de crédito e liquidez e as variações de preços 
e cotações inerentes aos seus ativos, o que pode acarretar perda Patrimonial ao FUNDO, não sendo 
o ADMINISTRADOR ou GESTOR, em hipótese alguma, excetuadas as ocorrências resultantes de 
comprovado erro ou má-fé, responsável por qualquer depreciação dos ativos da Carteira, ou por 
eventuais prejuízos em caso de liquidação do FUNDO ou resgate de cotas. Antes de tomar a decisão 
de investimento no FUNDO, o investidor deve considerar cuidadosamente todas as informações 
disponíveis neste regulamento, na Lâmina de Informações Essenciais, nos sítios do 
ADMINISTRADOR e do distribuidor, na rede de agências e canais digitais do distribuidor, na CVM e, 
em particular, avaliar os fatores de risco dos ativos financeiros que compõem a carteira, descritos a 
seguir: 
 
(...) 
  
IV - Risco proveniente do uso de Derivativos: O FUNDO poderá investir em fundos que realizem 
operações no mercado de Derivativos como parte de sua estratégia de investimento. Estas operações 
são realizadas com a finalidade de proteção das posições detidas à vista (hedge), até o limite destas, 
podendo não ocorrer de forma pretendida pelo GESTOR, ocasionando, portanto, perda devido às 
variações ocorridas no valor do patrimônio líquido do FUNDO. 
 
(...) 
 
VIII - Risco de Não Obtenção do Tratamento Tributário Perseguido: ainda que o GESTOR do 
fundo busque manter a carteira enquadrada como longo prazo, não há compromisso nem garantia de 
que receberá o referido tratamento. No caso de alteração do prazo médio da carteira que implique 
modificação de seu enquadramento para fins de determinação do regime tributário, os COTISTAS 
podem sujeitar-se às alíquotas de imposto de renda aplicadas aos fundos de investimento 
classificados como de curto prazo. 
 
XII - Risco de Conjuntura: Possibilidade de perdas decorrentes de mudanças verificadas nas 
condições políticas, culturais, sociais, econômicas ou financeiras do Brasil ou de outros países. 

 
XIII - Risco pela Utilização de Cota de Abertura: Considerando que o FUNDO utiliza cota de 
abertura, eventuais ajustes decorrentes das aplicações e resgates ocorridos durante o dia serão 
lançados contra o patrimônio líquido do FUNDO podendo acarretar perdas decorrentes da volatilidade 
dos preços dos ativos financeiros que integram a sua carteira. 

 
XIV - Risco de Rebaixamento de Rating: um eventual rebaixamento em classificações de risco 
obtidas com relação aos Ativos Financeiros e/ou o respectivo emissor poderá afetar negativamente o 
preço desses ativos no mercado secundário.” 

 
f) Alterações e inclusões no “Capítulo 10 – Da Assembleia Geral”, conforme destacadas 
abaixo. 
 
f.1) Alteração dos itens 10.2 (incisos I e III), 10.2.1, 10.2.2, 10.3, 10.4.1, 10.4.2, 10.5, 10.7.1, 
10.7.2, 10.9.1 (inciso I) e 10.10, que passarão a vigorar com a seguinte redação: 
 

“10.2.Este Regulamento pode ser alterado, independentemente da assembleia geral, sempre que tal 
alteração: 
 



 

I decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a normas legais ou regulamentares, 
exigências expressas da CVM, de entidade administradora de mercados organizados onde as cotas 
do fundo sejam admitidas à negociação, ou de entidade autorreguladora, nos termos da legislação 
aplicável e de convênio com a CVM; 
II for necessária em virtude da atualização dos dados cadastrais do administrador ou dos prestadores 
de serviços do fundo, tais como alteração na razão social, endereço, página na rede mundial de 
computadores e telefone; e  
III envolver redução das taxas de administração, de custódia ou de performance. 
 
“10.2.1.As alterações referidas nos incisos I e II do item 10.2 devem ser comunicadas aos COTISTAS, 
no prazo de até 30 (trinta) dias contado da data em que tiverem sido implementadas.” 
 
“10.2.2. A alteração referida no inciso III do item 10.2 deve ser imediatamente comunicada aos 
COTISTAS.” 
 
“10.3.A convocação da assembleia geral deve ser encaminhada a cada COTISTA por meio físico ou 
eletrônico, a critério do ADMINISTRADOR, e disponibilizada nos sítios do ADMINISTRADOR e do 
distribuidor na rede mundial de computadores.” 
 
“10.5.2.A assembleia geral a que se refere o item 10.5 somente pode ser realizada no mínimo 15 
(quinze) dias após estarem disponíveis aos COTISTAS as demonstrações contábeis auditadas 
relativas ao exercício encerrado.” 
 
“10.5.3.A assembleia geral a que comparecerem todos os COTISTAS poderá dispensar a 
observância do prazo estabelecido no item 10.5.2, desde que o faça por unanimidade.” 
“10.6.Além da assembleia prevista no item 10.5, o ADMINISTRADOR, o GESTOR, o CUSTODIANTE 
ou COTISTA ou grupo de COTISTAS que detenha, no mínimo, 5% (cinco por cento) do total de cotas 
emitidas, podem convocar a qualquer tempo assembleia geral de cotistas, para deliberar sobre ordem 
do dia de interesse do FUNDO ou dos COTISTAS.” 
 
“10.8.1.A assembleia extraordinária convocada para deliberar sobre a destituição do 
ADMINISTRADOR somente será instalada mediante o quórum qualificado de metade mais uma das 
cotas emitidas.” 
 
“10.8.2.As deliberações relativas às demonstrações contábeis do fundo cujo relatório de auditoria não 
contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia 
correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de quaisquer COTISTAS.” 
 
“10.10.1. Não se aplica a vedação prevista no item 10.10 quando: 
 
I os únicos COTISTAS forem, no momento de seu ingresso no fundo, as pessoas mencionadas nos 
subitens I a IV do item 10.10.; ou 
II houver aquiescência expressa da maioria dos demais COTISTAS presentes à assembleia, 
manifestada na própria assembleia, ou em instrumento de procuração que se refira especificamente 
à assembleia em que se dará a permissão de voto.” 
 
“10.11.O resumo das deliberações da assembleia geral será disponibilizado nas páginas do 
distribuidor e do ADMINISTRADOR na internet, no prazo de até 30 (trinta) dias após a data de sua 
realização, podendo ser utilizado para tal finalidade o extrato mensal de conta disponibilizado aos 
COTISTAS.” 

 
f.2) Inclusão dos itens 10.4, 10.5.1, 10.11.1, 10.12, 10.12.1, 10.12.2, 10.12.3, 10.13, que 
irão vigorar com a seguinte redação: 
 

“10.4.A assembleia geral pode ser realizada por meio eletrônico, devendo estar resguardados os 
meios para garantir a participação dos COTISTAS e a autenticidade e segurança na transmissão de 



 

informações, particularmente os votos, que devem ser proferidos por meio de assinatura eletrônica 
legalmente reconhecida, sob pena de recusa pelo ADMINISTRADOR.” 
 
“10.5.1.As demonstrações contábeis do FUNDO serão disponibilizadas nos sítios do distribuidor e do 
ADMINISTRADOR no prazo de 90 (noventa) dias após o encerramento do seu exercício social.” 
 
“10.11.1.Caso a assembleia geral seja realizada nos últimos 10 (dez) dias do mês, a comunicação de 
que trata o item 10.11 pode ser efetuada no extrato de conta relativo ao mês seguinte ao da realização 
da assembleia.” 
 
“10.12.As deliberações de competência da assembleia geral de COTISTAS poderão ser adotadas 
mediante processo de consulta formal, sem necessidade de reunião dos COTISTAS, conforme 
facultado pela regulamentação em vigor.” 
 
“10.12.1.O processo de consulta será encaminhado por meio físico ou eletrônico, a critério do 
ADMINISTRADOR, a cada COTISTA, devendo ser concedido o prazo mínimo de 10 (dez) dias para 
manifestação.” 
 
“10.12.2.Deverão constar da consulta as informações necessárias para as deliberações, as 
orientações e os critérios para exercício do direito de voto.” 
 
“10.12.3.Quando utilizado o procedimento previsto neste artigo, o quórum de deliberação será o de 
maioria simples das cotas representadas pelas respostas recebidas, independentemente da matéria, 
salvo a matéria disposta no item 10.8.1.” 
“10.13.O COTISTA também poderá votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, desde que 
recebida pelo ADMINISTRADOR antes do início da assembleia e desde que tal possibilidade conste 
expressamente da convocação ou do processo de consulta formal, hipótese em que o 
ADMINISTRADOR estabelecerá na própria convocação ou processo de consulta formal os critérios 
que serão adotados para o recebimento dos votos.” 
 

f.3) Ajuste na numeração dos demais itens do capítulo. 
 
g) Exclusões, alterações e inclusões no “Capítulo 11 – Da Forma de Comunicação”, 
conforme destacadas abaixo. 
 
g.1) Exclusão dos itens 11.2 e 11.3. 
 

“11.2.As informações adicionais, relativas ao FUNDO, estarão disponíveis na sede do 
ADMINISTRADOR e no site www.banestes.com.br.” 
 
“11.3.O ADMINISTRADOR é obrigado a divulgar imediatamente a todos os cotistas na forma prevista 
neste regulamento e por meio do Sistema de Envio de Documentos disponível na página da CVM 
qualquer ato ou fato relevante ocorrido ou relacionado ao funcionamento do FUNDO ou aos ativos 
financeiros integrantes de sua carteira.” 

 
g.2) Alteração dos itens 11.1 (incisos III e V), 11.1.1, 11.1.6, 11.2.1, 11.2.2, que passarão a 
vigorar com a seguinte redação: 
 

“11.1.O ADMINISTRADOR é responsável por: 
 
I calcular e divulgar diariamente, o valor da cota e do patrimônio líquido do FUNDO; 
II disponibilizar mensalmente aos COTISTAS em até 10 (dez) dias, a contar do encerramento do mês 
a que se refere, o extrato de conta conforme legislação em vigor; 
III colocar à disposição dos COTISTAS, diariamente, em sua sede, em até 10 (dez) dias da respectiva 
data base, informações sobre a composição da carteira do FUNDO; 
IV disponibilizar aos COTISTAS do FUNDO, até o último dia útil de fevereiro de cada ano, a 
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Demonstração de Desempenho do FUNDO; e 
V divulgar, nos sítios do distribuidor e do ADMINISTRADOR, a Demonstração de Desempenho 
relativo: 

a) aos 12 (doze) meses findos em 31 de dezembro, até o último dia útil de fevereiro de cada 
ano; e 
b) aos 12 (doze) meses findos em 30 de junho, até o último dia útil de agosto de cada ano.” 
 

“11.2.As informações legais e demais documentos, inclusive a descrição da tributação aplicável e a 
política de exercício de direito de voto, relacionados ao FUNDO exigidos pela regulamentação vigente 
serão comunicados, enviados, divulgados ou disponibilizados pelo ADMINISTRADOR aos 
COTISTAS, ou por eles acessados, por meio de canais eletrônicos, incluindo a rede mundial de 
computadores, nos sítios do distribuidor e do ADMINISTRADOR, salvo as hipóteses previstas neste 
regulamento.” 
 
“11.2.7.O ADMINISTRADOR poderá gravar toda e qualquer ligação telefônica mantida entre o 
ADMINISTRADOR e os COTISTAS, bem como, utilizar referidas gravações para efeito de prova das 
informações nelas contidas.” 
 
“11.2.8.Solicitações, sugestões, reclamações e informações adicionais, tais como resultados, 
demonstrações contábeis, fatos relevantes, comunicados e outros documentos divulgados ou 
elaborados por exigência da regulamentação em vigor poderão ser solicitados por meio da rede de 
agências do distribuidor e/ou equipe técnica do ADMINISTRADOR do FUNDO em sua sede, através 
da Central de Atendimento ao Cotista, no telefone: (0XX27) 3383-3100, em dias úteis, das 9 às 18 
horas, ou através do e-mail fundos.administrador@banestes.com.br.” 
 
“11.2.9.Caso considere necessário, o COTISTA poderá contatar a Ouvidoria através do telefone 0800 
7270030, em dias úteis, das 9 às 18 horas ou do e-mail ouvidoriageral@banestes.com.br.” 

 
g.3)Inclusão dos itens 11.2.1 e 11.2.2, que irão vigorar com a seguinte redação: 
 

“11.2.1.O extrato de conta estará disponível nos sítios do distribuidor e/ou do ADMINISTRADOR em 
seção protegida por senha. O COTISTA poderá também solicitar este documento em sua agência de 
relacionamento.” 
 
“11.2.2.O ADMINISTRADOR divulgará aos COTISTAS por meio de seu sítio, do sítio do distribuidor 
e do Sistema de Envio de Documentos disponível na página da CVM qualquer ato ou Fato Relevante 
ocorrido ou relacionado ao funcionamento do FUNDO ou aos ativos financeiros integrantes de sua 
carteira.” 

 
g.4) Ajuste na numeração dos demais itens do capítulo. 
 
h) Alteração do item 12.1 do “Capítulo 12 – Das Disposições Finais”, com a seguinte 
redação: 
 

“12.1.Este regulamento é aderente à Instrução CVM n.º 555/2014 e alterações posteriores.”  
 
As alterações aprovadas na assembleia geral extraordinária entrarão em vigor a partir do 
dia 02/05/2022, com exceção das alterações transcritas abaixo, as quais entrarão em vigor 
a partir de 30 (trinta) dias após a data de publicação, pelo administrador, do Resumo das 
Deliberações da Assembleia: 
 
(ii) Proposta de alteração da Política de Investimentos do Fundo, alterando o ”Anexo I – 

Descrição da Política de Investimento” e o “Capítulo 3 – Da Política de Investimento”, 
com a exclusão do item 3.2; alteração dos itens 3.1, 3.1.1, 3.4.3, 3.4.11, 3.5.2 e 3.5.2.1;  
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renumeração dos itens 3.1.1,  3.2.1, 3.2.2, 3.3, 3.3.1, 3.3.2, 3.3.3, 3.4, 3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 
3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7, 3.4.8, 3.4.9, 3.4.10, 3.4.11, 3.5, 3.5.1, 3.5.2, 3.5.2.1, 3.5.2.2 
para 3.1.2, 3.1.4, 3.1.5, 3.2, 3.2.1, 3.2.2, 3.2.3, 3.3, 3.3.1, 3.3.2, 3.3.3, 3.3.4, 3.3.5, 3.3.6, 
3.3.7, 3.3.8, 3.3.9, 3.3.10, 3.3.11, 3.4, 3.4.1, 3.4.2, 3.4.2.1, 3.4.2.2, respectivamente;  
inclusão dos itens 3.1.1, 3.1.2.1, 3.1.3, 3.3.12 e 3.3.13. 

(iii) Alterações gerais do regulamento do Fundo, com destaque para os seguintes tópicos: 
d. Alteração dos itens 7.8, 7.8.1, 7.8.2 e 7.9 do “Capítulo 7 – Da Emissão e Resgate de 

Cotas”. 
O novo Regulamento, com a consolidação das alterações aprovadas, segue no Anexo 
dessa Ata.  
 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Assembleia, cuja Ata, lida 
e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, pelo Secretário e pelo(s) Cotista(s) 
presente(s). Vitória (ES), 27 de abril de 2022. 
 
 
 

Gislaine de Oliveira Paris Gomes Willian de Freitas 
Presidente Secretário 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

REGULAMENTO DO BANESTES LIQUIDEZ FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA 
REFERENCIADO DI 

 
CNPJ 20.230.719/0001-26 

 
CAPÍTULO 1 - DO FUNDO 

 
1.1. O BANESTES LIQUIDEZ FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA 
REFERENCIADO DI, doravante designado FUNDO, regido pelo presente regulamento e 
demais disposições legais regulamentares que lhe forem aplicáveis, é uma comunhão de 
recursos, constituído sob a forma de condomínio aberto, com prazo indeterminado de 
duração. 
 
1.2. OBJETIVO: O FUNDO tem por objetivo propiciar aos seus COTISTAS a valorização 
de suas cotas por meio da aplicação dos recursos em ativos financeiros e/ou demais 
modalidades operacionais disponíveis no âmbito do mercado financeiro, buscando 
acompanhar as variações das taxas de juros CDI, observado que a rentabilidade do 
FUNDO será impactada pelos custos e despesas do FUNDO, inclusive, pela taxa de 
administração. 
 
1.3. PÚBLICO ALVO: O FUNDO é destinado à captação de recursos de investidores 
pessoas físicas e/ou jurídicas em geral, sujeitos a limites de aplicações estabelecidos pelo 
ADMINISTRADOR, doravante designados, coletivamente, COTISTAS ou, individualmente, 
COTISTA. 

 
CAPÍTULO 2 - DA ADMINISTRAÇÃO 

 
2.1. O FUNDO é administrado pela BANESTES DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A. ,Instituição Financeira , devidamente credenciada pela 
CVM – Comissão de Valores Mobiliários como prestadora de serviços de administração de 
carteiras através do Ato Declaratório n.º 3.484 de 07/07/1995, com sede na Av. Princesa 
Isabel, 574 - 9º andar, Bloco “A”, Ed. Palas Center, Centro, Vitória - ES, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 28.156.057/0001-01 (“ADMINISTRADOR”). 
 
2.2. A gestão da carteira do FUNDO é realizada pela BANESTES DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., Instituição Financeira, devidamente 
credenciada pela CVM - Comissão de Valores Mobiliários como prestadora de serviços de 
administração de carteiras através do Ato Declaratório nº 3.484 de 07/07/1995, com sede 
na Av. Princesa Isabel, 574 - 9º andar, Bloco “A”, Ed. Palas Center, Centro, Vitória - ES, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 28.156.057/0001-01 (“GESTOR”). 
 
2.3. O responsável pelo serviço de custódia dos ativos financeiros integrantes da carteira 
do FUNDO é o BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Instituição 
Financeira, devidamente credenciada pela CVM – Comissão de Valores Mobiliários como 
prestador de serviços de Custódia de Valores Mobiliários através do Ato Declaratório nº 



 

 

8.218, de 14 de março de 2005, com sede na Av. Princesa Isabel, 574 - 9º andar, Bloco 
“B”, Ed. Palas Center, Centro, Vitória - ES, inscrito no CNPJ sob o nº. 28.127.603/0001-78 
(“CUSTODIANTE”). 
2.4. Os serviços de escrituração da emissão e resgate de cotas, tesouraria, controle 
processamento dos ativos financeiros integrantes da Carteira do FUNDO serão realizados 
pela BANESTES DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A, 
anteriormente qualificada. 
 
2.5.  Os serviços de distribuição de cotas do FUNDO serão realizados pelo BANESTES 
S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, anteriormente qualificado, e/ou 
distribuidores devidamente habilitados para tanto. 
 
2.6.  Os demais prestadores de serviços do FUNDO encontram-se qualificados nos sítios 
do ADMINISTRADOR (www.banestesdtvm.com.br), do BANESTES S.A 
(www.banestes.com.br) e/ou demais distribuidores de cotas habilitados e da CVM. 
 

CAPÍTULO 3 - DA POLÍTICA DE INVESTIMENTO 
 
3.1. O FUNDO é classificado como Renda Fixa Referenciado DI e, para atingir seus 
objetivos, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) do seu patrimônio líquido serão 
aplicados em ativos financeiros e/ou modalidades operacionais que acompanhem, direta 
ou indiretamente, a variação da taxa de juros dos Certificados de Depósito Interbancário - 
CDI ou da taxa SELIC. 
 
3.1.1. O FUNDO deverá observar o limite mínimo de 80% (oitenta por cento) de seu 
patrimônio líquido, isolada ou cumulativamente, representado por: 
(a) títulos da dívida pública federal; 
(b) ativos financeiros de renda fixa considerados de baixo risco de crédito pelo GESTOR; 
ou  
(c) cotas de fundos de índice que invistam preponderantemente nos ativos indicados nos 
itens (a) e (b) e realizem operações de derivativos com o objetivo de proteger posições 
detidas à vista, até o limite destas. 
3.1.2. O GESTOR buscará manter o prazo médio da carteira do FUNDO superior a 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias.  
 
3.1.2.1. NÃO HÁ GARANTIA DE QUE ESTE FUNDO TERÁ O TRATAMENTO 
TRIBUTÁRIO PARA FUNDOS DE LONGO PRAZO. 
 
3.1.3. O FUNDO e os fundos de investimento no qual esse investe, podem estar expostos 
à significativa concentração em ativos financeiros de poucos emissores, com os riscos daí 
decorrentes. 
 
3.1.4. Os direitos, títulos e valores mobiliários que compõe a carteira do FUNDO ou 
respectivos emissores devem ser considerados de baixo risco de crédito, com base, entre 
outros critérios, em classificação efetuada por agência classificadora de risco de crédito 
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registrada na CVM ou reconhecida por essa autarquia. 
 
3.1.5. Os ativos financeiros de emissores privados que integrem a carteira do FUNDO 
devem: (i) ser emitidos por instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil; (ii) ser emitidos por companhias abertas, exceto securitizadoras, desde que 
operacionais e registradas na CVM; (iii) ser cotas de classe sênior de fundo de investimento 
em direitos creditórios classificados como de baixo risco de crédito por agência 
classificadora de risco registrada na CVM ou reconhecida por essa autarquia; ou (iv) ser 
cotas de fundos de investimento cujos ativos investidos observem as condições do item (i) 
ou do item (ii). 
 
3.2. As operações da carteira do FUNDO poderão, por sua própria natureza, ocasionar 
redução no valor das cotas ou perda do capital investido pelos COTISTAS. 
 
3.2.1. O objetivo do FUNDO não constitui, em hipótese alguma, garantia ou promessa de 
rendimento por parte do ADMINISTRADOR e/ou do GESTOR. 
 
3.2.2. As aplicações realizadas no FUNDO não contam com a garantia do 
ADMINISTRADOR e/ou do GESTOR, ou por qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, 
pelo Fundo Garantidor de Créditos - FGC. 
 
3.2.3. O ADMINISTRADOR, o GESTOR, as empresas a eles ligadas, bem como os fundos 
de investimento, podem atuar como contraparte nas operações realizadas pelo FUNDO. 

 
3.3. É vedado ao FUNDO e aos fundos em que esse invista: 
 
3.3.1. Aplicar em ativos financeiros no exterior; 
 
3.3.2. Aplicar em cotas de fundos que nele invistam; 
 
3.3.3. Aplicar em ativos financeiros ou modalidades não previstas nas Resoluções CMN 
nº4.994/22 e 4.963/21 e alterações posteriores; 
 
3.3.4. Aplicar em ativos financeiros de companhia aberta não operacional e sem registro na 
CVM, ressalvados os casos expressamente previstos na legislação vigente; 
 
3.3.5. Aplicar em ativos de emissão de companhias securitizadoras, conforme legislação 
vigente; 
 
3.3.6. Manter posições em mercados derivativos, diretamente ou por meio de fundo de 
investimento: (i) a descoberto; ou (ii) que gerem possibilidade de perda superior ao valor do 
patrimônio do FUNDO; 
3.3.7. Adquirir cotas de Fundos de Direitos Creditórios Não Padronizados (FIDC-NP); 
 
3.3.8. Adquirir cotas de Fundos de Investimento em Participação (FIP); 



 

 

 
3.3.9. Realizar operações de compra e venda de um mesmo título, valor mobiliário ou 
contrato de derivativo em um mesmo dia (operações day trade), excetuadas as permitidas 
pela legislação vigente; 
 
3.3.10. Locar, emprestar, tomar emprestado, empenhar ou caucionar ativos financeiros, 
exceto nas hipóteses previstas na Resolução nº4.661/18 e alterações posteriores; 
3.3.11. Atuar em modalidades operacionais ou negociar com duplicatas, títulos de crédito 
ou outros ativos financeiros que não os previstos na Resolução 4.963/21 e alterações 
posteriores. 
 
3.3.12. Aplicar seus recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de investimento, 
em títulos ou outros ativos financeiros nos quais ente federativo figure como emissor, 
devedor ou preste fiança, aval, aceite ou coobrigação sob qualquer outra forma; 
 
3.3.13. Prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se de qualquer forma. 
 
3.4. A descrição detalhada da política de investimento do FUNDO está prevista no Anexo I. 
Os limites estabelecidos no Anexo I deste regulamento devem ser considerados em 
conjunto e cumulativamente. 
 
3.4.1. Os limites definidos no Anexo I, deverão ser cumpridos diariamente, com base no 
patrimônio líquido do FUNDO do dia útil imediatamente anterior. 
 
3.4.2. As operações e investimentos deste FUNDO observarão, no que couber, os 
requisitos, condições, modalidades permitidas e demais vedações estabelecidas pelas 
Resoluções CMN nº 4.994/22 e nº 4.963/21 e suas alterações posteriores. 
 
3.4.2.1. A posição consolidada dos investimentos realizados por meio de fundos de 
investimento e de fundos de investimento em cotas de fundos de investimento com as 
posições das carteiras próprias e carteiras administradas da Entidade para fins de 
verificação dos limites estabelecidos nas Resoluções CMN nº4.994/22 e 4.963/21, não é 
de responsabilidade do ADMINISTRADOR e do GESTOR do FUNDO. 
 
3.4.2.2. Os COTISTAS do FUNDO sujeitos à regulamentação do Conselho de Gestão e 
Previdência Complementar e/ou do CMN serão exclusivamente responsáveis pelo 
enquadramento de seus investimentos aos limites de concentração, diversificação e 
condições estabelecidas pela regulamentação aplicável. 
 

CAPÍTULO 4 - DA DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS 
 
4.1. Os resultados do FUNDO serão automaticamente nele reinvestidos. 
 

CAPÍTULO 5 - DA REMUNERAÇÃO 
 



 

 

5.1. Pela prestação dos serviços de administração do FUNDO, incluindo a gestão da 
carteira, as atividades de tesouraria, de controle e processamento dos ativos financeiros, a 
distribuição e a escrituração da emissão e resgate de cotas, o FUNDO pagará a título de 
taxa de administração o percentual anual fixo de 0,20% (zero vírgula vinte por cento) sobre 
o valor do patrimônio líquido do FUNDO. 
 
5.1.1. A remuneração de que trata o item 5.1 é calculada e apropriada a cada dia útil à razão 
de 1/252 e multiplicada pelo patrimônio líquido do FUNDO do dia útil imediatamente 
anterior. Essa remuneração é paga mensalmente pelo FUNDO diretamente aos 
prestadores de serviços, conforme estabelecido nos respectivos contratos. 
 
5.2. Na taxa de administração cobrada pelo ADMINISTRADOR já está compreendida a 
taxa de administração dos fundos de investimento em que o FUNDO investir. 
 
5.2.1. Ressalvado o disposto no item 5.2., a taxa de administração não compreende a taxa 
de administração dos seguintes fundos, quando investidos pelo FUNDO: (i) fundos de 
índices e fundos de investimento imobiliário cujas cotas sejam admitidas à negociação em 
mercados organizados; (ii) fundos geridos por partes não relacionadas ao GESTOR do 
FUNDO. 
 
5.3. Não serão cobradas taxas de performance, de ingresso ou de saída do FUNDO. 
 
5.4. O patrimônio líquido do FUNDO será representado pela soma algébrica do disponível 
com o valor da carteira, mais valores a receber, menos as exigibilidades. 
 
5.4.1. Para efeito da determinação do valor da carteira, serão observados as normas e os 
procedimentos previstos no Plano Contábil dos Fundos de Investimento – COFI. 
 
5.5. A taxa máxima de custódia a ser cobrada do FUNDO será de 0,01%(Um centésimo por 
cento) ao ano sobre o valor do patrimônio líquido do FUNDO. 
 
5.5.1. A remuneração de que trata o item 5.5 é calculada e apropriada a cada dia útil à razão 
de 1/252 e multiplicada pelo patrimônio líquido do FUNDO do dia útil imediatamente anterior 
e paga, mensalmente, ao CUSTODIANTE. 
 
5.6. A remuneração do prestador de serviço de auditoria independente, que será contratada 
pelo ADMINISTRADOR em nome do FUNDO, será paga pelo FUNDO. 
 

CAPÍTULO 6 - DOS ENCARGOS 
 
6.1. Constituem encargos do FUNDO, as seguintes despesas, que lhe podem ser debitadas 
diretamente: 
 
I taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que 
recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do FUNDO; 



 

 

II despesas com registro de documentos em cartório, impressão, expedição e 
publicação de relatórios e informações periódicas, previstas na Instrução CVM nº555/14 e 
suas alterações; 
III despesas com correspondência de interesse do FUNDO, inclusive comunicações aos 
COTISTAS; 
IV honorários e despesas do auditor independente; 
V emolumentos e comissões pagas por operações do FUNDO; 
VI honorários de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em 
razão de defesa dos interesses do FUNDO, em juízo ou fora dele, inclusive o valor da 
condenação imputada ao FUNDO, se for o caso; 
VII parcela de prejuízos não coberta por apólices de seguro e não decorrente diretamente 
de culpa ou dolo dos prestadores dos serviços de administração no exercício de suas 
respectivas funções; 
VIII despesas relacionadas, direta ou indiretamente, ao exercício de direito de voto 
decorrente de ativos financeiros do FUNDO; 
IX despesas com liquidação, registro e custódia de operações com títulos e valores 
mobiliários, ativos financeiros e modalidades operacionais; e 
X despesas com fechamento de câmbio, vinculadas às suas operações ou com 
certificados ou recibos de depósito de valores mobiliários; e 
XI as taxas de administração e de performance. 
 
6.1.1. Quaisquer despesas não previstas como encargos do FUNDO correrão por conta do 
ADMINISTRADOR, devendo ser por ele contratadas. 
 

CAPÍTULO 7 - DA EMISSÃO E RESGATE DE COTAS 
 

DA EMISSÃO DE COTAS 
 
7.1. As aplicações ocorrerão mediante instrução verbal, escrita ou eletrônica (se disponível) 
do COTISTA ao distribuidor do FUNDO. 
 
7.1.1. As aplicações solicitadas nos dias sem expediente bancário nacional serão 
processadas no dia subsequente em que houver expediente bancário, como se nesse dia 
tivesse sido solicitada. 
 
7.1.2. Os feriados de âmbito estadual ou municipal na praça sede do ADMINISTRADOR  
em nada afetarão as aplicações solicitadas nas demais praças em que houver expediente 
bancário normal. 
 
7.2. Todo investidor ao ingressar no FUNDO deve formalizar termo de adesão e ciência de 
risco, por meio eletrônico ou de forma expressa. 
 
7.2.1. Antes de tomar a decisão de investimento no FUNDO, o potencial investidor deve 
analisar todas as informações deste Regulamento, da Lâmina de Informações Essenciais 
e demais documentos, disponíveis na rede de agências do distribuidor, em canais 



 

 

eletrônicos do distribuidor, do ADMINISTRADOR e em seus sítios, além de verificar a 
adequação do investimento ao seu perfil de investidor, na forma da regulamentação 
específica. 
 
7.2.2. Caso efetue um resgate total no FUNDO e volte a investir no FUNDO em intervalo de 
tempo durante o qual não ocorra alteração do regulamento, é dispensada a formalização 
de novo termo de adesão e ciência de risco, sendo considerado válido o termo 
anteriormente formalizado em seu último ingresso. 
 
7.3. As cotas do FUNDO correspondem a frações ideais de seu patrimônio e conferem 
iguais direitos e obrigações aos COTISTAS. 
 
7.3.1. As cotas, com valor expresso em moeda corrente nacional, serão escriturais, 
nominativas e mantidas em conta de depósito em nome de seus titulares. 
7.3.2. A qualidade de COTISTA caracteriza-se pela inscrição do nome do titular no registro 
de COTISTAS do FUNDO. 
 
7.3.3. A cota do FUNDO terá seu valor atualizado nos dias úteis, com base em avaliação 
patrimonial, que considere o valor de mercado dos ativos financeiros integrantes da carteira. 
 
7.4. A aplicação no FUNDO será efetuada mediante débito em conta corrente do aplicador 
mantida em uma das agências do distribuidor. Poderá também ser via TED, DOC, B3 S.A 
ou outro sistema de liquidação que venha a ser criado e legalmente reconhecido, desde 
que com prévia concordância do ADMINISTRADOR. 
 
7.5. Na emissão de cotas será utilizado para a conversão o valor da cota de abertura do dia 
da efetiva disponibilidade dos recursos confiados pelo investidor à ADMINISTRADORA 
(D+0), respeitado o horário preestabelecido na Lâmina de Informações Complementares. 
 
7.5.1. O valor da cota, que trata o item 7.5, será calculado a partir do patrimônio líquido do 
dia anterior, devidamente atualizado por 1 (um) dia (cota de abertura). Eventuais ajustes 
decorrentes das movimentações ocorridos durante o dia serão lançados contra o patrimônio 
líquido do FUNDO, podendo acarretar perdas decorrentes da volatilidade dos preços dos 
ativos que integram a sua carteira. 
 
7.6. As cotas do FUNDO não podem ser objeto de cessão ou transferência, exceto nos 
casos de: 
 
I. decisão judicial ou arbitral; 
II. operações de cessão fiduciária; 
III. execução de garantia; 
IV. sucessão universal; 
V. dissolução de sociedade conjugal ou união estável por via judicial ou escritura pública 
que disponha sobre a partilha de bens; e 
VI. transferência de administração ou portabilidade de planos de previdência. 



 

 

 
7.7. O ADMINISTRADOR poderá suspender, a qualquer momento, novas aplicações no 
FUNDO, desde que tal suspensão se aplique indistintamente a novos investidores e 
COTISTAS atuais. 
 

DO RESGATE DE COTAS 
 
7.8. Os resgates ocorrerão mediante instrução verbal, escrita ou eletrônica (se disponível) 
do COTISTA ao distribuidor do FUNDO. 
 
7.8.1. Os resgates solicitados nos dias sem expediente bancário nacional serão 
processados no dia subsequente em que houver expediente bancário, como se nesse dia 
tivesse sido solicitado. 
 
7.8.2. Os feriados de âmbito estadual ou municipal na praça sede do ADMINISTRADOR 
em nada afetarão os resgates solicitados nas demais praças em que houver expediente 
bancário normal. 
 
7.9. O resgate de cotas será efetuado mediante crédito na conta corrente do aplicador 
mantida em uma das agências do distribuidor. Poderá também ser via TED, DOC, B3 S.A 
ou outro sistema de liquidação que venha a ser criado e legalmente reconhecido, desde 
que com prévia concordância do ADMINISTRADOR. 
 
7.10. O resgate de cotas pode ser solicitado a qualquer tempo, devendo ser utilizado para 
a conversão o valor da cota de abertura do dia da solicitação do resgate (D+0). 
 
7.10.1. O valor da cota, que trata o item 7.10, será calculado a partir do patrimônio líquido 
do dia anterior, devidamente atualizado por 1 (um) dia (cota de abertura). Eventuais ajustes 
decorrentes das movimentações ocorridos durante o dia serão lançados contra o patrimônio 
líquido do FUNDO, podendo acarretar perdas decorrentes da volatilidade dos preços dos 
ativos que integram a sua carteira. 
 
7.10.2. O crédito será efetivado no dia da respectiva solicitação, desde que solicitado dentro 
do horário estabelecido na Lâmina de Informações Essenciais. 
 
7.10.3. Pedidos de resgate que resultarem em investimento no FUNDO inferior ao valor 
mínimo para permanência estabelecido na Lâmina de Informações Essenciais serão 
automaticamente transformados em resgate total. 

 
7.10.4. Salvo na hipótese prevista no item 7.11, é devida pelo ADMINISTRADOR multa de 
0,5% (meio por cento) ao dia sobre o valor do resgate, caso seja ultrapassado o prazo para 
o crédito estabelecido no item 7.10.2. 
 
7.11. No caso de fechamento dos mercados e/ou em casos excepcionais de iliquidez dos 
ativos financeiros componentes da carteira do FUNDO, inclusive em decorrência de 



 

 

pedidos de resgates incompatíveis com a liquidez existente, ou que possam implicar 
alteração do tratamento tributário do FUNDO ou do conjunto dos COTISTAS, em prejuízo 
destes últimos, o ADMINISTRADOR pode declarar o fechamento do FUNDO para a 
realização de resgates. 
 
7.12. Caso o ADMINISTRADOR declare o fechamento do FUNDO para a realização de 
resgates nos termos acima, deve proceder à imediata divulgação de fato relevante, tanto 
por ocasião do fechamento, quanto da reabertura do FUNDO. 
 
7.13. Caso o FUNDO permaneça fechado por período superior a 5 (cinco) dias 
consecutivos, o ADMINISTRADOR deve obrigatoriamente, além da divulgação de fato 
relevante por ocasião do fechamento a que se refere o item 7.12, convocar no prazo 
máximo de 1 (um) dia, para realização em até 15 (quinze) dias, assembleia geral 
extraordinária para deliberar sobre as seguintes possibilidades: 
 
I substituição do ADMINISTRADOR, do GESTOR ou de ambos; 
II reabertura ou manutenção do fechamento do fundo para resgate; 
III possibilidade do pagamento de resgate em ativos financeiros; 
IV cisão do fundo; e 
V liquidação do fundo. 
 

CAPÍTULO 8 - DO EXERCÍCIO SOCIAL DO FUNDO 
 
8.1. O exercício social do FUNDO tem duração de 12 (doze) meses, com início no primeiro 
dia do mês de janeiro e término no último dia do mês dezembro de cada ano. 
 

CAPÍTULO 9 - DOS FATORES DE RISCO 
 
9.1. Os ativos que compõem a Carteira do FUNDO estão por sua própria natureza, sujeitos 
às flutuações de preços/cotações do mercado, aos riscos de crédito e liquidez e as 
variações de preços e cotações inerentes aos seus ativos, o que pode acarretar perda 
Patrimonial ao FUNDO, não sendo o ADMINISTRADOR ou GESTOR, em hipótese alguma, 
excetuadas as ocorrências resultantes de comprovado erro ou má-fé, responsável por 
qualquer depreciação dos ativos da Carteira, ou por eventuais prejuízos em caso de 
liquidação do FUNDO ou resgate de cotas. Antes de tomar a decisão de investimento no 
FUNDO, o investidor deve considerar cuidadosamente todas as informações disponíveis 
neste regulamento, na Lâmina de Informações Essenciais, nos sítios do ADMINISTRADOR 
e do distribuidor, na rede de agências e canais digitais do distribuidor, na CVM e, em 
particular, avaliar os fatores de risco dos ativos financeiros que compõem a carteira, 
descritos a seguir: 
 
I - Risco de Crédito: Consiste no risco de contraparte e emissores de ativos financeiros 
e valores mobiliários de renda fixa integrante da carteira do FUNDO não cumprirem suas 
obrigações de pagar tanto o principal como os respectivos juros de suas dívidas para com 
o FUNDO, podendo reduzir sua rentabilidade, sofrer perdas financeiras até o limite das 



 

 

operações contratadas e não liquidadas ou ter desvalorização de parte ou todo o valor 
alocado nos ativos financeiros. 
 
II - Risco de Mercado: Em função de sua política de investimento e da estratégia 
perseguida pelo FUNDO, os ativos financeiros estão sujeitos às oscilações dos mercados 
em que são negociados, em especial pelos mercados de taxas de juros e índices de preço. 
Podem ocorrer também fatores externos, macroeconômicos e políticos. Estes riscos podem 
afetar os valores dos ativos e produzir flutuações no valor das cotas do FUNDO, que podem 
representar ganhos ou perdas. Os ativos financeiros do FUNDO têm seus valores 
atualizados diariamente e são contabilizados pelo preço de negociação no mercado ou pela 
melhor estimativa de valor que se obteria nessa negociação (marcação a mercado), motivo 
pelo qual o valor da cota do FUNDO poderá sofrer oscilações frequentes e significativas. 
 
III - Risco de Liquidez: Consiste no risco de o FUNDO mesmo em situação de 
estabilidade dos mercados, não estar apto a efetuar, dentro do prazo máximo estabelecido 
no regulamento e na regulamentação em vigor, pagamentos relativos a resgates de cotas 
do FUNDO quando solicitados pelo COTISTA, em decorrência de condições atípicas de 
mercado, grande volume de solicitações de resgate e/ ou outros fatores que acarretem na 
falta de liquidez dos mercados nos quais os ativos financeiros e valores mobiliários do 
FUNDO são negociados. 
IV - Risco proveniente do uso de Derivativos: O FUNDO poderá realizar operações no 
mercado de Derivativos como parte de sua estratégia de investimento. Estas operações 
são realizadas com a finalidade de proteção das posições detidas à vista (hedge), até o 
limite destas, podendo não ocorrer de forma pretendida pelo GESTOR, ocasionando, 
portanto, perda devido às variações ocorridas no valor do patrimônio líquido do FUNDO. 
 
V - Risco Sistêmico: As condições econômicas nacionais e internacionais podem afetar 
o mercado resultando em alterações nas taxas de juros e câmbio, nos preços dos papéis e 
nos ativos em geral. Tais variações podem afetar o desempenho do FUNDO. 
 
VI - Risco de Concentração: Consiste no risco de perdas, decorrentes da pouca 
diversificação de emissores dos ativos financeiros componentes da carteira do FUNDO. 
 
VII - Risco Regulatório: a eventual interferência de órgãos reguladores no mercado, como 
o Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários - CVM, podem impactar os 
preços dos ativos ou os resultados das posições assumidas. 

 
VIII - Risco de Não Obtenção do Tratamento Tributário Perseguido: ainda que o 
GESTOR do fundo busque manter a carteira enquadrada como longo prazo, não há 
compromisso nem garantia de que receberá o referido tratamento. No caso de alteração do 
prazo médio da carteira que implique modificação de seu enquadramento para fins de 
determinação do regime tributário, os COTISTAS podem sujeitar-se às alíquotas de 
imposto de renda aplicadas aos fundos de investimento classificados como de curto prazo. 

 
IX - Risco Operacional: é definido como a possibilidade de ocorrência de perda 



 

 

resultantes de falha, deficiência ou inadequação de quaisquer processos internos 
envolvendo pessoas, sistemas ou de eventos externos e inesperados. 
 
X - Risco de Contraparte: É o risco de em uma operação realizada entre duas partes, 
uma das partes não cumpra com suas obrigações. 
 
XI - Risco proveniente de mercado externo: A política de Investimento do FUNDO veda 
aplicações em ativos financeiros no exterior. Desta forma, o Risco proveniente de mercado 
externo não se aplica ao FUNDO. 

 
XII - Risco de Conjuntura: Possibilidade de perdas decorrentes de mudanças verificadas 
nas condições políticas, culturais, sociais, econômicas ou financeiras do Brasil ou de outros 
países. 

 
XIII - Risco pela Utilização de Cota de Abertura: Considerando que o FUNDO utiliza cota 
de abertura, eventuais ajustes decorrentes das aplicações e resgates ocorridos durante o 
dia serão lançados contra o patrimônio líquido do FUNDO podendo acarretar perdas 
decorrentes da volatilidade dos preços dos ativos financeiros que integram a sua carteira. 
 
XIV - Risco de Rebaixamento de Rating: um eventual rebaixamento em classificações de 
risco obtidas com relação aos Ativos Financeiros e/ou o respectivo(s) emissor(es) poderá 
afetar negativamente o preço desses ativos no mercado secundário. 

CAPÍTULO 10 – DA ASSEMBLEIA GERAL  
 

COMPETÊNCIA 
 
10.1. Compete privativamente à assembleia geral de cotistas deliberar sobre: 
 
I as demonstrações contábeis apresentadas pelo ADMINISTRADOR; 
II a substituição do ADMINISTRADOR, do GESTOR ou do CUSTODIANTE do FUNDO; 
III a fusão, a incorporação, a cisão, a transformação ou a liquidação do FUNDO; 
IV aumento da taxa de administração, da taxa de performance ou das taxas máximas de 
custódia; 
V a alteração da política de investimento do FUNDO; 
VI a amortização e o resgate compulsório de cotas, caso não estejam previstos no  
Regulamento; e 
VII a alteração do Regulamento. 
 
10.2. Este Regulamento pode ser alterado, independentemente da assembleia geral, 
sempre que tal alteração: 
 
I decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a normas legais ou 
regulamentares, exigências expressas da CVM, de entidade administradora de mercados 
organizados onde as cotas do fundo sejam admitidas à negociação, ou de entidade 
autorreguladora, nos termos da legislação aplicável e de convênio com a CVM; 



 

 

II for necessária em virtude da atualização dos dados cadastrais do administrador ou 
dos prestadores de serviços do fundo, tais como alteração na razão social, endereço, 
página na rede mundial de computadores e telefone; e 
III envolver redução das taxas de administração, de custódia ou de performance. 
 
10.2.1. As alterações referidas nos incisos I e II do item 10.2 devem ser comunicadas aos 
COTISTAS, no prazo de até 30 (trinta) dias contado da data em que tiverem sido 
implementadas. 
 
10.2.2. A alteração referida no inciso III do item 10.2 deve ser imediatamente comunicada 
aos COTISTAS. 

CONVOCAÇÃO E INSTALAÇÃO 
 
10.3. A convocação da assembleia geral deve ser encaminhada a cada COTISTA por meio 
físico ou eletrônico, a critério do ADMINISTRADOR, e disponibilizada nos sítios do 
ADMINISTRADOR e do distribuidor na rede mundial de computadores. 
 
10.3.1. A convocação de assembleia geral deverá enumerar, expressamente, na ordem do 
dia, todas as matérias a serem deliberadas, não se admitindo que sob a rubrica de assuntos 
gerais haja matérias que dependam de deliberação da assembleia. 
 
10.3.2. A convocação da assembleia geral deve ser feita com 10 (dez) dias de 
antecedência, no mínimo, da data de sua realização. 
10.3.3. Da convocação devem constar, obrigatoriamente, dia, hora e local em que será 
realizada a assembleia geral. 
 
10.3.4. O aviso de convocação deve indicar a página na rede mundial de computadores em 
que o COTISTA pode acessar os documentos pertinentes à proposta a ser submetida à 
apreciação da assembleia. 
 
10.3.5. A presença da totalidade dos COTISTAS supre a falta de convocação. 

 
10.4. A assembleia geral pode ser realizada por meio eletrônico, devendo estar 
resguardados os meios para garantir a participação dos COTISTAS e a autenticidade e 
segurança na transmissão de informações, particularmente os votos, que devem ser 
proferidos por meio de assinatura eletrônica legalmente reconhecida, sob pena de recusa 
pelo ADMINISTRADOR. 
 
10.5. Anualmente, a assembleia geral deverá deliberar sobre as demonstrações contábeis 
do FUNDO, fazendo-o até 120 (cento e vinte) dias após o término do exercício social. 

 
10.5.1. As demonstrações contábeis do FUNDO serão disponibilizadas nos sítios do 
distribuidor e do ADMINISTRADOR no prazo de 90 (noventa) dias após o encerramento do 
seu exercício social. 
 



 

 

10.5.2. A assembleia geral a que se refere o item 10.5 somente pode ser realizada no 
mínimo 15 (quinze) dias após estarem disponíveis aos COTISTAS as demonstrações 
contábeis auditadas relativas ao exercício encerrado. 
 
10.5.3. A assembleia geral a que comparecerem todos os COTISTAS poderá dispensar a 
observância do prazo estabelecido no item 10.5.2, desde que o faça por unanimidade. 
 
10.6. Além da assembleia prevista no item 10.5, o ADMINISTRADOR, o GESTOR, o 
CUSTODIANTE ou COTISTA ou grupo de COTISTAS que detenha, no mínimo, 5% (cinco 
por cento) do total de cotas emitidas, podem convocar a qualquer tempo assembleia geral 
de cotistas, para deliberar sobre ordem do dia de interesse do FUNDO ou dos COTISTAS. 
 
10.6.1. A convocação por iniciativa do GESTOR, do CUSTODIANTE ou de COTISTAS será 
dirigida ao ADMINISTRADOR, que deve, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento, realizar a convocação da assembleia geral as expensas dos requerentes, 
salvo se a assembleia geral assim convocada deliberar em contrário. 
 
10.7. A assembleia geral se instalará com a presença de qualquer número de COTISTAS. 
 

DELIBERAÇÕES 
 
10.8. As deliberações da assembleia geral serão tomadas por maioria de votos, cabendo a 
cada cota 1 (um) voto. 
 
10.8.1. A assembleia extraordinária convocada para deliberar sobre a destituição do 
ADMINISTRADOR somente será instalada mediante o quórum qualificado de metade mais 
uma das cotas emitidas. 
 
10.8.2. As deliberações relativas às demonstrações contábeis do fundo cujo relatório de 
auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente 
aprovadas caso a assembleia correspondente não seja instalada em virtude do não 
comparecimento de quaisquer COTISTAS. 
10.9. Somente podem votar na assembleia geral os COTISTAS do FUNDO inscritos no 
registro de COTISTAS na data da convocação da assembleia, seus representantes legais 
ou procuradores legalmente constituídos há menos de 1 (um) ano. 
 
10.10. Não podem votar nas assembleias gerais do FUNDO: 
I seu ADMINISTRADOR e seu GESTOR; 
II os sócios, diretores e funcionários do ADMINISTRADOR ou do GESTOR; 
III empresas ligadas ao ADMINISTRADOR ou GESTOR, seus sócios, diretores, 
funcionários; e 
IV os prestadores de serviços do FUNDO, seus sócios, diretores e funcionários. 
 
10.10.1. Não se aplica a vedação prevista no item 10.10 quando: 
I os únicos COTISTAS forem, no momento de seu ingresso no fundo, as pessoas 



 

 

mencionadas nos subitens I a IV do item 10.10; ou 
II houver aquiescência expressa da maioria dos demais COTISTAS presentes à 
assembleia, manifestada na própria assembleia, ou em instrumento de procuração que se 
refira especificamente à assembleia em que se dará a permissão de voto. 
 
10.11. O resumo das deliberações da assembleia geral será disponibilizado nas páginas do 
distribuidor e do ADMINISTRADOR na internet, no prazo de até 30 (trinta) dias após a data 
de sua realização, podendo ser utilizado para tal finalidade o extrato mensal de conta 
disponibilizado aos COTISTAS. 
 
10.11.1. Caso a assembleia geral seja realizada nos últimos 10 (dez) dias do mês, a 
comunicação de que trata o item 10.11 pode ser efetuada no extrato de conta relativo ao 
mês seguinte ao da realização da assembleia. 
 
10.12. As deliberações de competência da assembleia geral de COTISTAS poderão ser 
adotadas mediante processo de consulta formal, sem necessidade de reunião dos 
COTISTAS, conforme facultado pela regulamentação em vigor. 
 
10.12.1. O processo de consulta será encaminhado por meio físico ou eletrônico, a critério 
do ADMINISTRADOR, a cada COTISTA, devendo ser concedido o prazo mínimo de 10 
(dez) dias para manifestação. 
 
10.12.2. Deverão constar da consulta as informações necessárias para as deliberações, as 
orientações e os critérios para exercício do direito de voto. 
 
10.12.3. Quando utilizado o procedimento previsto neste artigo, o quórum de deliberação 
será o de maioria simples das cotas representadas pelas respostas recebidas, 
independentemente da matéria, salvo a matéria disposta no item 10.8.1. 
 
10.13. O COTISTA também poderá votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, 
desde que recebida pelo ADMINISTRADOR antes do início da assembleia e desde que tal 
possibilidade conste expressamente da convocação ou do processo de consulta formal, 
hipótese em que o ADMINISTRADOR estabelecerá na própria convocação ou processo de 
consulta formal os critérios que serão adotados para o recebimento dos votos. 
 

CAPÍTULO 11 - DA FORMA DE COMUNICAÇÃO 
 
11.1. O ADMINISTRADOR é responsável por: 
 
I calcular e divulgar diariamente, o valor da cota e do patrimônio líquido do FUNDO;  
II disponibilizar mensalmente aos COTISTAS em até 10 (dez) dias, a contar do 
encerramento do mês a que se refere, o extrato de conta conforme legislação em vigor; 
III colocar à disposição dos COTISTAS, diariamente, em sua sede, em até 10 (dez) dias 
da respectiva data base, informações sobre a composição da carteira do FUNDO; 
IV disponibilizar aos COTISTAS do FUNDO, até o último dia útil de fevereiro de cada 



 

 

ano, a Demonstração de Desempenho do FUNDO; e 
V divulgar, nos sítios do distribuidor e do ADMINISTRADOR, a Demonstração de 
Desempenho (despesas do FUNDO), conforme abaixo: 

a) aos 12 (doze) meses findos em 31 de dezembro, até o último dia útil de fevereiro de 
cada ano; e 

b) aos 12 (doze) meses findos em 30 de junho, até o último dia útil de agosto de cada 
ano. 
 
11.2. As informações legais e demais documentos, inclusive a descrição da tributação 
aplicável e a política de exercício de direito de voto, relacionados ao FUNDO exigidos pela 
regulamentação vigente serão comunicados, enviados, divulgados ou disponibilizados pelo 
ADMINISTRADOR aos COTISTAS, ou por eles acessados, por meio de canais eletrônicos, 
incluindo a rede mundial de computadores, nos sítios do distribuidor e do 
ADMINISTRADOR, salvo as hipóteses previstas neste regulamento. 
 
11.2.1. O extrato de conta estará disponível nos sítios do distribuidor e/ou do 
ADMINISTRADOR em seção protegida por senha. O COTISTA poderá também solicitar 
este documento em sua agência de relacionamento. 
 
11.2.2. O ADMINISTRADOR divulgará aos COTISTAS por meio de seu sítio, do sítio do 
distribuidor e do Sistema de Envio de Documentos disponível na página da CVM qualquer 
ato ou Fato Relevante ocorrido ou relacionado ao funcionamento do FUNDO ou aos ativos 
financeiros integrantes de sua carteira. 
 
11.2.3. Os COTISTAS que desejarem receber as correspondências do FUNDO por meio 
físico devem fazer tal solicitação de forma expressa ao ADMINISTRADOR do FUNDO, 
sendo que os custos com o seu envio serão suportados pelo FUNDO. 
11.2.4. Não obstante o disposto na regulamentação em vigor, o ADMINISTRADOR poderá 
ainda, a seu critério, utilizar meios físicos de comunicação relativamente à divulgação de 
informações relacionadas ao FUNDO. Na hipótese de envio, pelo ADMINISTRADOR, de 
correspondência física para o endereço de cadastro do COTISTA, os custos decorrentes 
deste envio serão suportados pelo FUNDO. 
 
11.2.5. Caso o COTISTA não tenha comunicado ao ADMINISTRADOR a atualização de 
seu endereço, seja para envio de correspondência por carta ou por meio eletrônico, o 
ADMINISTRADOR fica exonerado do dever de envio das informações previstas em 
regulamentação pertinente ou no Regulamento, a partir da última correspondência que tiver 
sido devolvida por incorreção no endereço declarado. 
 
11.2.6. Caso o FUNDO possua posições ou operações em curso que possam ser 
prejudicadas por sua divulgação, o demonstrativo da composição da carteira pode omitir 
sua identificação e quantidade, registrando somente o valor e a percentagem sobre o total 
da carteira, devendo ser colocadas à disposição dos cotistas no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias após o encerramento do mês. 
 



 

 

11.2.7. O ADMINISTRADOR poderá gravar toda e qualquer ligação telefônica mantida 
entre o ADMINISTRADOR e os COTISTAS, bem como, utilizar referidas gravações para 
efeito de prova das informações nelas contidas. 
 
11.2.8. Solicitações, sugestões, reclamações e informações adicionais, tais como 
resultados, demonstrações contábeis, fatos relevantes, comunicados e outros documentos 
divulgados ou elaborados por exigência da regulamentação em vigor poderão ser 
solicitados por meio da rede de agências do distribuidor e/ou equipe técnica do 
ADMINISTRADOR do FUNDO em sua sede, através da Central de Atendimento ao Cotista, 
no telefone: (0XX27) 3383-3100, em dias úteis, das 9 às 18 horas, ou através do e-mail 
fundos.administrador@banestes.com.br. 
 
11.2.9. Caso considere necessário, o COTISTA poderá contatar a Ouvidoria através do 
telefone 0800 7270030, em dias úteis, das 9 às 18 horas ou do e-mail 
ouvidoriageral@banestes.com.br. 
 

CAPÍTULO 12 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1. Este regulamento é aderente à Instrução CVM n.º 555/2014 e alterações posteriores. 
 
12.2. Fica eleito o foro de Vitória, Comarca da Capital do Estado do Espírito Santo, com 
expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer 
dúvidas ou demandas relativas ao FUNDO ou ao presente Regulamento. 
 
Para mais informações sobre o FUNDO, consulte a Lâmina de Informações 
Essenciais. 
 
 

BANESTES DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este documento é dispensado de registro em Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos, conforme Ofício Circular nº 12/2019/CVM/SIN 

mailto:ouvidoriageral@banestes.com.br.


 

 

ANEXO I – DESCRIÇÃO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 
BANESTES LIQUIDEZ FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA REFERENCIADO 

DI 
LIMITES POR ATIVO 

(% do patrimônio do FUNDO) 
Legislação FUNDO Descrição dos Ativos Financeiros 

GRUPO I – 
Até 100% 

Permitido – 
Mínimo 

50% 

Títulos de emissão do Tesouro Nacional registrados no 
Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC e/ou 
operações compromissadas lastreadas nesses títulos. 

 
 
 
 
 
 

GRUPO II – 
Até 50% 

 
Permitido – 

Até 50% 

Ativos financeiros de renda fixa de emissão ou coobrigação 
de instituição financeira bancária autorizada a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil, ressalvadas as vedações previstas 
nas Resoluções CMN nº4.994/22 e 4.963/21 e alterações 
posteriores. 

 
Permitido – 

Até 50% 

Valores mobiliários de Renda Fixa, diversos daqueles 
previstos no Grupo III, desde que objeto de oferta pública 
registrada na CVM (Instrução CVM nº 400/03 e alterações 
posteriores). 

Permitido – 
Até 50% 

Notas promissórias e debêntures, que tenham sido emitidas 
por companhias abertas, exceto Securitizadoras, desde que 
operacionais e registradas na CVM e objeto de oferta pública 
registrada na CVM (Instrução CVM 400) e/ou objeto de oferta 
pública com esforços restritos (Instrução CVM 476/09 e 
alterações posteriores). 

 
 
 
 
 
 
 
 

GRUPO III – 
Até 20% 

Permitido – 
Até 20% 

Cotas de FI e de FIC classificados como “Renda Fixa 
Referenciado DI” registrados com base na Instrução CVM nº 
555. 

 
Vedado 

Cotas de FI e de FIC classificados como “Renda Fixa 
Referenciado DI” registrados com base na Instrução CVM 
nº555 destinados exclusivamente a investidores qualificados. 

Permitido – 
Até 20% 

Cotas de fundos de índice de Renda Fixa admitidos à 
negociação em Bolsa de Valores. 

 
Permitido – 

Até 20% 

Cotas da classe Sênior de FIDC e FICFIDC considerados de 
baixo risco de crédito, com base, entre outros critérios, em 
classificação efetuada por agência classificadora de risco de 
crédito registrada na CVM ou reconhecida por essa 
autarquia. 

Vedado CRI, CRA e demais ativos de emissão de Securitizadoras. 
Permitido – 

Até 20% 
Cotas de Fundo de Investimento Imobiliário (FII) negociadas 
nos pregões de bolsa de valores. 

Vedado Ativos Financeiros no Exterior. 
Permitido – 

Até 20% 
Outros ativos financeiros não listados nos Grupos I, II e IV. 

GRUPO IV – Vedado FIDC-NP e FICFIDC-NP. 



 

 

Até 5%  
Vedado 

Cotas de FI e de FIC classificados como “Renda Fixa Referenciado 
DI” registrados com base na Instrução CVM nº 555 destinados 
exclusivamente a investidores profissionais. 

 
LIMITES POR EMISSOR 

(% do patrimônio do FUNDO) 
Legislação FUNDO Emissor 

Até 100% 
Permitido 

– Até 
100% 

Quando o emissor for a União Federal. 

 
Até 20% 

 
Permitido 
– Até 20% 

Instituição financeira bancária autorizada a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil, ressalvadas as vedações previstas nas 
Resoluções CMN nº4.994/22 e 4.963/21 e alterações posteriores. 

Até 10% 
Permitido 

– 
Até 10% 

Companhia aberta, exceto Securitizadoras, desde que operacionais 
e registradas na CVM. 

 
Até 10% 

Permitido 
– Até 10% 

FI, FIC, FIDC (cota Sênior) e FICFIDC (cota Sênior). 

Permitido 
– Até 10% 

Fundo de Investimento Imobiliário (FII). 

 
Até 5% 

 
Vedado 

Pessoa física ou jurídica de direito privado que não seja companhia 
aberta ou instituição financeira bancária autorizada a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil. 

 
LIMITE TOTAL PARA CRÉDITO PRIVADO 

(% do patrimônio do FUNDO) 

Até 50% Permitido – 
Até 50% 

Ativos financeiros de responsabilidade de pessoas jurídicas de 
direito privado , direta ou indiretamente. 

 
DERIVATIVOS 

Hedge Limitado às posições detidas à vista, conforme legislação vigente. 

Alavancagem Vedado. 
Este FUNDO poderá aplicar em fundos de investimentos que utilizam estratégias com 
derivativos com parte integrante de sua política de investimento, limitado às posições detidas 
à vista, conforme legislação vigente. 

 
OPERAÇÕES COM O ADMINISTRADOR, GESTOR E LIGADAS 

(% do patrimônio do FUNDO) 

Permitido 
Contraparte ADMINISTRADOR, GESTOR e ligadas, inclusive veículos de 
investimento por eles administrados ou geridos. 

Vedado Ativos financeiros emitidos pelo ADMINISTRADOR, GESTOR e ligadas. 



 

 

Permitido - Até 
20% 

Cotas de FI e de FIC administrados pelo ADMINISTRADOR, GESTOR e 
ligadas. 

Vedado Ações do ADMINISTRADOR, GESTOR e ligadas. 
POLÍTICA DE EXERCÍCIO DE DIREITO DE VOTO 

O GESTOR deste fundo adota política de exercício de direito de voto em assembleias, que 
disciplina os princípios gerais, o processo decisório e quais são as matérias relevantes 
obrigatórias para o exercício do direito de voto. Tal política orienta as decisões do GESTOR 
em assembleias de detentores de ativos que confiram aos seus titulares o direito de voto. 
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Consulta Pública de Lâmina de Fundo

Atenção: Estas informações tem por base os documentos enviados à CVM pelas Instituições Administradoras dos Fundos de Investimento.

Competência:  Abr/2023  Exibir

Nome do Fundo:  BANESTES LIfiUIDEZ FUNDO DE INVESTIMENTO flENDA FIXA flEFEflENCIADO DI CNPJ:  20.230.719/0001-26

Tipo:  FDOS DE INVESTIMENTO Cód. CVM:  228044

Administrador:  BANESTES DTVM SA CNPJ:  28.156.057/0001-01

 

LÂMINA DE INFORMAÇÕES ESSENCIAIS SOBRE O BANESTES LIQUIDEZ FI RF REFERENCIADO DI

Informações referentes a 04/2023

Esta lâmina contém um resumo das informações essenciais sobre o BANESTES LIQUIDEZ FUNDO DE
INVESTIMENTO RENDA FIXA REFERENCIADO DI, administrado por BANESTES DTVM SA e gerido por BANESTES
DTVM SA. As informações completas sobre esse fundo podem ser obtidas no Regulamento do fundo,
disponíveis no www.banestesdtvm.com.br . As informações contidas neste material são atualizadas
mensalmente.  Ao realizar aplicações adicionais, consulte a sua versão mais atualizada.

Antes de investir, compare o fundo com outros da mesma classiȴcação.

 

1.         PÚBLICO-ALVO: O FUNDO é destinado à captação de recursos de investidores pessoas físicas e/ou
jurídicas em geral, sujeitos a limites de aplicações estabelecidos pelo ADMINISTRADOR, doravante
designados, coletivamente, COTISTAS ou, individualmente, COTISTA.

flestrições de Investimento: Não há. .

 

2.         OBJETIVOS DO FUNDO: O FUNDO tem por objetivo propiciar aos seus COTISTAS a valorização de suas
cotas por meio da aplicação dos recursos em ativos financeiros e/ou demais modalidades operacionais
disponíveis no âmbito do mercado financeiro, buscando acompanhar as variações das taxas de juros CDI,
observado que a rentabilidade do FUNDO será impactada pelos custos e despesas do FUNDO, inclusive, pela
taxa de administração. O objetivo do FUNDO não constitui, em hipótese alguma, garantia ou promessa de
rendimento por parte do ADMINISTRADOR e/ou do GESTOR.
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3.         POLÍTICA DE INVESTIMENTOS:

 

a.         O FUNDO é classificado como Renda Fixa Referenciado DI e, para atingir seus objetivos, no mínimo, 95%
(noventa e cinco por cento) do seu patrimônio líquido serão aplicados em ativos financeiros e/ou
modalidades operacionais que acompanhem, direta ou indiretamente, a variação da taxa de juros dos
Certificados de Depósito Interbancário - CDI ou da taxa SELIC. O FUNDO deverá observar o limite mínimo
de 80% (oitenta por cento) de seu patrimônio líquido, isolada ou cumulativamente, representado por: (a)
títulos da dívida pública federal; (b) ativos financeiros de renda fixa considerados de baixo risco de
crédito pelo GESTOR; ou (c) cotas de fundos de índice que invistam preponderantemente nos ativos
indicados nos itens (a) e (b) e realizem operações de derivativos com o objetivo de proteger posições
detidas à vista, até o limite destas.

 

b.         O fundo pode:

 

Aplicar em ativos no exterior até o limite de 0%
Aplicar em crédito privado até o limite de 50%
Aplicar em um só fundo até o limite de 10%
Utiliza derivativos apenas para proteção da carteira? S
Alavancar-se até o limite de 0%

Item b com redação dada pela Instrução CVM nº 563, de 18 de maio de 2015.

c. A metodologia utilizada para o cálculo do limite de alavancagem, disposto no item 3.b é o percentual máximo que pode ser
depositado pelo fundo em margem de garantia para garantir a liquidação das operações contratadas somado à margem
potencial para a liquidação dos derivativos negociados no mercado de balcão.

 

d. As estratégias de investimento do fundo podem resultar em significativas perdas patrimoniais para seus
cotistas.

 

4.         CONDIÇÕES DE INVESTIMENTO
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Investimento inicial mínimo R$ 500.000,00
Investimento adicional mínimo R$ 1.000,00
Resgate mínimo R$ 1.000,00
Horário para aplicação e resgate 17:30
Observação sobre horário para
aplicação e resgate
Valor mínimo para permanência R$ 100.000,00
Prazo de carência Não há.
Condições de carência Não há.

Conversão das cotas

Na aplicação, o número de cotas compradas será calculado de acordo com o
valor das cotas na abertura do 0º dia contado da data da aplicação.

 

No resgate, o número de cotas canceladas será calculado de acordo com
o valor das cotas na abertura do 0º dia contado da data do pedido de
resgate.

Pagamento dos resgates O prazo para o efetivo pagamento dos resgates é de 0 dia(s) útil(eis) contados
da data do pedido de resgate.

Taxa de administração

0,2%

Comentários/Esclarecimentos por parte do fundo: A taxa de administração é
calculada e apropriada a cada dia útil à razão de 1/252 e multiplicada
pelo patrimônio líquido do FUNDO do dia útil imediatamente anterior.
Essa remuneração é paga mensalmente pelo FUNDO diretamente aos
prestadores de serviços, conforme estabelecido nos respectivos
contratos.

Taxa de entrada
Não há taxa ȴxada.

Outras condições de entrada: Não há.

Taxa de saída

Para resgatar suas cotas do fundo o investidor paga uma taxa de 0% do valor
do resgate, que é deduzida diretamente do valor a ser recebido.

Outras condições de saída: Não há.
Taxa de
desempenho/performance Não há.

Taxa total de despesas As despesas pagas pelo fundo representaram 0,22% do seu patrimônio líquido
diário médio no período que vai de 02/05/2022 a 28/04/2023 . A taxa de
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despesas pode variar de período para período e reduz a rentabilidade do fundo. 
O quadro com a descrição das despesas do fundo pode ser encontrado em
www.banestesdtvm.com.br .

 

5.         COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA:[i]

O patrimônio líquido do fundo é de R$ 2.655.884.312,40 e as 5 espécies de ativos em que ele concentra seus
investimentos são [ii] [iii]:  

Operações compromissadas lastreadas em
títulos públicos federais 44,95%

Outras cotas de fundos de investimento 1,16%
Títulos de Crédito Privado 13,35%
Depósitos a Prazo e outros Títulos de
Instituições Financeiras 5,47%

Títulos Públicos Federais 35,06%

 

6.      RISCO: o Administrador BANESTES DTVM SA classifica os fundos que administra numa escala de 1 a 5 de
acordo com o risco envolvido na estratégia de investimento de cada um deles.  Nessa escala, a classificação do
fundo é: 2

1 2 3 4 5

7. HISTÓRICO DE RENTABILIDADE [iv] (para fundos não estruturados [v]) / SIMULAÇÃO DE DESEMPENHO
(fundos estruturados [v])

 
 
a.         A rentabilidade obtida no passado não representa garantia de resultados futuros.
 
b.         Rentabilidade acumulada nos últimos 5 anos: 28,95%. No mesmo período o índice de referência [CDI]

variou 33,15%.

A tabela abaixo mostra a rentabilidade do fundo a cada ano nos últimos 5 anos.

Menor Risco Maior Risco
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Tabela de Rentabilidade Anual
 

Ano Rentabilidade
(líquida de

despesas, mas não
de impostos)

Variação percentual do índice
de referência [CDI]

Desempenho do fundo como
% do índice de referência

[CDI]

2023 1,81% 4,2% 43,07%
2022 12,94% 12,39% 104,41%
2021 5,5% 4,42% 124,42%
2020 0,21% 2,76% 7,48%
2019 6,08% 5,96% 102,07%

C. Rentabilidade Mensal : a rentabilidade do fundo nos últimos 12 meses foi: [vi]

 

Mês [vii] Rentabilidade
(líquida de despesas,

mas não de
impostos)

Variação percentual do índice
de referência [CDI]

Desempenho do fundo como %
do índice de referência [CDI]

4 0,69% 0,92% 74,64%
3 0,8% 1,17% 68,44%
2 -0,07% 0,92% -7,29%
1 0,38% 1,12% 33,48%
12 1,11% 1,12% 98,67%
11 1,03% 1,02% 101,28%
10 1,07% 1,02% 104,45%
9 1,17% 1,07% 109%
8 1,24% 1,17% 106,22%
7 1,04% 1,03% 100,35%
6 1,04% 1,02% 102,1%
5 1,12% 1,03% 108,59%
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8.         EXEMPLO COMPARATIVO:[viii] utilize a informação do exemplo abaixo para comparar os custos e os
benefícios de investir no fundo com os de investir em outros fundos.
 
a.         Rentabilidade: Se você tivesse aplicado R$ 1.000,00 (mil reais) no fundo no primeiro dia útil de 2022 e

não houvesse realizado outras aplicações, nem solicitado resgates durante o ano, no primeiro dia útil de
2023 , você poderia resgatar R$ 1.106,73, já deduzidos impostos no valor de R$ 22,64.

 
        A taxa de ingresso teria custado R$ 0,00. A taxa de saída teria custado R$ 0,00. O ajuste sobre

performance individual teria custado R$ 0,00.

 

b.         Despesas: As despesas do fundo, incluindo a taxa de administração, a taxa de performance e as despesas
operacionais e de serviços teriam custado R$ 2,41.

 
9.         SIMULAÇÃO DE DESPESAS:[ix] utilize a informação a seguir para comparar o efeito das despesas em
períodos mais longos de investimento entre diversos fundos:
 
Assumindo que a última taxa total de despesas divulgada se mantenha constante e que o fundo tenha
rentabilidade bruta hipotética de 10% ao ano nos próximos 3 e 5 anos, o retorno após  as despesas terem sido
descontadas, considerando a mesma aplicação inicial de R$ 1.000,00 (mil reais), é apresentado na tabela
abaixo:

 

Simulação das Despesas [+3 anos] [+5 anos]
Saldo bruto acumulado (hipotético - rentabilidade bruta anual de 10%) R$ 1.331,00 R$ 1.610,51
Despesas previstas (se a TAXA TOTAL DE DESPESAS se mantiver constante) R$ 7,91 R$ 14,59
Retorno bruto hipotético após dedução das despesas e do valor do investimento
original (antes da incidência de impostos, de taxas de ingresso e/ou saída, ou de
taxa de performance)

R$ 323,09 R$ 595,92

 
Este exemplo tem a finalidade de facilitar a comparação do efeito das despesas no longo prazo.  Esta
simulação pode ser encontrada na lâmina e na demonstração de desempenho de outros fundos de
investimento.
 
A simulação acima não implica promessa de que os valores reais ou esperados das despesas ou dos retornos
serão iguais aos aqui apresentados.
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10. POLÍTICA DE DISTflIBUIÇÃO:

a. Descrição da forma de remuneração dos distribuidores:

O distribuidor das cotas do Fundo é remunerado por um percentual da taxa de administração especiȴcada no regulamento do
fundo. As responsabilidades, remuneração pelos serviços de distribuição, periodicidade dos pagamentos, entre outros, estão
deȴnidos em contrato especíȴco celebrado entre administrador e o distribuidor.

b. O principal distribuidor oferta, para o público alvo do fundo, preponderantemente fundos geridos por um único gestor, ou
por gestores ligados a um mesmo grupo econômico?

As cotas do Fundo são distribuídas exclusivamente pelo Banestes S.A aos seus clientes por meio de sua rede de agências e
meios eletrônicos, internet banking e mobile banking. O distribuidor oferta para o público alvo do Fundo, preponderantemente,
fundos geridos pela Banestes DTVM.

c. Há informaçôes que indiquem a existência de conȵitos de interesses no esforço de venda?

Não existe remuneração adicional pela alocação dos recursos deste fundo ou repasse de valores para terceiros, de forma que
não há efetivo ou potencial conȵito de interesses no esforço de venda.

 
11.      SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO COTISTA:

 

a.         Telefone 2733833100
 
b.         Página na rede mundial de computadores www.banestesdtvm.com.br

 

c.         Reclamações: fundos.administrador@banestes.com.br
 

12.      SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO:

 

a.         Comissão de Valores Mobiliários - CVM

 

http://www.cvm.gov.br/
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b.         Serviço de Atendimento ao Cidadão em http://www.cvm.gov.br.

 

[i] Item dispensado nas lâminas apresentadas para registro do fundo, nos termos do art. 8º, inciso VIII.

[ii] fiuando se tratar de fundo de investimento em cotas  FIC, a informação deve ser dada em relação à carteira dos fundos
investidos.

[iii] Para efeito de preenchimento, as espécies de
ativos são:Espécie de ativo

Descrição

Títulos públicos federais LTN; LFT; todas as séries de NTN
Operações compromissadas lastreadas em títulos
públicos federais

Operações de compra ou venda de ativos pelo fundo com garantia de
recompra ou revenda pelo vendedor

Operações compromissadas lastreadas em títulos
privados

Operações de compra ou venda de ativos pelo fundo com garantia de
recompra ou revenda pelo vendedor

Ações Ações e certiȴcados de depósito de ações de companhias abertas
Depósitos a prazo e outros títulos de instituições
ȴnanceiras

CDB, flDB, LF, DPGE, CCCB, LCA, LCI

Cotas de fundos de investimento 409 Cotas de fundos de investimento regulados pela Inst. CVM nº 409, de
2004

Outras cotas de fundos de investimento Cotas de fundos de investimento regulados por outras instruções da
CVM.

Títulos de crédito privado Debêntures, notas promissórias, commercial paper, export note, CCB,
CPfl, WA, NCA, CDA e CDCA

Derivativos Swaps, opções, operações a termo e operações no mercado futuro
Investimento no exterior Ativos ȴnanceiros adquiridos no exterior
Outras aplicações fiualquer aplicação que não possa ser classiȴcada nas opções

anteriores

 

[iv] Item dispensado nas lâminas apresentadas na instrução do pedido de registro e até que o fundo complete 1 (um) ano de
operação, nos termos do art. 8º, inciso VIII.

[v] Os fundos estruturados são deȴnidos no OFÍCIO-CIflCULAfl/CVM/SIN/Nº01/2010, de 8 de janeiro de 2010.

http://www.cvm.gov.br/
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Fale com a CVM

[vi] Item dispensado nas lâminas apresentadas na instrução do pedido de registro e até que o fundo complete 1 (um) ano de
operação, nos termos do art. 8º, inciso VIII.

[vii] Meses devem ser ajustados de acordo com a data de atualização da lâmina.

[viii] Item dispensado nas lâminas apresentadas na instrução do pedido de registro e até que o fundo complete 1 (um) ano de
operação, nos termos do art. 8º, inciso VIII.

[ix] Item dispensado nas lâminas apresentadas na instrução do pedido de registro e até que o fundo complete 1 (um) ano de
operação, nos termos do art. 8º, inciso VIII.
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Consulta de Formulário de Informações Complementares

Atenção: Estas informações tem por base os documentos enviados à CVM pelas Instituições Administradoras dos Fundos de Investimento.

Competência 02/01/2019  Exibir

Nome do Fundo BANESTES LIQUIDEZ FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA REFERENCIADO DI

CNPJ do Fundo 20.230.719/0001-26

Tipo do Fundo FDOS DE INVESTIMENTO

Cód. CVM 228044

Administrador BANESTES DTVM SA

CNPJ do Administrador 28.156.057/0001-01

Formulário de Informações Complementares

Informações Complementares de código:
40400

CNPJ do fundo:
20.230.719/0001-26

Periodicidade mínima para divulgação da composição da carteira do fundo:
Mensalmente em até 10 (dez) dias após o encerramento do mês a que se referirem.

Local, Meio ou forma de divulgação

Tipo do meio de divulgação: eletrônico
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Descrição do local de divulgação:
Valor da Cota e Patrimônio Líquido: www.cvm.gov.br e www.banestes.com.br

Descrição da forma de Divulgação:
Diariamente

Tipo do meio de divulgação: eletrônico

Descrição do local de divulgação:
Balancete, Composição da Carteira e Perfil Mensal: www.cvm.gov.br

Descrição da forma de Divulgação:
Mensalmente, até o dia 10 do mês subsequente ao de referência

Tipo do meio de divulgação: eletrônico

Descrição do local de divulgação:
Lâmina de Informações Essenciais (se houver) do fundo: www.cvm.gov.br e www.banestes.com.br

Descrição da forma de Divulgação:
Mensalmente, até o dia 10 do mês subsequente ao de referência

Tipo do meio de divulgação: eletrônico

Descrição do local de divulgação:
Demonstrações Contábeis do Fundo: www.cvm.gov.br e www.banestes.com.br

Descrição da forma de Divulgação:
No prazo de 90 (noventa) dias após o encerramento do exercício social

Tipo do meio de divulgação: eletrônico
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Descrição do local de divulgação:
As Demonstrações de Desempenho do fundo relativas aos 12 meses findos em 31 de dezembro e aos 12 meses findos em 30 de
junho: www.banestes.com.br

Descrição da forma de Divulgação:
Anualmente, até o último dia útil dos meses de fevereiro e de agosto de cada ano

Tipo do meio de divulgação: eletrônico

Descrição do local de divulgação:
Regulamento atualizado e Formulário de Informações Complementares do fundo: www.cvm.gov.br e www.banestes.com.br

Descrição da forma de Divulgação:
Sempre que houver alteração do seu conteúdo

Tipo do meio de divulgação: eletrônico

Descrição do local de divulgação:
Termo de Adesão e Ciência de Risco: www.banestes.com.br

Descrição da forma de Divulgação:
Sempre que houver alteração do seu conteúdo

Tipo do meio de divulgação: físico

Descrição do local de divulgação:
Extrato Mensal: Rede de agências

Descrição da forma de Divulgação:
Mensalmente

Tipo do meio de divulgação: eletrônico
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Descrição do local de divulgação:
Extrato Mensal: Internet Banking

Descrição da forma de Divulgação:
Mensalmente

Tipo do meio de divulgação: eletrônico

Descrição do local de divulgação:
Ato ou Fato Relevante relacionado ao funcionamento do fundo: www.cvm.gov.br e www.banestes.com.br

Descrição da forma de Divulgação:
Imediatamente

Tipo do meio de divulgação: eletrônico

Descrição do local de divulgação:
Convocação de assembleia de cotistas: www.banestes.com.br

Descrição da forma de Divulgação:
Anualmente para assembleia geral e eventualmente para assembleia geral extraordinária

Tipo do meio de divulgação: físico

Descrição do local de divulgação:
Convocação de assembleia de cotistas: correspondência

Descrição da forma de Divulgação:
Anualmente para assembleia geral e eventualmente para assembleia geral extraordinária

Local, Meio ou forma de divulgação cotista
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Tipo do meio de divulgação: Físico

Descrição de texto enviada pela instituição:
Administrador

Descrição do local de divulgação
Na rede de agências do Administrador

Descrição da forma de divulgação
Em qualquer agência Banestes durante o horário de funcionamento bancário

Tipo do meio de divulgação: Eletrônico

Descrição de texto enviada pela instituição:
Administrador

Descrição do local de divulgação
Na página do Administrador na internet

Descrição da forma de divulgação
www.banestes.com.br

Tipo do meio de divulgação: Eletrônico

Descrição de texto enviada pela instituição:
Administrador

Descrição do local de divulgação
Serviço de Atendimento ao Cotista

Descrição da forma de divulgação
admfiduciario@banestes.com.br e telefones: (27) 3383-1177, 1199, 1539, 1572
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Tipo do meio de divulgação: Eletrônico

Descrição de texto enviada pela instituição:
Administrador

Descrição do local de divulgação
Serviço Atendimento ao Cliente - SAC

Descrição da forma de divulgação
0800 727 0474

Tipo do meio de divulgação: Eletrônico

Descrição de texto enviada pela instituição:
Administrador

Descrição do local de divulgação
Ouvidoria

Descrição da forma de divulgação
0800 727 0030

Exposição, em ordem de relevância, dos fatores de riscos inerentes à composição da carteira do fundo
Risco de Mercado: Em função de sua política de investimento e da estratégia perseguida pelo FUNDO, os ativos financeiros estão sujeitos às
oscilações dos mercados em que são negociados, em especial pelos mercados de taxas de juros e índices de preço. Podem ocorrer também
fatores externos, macroeconômicos e políticos. Estes riscos podem afetar os valores dos ativos e produzir flutuações no valor das cotas do
FUNDO, que podem representar ganhos ou perdas. Os ativos financeiros do FUNDO têm seus valores atualizados diariamente e são
contabilizados pelo preço de negociação no mercado ou pela melhor estimativa de valor que se obteria nessa negociação (marcação a mercado),
motivo pelo qual o valor da cota do FUNDO poderá sofrer oscilações frequentes e significativas. Risco de Crédito: Consiste no risco de contraparte
e emissores de ativos financeiros e valores mobiliários de renda fixa integrante da carteira do FUNDO não cumprirem suas obrigações de pagar
tanto o principal como os respectivos juros de suas dívidas para com o FUNDO, podendo reduzir sua rentabilidade, sofrer perdas financeiras até o
limite das operações contratadas e não liquidadas ou ter desvalorização de parte ou todo o valor alocado nos ativos financeiros. Risco de Liquidez:
Consiste no risco de o FUNDO mesmo em situação de estabilidade dos mercados, não estar apto a efetuar, dentro do prazo máximo estabelecido
no regulamento e na regulamentação em vigor, pagamentos relativos a resgates de cotas do FUNDO quando solicitados pelo cotista, em
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decorrência de condições atípicas de mercado, grande volume de solicitações de resgate e/ ou outros fatores que acarretem na falta de liquidez
dos mercados nos quais os ativos financeiros e valores mobiliários do FUNDO são negociados. Risco Regulatório: a eventual interferência de
órgãos reguladores no mercado, como o Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários - CVM, podem impactar os preços dos
ativos ou os resultados das posições assumidas. Risco Sistêmico: As condições econômicas nacionais e internacionais podem afetar o mercado
resultando em alterações nas taxas de juros e câmbio, nos preços dos papéis e nos ativos em geral. Tais variações podem afetar o desempenho
do FUNDO. Risco Operacional: é definido como a possibilidade de ocorrência de perda resultantes de falha, deficiência ou inadequação de
quaisquer processos internos envolvendo pessoas, sistemas ou de eventos externos e inesperados. Risco de Concentração: Consiste no risco de
perdas, decorrentes da pouca diversificação de emissores dos ativos financeiros componentes da carteira do FUNDO. Risco de Contraparte: É o
risco de em uma operação realizada entre duas partes, uma das partes não cumpra com suas obrigações. Risco Proveniente do Uso de
Derivativos: O FUNDO poderá realizar operações no mercado de Derivativos como parte de sua estratégia de investimento. Estas operações são
realizadas exclusivamente com a finalidade de proteção da carteira, podendo não ocorrer de forma pretendida pelo GESTOR, ocasionando,
portanto, perda devido às variações ocorridas no valor do patrimônio líquido do FUNDO. Não Obtenção do Tratamento Tributário Perseguido:
ainda que o GESTOR do fundo busque manter a carteira enquadrada como longo prazo, não há compromisso nem garantia de que receberá o
referido tratamento. No caso de alteração do prazo médio da carteira que implique modificação de seu enquadramento para fins de determinação
do regime tributário, os cotistas podem sujeitar-se às alíquotas de imposto de renda aplicadas aos fundos de investimento classificados como de
curto prazo, conforme estabelecido no item 6. Risco proveniente de mercado externo: A política de Investimento do FUNDO veda aplicações em
ativos financeiros no exterior. Desta forma, o Risco proveniente de mercado externo não se aplica ao FUNDO.

Informações Políticas sobre o gestor

Informar se o gestor vota ou não em assembléias dos ativos que compõem a carteira: Sim

Descrição da politica relativa ao exercicio de direito do voto:
O GESTOR adota política de exercício de direito de voto decorrente dos ativos financeiros nas quais o fundo detenha participação,
de forma diligente, como regra de boa governança e com o objetivo de proteger os interesses dos cotistas. O objetivo da Política de
Voto é estabelecer os requisitos e os princípios que nortearão o GESTOR no exercício do direito de voto, na qualidade de
representante dos fundos de investimento sob sua gestão. A versão integral da política e os votos proferidos nas assembleias são
disponibilizados aos cotistas no site www.banestes.com.br.

Descrição da tributação aplicável ao fundo e a seus cotistas, contemplando a política a ser adotada pelo administrador quanto ao
tratamento tributário perseguido
Os rendimentos e ganhos líquidos auferidos pela carteira do Fundo são isentos do imposto sobre a renda (IR) e sujeitam-se a alíquota zero de
Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores de os resgates Mobiliários (IOF).Para fins de incidência
do IR para os cotistas, por ocasião do resgate e em função do prazo de permanência, o Fundo busca o tratamento tributário aplicado aos fundos
classificados como de longo prazo, considerados aqueles cuja carteira de títulos tenha prazo médio superior a 365 dias. Assim, neste caso os
rendimentos auferidos pelos cotistas sujeitam-se à incidência do IR no último dia útil dos meses de maio e novembro de cada ano (come-cotas), a
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alíquota de 15%, ou por ocasião do resgate, às seguintes alíquotas: i) 22,5%, em aplicações com prazo de até 180 dias; (ii) 20%, em aplicações
com prazo de 181 dias até 360 dias; (iii) 17,5%, em aplicações com prazo de 361 até 720 dias; e (iv) 15%, em aplicações com prazo acima de 720
dias. No caso de alteração da composição ou do prazo médio da carteira que implique que o Fundo permaneça com o prazo médio da carteira
igual ou inferior a 365 dias, para fins de tratamento tributário, o Fundo passa a ter tratamento de curto prazo. Neste caso, os rendimentos auferidos
pelos cotistas sujeitam-se ao come-cotas à alíquota de 20% e às seguintes alíquotas: (i) 22,5%, em aplicações com prazo de até 180 dias; e (ii)
20%, em aplicações com prazo acima de 180 dias. Os cotistas sujeitam-se, ainda, ao IOF nas aplicações resgatadas com prazo inferior a 30 dias,
incidente a alíquota de 1% ao dia, sobre o valor do resgate, limitado ao rendimento da aplicação em função do prazo de acordo com uma tabela
regressiva. Os cotistas que não estiverem sujeitos à tributação aplicável, em função de isenção, de imunidade, de alíquota zero ou de medida
judicial devem apresentar ao administrador a documentação comprobatória de sua condição. Para possibilitar o benefício das alíquotas
decrescentes de IR concedidas aos cotistas de fundos com carteira de Longo Prazo, conforme previsto na legislação, o GESTOR buscará manter
a carteira do FUNDO com prazo médio superior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. NÃO HÁ GARANTIA DE QUE ESTE FUNDO TERÁ O
TRATAMENTO TRIBUTÁRIO PARA FUNDOS DE LONGO PRAZO E, NESTE CASO, SERÁ APLICADA A TRIBUTAÇÃO CORRESPONDENTE A
CARTEIRA DE CURTO PRAZO.

Descrição da política de administração de risco, em especial dos métodos utilizados pelo administrador para gerenciar os riscos a que o
fundo se encontra sujeito, inclusive risco de liquidez
Risco de Mercado: O GESTOR utiliza para efeito de gerenciamento de risco de mercado o instrumento de cálculo VAR por ativo e Testes de
estresse. Risco de crédito: O GESTOR estabelece limites de concentração e exposição aos riscos, com mecanismos de mitigação e manutenção
dessa exposição em níveis considerados aceitáveis e compatíveis com as políticas de riscos e de investimento de cada fundo. Risco de Liquidez:
O ADMINISTRADOR em conjunto com o GESTOR, nos termos previstos no contrato de gestão e na regulação, gerencia o risco de liquidez por
meio de metodologia que compreende a identificação, implementação, monitoramento e controles internos que mitiguem riscos relacionados à
liquidez dos Fundos e contempla aspectos do fundo como a classificação dos ativos das carteiras, a concentração e o seu passivo. Risco
Regulatório: O ADMINISTRADOR/GESTOR adota postura conservadora na avaliação da regulamentação vigente, atuando de forma pró ativa na
mitigação do risco. Risco Sistêmico: O ADMINISTRADOR/GESTOR acompanha diariamente os mercados e a conjuntura econômica nacional e
internacional, atuando de forma pró ativa na mitigação do risco. Risco Operacional: O ADMINISTRADOR/GESTOR adota metodologia interna
analisando os processos da Instituição de forma que se conheça os riscos aos quais está exposta e dar o tratamento adequado, visando manter
um nível de risco aceitável. Risco de Concentração: O GESTOR busca manter uma carteira diversificada de ativos financeiros por tipo e
vencimento, sempre observando o disposto na política de investimento. Risco de Contraparte: O GESTOR adota postura conservadora na seleção
de contrapartes e na aquisição, a seleção de contrapartes é realizada de acordo com a disponibilidade de ativos que o fundo necessita para
cumprimento de sua política de investimento. Risco Proveniente do Uso de Derivativos: o GESTOR adota postura conservadora em operações
com derivativos utilizados para hedge, visando à mitigação destes riscos. Risco de Não Obtenção do Tratamento Tributário Perseguido: o
GESTOR busca manter, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do patrimônio líquido do FUNDO investidos em ativos financeiros de longo prazo.
Ainda que o GESTOR, supervisionado diligentemente pelo ADMINISTRADOR, utilize metodologia de gerenciamento de risco da carteira do
FUNDO, não há garantia de completa eliminação da possibilidade de perdas patrimoniais para o cotista, especialmente em situações anormais de
mercado.

Informações de Risco
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Informação se existe ou não agência de classificação de rating
Não

CNPJ

Nome do Prestador

Classificação obtida pela agência de classificação de risco de crédito contratada

Padronização do disclaimer relativo a advertência da manutenção do serviço pela CVM

Detalhamento do administrador

Apresentação do administrador
O BANESTES, sociedade de economia mista, cujo acionista controlador é o Estado do Espírito Santo, foi criado em 30 de abril de 1937 (Decreto
n.º 8.452/37) sob o nome de Banco de Crédito Agrícola do Espírito Santo, iniciando suas atividades em 15 de outubro de 1937. Em 1969, o
estatuto foi alterado e o Banco de Crédito Agrícola do Espírito Santo passou a se chamar Banco do Estado do Espírito Santo S.A. Já em 1989, a
sociedade se reorganizou sob forma de Banco Múltiplo, agregando outros serviços financeiros como seguro social, previdência, leasing entre
outros. Assim, passou a utilizar a denominação de BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, inscrito no CNPJ. sob o Nº.
28.127.603/0001-78. O BANESTES é um dos mais importantes agentes de políticas públicas do Estado, e contribui, decisivamente, para o
desenvolvimento socioeconômico regional. É a única instituição bancária com agências instaladas em todos os 78 municípios do Espírito Santo,
sendo que em 19 deles é o único Banco presente. Em dezembro de 2015, a Companhia encerrou o exercício social com 864 pontos de
atendimento, dos quais 134 são agências. Possui corpo técnico com experiência na administração de recursos de terceiros, mantendo a
disposição dos seus clientes uma gama de produtos financeiros e, dentre eles, fundos de investimento que atendem a cada perfil de investidor.
Entre suas atribuições estão incluídas a divulgação de informações aos investidores; a contratação de prestadores de serviços ao FUNDO; e a
manutenção de políticas, práticas e controles de liquidez compatíveis com os prazos previstos no Regulamento do FUNDO. Além disso, a
Administradora é a responsável legal do FUNDO perante os órgãos reguladores e autorreguladores, no limite de seu âmbito de atuação. O
BANESTES S.A. é credenciado pela CVM para o exercício da atividade de administração de carteiras, através do Ato Declaratório n.º 8287, de
15/04/2005 e aderente ao Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para Administração de Recursos de Terceiros.

Apresentação do gestor de recursos
A BANESTES DTVM S.A., inscrita no CNPJ sob o n.º 28.156.057/0001-01, é o GESTOR do FUNDO, sociedade anônima de capital fechado,
controlada pelo Banestes S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, fundada em fevereiro de 1969, devidamente autorizada pela CVM para o
exercício da atividade de administração de carteira de valores mobiliários, através do ato declaratório nº 3484, de 07/07/1995. Opera de maneira
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totalmente segregada das demais atividades exercidas pelas outras empresas do grupo, respeitando integralmente os princípios de chinese wall.
Possui processo de investimento estruturado e sistemas independentes de controle de riscos e compliance. Conta, ainda, com estrutura técnica
especializada na análise e decisões de investimento para os recursos do FUNDO.

Detalhamento do Serviço Prestado

Descrição do serviço prestado nos termos do artigo X, inciso 41: Custodiante

Nome do Prestador:
BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, CNPJ n.º 28.127.603/0001-78

Descrição do serviço prestado nos termos do artigo X, inciso 41: Tesouraria, Controle e Processamento de Cotas

Nome do Prestador:
BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, CNPJ n.º 28.127.603/0001-78

Descrição do serviço prestado nos termos do artigo X, inciso 41: Escriturador de Cotas

Nome do Prestador:
BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, CNPJ n.º 28.127.603/0001-78

Descrição do serviço prestado nos termos do artigo X, inciso 41: Distribuidor de Cotas

Nome do Prestador:
BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, CNPJ n.º 28.127.603/0001-78

Descrição do serviço prestado nos termos do artigo X, inciso 41: Auditor Independente

Nome do Prestador:
BDO RCS AUDITORES INDEPENDENTES - SOCIEDADE SIMPLES, CNPJ n.º 54.276.936/0001-79
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Detalhamento de Distribuição

Indicação se o distribuidor oferta para o público alvo do fundo, preponderantemente, fundos geridos por um único gestor ou por
gestoras ligadas a um mesmo grupo econômico: Sim

Descrição detalhada
As cotas do Fundo são distribuídas exclusivamente pelo administrador, instituição habilitada a atuar como integrante do sistema de
distribuição de valores mobiliários, aos seus clientes, por meio de sua rede de agências e meios eletrônicos, internet banking e
mobile banking. O distribuidor das cotas do Fundo é remunerado por um percentual da taxa de administração especificada no
regulamento do fundo, inexistindo remuneração adicional pela alocação dos recursos deste fundo, de forma que não há efetivo ou
potencial conflito de interesses no esforço de venda.

Outras Informações

Informações sobre autorregulação anbima:
Tipo ANBIMA: Renda Fixa Duração Baixa Grau de Investimento. Descrição ANBIMA: Renda Fixa: Fundos que têm como objetivo buscar retorno
por meio de investimentos em ativos de renda fixa (sendo aceitos títulos sintetizados através do uso de derivativos), admitindo-se estratégias que
impliquem risco de juros e de índice de preços. São admitidos ativos de renda fixa emitidos no exterior. Excluem-se estratégias que impliquem
exposição em renda variável (ações, etc.). Duração Baixa (Short duration): Fundos que objetivam buscar retornos investindo em ativos de renda
fixa com duration média ponderada da carteira inferior a 21 (vinte e um) dias úteis. Estes fundos buscam minimizar a oscilação nos retornos
promovida por alterações nas taxas de juros futuros. Estão nesta categoria também os fundos que buscam retorno investindo em ativos de renda
fixa remunerados à taxa flutuante em CDI ou Selic. Fundos que possuírem ativos no exterior deverão realizar o hedge cambial da parcela investida
no exterior. Excluem-se estratégias que impliquem exposição de moeda estrangeira ou de renda variável (ações, etc.). Grau de Investimento:
Fundos que investem no mínimo 80% (oitenta por cento) da carteira em títulos públicos federais, ativos com baixo risco de crédito do mercado
doméstico ou externo, ou sintetizados via derivativos, com registro das câmaras de compensação.

Demais informações relevantes ao investidor
ESTE FORMULÁRIO ESTÁ EM CONSONÂNCIA COM AS DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO ANBIMA DE REGULAÇÃO E MELHORES PRÁTICAS
PARA A ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS DE TERCEIROS, ASSIM COMO COM AS NORMAS EMANADAS PELA COMISSÃO DE VALORES
MOBILIÁRIOS. A COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS E A ANBIMA NÃO GARANTEM A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES CONTIDAS
NESTE FORMULÁRIO. O INVESTIMENTO DO FUNDO DE QUE TRATA ESTE FORMULÁRIO APRESENTA RISCOS PARA O INVESTIDOR.
AINDA QUE O GESTOR DA CARTEIRA MANTENHA SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS, NÃO HÁ GARANTIA DE COMPLETA
ELIMINAÇÃO DA POSSIBILIDADE DE PERDAS PARA O FUNDO E PARA O INVESTIDOR. ESTE FUNDO UTILIZA ESTRATÉGIAS COM
DERIVATIVOS COMO PARTE INTEGRANTE DE SUA POLÍTICA DE INVESTIMENTO COM O OBJETIVO DE PROTEGER A CARTEIRA. TAIS
ESTRATÉGIAS, DA FORMA COMO SÃO ADOTADAS, PODEM RESULTAR EM SIGNIFICATIVAS PERDAS PATRIMONIAIS PARA SEUS
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COTISTAS. ESTE FUNDO NÃO CONTA COM GARANTIA DO ADMINISTRADOR, DO GESTOR, DE QUALQUER MECANISMO DE SEGURO
OU, AINDA, DO FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITOS - FGC. AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESSE FORMULÁRIO ESTÃO EM
CONSONÂNCIA COM O REGULAMENTO DO FUNDO, MAS NÃO O SUBSTITUEM. É RECOMENDADA A LEITURA CUIDADOSA TANTO
DESTE FORMULÁRIO QUANTO DO REGULAMENTO, COM ESPECIAL ATENÇÃO PARA AS CLÁUSULAS RELATIVAS AO OBJETIVO E À
POLÍTICA DE INVESTIMENTO DO FUNDO, BEM COMO ÀS DISPOSIÇÕES DO FORMULÁRIO E DO REGULAMENTO QUE TRATAM DOS
FATORES DE RISCO A QUE O FUNDO ESTÁ EXPOSTO. RENTABILIDADE OBTIDA NO PASSADO NÃO REPRESENTA GARANTIA DE
RENTABILIDADE FUTURA. O GESTOR BUSCARÁ MANTER O PRAZO MÉDIO DA CARTEIRA DO FUNDO SUPERIOR A 365 (TREZENTOS E
SESSENTA E CINCO) DIAS. NÃO HÁ GARANTIA DE QUE ESTE FUNDO TERÁ O TRATAMENTO TRIBUTÁRIO PARA FUNDOS DE LONGO
PRAZO. Caso a divulgação da carteira do Fundo possa prejudicar a atuação do mesmo, a critério do GESTOR, o demonstrativo da composição da
carteira poderá omitir a identificação e quantidade de suas operações e/ou posições, conforme facultado pela regulamentação em vigor. As
informações omitidas serão disponibilizadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis, para fundos da classe "Renda Fixa Curto Prazo",
"Renda Fixa Referenciado" e "Renda Fixa Simples" e, nos demais casos, em até 90 (noventa) dias após o encerramento de cada mês, podendo
esse prazo ser prorrogado uma única vez, em caráter excepcional, e com base em solicitação fundamentada submetida à aprovação da CVM, até
o prazo máximo de 180 (cento e oitenta dias). Este FUNDO não adota limites de cotas a serem detidos por um único cotista. Outras informações:
Investimento Inicial Mínimo: R$ 500.000,00; Investimento Adicional Mínimo: R$ 1.000,00; Resgate Mínimo: R$ 1.000,00; Valor Mínimo de
Permanência: R$ 100.000,00; Horário limite para Aplicação e Resgate: 19:00. O Fundo prevê o pagamento do resgate no mesmo dia do pedido,
desde que observado os horários limites estabelecidos neste Formulário de Informações Complementares e na Lâmina de Informações
Essenciais, e adota o cálculo com base na cota de abertura. Classificação CVM: Renda Fixa. Subclasse CVM: Referenciado

Fale com a CVM

http://cvmweb.cvm.gov.br/SWB/default.asp?sg_sistema=sac&dest=3
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Consulta de Perfil Mensal

CNPJ: 20.230.719/0001-26
Nome: BANESTES LIQUIDEZ FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA REFERENCIADO DI
Mês de Referência: 04/2023

1. Número de clientes do Fundo no último dia útil do mês de referência, por tipo de cliente:
a) Pessoa física private banking 0
b) Pessoa física varejo 104
c) Pessoa jurídica não-financeira private banking 0
d) Pessoa jurídica não-financeira varejo 82
e) Banco comercial 0
f) Corretora ou distribuidora 0
g) Outras pessoas jurídicas financeiras 0
h) Investidores não residentes 0
i) Entidade aberta de previdência complementar 0
j) Entidade fechada de previdência complementar 3
l) Regime próprio de previdência dos servidores públicos 21
m) Sociedade seguradora ou resseguradora 0
n) Sociedade de capitalização e de arrendamento mercantil 0
o) Fundos e clubes de Investimento 6
p) Cotistas de distribuidores do fundo (distribuição por conta e ordem) 0
q) Outros tipos de cotistas não relacionados 0
2. Distribuição percentual do patrimônio do Fundo no último dia útil do mês de referência, por tipo de cliente cotista:
a) Pessoa física private banking 0%
b) Pessoa física varejo 3,6%
c) Pessoa jurídica não-financeira private banking 0%
d) Pessoa jurídica não-financeira varejo 46,8%
e) Banco comercial 0%
f) Corretora ou distribuidora 0%
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g) Outras pessoas jurídicas financeiras 0%
h) Investidores não residentes 0%
i) Entidade aberta de previdência complementar 0%
j) Entidade fechada de previdência complementar 0,4%
l) Regime próprio de previdência dos servidores públicos; 18,5%
m) Sociedade seguradora ou resseguradora 0%
n) Sociedade de capitalização e de arrendamento mercantil 0%
p) Fundos e clubes de Investimento 30,7%
p) Cotistas de distribuidores do fundo (distribuição por conta e ordem) 0%
q) Outros tipos de cotistas não relacionados 0%

3. Resumo do teor dos votos proferidos pelo administrador, gestor ou por seus representantes, nas assembléias gerais e especiais das companhias nas
quais o fundo detenha participação, que tenham sido realizadas no período.
NAO HOUVE REALIZACAO DE ASSEMBLEIAS NO PERIODO.

4. Justificativa sumária do voto proferido pelo administrador, gestor ou por seus representantes, ou as razões sumárias para a sua abstenção ou não
comparecimento à assembléia geral. 
NAO HOUVE REALIZACAO DE ASSEMBLEIAS NO PERIODO.

5. VAR (Valor de risco) como percentual do PL calculado para 21 dias úteis e 95% de confiança. 
0,0009

6. Classe de modelos foi utilizada para o cálculo do VAR reportado na questão anterior. 

7. Prazo médio da carteira de títulos do fundo (em meses (30 dias) e calculado de acordo com a metodologia regulamentada pela RFB) no último dia útil
do mês de referência No último dia útil do mês de referência, qual o prazo médio da carteira de títulos do fundo? (em meses (30 dias) e calculado de
acordo com a metodologia regulamentada pela SRF) No último dia útil do mês de referência, qual o prazo médio da carteira de títulos do fundo? (em
meses (30 dias) e calculado de acordo com a metodologia regulamentada pela RFB
22,2347

8. Deliberações aprovadas na assembléia geral de cotistas do fundo no mês de referência.

Paramétrico
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HOUVE REALIZACAO DA AGO NO DIA 28/04/2023 COM APROVACAO DAS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS DO FUNDO.

9. Total de recursos (em US$) enviados para o exterior para aquisição de ativos - Valor total dos contratos de compra de US$ liquidados no mês. 
0,00

10. Total de recursos (em US$) ingressados no Brasil referente a venda de ativos - Total de contratos de venda de US$ liquidados no mês. 
0,00

11. Considerando os cenários de estresse definidos pela BM&FBOVESPA para os fatores primitivos de risco (FPR) que gerem o pior resultado para o fundo, qual
a variação diária percentual esperada para o valor da cota. Especificar quais foram os cenários adotados da BM&FBOVESPA.. 

Fator Risco Primitivo Cenário Utilizado

Ibovespa Não Informado

Juros-Pré Não Informado

Cupom Cambial Não Informado

Dólar Não Informado

Outros (especificar): ALTO 04

12. Qual a variação diária percentual esperada para o valor da cota do fundo no pior cenário de estresse definido pelo seu administrador.
-0,15

13. Qual a variação diária percentual esperada para o patrimônio do fundo caso ocorra uma variação negativa de 1% na taxa anual de juros (pré). Considerar o
último dia útil do mês de referência.
0,0000

14. Qual a variação diária percentual esperada para o patrimônio do fundo caso ocorra uma variação negativa de 1% na taxa de cambio (US$/Real). Considerar
o último dia útil do mês de referência.
0,0000

15. Qual a variação diária percentual esperada para o patrimônio do fundo caso ocorra uma variação negativa de 1% no preço das ações (IBOVESPA).
Considerar o último dia útil do mês de referência.
0,0000

16. Qual a variação diária percentual esperada para o patrimônio do fundo caso ocorra uma variação negativa de 1% no principal fator de risco que o fundo
está exposto, caso não seja nenhum dos 3 citados anteriormente (juros, câmbio, bolsa). Considerar o último dia útil do mês de referência. Informar também
qual foi o fator de risco considerado.
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Variação diária Fator de Risco

0,0000 NENHUM

17. Qual o valor nocional total de todos os contratos derivativos negociados em balcão mantidos pelo fundo, em % do patrimônio líquido, conforme tabela
(informar valor numérico inteiro, contemplando a soma dos nocionais em módulo).. 

Fator de Risco Long Short

Ibovespa Não Informado Não Informado

Juros-Pré Não Informado Não Informado

Cupom Cambial Não Informado Não Informado

Dólar Não Informado Não Informado

Outros Não Informado Não Informado

18. Para operações cursadas em mercado de balcão, sem garantia de contraparte central, identifique os 3 maiores comitentes que atuaram como contraparte
do fundo, informando o seu CPF/CNPJ, se é parte relacionada ao administrador ou gestor do fundo e o valor total das operações realizadas no mês por
contraparte. O termo parte relacionada é aquele do artigo 86, § 1º, incs. II e III, da Instrução CVM nº 409, de 2004.

Comitente (CPF/CNPJ): Parte relacionada (S/N) % PL numérico com uma casa decimal

Não Informado Não Informado Não Informado

Não Informado Não Informado Não Informado

Não Informado Não Informado Não Informado

19. Total dos ativos (em % do PL) em estoque de emissão de partes relacionadas. O termo parte relacionada é aquele do artigo 86, § 1º, incs. II e III, da Instrução
CVM nº 409, de 2004.
0,00

20. Relacionar os 3 maiores emissores de títulos de crédito privado que o fundo é credor, informando o CNPJ/CPF do emissor, se é parte relacionada ao
administrador ou gestor do fundo, e o valor total aplicado pelo fundo, em % do seu patrimônio líquido. Considerar como de um mesmo emissor os ativos
emitidos por partes relacionadas de um mesmo grupo econômico (informar CNPJ/CPF do emissor mais representativo). O termo parte relacionada é aquele
do artigo 86, § 1º, incs. II e III, da Instrução CVM nº 409, de 2004.

Comitente (CPF/CNPJ): Parte relacionada (S/N) % PL numérico com uma casa decimal

32.392.209/0001-34 N 1,30

27.742.455/0001-39 N 1,30

05.717.134/0001-41 N 1,20

21. Total dos ativos de crédito privado (em % do PL) em estoque.        
20,00

22. Caso o fundo cobre taxa de performance, informar se é vedada no regulamento a cobrança de taxa de performance quando o valor da cota do fundo for
inferior ao seu valor por ocasião da última cobrança efetuada, na forma do disposto no § 2º do art. 62 da Instrução CVM nº 409, de 2004.         
N

23. No caso de a resposta a pergunta anterior ser afirmativa, informar a data e o valor da cota do fundo quando da última cobrança de performance efetuada.
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Data Valor

Não Informado Não Informado

24. Caso a carteira do fundo tenha originado direitos a dividendos, juros sobre capital próprio ou outros rendimentos advindos de ativos financeiros que
compõem a carteira e, no período, tenha ocorrido distribuição de tais direitos diretamente aos clientes, informar o montante distribuído (R$).        
0,00

25. Informações complementares sobre o perfil mensal.        
Não Informado

Fale com a CVM
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2022, Janeiro 0,75% 0,73% 103,10%
2022, Fevereiro 0,87% 0,76% 115,47%
2022, Março 0,96% 0,93% 103,18%
2022, Abril 0,83% 0,83% 99,30%
2022, Maio 1,12% 1,03% 108,59%
2022, Junho 1,04% 1,02% 102,10%
2022, Julho 1,04% 1,03% 100,35%
2022, Agosto 1,24% 1,17% 106,22%
2022, Setembro 1,17% 1,07% 109,00%
2022, Outubro 1,07% 1,02% 104,45%
2022, Novembro 1,03% 1,02% 101,28%
2022, Dezembro 1,11% 1,12% 98,67%
Doze  Meses 12,94% 12,39% 104,41%

2022 12,94% 12,39% 104,41%
2021 5,50% 4,42% 124,42%
2020 0,21% 2,76% 7,48%
2019 6,08% 5,96% 102,07%
2018 6,96% 6,42% 108,35%

Parte Fixa 0,20%

Parte Variável -                
Taxa  de  Performance

0,00%

0,00%
0,01%
0,21%

Taxa de administração 93,45%

Despesas operacionais 
e de serviços

0,00%

Taxa de administração

Despesas operacionais 
e de serviços

93,45%TOTAL

Despesas do Fundo
Percentual em relação ao
patrimônio líquido diário
médio em 30/12/2022

Taxa de Administração
(inclui as taxas de administração e de performance, se houver, de outros fundos em
que este fundo tenha investido) 

Taxa de Custódia
Outras despesas 
TAXA TOTAL DE DESPESAS

Despesas do fundo pagas ao grupo econômico do administrador (e do gestor, se este for diferente) 
Percentual em relação à taxa
de despesas de em
30/12/2022

Despesas pagas ao grupo econômico do administrador 

Despesas pagas ao grupo econômico do gestor

3. Despesas do fundo: as despesas apresentadas na tabela abaixo são debitadas diretamente do patrimônio do fundo e reduzem a sua
rentabilidade.A taxa de despesas é baseada nas despesas ocorridas entre 03/01/2022 e 30/12/2022. A taxa de despesas pode variar de período
para período.

2. Rentabilidade

2.1 Mensal: a rentabilidade do fundo nos últimos 12 meses foi:

Mês Rentabilidade (líquida de despesas, mas não de impostos)
Variação percentual 

do CDI
Desempenho do fundo como 

% do CDI

2.2 Últimos 5 (cinco) anos:

Ano Rentabilidade (líquida de despesas, mas não de impostos)
Variação percentual 

do CDI
Desempenho do fundo como 

% do CDI

Banestes Liquidez Fundo de Investimento Renda Fixa Referenciado DI

DEMONSTRAÇÃO DE DESEMPENHO DO
BANESTES LIQUIDEZ FI RF REF DI

CNPJ: 20.230.719/0001-26
Informações referentes a Dezembro de 2022

1. Denominação completa do fundo conforme o cadastro na CVM:



2025 2027
R$ 1.331,10 R$ 1.610,51

R$ 7,76 R$ 14,32
R$ 323,34 R$ 596,19

6. Esclarecimentos:

Exemplo comparativo e investimento de longo prazo: o exemplo comparativo (item 4) e o quadro de simulação de despesas (item 5) apresentados
acima servem para facilitar a comparação do desempenho de seu fundo com o de outros fundos de investimento. É possível encontrar os
mesmos exemplos, calculados a partir das mesmas hipóteses, nas lâminas (nos respectivos itens 8 e 9) de outros fundos de investimento. As
lâminas estão disponíveis nas páginas eletrônicas dos administradores dos fundos na rede mundial de computadores.

Despesas de fundos investidos: as despesas apresentadas foram acrescidas das despesas de outros fundos em que este fundo tenha feito
aplicações, proporcionalmente ao valor e período do investimento.

Rentabilidade: a rentabilidade do fundo não considera despesas individuais, pagas diretamente por cada cotista, como o imposto de renda, o
ajuste sobre performance individual, quando permitido pelo regulamento do fundo, e taxas de ingresso e/ou de saída, quando permitidas pelo
regulamento. Todos esses valores reduzem a rentabilidade da aplicação do cotista, que será inferior à rentabilidade do fundo. Ao comparar
fundos de investimento, verifique o tratamento tributário do fundo e a existência de taxas de ingresso, de saída, ou de performance e o seu
possível impacto no retorno da aplicação.

Impostos: Imposto de Renda (sobre o ganho nominal): De acordo com as hipóteses do exemplo comparativo, existe somente um resgate total
após um ano. Dessa forma, a alíquota incidente sobre os rendimentos para a aplicação pelo período de 1 ano teria sido de 17,5%. Exceção: No
caso de fundo de renda fixa de curto prazo, a alíquota teria sido de 20%.

Os cotistas isentos, os imunes e os amparados por norma legal ou medida judicial específica não sofrem retenção do imposto de renda na fonte.

4. Exemplo Comparativo: utilize a informação do exemplo abaixo para comparar os custos e os benefícios de investir neste fundo com os de
investir em outros fundos:

Rentabilidade: Se você tivesse aplicado R$ 1.000,00 (mil reais) no fundo no primeiro dia útil de 2022 e não houvesse realizado outras
aplicações, nem solicitado resgates durante o ano, no primeiro dia útil de 2023, você poderia resgatar R$ 1.106,73, já deduzidos impostos no
valor de R$ 22,64.

Despesas: As despesas do fundo, incluindo a taxa de administração, a taxa de performance e as despesas operacionais e de serviços teriam
custado R$ 2,41.

5. Simulação de Despesas: utilize a informação a seguir para comparar o efeito das despesas em períodos mais longos de investimento entre
diversos fundos.

Assumindo que a última taxa total de despesas divulgada se mantenha constante e que o fundo tenha rentabilidade bruta hipotética de 10% ao

ano nos próximos 3 e 5 anos, o retorno após as despesas terem sido descontadas, considerando a mesma aplicação inicial de R$ 1.000,00 (mil

reais), é apresentado na tabela abaixo:

Simulação das Despesas
Saldo bruto acumulado (hipotético - rentabilidade bruta anual de 10%) 
Despesas previstas (se a TAXA TOTAL DE DESPESAS se mantiver constante)
Retorno bruto hipotético após dedução das despesas (antes da incidência de 

A simulação acima não implica em promessa de que os valores reais ou esperados das despesas ou dos retornos serão iguais aos aqui
apresentados.
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Relatório do auditor independente sobre as demonstrações contábeis 
 
Aos: 
Cotistas e ao Administrador do  
Banestes Liquidez Fundo de Investimento Renda Fixa Referenciado DI  
(Administrado pela Banestes Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.)  
Vitória – ES 
 
Opinião 
 
Examinamos as demonstrações contábeis do Banestes Liquidez Fundo de Investimento Renda Fixa 
Referenciado DI (“Fundo”), que compreendem a demonstração da composição e diversificação da 
carteira em 31 de dezembro de 2022 e a respectiva demonstração da evolução do patrimônio líquido 
para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo 
das principais políticas contábeis. 
 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos 
os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira do Banestes Liquidez Fundo de Investimento 
Renda Fixa Referenciado DI em 31 de dezembro de 2022 e o desempenho de suas operações para o 
exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis aos 
fundos de investimento regulamentados pela Instrução CVM nº 555. 
 
Base para opinião 
 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir 
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos 
independentes em relação ao Fundo e à sua Administradora, de acordo com os princípios éticos 
relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de 
acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada 
para fundamentar nossa opinião. 
 
Principais assuntos de auditoria 
 
Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram os mais 
significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de 
nossa auditoria das demonstrações contábeis como um todo e na formação de nossa opinião sobre 
essas demonstrações contábeis e, portanto, não expressamos uma opinião separada sobre esses 
assuntos. 
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Investimentos em ativos financeiros 
 
Em 31 de dezembro de 2022, o Fundo possuía 98,70% de seu patrimônio líquido representado por 
títulos públicos federais, títulos privados e operações compromissadas lastreadas em títulos públicos 
federais mensurados ao valor justo, para os quais os preços e/ou indexadores/parâmetros são 
observáveis no mercado, e estão registrados e custodiados em órgãos regulamentados de liquidação 
e custódia. Devido ao fato desses ativos financeiros serem os principais elementos que influenciam o 
patrimônio líquido e o reconhecimento de resultado do Fundo, no contexto das demonstrações 
contábeis como um todo, consideramos que a existência, propriedade e a mensuração destes ativos e 
seus efeitos no resultado são os assuntos significativos de auditoria. 
 
Como nossa auditoria endereçou esse assunto 
 
Os nossos procedimentos de auditoria incluíram, mas não estão limitados a: (i) teste de existência por 
meio de conciliação das posições mantidas pelo Fundo com as informações fornecidas pelos 
custodiantes, com atenção à titularidade dos ativos ao Fundo e verificação das liquidações financeiras 
quando das aquisições e vendas; (ii) verificação do valor justo dos ativos financeiros com base em 
preços disponíveis, obtidos junto aos órgãos responsáveis, e dos registros contábeis de suas 
correspondentes variações no resultado do exercício do Fundo; e (iii) avaliação das divulgações 
efetuadas nas demonstrações contábeis do Fundo. 
 
Com base nas evidências obtidas por meio dos procedimentos acima resumidos, consideramos que a 
existência, propriedade e mensuração dos ativos financeiros estão adequadas, no contexto das 
demonstrações contábeis tomadas em conjunto. 
 
Outros assuntos 
Auditoria do exercício anterior 

As demonstrações contábeis do Fundo para o exercício findo em 31 de dezembro de 2021, 
apresentadas para fins de comparabilidade, foram examinadas por outro auditor independente que 
emitiu relatório em 25 de março de 2022, sem modificações. 

Responsabilidades da administração do Fundo pelas demonstrações contábeis 
 
A administração do Fundo é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis aos 
fundos de investimento regidos pela Instrução CVM nº 555, e pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.  
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Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração do Fundo é responsável pela avaliação 
da capacidade de o Fundo continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar o Fundo ou cessar suas operações, ou não 
tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis 
 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em 
conjunto, estejam livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e 
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, 
mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. 
 
Como parte da auditoria realizada, de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além 
disso: 
 
 Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 

independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e 
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 
burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.  

 Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos do Fundo. 

 Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. 

 Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em 
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade 
de continuidade operacional do Fundo. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos 
chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 
contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar o Fundo a não mais se manter em continuidade 
operacional. 
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 Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive 
as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 

 
Comunicamo-nos com a administração do Fundo a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais 
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 
 
Fornecemos também à administração do Fundo declaração de que cumprimos com as exigências 
éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos todos os 
eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa 
independência, incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas. 
 
Dos assuntos que foram objeto de comunicação à administração do Fundo, determinamos aqueles que 
foram considerados como mais significativos na auditoria das demonstrações contábeis do exercício 
corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de auditoria. Descrevemos esses 
assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha proibido divulgação 
pública do assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto 
não deve ser comunicado em nosso relatório porque as consequências adversas de tal comunicação 
podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o interesse 
público. 
 
 
São Paulo, 28 de março de 2023. 
 
 
 
Fernando Radaich de Medeiros 
Contador CRC 1SP-217.532/O-6 
 
 
 
RSM Brasil Auditores Independentes – Sociedade Simples 
CRC 2SP-030.002/O-7  
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BANESTES LIQUIDEZ FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA REFERENCIADO DI  
CNPJ: 20.230.719/0001-26 
(Administrado pela BANESTES DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  
CNPJ: 28.156.057/0001-01) 

 
DEMONSTRAÇÃO DA COMPOSIÇÃO E DIVERSIFICAÇÃO DA CARTEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 
2022 
 

   Valor 
de Custo 

Total 

Valor de 
Mercado / 
Realização 

% sobre 
Patrimônio 

Líquido 
Aplicações/Especificação Tipo Quantidade R$ Mil R$ Mil  

      

ATIVO      
      
DISPONIBILIDADES      
Bancos Oficiais - Contas Depósitos    273 0,01 
      
APLICAÇÕES INTERFINANCEIRAS 
DE LIQUIDEZ - nota 3 

     

Letras Financeiras do Tesouro LFT            1.343.376 1.343.376 41,01 
      

TÍTULOS PÚBLICOS FEDERAIS - nota 4      
Letras Financeiras do Tesouro LFT 65.602 707.189 822.838 25,12 
Letra do Tesouro Nacional LTN 80.000 67.155 70.624 2,16 
      

Total  145.602 774.344 893.462 27,28 
      

TÍTULOS PRIVADOS - nota 4      
Lojas Americanas S.A. - LAMEA7 DEBÊNTURES 2.910 29.100 30.990 0,95 
Elfa Medicamentos S.A. - ELFA12 DEBÊNTURES 29.300 29.300 30.212 0,92 
Cemig Distribuição S.A. - CMGD18 DEBÊNTURES 30.000 29.978 30.088 0,92 
Trisul S.A. - TRIS18 DEBÊNTURES 28.469 28.807 29.497 0,90 
Banco Daycoval S.A. LF 500 25.000 28.700 0,88 
Braskem S.A. - BRKMA6 DEBÊNTURES 25.000 25.000 25.643 0,78 
Copel Distribuição - CPLD27 DEBÊNTURES 25.000 25.000 25.444 0,78 
Light Serviços de Eletricidade S.A. - 
LIGHB4                     DEBÊNTURES 24.300 

 
24.300 

 
25.026 0,76 

Banco PAN S.A. LF 200 20.000 22.974 0,70 
Light Serviços de Eletricidade S.A. - 
LIGHB6                     DEBÊNTURES 20.994 

 
21.123 

 
21.496 0,66 

AEGEA S.A. - AEGPA1 DEBÊNTURES 20.000 20.000 21.150 0,65 
Vix Logística S.A. - VIXL35 DEBÊNTURES 20.064 20.039 20.640 0,63 
Vibra Energia S.A. - VBBR14 DEBÊNTURES 20.000 20.000 20.477 0,63 
BK Brasil Operação e Asses. a      
Restaurantes S.A. - BKBR18 DEBÊNTURES 20.000 20.000 20.459 0,62 
Tigre S.A. Participação - TIGR21 DEBÊNTURES 20.000 20.000 20.438 0,62 
Usinas Siderúrgicas de MG S.A. -      
USIMINAS - USIM28 DEBÊNTURES 20.000 20.000 20.413 0,62 
Banco ABC Brasil S.A. LFS 40 16.130 20.321 0,62 
Banco RCI Brasil S.A. LF 366 18.300 20.191 0,62 
AES Brasil Operações - TIETA0 DEBÊNTURES 19.223 19.223 19.376 0,59 
CCR S.A. – CCROA6 DEBÊNTURES 17.603 17.603 18.914 0,58 
Banco Safra S.A. LFS 28 15.132 18.889 0,58 
Equatorial Pará Distribuidora de Energia      
S.A. - CELP16 DEBÊNTURES 16.931.917 16.890 17.294 0,53 
Algar Telecom S.A. - ALGAA1 DEBÊNTURES 15.000 15.000 16.104 0,49 
Algar Telecom S.A. - ALGAA2 DEBÊNTURES 15.000 15.000 16.056 0,49 
Cosan S.A. – CSAN24 DEBÊNTURES 15.405 15.405 15.802 0,48 
Movida Participações S.A. - MOVI19 DEBÊNTURES 15.000 15.000 15.634 0,48 
SIMPAR S.A - JSMLB3 DEBÊNTURES 15.000 15.004 15.451 0,47 
Equatorial Energia S.A. - EQTL25 DEBÊNTURES 15.140 15.146 15.417 0,47 
IOCHPE MAXION - IOCHA1 DEBÊNTURES 14.829 14.829 15.404 0,47 
Eneva S.A. - ENEV48 DEBÊNTURES 14.100 14.100 15.137 0,46 
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Marfrig S.A. MRFGA1 DEBÊNTURES 15.000 14.975 15.098 0,46 
Braskem S.A. - BRKMA8 DEBÊNTURES 15.000 15.000 15.050 0,46 
IOCHPE MAXION - IOCH29 DEBÊNTURES 13.800 13.802 14.302 0,44 
Unidas S.A. - UNDAC3 DEBÊNTURES 12.000 11.817 12.258 0,37 
Banco Paraná S.A. LF 200 10.000 11.628 0,35 
Banco Safra S.A. LF 38 10.457 11.560 0,35 
Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás NC 10.545 10.545 11.007 0,34 
Banco ABCBrasil S.A. LF 39 10.106 10.969 0,33 
Cia Saneamento Básico Estado SP -      
Sabesp - SBSPF8 DEBÊNTURES 10.000 10.000 10.760 0,33 
Eneva S.A. – ENEV38 DEBÊNTURES 9.973 9.973 10.674 0,33 
Natura Cosméticos S.A. - NATUA1 DEBÊNTURES 10.000 10.000 10.658 0,33 
Movida Participações S.A. - MOVI24 DEBÊNTURES 10.000 10.000 10.643 0,32 
Light Serviços de Eletricidade S.A. -      
LIGH1B DEBÊNTURES            9.735 10.002 10.477 0,32 
Banco BTG Pactual S.A. LFS 20 10.000 10.461 0,32 
Diagnósticos da América S.A. - DASAC5 DEBÊNTURES 10.000 10.000 10.331 0,32 
Usinas Siderúrgicas de MG S.A. -      
USIMINAS - USIM19 DEBÊNTURES 10.000 10.000 10.079 0,31 
Cogna Educação S.A. - COGN27 DEBÊNTURES 9.100 9.100 9.797 0,30 
BK Brasil Operação e Assessoria a      
Restaurantes S.A. - BKBR19 DEBÊNTURES 9.500 9.500 9.784 0,30 
Usinas Siderúrgicas de MG S.A. -      
USIMINAS - USIM18 DEBÊNTURES 9.100 9.100 9.110 0,28 
Saneamento de Goiás S.A. - SNGO18 DEBÊNTURES 9.100 9.100 8.986 0,27 
Banco Bradesco S.A. LFS 21 6.957 8.513 0,26 
Minerva S.A.- MNRVA1 DEBÊNTURES 7.350 7.350 7.595 0,23 
Banco Bradesco S.A. LF 32 6.552 7.312 0,22 
Cosan S.A. - CSAN23 DEBÊNTURES 6.803 7.027 7.268 0,22 
Equatorial Energia S.A. - EQTL15 DEBÊNTURES 7.060 7.062 7.159 0,22 
Cosan S.A. - CSAN13 DEBÊNTURES 6.002 6.002 6.391 0,20 
Energisa Paraíba - Distribuidora de      
Energia S.A. - SAEL18 DEBÊNTURES 5.627 5.627 6.017 0,18 
Saneamento de Goiás S.A. - SNGO16 DEBÊNTURES 10.379 10.296 5.903 0,18 
Diagnósticos da América S.A. - DASAA4 DEBÊNTURES 5.300 5.316 5.522 0,17 
Unidas S.A. - UNDAA2 DEBÊNTURES 10.000 10.003 5.214 0,17 
Ouro Verde Locação e Serviços S.A. - 
OVSA10 DEBÊNTURES 5.000 

 
5.000 

 
5.044 0,15 

Usinas Siderúrgicas de MG S.A. -      
USIMINAS - USIM39 DEBÊNTURES 5.000 5.000 5.041 0,15 
Movida Participações S.A. - MOVI13 DEBÊNTURES 7.000 7.082 4.729 0,14 
MRV Engenharia e Participações S.A. -      
MRVEC1 DEBÊNTURES 345 3.450 4.602 0,14 
Cia de Água e Esgoto do Ceará -      
CAGECE - CAEC11 DEBÊNTURES 4.183 4.191 4.416 0,14 
Cia. de Eletric. do Estado da Bahia -      
COELBA - CEEBB2 DEBÊNTURES 400 4.001 4.109 0,13 
Localiza Rent a Car S.A. - LORTA9 DEBÊNTURES 3.718 3.718 3.906 0,12 
AES Tietê Energia S.A. - TIET19 DEBÊNTURES 3.770 3.620 3.881 0,12 
Movida Participações S.A. - MOVI17 DEBÊNTURES 3.607 3.607 3.772 0,12 
Localiza Rent a Car S.A. - LORTB9 DEBÊNTURES 3.487 3.487 3.687 0,12 
Itaú Unibanco S.A. LFS 7 3.273 3.464 0,11 
Cia Saneamento Básico Estado SP -       
Sabesp - SBSPH03 DEBÊNTURES 2.464 2.464 2.588 0,08 
Energisa Mato Grosso - Distribuidora de      
Energia S.A. - ENMTA2 DEBÊNTURES 1.986 1.986 2.124 0,06 
Petróleo Brasileiro S.A.-Petrobrás-PETR36 DEBÊNTURES 2.000 2.014 2.121 0,06 
Elektro Redes S.A. - ELEK27 DEBÊNTURES 2.000 2.001 2.040 0,06 
Vamos Locação de Caminhões Máq. e Equip.      
S.A. - VAMO12 DEBÊNTURES 1.784 1.784 1.884 0,06 
Algar Telecom S.A. - ALGA19 DEBÊNTURES 1.630 1.609 1.661 0,05 
Centrais Elétricas Bras. S.A. - Eletrobrás -  
ELET32 DEBÊNTURES 1.510 

 
1.526 

 
1.533 0,05 



8 
 

Localiza Rent a Car S.A. - LORTA5 DEBÊNTURES 1.500 1.493 1.528 0,05 
Movida Participações S.A. - MOVI33 DEBÊNTURES 2.151 2.111 1.455 0,04 
Companhia Energética de Pernambuco -      
CELPE - CEPE18 DEBÊNTURES 500 4.980 1.328 0,04 
Lojas Americanas S.A. - LAMEA6 DEBÊNTURES 1.120 1.124 1.312 0,04 
Cia Saneamento Básico Estado SP -       
Sabesp – SBSPC7 DEBÊNTURES 1.234 1.237 1.277 0,04 
Suzano S.A. - SUZB18 DEBÊNTURES 110 1.114 1.140 0,03 
Energisa S.A. - ENGIA3 DEBÊNTURES 1.008 1.008 1.078 0,03 
Santos Brasil Participações S.A. - STBP24 DEBÊNTURES 912 912 941 0,03 
Vamos Locação de Caminhões Máquinas e       
Equipamentos - VAMO22 DEBÊNTURES 490 491 519 0,02 
Cia Saneamento Básico Estado SP -      
Sabesp - SBSPC3 DEBÊNTURES 427 421 428 0,01 
Trisul S.A. - TRIS17 DEBÊNTURES 420 432 319 0,01 
CPFL Energias Renováveis S.A. - CPRE29 DEBÊNTURES 100 1.000 306 0,01 
      
Total  17.686.975 962.214 996.396 30,41 
      
COTAS DE FUNDOS DE 
INVESTIMENTO 

       

FIDC Light Sênior I DI+  30.000.000  10.533 0,32 
FIDC Crédito Universitário Pravaler S.A.  10.000.000  10.065 0,31 
FIDC Clientes BRF  9.753  9.729 0,30 
FIDC BR Eletro Sênior I  16.955  9.146 0,28 
FIDC Angá Sabemi Consignado X  14.625  2.913 0,08 
FIDC Angá Sabemi Consignado IX  5.000  359 0,01 
FIDC Angá Sabemi Consignado VIII  4.597  317 0,01 
FIDC Verdecard Sênior IV  380  201 0,01 
      

Total  40.051.310  43.263 1,32 
      
FUTUROS DE DI    1 0,00 
      
Total do Ativo  57.883.887 3.079.932 3.276.771 100,03 
      
PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO      
      

VALORES A PAGAR    743 0,02 
      

PATRIMÔNIO LÍQUIDO    3.275.697 100,00 
      
FUTUROS DE DI    40 0,00 
      
AJUSTE DE PL    291 0,01 
      
Total do Passivo e do Patrimônio Líquido    3.276.771 100,03 
      

 

As notas explicativas da Administradora são parte integrante das demonstrações contábeis. 
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BANESTES LIQUIDEZ FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA REFERENCIADO DI  
CNPJ: 20.230.719/0001-26 
(Administrado pela BANESTES DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  
CNPJ: 28.156.057/0001-01) 
 

DEMONSTRAÇÃO DA EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 
DE DEZEMBRO 

 
 2022 2021 

DISCRIMINAÇÃO R$ Mil R$ Mil 
   
   
PATRIMÔNIO LÍQUIDO NO INÍCIO DO EXERCÍCIO   
1.419.397.956,088550 cotas a R$ 1,820651 cada 2.584.228  
1.035.998.477,852080 cotas a R$ 1,725670 cada      1.787.791 
  
MOVIMENTAÇÃO DE COTAS NO EXERCÍCIO  
1.861.250.765,921047 cotas emitidas (1.939.846.096,116247 em 2021)  3.586.107   3.430.478  
1.687.559.781,586480 cotas resgatadas (1.556.446.617,879770 em 2021)  (3.093.660)  (2.702.081) 
Variação no resgate de cotas  (195.329)  (50.565) 
   
PATRIMÔNIO LÍQUIDO ANTES DO RESULTADO  2.881.346   2.465.623  
   
COMPOSIÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO:   
   
RENDA FIXA E OUTROS TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS  390.929   107.223  
Apropriação de rendimentos e valorização/desvalorização a preço de mercado, líquido   381.691   101.768  
Resultado nas negociações  9.238   5.455  
   
COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO  10.504   15.706  
Valorização/Desvalorização a Preço de Mercado 10.504   15.706  
   
DEMAIS RECEITAS  70  204  
Receitas diversas  70   204  
   
DEMAIS DESPESAS  (7.152)  (4.528) 
Remuneração da administração - nota 7  (6.396)  (4.232) 
Auditoria    (9)  (5) 
Corretagens e emolumentos  (369)  (201) 
Taxa de fiscalização  (57)  (68) 
Despesas diversas  (321) (22) 
   
TOTAL DO RESULTADO DO EXERCÍCIO  394.351   118.605  
  
PATRIMÔNIO LÍQUIDO NO FINAL DO EXERCÍCIO  
1.593.088.940,423120 cotas a R$ 2,056192 cada 3.275.697 
1.419.397.956,088550 cotas a R$ 1,820651 cada   2.584.228 
   

  

As notas explicativas do Administrador são parte integrante das demonstrações contábeis. 
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(Administrado pela BANESTES DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  
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NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRADORA ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS PARA O 
EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 
EM MILHARES DE REAIS (exceto quando indicado de outra forma) 
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1. CONTEXTO OPERACIONAL 
 

O Banestes Liquidez Fundo de Investimento Renda Fixa Referenciado DI (Fundo) foi constituído em 23 de abril 
de 2014 e iniciou suas operações em 17 de junho de 2014 sob a forma de condomínio aberto com prazo 
indeterminado de duração, tendo como Administradora a BANESTES Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. 
 

O Fundo tem por objetivo proporcionar aos seus cotistas a valorização de suas cotas, mediante a aplicação dos 
recursos em carteira diversificada de ativos financeiros, observadas as limitações legais e regulamentares em 
vigor, considerando a prática da boa técnica de investimento, estando suas cotas sujeitas às oscilações positivas e 
negativas inerentes a esses ativos.  
 
Os investimentos em fundos não são garantidos pela Administradora ou por qualquer mecanismo de seguro ou, 
ainda, pelo Fundo Garantidor de Créditos – “FGC”. Não obstante a diligência da Administradora no 
gerenciamento de recursos do Fundo, este está sujeito às oscilações do mercado. 
 

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis 
aos fundos de investimento, as quais se configuram em diretrizes contábeis emanadas da legislação societária 
brasileira, considerando inclusive aspectos contábeis que são específicos para os diferentes segmentos do 
mercado, conforme disciplinado pelas normas previstas, especificamente na Instrução CVM nº 555 e suas 
alterações, bem como demais orientações emanadas da Comissão de Valores Mobiliários (CVM). 
 
Na elaboração dessas demonstrações contábeis foram utilizadas premissas e estimativas de preços para 
contabilização e determinação dos valores dos ativos integrantes da carteira do Fundo. Desta forma, quando da 
efetiva liquidação financeira desses ativos, os resultados auferidos poderão vir a ser diferentes dos estimados. 
 

3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
 
a) Aplicações interfinanceiras de liquidez 

As operações compromissadas são registradas pelo valor efetivamente pago e atualizadas diariamente pelo 
rendimento auferido com base na taxa de remuneração contratada. 
 

b) Títulos de renda fixa 
Os títulos e valores mobiliários, vinculados ou não a revenda, estão registrados ao custo acrescido dos 
rendimentos proporcionais auferidos até a data do balanço, e ajustados ao valor de mercado, em que os ganhos e 
perdas realizados e não realizados sobre esses títulos são reconhecidos no resultado. 
 

c) Cotas de Fundos de Investimento 
As aplicações em cotas de fundos de investimento são registradas pelo custo de aquisição, atualizada diariamente 
pela variação no valor da cota informada pelo administrador do respectivo fundo investido. 
 

d) Derivativos 
Os contratos de operações realizadas no mercado futuro de ativos financeiros e mercadorias são ajustados 
diariamente pela variação dos preços divulgadas pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão. Os ajustes a mercado 
desses contratos são apurados diariamente por tipo e respectivo vencimento e reconhecidos em lucros ou 
prejuízos com ativos financeiros e mercadorias, componentes de “Ganhos com derivativos” e “Perdas com 
derivativos”. 
 

e) Apuração do resultado 
As receitas e despesas são apropriadas pelo regime de competência. 



BANESTES LIQUIDEZ FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA REFERENCIADO DI  
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(Administrado pela BANESTES DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  
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NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRADORA ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS PARA O 
EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 
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4. TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
 
a) Critério de avaliação e classificação contábil 

 Os títulos componentes da carteira do Fundo são classificados na categoria “títulos para negociação” e assim 
avaliados, de acordo com a Instrução n.º 438/2006 e suas alterações, da Comissão de Valores Mobiliários. 

  
b) Composição da carteira 

Os títulos componentes da carteira do Fundo são classificados na categoria “títulos para negociação” e assim 
avaliados, de acordo com a Instrução n.º 438/2006 e suas alterações, da Comissão de Valores Mobiliários, e suas 
respectivas faixas de vencimentos: 

 
Títulos Públicos  

Custo (*) 
 Valor de 

Mercado 
 Faixas de Vencimentos 

LFT ...............................................   707.189  822.838  Após 1 ano 
LTN ...............................................     67.155    70.625  Após 1 ano 
Total 774.344  893.463   

 
Títulos Privados  
 

 
Custo (*) 

 Valor de 
Mercado 

 Faixas de Vencimentos 

DEBÊNTURES ....................................   17.984      8.889  Até 1 ano 
DEBÊNTURES .................................... 781.778  801.520  Após 1 ano 
LF ......................................................... 100.415  113.334  Após 1 ano 
LFS .......................................................    6.816      8.696  Até 1 ano 
LFS .......................................................  44.676   52.950  Após 1 ano 
NOTA COMERCIAL ..........................  10.545   11.007  Após 1 ano 
Total 962.214  996.396   

 
 (*) Custo de aquisição acrescido de rendimentos auferidos até a data do balanço. 

 
c) Valor de mercado 

Os títulos que compõem a carteira do Fundo são marcados a mercado, o que consiste em atualizar diariamente o 
seu valor pelo preço de negociação no mercado, proporcionando transparência e segurança aos investidores. 
 
Conforme definido no “Manual de Marcação a Mercado”, os critérios utilizados para apuração do valor de 
mercado são os seguintes: 
 

 Títulos públicos: avaliados de acordo com cotações de mercado divulgadas pela Associação Brasileira de 
Entidade dos Mercados Financeiro e de Capitais - ANBIMA. No caso de fundos com cota de abertura, utilizam-
se os preços unitários divulgados no dia útil anterior acrescido da taxa SELIC de um dia; 

 
 Títulos privados: A fonte primária para marcação a mercado dos CDBs, LFs, LFSs e Notas Comerciais, são 

feitas mediante a utilização das taxas médias de pelo menos cinco emissores ou mediana quando inferior, obtidas 
em cotação eletrônica via sistema CETIPNET, semanalmente, considerando sempre as cotações dos últimos 15 
(quinze) dias.  

 
Como fonte primária de informação para a marcação a mercado das Debêntures são utilizados os preços 
divulgados na tabela de preços indicativos da ANBIMA, BOVESPA FIX, Agente fiduciário, Administrador e 
sites relacionados. A ausência de divulgação da cotação acarretará a utilização da última cotação por um período 
de no máximo 15 dias, corrigido por critério definido pelo Comitê de Precificação de Ativos. 
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Como fonte alternativa, preferencialmente, é utilizado o método de fluxo de caixa descontado. Nesse caso, para 
o cálculo da taxa indicativa, toma-se uma cesta de ativos onde são consideradas características semelhantes do 
ativo a ser precificado, tais como: emissor, setor, subsetor/segmento de atuação, rating, duration e indexador/tipo 
de remuneração. 
 

5. GERENCIAMENTO DE RISCOS 
 
a) Tipos de risco 
 

O Gestor contratado e supervisionado pela Administradora, adota política de gerenciamento de risco para a 
carteira do Fundo, com vistas a mitigar a possibilidade de eventuais ocorrências de não aderência à relação 
risco/retorno, de possíveis inadimplementos e de situações de iliquidez, dentre outros. Para tanto, mantém área 
de gestão de risco com a isenção necessária para o cumprimento de seu dever fiduciário. 
 
Risco de Crédito: Consiste no risco de contraparte e emissores de ativos financeiros e valores mobiliários de 
renda fixa integrante da carteira do Fundo não cumprirem suas obrigações de pagar tanto o principal como os 
respectivos juros de suas dívidas para com o Fundo, podendo reduzir sua rentabilidade, sofrer perdas financeiras 
até o limite das operações contratadas e não liquidadas ou ter desvalorização de parte ou todo o valor alocado 
nos ativos financeiros. 
 
Risco de Mercado: Em função de sua política de investimento e da estratégia perseguida pelo Fundo, os ativos 
financeiros estão sujeitos às oscilações dos mercados em que são negociados, em especial pelos mercados de 
taxas de juros e índices de preço. Podem ocorrer também fatores externos, macroeconômicos e políticos. Estes 
riscos podem afetar os valores dos ativos e produzir flutuações no valor das cotas do Fundo, que podem 
representar ganhos ou perdas. Os ativos financeiros do Fundo têm seus valores atualizados diariamente e são 
contabilizados pelo preço de negociação no mercado ou pela melhor estimativa de valor que se obteria nessa 
negociação (marcação a mercado), motivo pelo qual o valor da cota do Fundo poderá sofrer oscilações 
frequentes e significativas. 
 
Risco de Liquidez: Consiste no risco de o Fundo mesmo em situação de estabilidade dos mercados, não estar 
apto a efetuar, dentro do prazo máximo estabelecido no regulamento e na regulamentação em vigor, pagamentos 
relativos a resgates de cotas do Fundo quando solicitados pelos Cotistas, em decorrência de condições atípicas de 
mercado, grande volume de solicitações de resgate e/ ou outros fatores que acarretem na falta de liquidez dos 
mercados nos quais os ativos financeiros e valores mobiliários do Fundo são negociados. 
 
Risco proveniente do uso de Derivativos: O Fundo poderá realizar operações no mercado de Derivativos como 
parte de sua estratégia de investimento. Estas operações são realizadas com a finalidade de proteção das posições 
detidas à vista (hedge), até o limite destas, podendo não ocorrer de forma pretendida pelo Gestor, ocasionando, 
portanto, perda devido às variações ocorridas no valor do patrimônio líquido do Fundo. 
 
Risco Sistêmico: As condições econômicas nacionais e internacionais podem afetar o mercado resultando em 
alterações nas taxas de juros e câmbio, nos preços dos papéis e nos ativos em geral. Tais variações podem afetar 
o desempenho do Fundo. 
 
Risco de Concentração: Consiste no risco de perdas, decorrentes da pouca diversificação de emissores dos 
ativos financeiros componentes da carteira do Fundo. 
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Risco Regulatório: a eventual interferência de órgãos reguladores no mercado, como o Banco Central do Brasil 
e a Comissão de Valores Mobiliários - CVM, podem impactar os preços dos ativos ou os resultados das posições 
assumidas. 
 
Risco de Não Obtenção do Tratamento Tributário Perseguido: ainda que o Gestor do fundo busque manter a 
carteira enquadrada como longo prazo, não há compromisso nem garantia de que receberá o referido tratamento. 
No caso de alteração do prazo médio da carteira que implique modificação de seu enquadramento para fins de 
determinação do regime tributário, os Cotistas podem sujeitar-se às alíquotas de imposto de renda aplicadas aos 
fundos de investimento classificados como de curto prazo. 
 
Risco Operacional: é definido como a possibilidade de ocorrência de perda resultantes de falha, deficiência ou 
inadequação de quaisquer processos internos envolvendo pessoas, sistemas ou de eventos externos e inesperados. 
 
Risco de Contraparte: É o risco de em uma operação realizada entre duas partes, uma das partes não cumpra 
com suas obrigações. 
 
Risco proveniente de mercado externo: A política de Investimento do Fundo veda aplicações em ativos 
financeiros no exterior. Desta forma, o Risco proveniente de mercado externo não se aplica ao Fundo. 
 
Risco de Conjuntura: Possibilidade de perdas decorrentes de mudanças verificadas nas condições políticas, 
culturais, sociais, econômicas ou financeiras do Brasil ou de outros países. 
 
Risco pela Utilização de Cota de Abertura: Considerando que o Fundo utiliza cota de abertura, eventuais 
ajustes decorrentes das aplicações e resgates ocorridos durante o dia serão lançados contra o patrimônio líquido 
do Fundo podendo acarretar perdas decorrentes da volatilidade dos preços dos ativos financeiros que integram a 
sua carteira. 
 
Risco de Rebaixamento de Rating: um eventual rebaixamento em classificações de risco obtidas com relação 
aos Ativos Financeiros e/ou o respectivo(s) emissor(es) poderá afetar negativamente o preço desses ativos no 
mercado secundário. 
 
Ainda que o Gestor, supervisionado diligentemente pela Administradora, utilize metodologia de gerenciamento 
de risco da carteira do Fundo, não há garantia de completa eliminação da possibilidade de perdas patrimoniais 
para o cotista, especialmente em situações anormais de mercado. 

 
b) Análise de sensibilidade 
 

O Valor em Risco ou VaR (Value at Risk) é uma ferramenta de gerenciamento de risco de mercado que, por 
meio de técnicas estatísticas, mensura a estimativa de perda máxima potencial dentro de um determinado período 
e dado um intervalo de confiança em condições normais de mercado. 

 
Data de Referência 30/12/2022 
Patrimônio Líquido (R$ mil) 3.275.697 
VaR (Value at Risk) 0,000871% 

 
6. EMISSÕES E RESGATES DE COTAS 

 
Emissão - é processada com base no valor da cota de abertura apurada no dia da efetiva disponibilidade dos 
recursos confiados pelo investidor a Administradora.  
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Resgate - é processado com base no valor da cota de abertura apurada no dia da entrada do pedido de resgate. O 
pagamento do resgate é efetuado, sem a cobrança de qualquer taxa ou despesa, no dia da solicitação do resgate.  
 

7. REMUNERAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
 
A taxa de administração é apropriada diariamente sobre o patrimônio líquido à razão de 0,20% ao ano (0,20% em 
2021) e paga mensalmente ao Administrador. O montante registrado no exercício de 2022 foi de R$ 6.396        
(R$ 4.232 em 2021), representando 0,20% (0,20% em 2021) do patrimônio líquido médio do exercício. 
 

8. CUSTÓDIA, GESTÃO, TESOURARIA, DISTRIBUIÇÃO, ESCRITURAÇÃO E CONTROLADORIA 
 

Os títulos e valores mobiliários, privados e públicos, estão custodiados em conta própria do Fundo na Central de 
Custódia e Liquidação Financeira de Títulos - CETIP e no Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, 
respectivamente.  
 
Os serviços de gestão, controladoria, tesouraria e escrituração são prestados pela Administradora. 
 
Os serviços de custódia e distribuição de cotas são prestados pelo Banestes S.A. - Banco do Estado do Espírito 
Santo. 
 

9. TRANSAÇÕES ENTRE PARTES RELACIONADAS 
 
a) Operações compromissadas 
 

As operações compromissadas do Fundo têm como contraparte o BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito 
Santo, sendo realizadas em condições de mercado no que se relaciona a prazos e taxas praticadas: 

 
 

                                      Operações Compromissadas com Partes Relacionadas 
  

 
Mês/Ano 

Operações Compromissadas 
Realizadas com Partes 
Relacionadas/ Total de 

Operações Compromissadas 

 
Volume Médio Diário/ 

Patrimônio Médio  
Diário do Fundo 

 
Taxa Média  

Contratada/ Taxa SELIC 

jan/22 100% 40% 100% 
fev/22 100% 51% 100% 
mar/22 100% 45% 100% 
abr/22 100% 50% 100% 
mai/22 100% 40% 100% 
jun/22 100% 45% 100% 
jul/22 100% 45% 100% 
ago/22 100% 46% 100% 
set/22 100% 44% 100% 
out/22 100% 45% 100% 
nov/22 100% 46% 100% 
dez/22 100% 42% 100% 

 
b) Títulos públicos federais 
 

Não foram realizadas outras operações com o BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo ou Gestor. 
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c) Despesas com partes relacionadas 
 

No exercício de 2022 foi pago a Administradora, o montante de R$ 6.396 a título de taxa de administração. 
 

10. DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADO 
 
Os resultados apurados são reinvestidos diariamente, sob a forma de aumento do valor unitário das cotas, 
permitindo que os cotistas dele participem proporcionalmente ao número de cotas possuídas. 
 

11. TRIBUTAÇÃO 
 
a) Fundo  

Os rendimentos e ganhos auferidos com operações realizadas com a carteira do Fundo não estão sujeitos à 
Imposto de Renda e IOF. 

 
b) Cotistas  

Imposto de Renda 
A partir de 1º de outubro de 2004, em conformidade com o artigo 3º da Lei n.º 10.892/2004, a incidência do 
imposto de renda na fonte sobre os rendimentos auferidos pelos cotistas passou a ocorrer no último dia útil dos 
meses de maio e novembro de cada ano ou no resgate, se ocorrido em data anterior, aplicando-se à alíquota de 
15%, por meio da diminuição automática da quantidade de cotas, correspondente ao valor do imposto de renda 
retido na fonte, e por ocasião do resgate, poderá ser aplicada alíquota complementar, de acordo com o prazo de 
permanência do investimento. 
 
Por tratar-se de Fundo que busca tratamento tributário de longo prazo, o imposto de renda na fonte sobre os 
rendimentos dos cotistas incide em função do prazo de permanência das aplicações, de acordo com as seguintes 
alíquotas: 
 

22,50% Aplicações com prazo até 180 dias 
20,00% Aplicações com prazo de 181 a 360 dias 
17,50% Aplicações com prazo de 361 a 720 dias 
15,00% Aplicações com prazo acima de 720 dias 

 
IOF (Decreto n.º 6.306/2007) 
Os resgates, quando realizados em prazo inferior a 30 dias, estarão sujeitos à cobrança de IOF. A alíquota de IOF 
será de 1% ao dia sobre o valor do resgate, limitado a um percentual do rendimento da operação, e decrescente 
em função do prazo, de acordo com tabela regressiva de incidência de IOF em vigor. Para os resgates efetuados a 
partir do trigésimo dia da data da aplicação, não haverá cobrança deste IOF. 

 
Os cotistas isentos, os imunes e os amparados por norma legal ou medida judicial específica não sofrem retenção 
do imposto de renda na fonte e ou IOF. 
 

12. RENTABILIDADE DO FUNDO 
 
O patrimônio líquido médio e a rentabilidade proporcionada pelo Fundo nos últimos exercícios: 
 

Período 
Findo em: 

 Patrimônio líquido 
médio  

 Rentabilidade  
% 

 Benchmark 
CDI % 

31/12/2021  2.125.144    5,50    4,42 
30/12/2022  3.216.537  12,94  12,39 

 
 A rentabilidade passada não é garantia de rentabilidade futura. 
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13. DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
         

As convocações para Assembleias Gerais são efetuadas por meio de correspondências enviadas diretamente aos 
cotistas, conforme determina a Instrução CVM n.º 555/2014 e alterações posteriores. As demonstrações contábeis 
e informações obrigatórias ficam disponíveis na sede da Administradora e no site www.banestesdtvm.com.br.  

 
Atendimento aos cotistas 
Telefones (0xx27) 3383-3121 e 3383-3132. 
Horário de funcionamento: em dias úteis, das 9 às 18 horas. 
Ouvidoria: 0800 7270030 - ouvidoriageral@banestes.com.br 
 

14. DEMANDAS JUDICIAIS 
 

Não há registro de demandas judiciais, quer na defesa dos direitos dos cotistas, quer desses ou de terceiros, contra 
a administração do Fundo. 
 

15. SERVIÇOS PRESTADOS PELOS AUDITORES INDEPENDENTES 
 

De acordo com a Instrução CVM n.º 381/2003, esclarecemos que os serviços prestados a Administradora, 
referem-se exclusivamente ao exame de auditoria independente das demonstrações contábeis. 
 

16. EVENTOS SUBSEQUENTES 
 
       Debêntures –Americanas S.A. 

No mês de janeiro de 2023, a Americanas S.A. emitiu fato relevante informando sobre a identificação de 
inconsistências contábeis nas demonstrações financeiras da companhia. Esse inesperado evento trouxe uma 
volatilidade maior à indústria e, principalmente, aos papéis da companhia, que em poucos dias tiveram uma 
redução significativa em seus valores. A volatilidade apresentada ocasionou impacto na marcação a mercado dos 
papéis e consequentemente no desempenho dos fundos detentores desses ativos no período. A Administração 
atuou de forma diligente e, como forma de dar publicidade e transparência ao evento ocorrido, publicou fatos 
relevantes do fundo ao mercado e à CVM. Ademais, o Gestor do fundo atuou no mercado e, em virtude do 
rebaixamento de rating da companhia e das incertezas quanto ao seu futuro, realizou a venda total dos ativos 
pertencentes à carteira do fundo, de modo que a volatilidade ou eventual default sobre os ativos da companhia 
não causasse efeitos negativos futuros ao fundo e seus cotistas. Essa venda gerou uma perda de R$ 22.192 ao 
Fundo em 2023. 
 

17. INFORMAÇÕES RELEVANTES 
 

A Administração de Fundos tem acompanhado atentamente as condições econômicas nacionais e internacionais 
que podem resultar em alterações das taxas de juros, nos preços dos papéis e nos ativos em geral. Nesse sentido, 
dentre os diversos riscos e incertezas ao qual o Fundo está exposto, a Administração avaliou os possíveis eventos 
que pudessem impactar o Fundo. Destacamos, no Brasil, as incertezas sobre como será a política econômica e a 
alta taxa de juros numa tentativa de controlar a inflação. No campo regulatório, destacamos a importância da 
Resolução CVM nº 175 publicada em 23 de dezembro de 2022, que entrará em vigor em 02 de outubro de 2023 
dispondo sobre a constituição, o funcionamento e a divulgação de informações dos fundos de investimento, bem 
como sobre a prestação de serviços para os fundos, revogando dentre outras normas, a Instrução CVM nº555/14. 
Os Fundos de Investimentos em funcionamento terão prazo limite para adaptarem-se integralmente às disposições 
da referida Resolução até 31 de dezembro de 2024. Já os fundos criados a partir de 02 de outubro de 2023 
deverão aplicar as regras da Resolução CVM nº 175 de forma imediata. Por fim, a Administração entende que 
não foram observados impactos que pudessem modificar, de modo relevante, a mensuração dos seus ativos e 
passivos apresentados nas demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2022. 
 



BANESTES LIQUIDEZ FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA REFERENCIADO DI  
CNPJ: 20.230.719/0001-26 
(Administrado pela BANESTES DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  
CNPJ: 28.156.057/0001-01) 
 
 
NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRADORA ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS PARA O 
EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 
EM MILHARES DE REAIS (exceto quando indicado de outra forma) 
  
 

17 
 

 
 

Vitória (ES), 28 de março de 2023. 
 

BANESTES DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A 
Administradora do Banestes Liquidez Fundo de Investimento Renda Fixa Referenciado DI 

 
 

FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA 
Diretor de Administração Fiduciária de Recursos de Terceiros 

 
 

MAGNO WILLIAN VIANA DA SILVA 
Contador CRC-ES 020893/O-0 
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DEMONSTRAÇÃO DA EVOLUÇÃO DO VALOR DA COTA E DA RENTABILIDADE - Não auditado 
 
 

Data PL Médio 
R$ Mil 

Valor R$ 
Cota 

Rentabilidade % Variação %CDI 
No Mês Acumulada No Mês Acumulada 

31/12/2021 2.544.932 1,820651     
31/01/2022  2.653.032   1,834396  0,75 0,75 0,73 0,73 
28/02/2022  2.802.198   1,850389  0,87 1,63 0,76 1,49 
31/03/2022  2.952.472   1,868088  0,96 2,61 0,93 2,43 
29/04/2022  3.116.990   1,883566  0,83 3,46 0,83 3,29 
31/05/2022  3.261.845   1,904727  1,12 4,62 1,03 4,36 
30/06/2022  3.379.432   1,924473  1,04 5,70 1,02 5,42 
29/07/2022  3.289.344   1,944458  1,04 6,80 1,03 6,51 
31/08/2022  3.412.891   1,968610  1,24 8,13 1,17 7,75 
30/09/2022  3.400.528   1,991611  1,17 9,39 1,07 8,91 
31/10/2022  3.474.331   2,012843  1,07 10,56 1,02 10,02 
30/11/2022  3.490.196   2,033651  1,03 11,70 1,02 11,14 
30/12/2022  3.327.959   2,056192  1,11 12,94 1,12 12,39 

 
Patrimônio Líquido médio mensal do Fundo nos últimos 12 meses: R$ 3.216.537. 
 
Avisos importantes: 
 A rentabilidade passada não é garantia de rentabilidade futura; 
 Os investimentos em fundos não são garantidos pela Administradora ou por qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, 

pelo Fundo Garantidor de Créditos. 
 
 
 



CNPJ
ϬϬϲ CNPJ
ϬϬϲ CNPJ

CNPJ

X

ϭ

áNEXOàϭà‐àáNÁLISEàDEàFUNDOSàDEàINVESTIMENTO
NoŵeàFuŶdo BáNE“TE“àLIQUIDE)àFIàRFàREFERENCIáDOàDI ϮϬ.ϮϯϬ.ϳϭϵ/ϬϬϬϭ‐Ϯϲ
ádŵiŶistƌadoƌ BáNE“TE“àDTVMà“á NºàTeƌŵoàCƌed. Ϯϴ.ϭϱϲ.Ϭϱϳ/ϬϬϬϭ‐Ϭϭ
Gestoƌ BáNE“TE“àDTVMà“á NºàTeƌŵoàCƌed. Ϯϴ.ϭϱϲ.Ϭϱϳ/ϬϬϬϭ‐Ϭϭ

áƌt.àϳº,àIII,͞a͟ áƌt.àϭϬº,àII
áƌt.àϳº,àIII,͞ď͟ áƌt.àϭϬº,àIII
áƌt.àϳº,àIV áƌt.àϭϭº
áƌt.àϳº,àV,͞a͟ áƌt.àϵº,àI
áƌt.àϳº,àV,͞ď͟ áƌt.àϵº,àII

CustodiaŶte BáNE“TE“à“áàBáNCOàDOàE“TáDOàDOàE“PIRITOà“áNTO Ϯϴ.ϭϮϳ.ϲϬϯ/ϬϬϬϭ‐ϳϴ
ClassifiĐaçãoàdoàFuŶdoàResoluçãoàCMNàϰ.ϵϲϯ/ϮϬϮϭ:

áƌt.àϳº,àI,à͞ď͟ áƌt.àϴº,àII
áƌt.àϳº,àI,͞Đ͟à áƌt.àϭϬº,àI

Ϯ. RegulaŵeŶto ϬϮ/Ϭϱ/ϮϬϮϮ file:///C:/Useƌs/Usuaƌio/DoǁŶloads/DOC_REGUL_ϰϮϮϳϵ_ϰϭϰϲϮ.pdf

ϯ. LąŵiŶa de IŶforŵações esseŶĐiais Ϭϰ/ϮϬϮϯ https://Đǀŵǁeď.Đǀŵ.goǀ.ďƌ/“WB/default.asp?sg_sisteŵa=fuŶdosƌeg

ϰ. ForŵulĄrio de iŶforŵações ĐoŵpleŵeŶtares ϬϮ/Ϭϭ/ϮϬϭϵ https://Đǀŵǁeď.Đǀŵ.goǀ.ďƌ/“WB/default.asp?sg_sisteŵa=fuŶdosƌeg

áƌt.àϳº,àV,͞Đ͟ áƌt.àϵº,àIII
áƌt.àϴº,àI

IdeŶtifiĐaçãoàdosàdoĐuŵeŶtosàaŶalisadosàƌefeƌeŶtesàaoàFuŶdo: DataàdoàDoĐuŵeŶto PĄgiŶaàŶaàiŶteƌŶetàeŵàƋueàoàdoĐuŵeŶtoàfoiàĐoŶsultadoàouà
dispoŶiďilizadoàpelaàiŶstituição

ϭ. QuestioŶĄrio PadrĆo Due DiligeŶĐe para FuŶdo de IŶvestiŵeŶto – 
SeçĆo Ϯ da áNBIMá

‐ NãoàdispoŶiďilizadoàpelaàiŶstituição

ϱ. Perfil MeŶsal Ϭϰ/ϮϬϮϯ https://Đǀŵǁeď.Đǀŵ.goǀ.ďƌ/“WB/default.asp?sg_sisteŵa=fuŶdosƌeg



II.ϱàFoƌŵaàdeàDistƌiďuiçãoàdoàFuŶdo

Ϯ

ϴ. DeŵoŶstrações CoŶtĄďeis ϯϭ/ϭϮ/ϮϬϮϮ https://Đǀŵǁeď.Đǀŵ.goǀ.ďƌ/“WB/default.asp?sg_sisteŵa=fuŶdosƌeg

Noŵe/Razãoà“oĐialàdoàdistƌiďuidoƌ: BáNE“TE“à“.á.
CPF/CNPJ: Ϯϴ.ϭϮϳ.ϲϬϯ/ϬϬϬϭ‐ϳϴ

IŶfoƌŵaçƁesàsoďƌeàaàPolítiĐaàdeàDistƌiďuição:

ásàĐotasàdoàFuŶdoàsãoàdistƌiďuídasàexĐlusiǀaŵeŶteàpeloàadŵiŶistƌadoƌ,àiŶstituiçãoàhaďilitadaàaàatuaƌàĐoŵoàiŶtegƌaŶteà
doàsisteŵaàdeàdistƌiďuiçãoàdeàǀaloƌesàŵoďiliĄƌios,àaosàseusàĐlieŶtes,àpoƌàŵeioàdeàsuaàƌedeàdeàagġŶĐiasàeàŵeiosà
eletƌƀŶiĐos,àiŶteƌŶetàďaŶkiŶgàeàŵoďileàďaŶkiŶg.àOàdistƌiďuidoƌàdasàĐotasàdoàFuŶdoàĠàƌeŵuŶeƌadoàpoƌàuŵàpeƌĐeŶtualà
daàtaxaàdeàadŵiŶistƌaçãoàespeĐifiĐadaàŶoàƌegulaŵeŶtoàdoàfuŶdo,àiŶexistiŶdoàƌeŵuŶeƌaçãoàadiĐioŶalàpelaàaloĐaçãoàdosà
ƌeĐuƌsosàdesteàfuŶdo,àdeàfoƌŵaàƋueàŶãoàhĄàefetiǀoàouàpoteŶĐialàĐoŶflitoàdeàiŶteƌessesàŶoàesfoƌçoàdeàǀeŶda.

ϲ. DeŵoŶstraçĆo de DeseŵpeŶho RefeƌeŶteàaàϮϬϮϮ https://ǁǁǁ.ďaŶestes.Đoŵ.ďƌ/iŶǀestiŵeŶtos/pdf/deseŵpeŶho_LIQUIDE
).pdf

ϳ. Relatórios de RatiŶg ‐ NãoàdispoŶiďilizadoàpelaàiŶstituição

ResuŵoàdasàiŶfoƌŵaçƁesàdoàFuŶdoàdeàIŶvestiŵeŶto
DataàdeàCoŶstituição: Ϯϯ/Ϭϰ/ϮϬϭϰ DataàdeàIŶíĐioàdasàátiǀidades: ϭϳ/Ϭϲ/ϮϬϭϰ

PolítiĐaàdeàIŶǀestiŵeŶtosàdoàFuŶdo

ÍŶdiĐeàdeàƌefeƌeŶĐia/oďjetiǀoàdeàƌeŶtaďilidade
O FUNDO Ġ ĐlassifiĐado Đoŵo ReŶda Fixa RefeƌeŶĐiado DI e, paƌa atiŶgiƌ seus oďjetiǀos, Ŷo ŵíŶiŵo, ϵϱ% ;ŶoǀeŶta e ĐiŶĐo poƌ ĐeŶtoͿ do seu patƌiŵƀŶio líƋuido seƌão

apliĐados eŵ atiǀos fiŶaŶĐeiƌos e/ou ŵodalidades opeƌaĐioŶais Ƌue aĐoŵpaŶheŵ, diƌeta ou iŶdiƌetaŵeŶte, a ǀaƌiação da taxa de juƌos dos CeƌtifiĐados de Depſsito

IŶteƌďaŶĐĄƌio ‐ CDI ou da taxa “ELIC. O FUNDO deǀeƌĄ oďseƌǀaƌ o liŵite ŵíŶiŵo de ϴϬ% ;oiteŶta poƌ ĐeŶtoͿ de seu patƌiŵƀŶio líƋuido, isolada ou ĐuŵulatiǀaŵeŶte,

ƌepƌeseŶtado poƌ: ;aͿ títulos da díǀida púďliĐa fedeƌal ;ďͿ atiǀos fiŶaŶĐeiƌos de ƌeŶda fixa ĐoŶsideƌados de ďaixo ƌisĐo de ĐƌĠdito pelo GE“TOR ou ;ĐͿ Đotas de fuŶdos de

íŶdiĐe Ƌue iŶǀistaŵ pƌepoŶdeƌaŶteŵeŶte Ŷos atiǀos iŶdiĐados Ŷos iteŶs ;aͿ e ;ďͿ e ƌealizeŵ opeƌaçƁes de deƌiǀatiǀos Đoŵ o oďjetiǀo de pƌotegeƌ posiçƁes detidas ă

ǀista,àatĠàoàliŵiteàdestas.

PúďliĐo‐alǀo: PúďliĐoàGeƌal



ϯ

CoŶdiçƁesàdeàIŶǀestiŵeŶtoà
;Pƌazos/CoŶdiçƁesàpaƌaàƌesgateͿ

PƌazoàdeàDuƌaçãoàdoàFuŶdoà IŶdeteƌŵiŶado
PƌazoàdeàCaƌġŶĐiaà;diasͿ Ϭ
PƌazoàpaƌaàCoŶǀeƌsãoàdeàCotasà;diasͿ Ϭ
PƌazoàpaƌaàPagaŵeŶtoàdosàResgatesà;diasͿ Ϭ
PƌazoàTotalà;diasͿ Ϭ

ádeƌġŶĐia do FuŶdo aos Ƌuesitos
estaďeleĐidos Ŷa Resolução do CMN
ƌelatiǀos, deŶtƌe outƌos, aos gestoƌes e
adŵiŶistƌadoƌes do fuŶdo, aos atiǀos de
ĐƌĠditoàpƌiǀadoàƋueàĐoŵpƁeŵàsuaàĐaƌteiƌa

No aĐuŵulado dos últiŵos dois aŶos ;ϮϬϮϭ e ϮϬϮϮͿ, o fuŶdo de iŶǀestiŵeŶto ƌeŶtaďilizou ϭϵ,ϭϰ%, eŶƋuaŶto seu ďeŶĐhŵaƌk

ƌeŶtaďilizou Ŷo ŵesŵo peƌíodo ϭϳ,ϯϳ%, ŵostƌaŶdo Ƌue o seu RetoƌŶo Ġ adeƌeŶte ao seu BeŶĐhŵaƌk e siŵilaƌ aos deŵais FuŶdos de

IŶǀestiŵeŶtos.
álteƌaçƁes oĐoƌƌidas ƌelatiǀas ăs
iŶstituiçƁes adŵiŶistƌadoƌas e gestoƌas do
fuŶdo:à

NãoàHouǀe

áŶĄliseàdeàfatosàƌeleǀaŶtesàdiǀulgados: Ϭϭ/ϭϭ/ϮϬϭϵà‐àálteƌaçãoàŶosàǀaloƌesàŵíŶiŵosàdeàapliĐação
Ϯϰ/ϬϮ/ϮϬϭϳ‐álteƌaçãoàdoàiŶǀestiŵeŶtoàiŶiĐialàŵíŶiŵoàeàǀaloƌàŵíŶiŵoàpaƌaàpeƌŵaŶġŶĐiaàŶoàFUNDO.

áŶĄlise da adeƌġŶĐia do fuŶdo ao peƌfil da
Đaƌteiƌa do RPP“ e ă sua PolítiĐa de
IŶǀestiŵeŶtos:

OàfuŶdoàseàeŶĐoŶtƌaàadeƌeŶteàaoàpeƌfilàdaàĐaƌteiƌaàeàaàPolítiĐaàdeàIŶǀestiŵeŶtosàdoàRPP“.

CoŶdiçƁesàdeàIŶǀestiŵeŶtoà
;Custos/TaxasͿ

TaxaàdeàeŶtƌadaà;%Ϳ Ϭ,ϬϬ%
Taxaàdeàsaídaà;%Ϳ Ϭ,ϬϬ%
TaxaàdeàádŵiŶistƌaçãoà;%Ϳ Ϭ,ϮϬ%àa.a.

TaxaàdeàPeƌfoƌŵaŶĐe
ÍŶdiĐeàdeàƌefeƌeŶĐia FƌeƋuġŶĐia LiŶha‐d'Ągua

NãoàPossui NãoàseàapliĐa NãoàseàapliĐa



Nºàdeà
Cotistas

Vaƌiaçãoà%à
doàíŶdiĐeàdeà
ƌefeƌġŶĐia

Ϯϴϰ ϭϮ,ϯϴ%
ϮϬϱ ϰ,ϰϰ%
ϭϯϮ Ϯ,ϳϱ%
ϮϮϬ ϱ,ϵϱ%
ϭϭϲ ϲ,ϰϭ%

ϰ

PƌiŶĐipaisàƌisĐosàassoĐiadosàaoàFuŶdo: RisĐo de MeƌĐado; RisĐo de CƌĠdito; RisĐo de LiƋuidez; RisĐo pƌoǀeŶieŶte do uso de Deƌiǀatiǀos ; RisĐo “istġŵiĐo ; RisĐo de
CoŶĐeŶtƌação;àRisĐoàRegulatſƌio.

ϮϬϮϭ Ϯ.ϱϴϰ.ϮϮϴ.ϱϳϴ,ϮϲR$àààààààààààààà ϭ,ϴϮϬϲϱϭϭϵ ϱ,ϱϬ% ϭϮϰ,Ϭϳ%
ϮϬϮϬ ϭ.ϳϴϳ.ϳϵϭ.Ϯϲϴ,ϳϱR$àààààààààààààà ϭ,ϳϮϱϲϲϵϳϴ Ϭ,ϮϬ% ϳ,ϯϴ%

HistſƌiĐoàdeàReŶtaďilidadeàdoàFuŶdo:

áŶo PatƌiŵƀŶioàLíƋuidoà;R$Ϳ ValoƌàdaàCotaàdoàFuŶdoà
;R$Ϳ ReŶtaďilidadeà;%Ϳ

CoŶtƌiďuiçãoàeŵàƌelaçãoà
aoàíŶdiĐeàdeàƌefeƌġŶĐiaà

ouàdeseŵpeŶhoàdoàfuŶdoà
Đoŵoà%àdoàíŶdiĐeàdeà

ƌefeƌġŶĐia
ϮϬϮϮ ϯ.Ϯϳϱ.ϲϵϳ.ϮϮϵ,ϱϱR$àààààààààààààà Ϯ,ϬϱϲϭϵϮϯϭ ϭϮ,ϵϯ% ϭϬϰ,ϰϯ%

àáŶĄliseàdaàCaƌteiƌaàdoàFuŶdoàdeàIŶvestiŵeŶto

CoŵposiçãoàdaàĐaƌteiƌaà;atualͿ

EspĠĐieàdeàativos %àdoàPL
CotasàdeàFuŶdosà ϭ,ϳϱ%

DeďġŶtuƌes ϭϮ,ϵϰ%
CƌeditoàPƌiǀado ϱ,ϴϴ%

OpeƌaçƁesàCoŵpƌoŵissadas ϰϰ,ϵϱ%
TítulosàPúďliĐos ϯϱ,Ϭϲ%

ϮϬϭϵ Ϯ.ϳϰϵ.ϬϮϳ.Ϯϵϲ,ϳϴR$àààààààààààààà ϭ,ϳϮϮϭϭϲϮϱ ϲ,Ϭϴ% ϭϬϮ,ϯϰ%
ϮϬϭϴ ϵϬϯ.ϰϭϵ.Ϯϲϵ,ϵϯR$ààààààààààààààààà ϭ,ϲϮϯϯϲϰϴϱϴ ϲ,ϵϲ% ϭϬϴ,ϰϵ%



ϱ

CasoàoàFuŶdoàapliƋueàeŵàĐotasàdeàoutƌosàFuŶdosàdeà
IŶvestiŵeŶto

CNPJàFuŶdo;sͿà ClassifiĐaçãoàResoluçãoàCMN %àdoàPL
Ϭϴ.ϰϭϳ.ϱϰϰ/ϬϬϬϭ‐ϲϱ;ϯϭ.ϱϰϳ.ϳϭϮ/ϬϬϬϭ‐ϱϵ ‐ Ϭ,ϳϱ%

ϯϱ.ϴϭϴ.ϵϱϬ/ϬϬϬϭ‐ϬϮ ‐ Ϭ,ϯϬ%
ϯϮ.ϮϮϮ.ϴϰϴ/ϬϬϬϭ‐ϱϭ ‐ Ϭ,Ϭϵ%

Ϯϲ.Ϯϴϳ.ϵϬϴ/ϬϬϬϭ‐ϭϭ;Ϯϳ.ϲϭϰ.ϱϮϳ/ϬϬϬϭ‐ϲϮ ‐ Ϭ,ϬϮ%
Ϯϲ.ϳϮϮ.ϲϱϬ/ϬϬϬϭ‐ϯϰ ‐ Ϭ,Ϭϭ%

Caƌteiƌa do FuŶdo Ġ adeƌeŶte ă PolítiĐa de IŶǀestiŵeŶtos estaďeleĐida
eŵàseuàƌegulaŵeŶtoàeàĐoŵàaàĐlassifiĐaçãoàŶaàResoluçãoàCMN “IM

PƌazoàŵĠdioàdaàĐaƌteiƌaàdeàtítulosàdoàFuŶdoà;eŵàŵesesà;ϯϬͿàdiasͿ NãoàDispoŶiďilizadoàpelaàiŶstituição.

Coŵpatiďilidade do FuŶdo Đoŵ as oďƌigaçƁes pƌeseŶtes e futuƌas do
RPP“

OàfuŶdoàŶãoàpossuiàpƌazoàdeàĐaƌġŶĐia,àŵostƌaŶdoàĐoŵpatiďilidadeàĐoŵàasàoďƌigaçƁesàpƌeseŶtesàeàfutuƌasàdoàRPP“.à

MaioƌesàeŵissoƌesàdeàtítulosàdeàĐƌĠditoàpƌivadoàeŵà
estoƋueàdoàFuŶdo

Eŵissoƌà;CPF/CNPJͿ ClassifiĐaçãoàResoluçãoàCMN %àdoàPL
LetƌaàFiŶaŶĐeiƌaàBCOàDáYCOVáLà“áà;CNPJ:à

ϲϮ.ϮϯϮ.ϴϴϵ/ϬϬϬϭ‐ϵϬͿ ‐ Ϭ,ϲϮ%

LetƌaàFiŶaŶĐeiƌaààBCOà“áFRáà“áà;CNPJ:à
ϱϴ.ϭϲϬ.ϳϴϵ/ϬϬϬϭ‐ϮϴͿ ‐ Ϭ,ϰϴ%

LetƌaàFiŶaŶĐeiƌaààBáNCOàPáNà“.áà;CNPJ:à
ϱϵ.Ϯϴϱ.ϰϭϭ/ϬϬϬϭ‐ϭϯͿ ‐ Ϭ,ϵϬ%

LetƌaàFiŶaŶĐeiƌaààBCOàáBCàBRá“ILà“áà;CNPJ:à
Ϯϴ.ϭϵϱ.ϲϲϳ/ϬϬϬϭ‐ϬϲͿ ‐ Ϭ,ϰϯ%

LetƌaàFiŶaŶĐeiƌaààBCOàBTGàPáCTUáLà“áà;CNPJ:à
ϯϬ.ϯϬϲ.Ϯϵϰ/ϬϬϬϭ‐ϰϱͿ ‐ Ϭ,ϯϴ%



ϲ

NotaàdeàRisĐoàdeàCƌĠdito
ágġŶĐiaàdeàƌisĐo Nota

NãoàDispoŶiďilizadoàpelaàIŶstituição ‐

GILVáNIàPEREIRáàROSá Diƌetoƌ,àGestoƌàdeàReĐuƌsosàeàMeŵďƌoàdoàCoŵitġàdeà
IŶvestiŵeŶto Ϭϵϵ.ϴϮϴ.ϱϮϳ‐ϳϵ

INESàGOMESàSILVáà MeŵďƌoàdoàCoŵitġàdeàIŶvestiŵeŶto ϬϮϮ.ϴϬϭ.ϭϯϳ‐Ϭϴ
JOYCEàCáNáLàCORTELETI MeŵďƌoàdoàCoŵitġàdeàIŶvestiŵeŶto Ϭϵϲ.ϮϰϬ.ϱϵϳ‐ϯϬ

áŶĄliseàĐoŶĐlusivaàeàĐoŵpaƌativaàĐoŵàoutƌosàfuŶdos:
O fuŶdo aŶalisado possui ĐaƌaĐteƌístiĐas de aĐoƌdo Đoŵ a PolítiĐa de IŶǀestiŵeŶtos do RPP“ e sua
Đoŵpatiďilidade ao peƌfil da Đaƌteiƌa Đoŵpaƌado Đoŵ os deŵais fuŶdos distƌiďuídos Ŷo ŵeƌĐado, Đoŵ
osàŵesŵoàíŶdiĐeàdeàBeŶĐhŵaƌk.

CoŵeŶtĄƌiosàádiĐioŶais
DeĐlaƌo Ƌue teŶho ĐoŶheĐiŵeŶto dos aspeĐtos Ƌue ĐaƌaĐteƌizaŵ este FuŶdo de IŶǀestiŵeŶto, eŵ ƌelação ao
ĐoŶteúdo de seu RegulaŵeŶto e de fatos ƌeleǀaŶtes Ƌue possaŵ ĐoŶtƌiďuiƌ paƌa seu deseŵpeŶho, alĠŵ de sua
ĐoŵpatiďilidadeàaoàpeƌfilàdaàĐaƌteiƌaàeàăàPolítiĐaàdeàIŶǀestiŵeŶtosàdoàRPP“.

DeĐlaƌo Ƌue teŶho ĐoŶheĐiŵeŶto dos aspeĐtos Ƌue ĐaƌaĐteƌizaŵ este FuŶdo de IŶvestiŵeŶto, eŵ ƌelação ao ĐoŶteúdo de seu RegulaŵeŶto e de fatos ƌelevaŶtes Ƌue possaŵ
ĐoŶtƌiďuiƌàpaƌaàseuàdeseŵpeŶho,àalĠŵàdeàsuaàĐoŵpatiďilidadeàaoàpeƌfilàdaàĐaƌteiƌaàeàăàPolítiĐaàdeàIŶvestiŵeŶtosàdoàRPPS.

Data: ϯϬ/Ϭϱ/ϮϬϮϯ
RespoŶsĄveisàpelaàáŶĄlise: Caƌgo CPF ássiŶatuƌa
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA DO BANESTES 
PREVIDENCIARIO FUNDO DE 
INVESTIMENTO RENDA FIXA IMA-B. 

 
DATA, HORA E LOCAL: Aos vinte e sete dias do mês de abril de 2022, às 09 horas, na Av. 
Princesa Isabel, 574, Bloco B, 10º andar, Centro, Vitória (ES).  
 
CONVOCAÇÃO: Edital de Convocação enviado a todos os cotistas por correspondência em 
06/04/2022.  
 
PRESENÇAS: COTISTAS, conforme se verifica no Livro de Registro de Presença de Cotistas 
nº 01, folha nº 03. 
 
COMPOSIÇÃO DA MESA:  
Presidente – Gislaine de Oliveira Paris Gomes 
Secretário – Willian de Freitas 
 
ORDEM DO DIA: ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 
(i) Proposta de substituição do administrador fiduciário do Fundo, de BANESTES S.A. – 
BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, CNPJ sob o nº 28.127.603/0001-78, para 
BANESTES DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., CNPJ sob o nº 
28.156.057/0001-01. 
 
(ii) Proposta de alteração da Política de Investimentos do Fundo, alterando o ”Anexo I – 
Descrição da Política de Investimento” e o “Capítulo 3 – Da Política de Investimento”, com a 
alteração dos itens 3.1, 3.1.1, 3.1.2, 3.3.2, 3.4.2 e 3.4.2.1; inclusão dos itens 3.3.6, 3.3.7 e 
3.3.8.  
 
(iii) Proposta de alterações gerais do regulamento do Fundo, com destaque para os seguintes 
tópicos: a) Alteração da razão social do Fundo. b) Alterar o “Capítulo 1 – Do Fundo”, com a 
alteração dos itens 1.1 e 1.2; renumeração do item 1.2 para 1.3; inclusão do item 1.2. c) Alterar 
o “Capítulo 2 – Da Administração”, com a alteração dos itens 2.1, 2.2 e 2.3; inclusão dos itens 
2.4, 2.5 e 2.6. d) Alterar o “Capítulo 5 – Da Remuneração”, com a inclusão do item 5.4.1. e) 
Alterar o “Capítulo 7 – Da Emissão e Resgate de Cotas”, com a exclusão dos itens 7.7 e 7.12; 
alteração dos itens 7.1, 7.1.1, 7.2.1, 7.4, 7.6, 7.9, 7.9.1, 7.10, 7.11, 7.11.1, 7.11.2 e 7.15; 
renumeração dos itens 7.8, 7.9, 7.9.1, 7.10, 7.11, 7.11.1, 7.11.2, 7.11.3, 7.13, 7.14 e 7.15 para 
7.7, 7.8, 7.8.1, 7.9, 7.10, 7.10.1, 7.10.2, 7.10.3, 7.11, 7.12 e 7.13, respectivamente; inclusão 
dos itens 7.1.2, 7.8.2 e 7.10.4. f) Alterar o “Capítulo 9 – Dos Fatores de Risco”, com a alteração 
do item 9.1 caput e inciso IV; inclusão dos incisos XI e XII. g) Alterar o “Capítulo 10 – Da 



 

 

Assembleia Geral”, com a alteração dos itens 10.2 (incisos I e III), 10.2.1, 10.2.2, 10.3, 10.4.1, 
10.4.2, 10.5, 10.7.1, 10.7.2, 10.9.1 (inciso I) e 10.10; renumeração dos itens 10.4, 10.4.1, 
10.4.2, 10.5, 10.5.1, 10.6, 10.7, 10.7.1, 10.7.2, 10.8, 10.9, 10.9.1, 10.10 para 10.5, 10.5.2, 
10.5.3, 10.6, 10.6.1, 10.7, 10.8, 10.8.1, 10.8.2, 10.9, 10.10, 10.10.1, 10.11, respectivamente; 
inclusão dos itens 10.4, 10.5.1, 10.11.1, 10.12, 10.12.1, 10.12.2, 10.12.3, 10.13. h) Alterar o 
“Capítulo 11 – Da Forma de Comunicação”, com a exclusão dos itens 11.2 e 11.3; alteração 
dos itens 11.1 (incisos III e V), 11.1.1, 11.1.6, 11.2.1, 11.2.2; renumeração dos itens 11.1.1, 
11.1.2, 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.2.1 e 11.2.2 para 11.2, 11.2.3, 11.2.4, 11.2.5, 11.2.6, 
11.2.7, 11.2.8 e 11.2.9, respectivamente; inclusão dos itens 11.2.1 e 11.2.2. i) Alterar o 
“Capítulo 12 – Das Disposições Finais”, com a alteração do item 12.1. 
 
DELIBERAÇÕES TOMADAS EM ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: 
 
Foram aprovadas, pelos cotistas presentes, com as abstenções legais, as seguintes 
deliberações: 
 
(i) Aprovada a substituição do administrador fiduciário do Fundo para BANESTES 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., CNPJ sob o nº 
28.156.057/0001-01, com ajuste de redação no Capítulo 2, item 2.1. 
 
(ii) Aprovada a alteração da Política de Investimento do Fundo, modificando o “Anexo I – 
Descrição da Política de Investimento” e o “Capítulo 3 – Da Política de Investimento”, conforme 
alterações e inclusões dispostas abaixo: 
 
a) Alterações no Anexo I – Descrição da Política de Investimento, que passa a vigorar conforme 
tabela abaixo: 
 

ANEXO I – DESCRIÇÃO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 
BANESTES IMA-B TÍTULOS PÚBLICOS FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA 

LIMITES POR ATIVO 
(% do patrimônio do FUNDO) 

Legislação FUNDO Descrição dos Ativos Financeiros 

GRUPO I – Até 
100% 

Permitido – 
Até 100% 

Títulos de emissão do Tesouro Nacional registrados no Sistema Especial 
de Liquidação e Custódia – SELIC e/ou operações compromissadas 
lastreadas nesses títulos. 

 
 
 

GRUPO II – 
Até 50% 

 
Vedado 

Ativos financeiros de renda fixa de emissão ou 
coobrigação de instituição financeira bancária autorizada a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil. 

 
Vedado 

Valores Mobiliários de renda fixa, diversos daqueles previstos no Grupo 
III, desde que objeto de oferta pública registrada na CVM (Instrução CVM 
n.º 400/03 e alterações posteriores) 



 

 

 
 

Vedado 

Notas promissórias e debêntures, que tenham sido emitidas por 
companhias abertas, exceto Securitizadoras, desde que operacionais e 
registradas na CVM e objeto de oferta pública registrada na CVM 
(“Instrução CVM 400”) e/ou objeto de oferta pública com esforços restritos 
(Instrução CVM nº 476/09 e alterações posteriores). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

GRUPO III – 
Até 20% 

Vedado Cotas de FI e de FIC classificados como “Renda Fixa” 
registrados com base na Instrução CVM nº 555. 

 
Vedado 

Cotas de FI e de FIC classificados como “Renda Fixa” registrados com 
base na Instrução CVM nº 555 destinados exclusivamente a investidores 
qualificados. 

Vedado Cotas de fundos de índice de Renda Fixa admitidos à negociação em 
Bolsa de Valores. 

 
 

Vedado 

Cotas da classe Sênior de FIDC e FICFIDC considerados de baixo risco 
de crédito, com base, entre outros critérios, em classificação efetuada por 
agência classificadora de risco de crédito registrada na CVM ou 
reconhecida por essa autarquia. 

Vedado CRI, CRA e demais ativos de emissão de Securitizadoras. 
 
 

Vedado 

Cotas de Fundo de Investimento Imobiliário (FII) 
negociadas nos pregões de bolsa de valores. 

Vedado Ativos Financeiros no Exterior. 

Vedado 
Outros ativos financeiros não listados nos Grupos I, II e IV. 

 
GRUPO IV – 

Até 5% 

Vedado FIDC-NP e FICFIDC-NP. 
 

Vedado 
Cotas de FI e de FIC classificados como “Renda Fixa” registrados com 
base na Instrução CVM nº 555 destinados exclusivamente a investidores 
profissionais. 

LIMITES POR EMISSOR 
(% do patrimônio do FUNDO) 

Legislação FUNDO Emissor 

Até 100% 
Permitido – 

Até 100% 
Quando o emissor for a União Federal. 

 
Até 20% 

 
Vedado 

Instituição financeira bancária autorizada a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil. 

Até 10% Vedado Companhia aberta. 

 
Até 10% 

 
Vedado 

 
FI, FIC, FIDC (cota Sênior) e FICFIDC (cota Sênior). 

Vedado Fundo de Investimento Imobiliário (FII). 

 
Até 5% 

 
Vedado 

Pessoa física ou jurídica de direito privado que não seja 
companhia aberta ou instituição financeira autorizada a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil. 

LIMITE TOTAL PARA CRÉDITO PRIVADO 
(% do patrimônio do FUNDO) 



 

 

 
Até 50% 

 
Vedado 

Ativos financeiros de responsabilidade de pessoas físicas ou jurídicas de 
direito privado ou de emissores públicos que não a União Federal, direta 
ou indiretamente. 

DERIVATIVOS 

Hedge e/ou 
Posicionamento 

Limitado a uma vez o patrimônio líquido do FUNDO, conforme legislação 
vigente. 

Alavancagem Vedado. 

OPERAÇÕES COM O ADMINISTRADOR, GESTOR E LIGADAS 
(% do patrimônio do FUNDO) 

Permitido Contraparte ADMINISTRADOR, GESTOR e ligadas, inclusive veículos de 
investimento por eles administrados ou geridos. 

Vedado Ativos financeiros emitidos pelo ADMINISTRADOR, GESTOR e ligadas. 

Vedado Cotas de FI e de FIC administrados pelo ADMINISTRADOR, GESTOR e ligadas. 

Vedado Ações do ADMINISTRADOR, GESTOR e ligadas. 
POLÍTICA DE EXERCÍCIO DE DIREITO DE VOTO 

O GESTOR deste fundo adota política de exercício de direito de voto em assembleias, que disciplina os 
princípios gerais, o processo decisório e quais são as matérias relevantes obrigatórias para o exercício do 
direito de voto. Tal política orienta as decisões do GESTOR em assembleias de detentores de ativos que 
confiram aos seus titulares o direito de voto. 

 
b) Alteração dos itens 3.1, 3.1.1, 3.1.2, 3.3.2, 3.4.2 e 3.4.2.1, que passa a vigorar conforme a 
redação abaixo: 
 

“3.1.O FUNDO é classificado como Renda Fixa e deve possuir, no mínimo, 80% (oitenta por cento) da 
carteira em ativos relacionados diretamente, ou sintetizados via derivativos, à variação das taxas de juros 
(pós ou pré-fixados), de índices de preços, ou ambos.” 
 
“3.1.1.O FUNDO aplicará seus recursos em títulos de emissão do Tesouro Nacional, registrados no 
Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC) e/ou operações compromissadas lastreadas nesses 
títulos.” 
 
“3.1.2. O FUNDO pode estar expostos à significativa concentração em ativos financeiros de poucos 
emissores, com os riscos daí decorrentes.” 
 
“3.3.2.Aplicar em ativos financeiros ou modalidades não previstas nas Resoluções CMN nº4.994/22 e 
4.963/21 e alterações posteriores;” 
 
“3.4.2.As operações e investimentos deste FUNDO observarão, no que couber, os requisitos, condições, 
modalidades permitidas e demais vedações estabelecidas pelas Resoluções CMN nº 4.994/22 e nº 
4.963/21 e suas alterações posteriores.” 
 
“3.4.2.1.A posição consolidada dos investimentos realizados por meio de fundos de investimento e de 
fundos de investimento em cotas de fundos de investimento com as posições das carteiras próprias e 
carteiras administradas da Entidade para fins de verificação dos limites estabelecidos nas Resoluções 
CMN nº4.994/22 e 4.963/21, não é de responsabilidade do ADMINISTRADOR e do GESTOR do 
FUNDO.” 

 



 

 

c) Inclusão dos itens 3.3.6, 3.3.7 e 3.3.8, conforme a redação abaixo: 
 

“3.3.6.Atuar em modalidades operacionais ou negociar com duplicatas, títulos de crédito ou outros ativos 
financeiros que não os previstos na Resolução 4.963/21 e alterações posteriores;” 
  
“3.3.7.Aplicar seus recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de investimento, em títulos ou 
outros ativos financeiros nos quais ente federativo figure como emissor, devedor ou preste fiança, aval, 
aceite ou coobrigação sob qualquer outra forma;” 
“3.3.8.Prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se de qualquer forma.” 

 
d) Ajuste na numeração dos demais itens do capítulo. 
 
(iii) Aprovadas as alterações gerais do regulamento do Fundo, conforme disposto abaixo: 
 
a) Alteração da razão social do Fundo para BANESTES IMA-B TÍTULOS PÚBLICOS FUNDO 
DE INVESTIMENTO RENDA FIXA. 
 
b) Alteração do “Capítulo 1 – Do Fundo”, com a alteração dos itens 1.1 e 1.2; renumeração do 
item 1.2 para 1.3 e inclusão do item 1.2; que, após a devida renumeração dos itens, passarão 
a vigorar conforme redação abaixo. 
 

“1.1.O BANESTES IMA-B TÍTULOS PÚBLICOS FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA, doravante 
designado FUNDO, regido pelo presente regulamento e demais disposições legais regulamentares que 
lhe forem aplicáveis, é uma comunhão de recursos, constituído sob a forma de condomínio aberto, com 
prazo indeterminado de duração.” 
 
“1.2.OBJETIVO: O FUNDO tem por objetivo propiciar aos seus COTISTAS a valorização de suas cotas 
por meio da aplicação dos recursos em ativos financeiros e/ou demais modalidades operacionais 
disponíveis no âmbito do mercado financeiro, buscando acompanhar as variações do Índice de Mercado 
ANBIMA – IMA-B, observado que a rentabilidade do FUNDO será impactada pelos custos e despesas do 
FUNDO, inclusive, pela taxa de administração.” 
 
“1.3.PÚBLICO ALVO: O FUNDO é destinado à captação de recursos de Fundos de Investimento, de 
Fundos de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento, de Entidades Fechadas de Previdência 
Complementar (EFPC) e de Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) instituídos pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, sujeitos a limites de aplicações estabelecidos pelo 
ADMINISTRADOR, doravante designados, coletivamente, COTISTAS ou, individualmente, COTISTA.” 

 
c) Alterações e inclusões do “Capítulo 2 – Da Administração”, conforme destacadas abaixo. 
 
c.1) Alteração dos itens 2.1, 2.2 e 2.3, que passarão a vigorar com a seguinte redação: 
 

“2.1.O FUNDO é administrado pela BANESTES DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A., Instituição Financeira, devidamente credenciada pela CVM – Comissão de Valores 
Mobiliários como prestadora de serviços de administração de carteiras através  do Ato Declaratório nº 
3.484 de 07/07/1995, com sede na Av. Princesa Isabel, 574 - 9º andar, Bloco “A”, Ed. Palas Center, 
Centro, Vitória - ES, inscrito no CNPJ. sob o nº. 28.156.057/0001-01 (“ADMINISTRADOR”).” 

 
“2.2.A gestão da carteira do FUNDO é atribuída a BANESTES DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A., Instituição Financeira, devidamente credenciada pela CVM - Comissão 



 

 

de Valores Mobiliários como prestadora de serviços de administração de carteiras através do Ato 
Declaratório nº 3.484 de 07/07/1995, com sede na Av. Princesa Isabel, 574 - 9º andar, Bloco “A”, Ed. 
Palas Center, Centro, Vitória - ES, inscrita no CNPJ sob o n.º 28.156.057/0001-01 (“GESTOR”).” 
 
“2.3.O responsável pelo serviço de custódia dos ativos financeiros integrantes da carteira do FUNDO é o 
BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Instituição Financeira, devidamente 
credenciada pela CVM – Comissão de Valores Mobiliários como prestador de serviços de Custódia de 
Valores Mobiliários através do Ato Declaratório nº 8.218, de 14 de março de 2005, com sede na Av. 
Princesa Isabel, 574 - 9º andar, Bloco “B”, Ed. Palas Center, Centro, Vitória - ES, inscrito no CNPJ. sob 
o nº. 28.127.603/0001-78 (“CUSTODIANTE”).” 

 
c.2) Inclusão dos itens 2.4, 2.5 e 2.6, que irão vigorar com a seguinte redação: 
 

“2.4.Os serviços de escrituração da emissão e resgate de cotas, tesouraria, controle processamento dos 
ativos financeiros integrantes da Carteira do FUNDO serão realizados pela BANESTES DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A, anteriormente qualificada.” 
 
“2.5.Os serviços de distribuição de cotas do FUNDO serão realizados pelo BANESTES S.A. - BANCO 
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, anteriormente qualificado, e/ou distribuidores devidamente 
habilitados para tanto.” 
 
“2.6.Os demais prestadores de serviços do FUNDO encontram-se qualificados nos sítios do 
ADMINISTRADOR (www.banestesdtvm.com.br), do BANESTES S.A (www.banestes.com.br) e/ou 
demais distribuidores de cotas habilitados e da CVM.” 

 
d) Inclusão do item 5.4.1 no “Capítulo 5 – Da Remuneração”, com a seguinte redação: 
 

“5.4.1.A remuneração de que trata o item 5.4 é calculada e apropriada a cada dia útil à razão de 1/252 e 
multiplicada pelo patrimônio líquido do FUNDO do dia útil imediatamente anterior e paga, mensalmente, 
ao CUSTODIANTE.”  

 
e) Exclusões, alterações e inclusões no “Capítulo 7 – Da Emissão e Resgate de Cotas”, 
conforme destacadas abaixo. 
 
e.1) Exclusão dos itens 7.7 e 7.12. 
 

“7.7.Os feriados de âmbito estadual ou municipal na praça sede do ADMINISTRADOR em nada afetarão 
as aplicações solicitadas nas demais praças em que houver expediente bancário normal.” 
 
“7.12.Os feriados de âmbito estadual ou municipal na praça sede do ADMINISTRADOR em nada afetarão 
os resgates solicitados nas demais praças em que houver expediente bancário normal.” 
 

e.2) Alteração dos itens 7.1, 7.1.1, 7.2.1, 7.4, 7.6, 7.9, 7.9.1, 7.10, 7.11, 7.11.1, 7.11.2 e 7.15, 
que passarão a vigorar com a seguinte redação: 
 

“7.1.As aplicações ocorrerão mediante instrução verbal, escrita ou eletrônica (se disponível) do COTISTA 
ao distribuidor do FUNDO.” 
 
“7.1.1.As aplicações solicitadas nos dias sem expediente bancário nacional serão processadas no dia 
subsequente em que houver expediente bancário, como se nesse dia tivesse sido solicitada.” 



 

 

 
“7.2.1.Antes de tomar a decisão de investimento no FUNDO, o potencial investidor deve analisar todas 
as informações deste Regulamento, da Lâmina de Informações Essenciais e demais documentos, 
disponíveis na rede de agências do distribuidor, em canais eletrônicos do distribuidor, do 
ADMINISTRADOR e em seus sítios, além de verificar a adequação do investimento ao seu perfil de 
investidor, na forma da regulamentação específica.” 
 
“7.4.A aplicação no FUNDO será efetuada mediante débito em conta corrente do aplicador mantida em 
uma das agências do distribuidor. Poderá também ser via TED, DOC, B3 S.A ou outro sistema de 
liquidação que venha a ser criado e legalmente reconhecido, desde que com prévia concordância do 
ADMINISTRADOR.” 
 
“7.6.As cotas do FUNDO não podem ser objeto de cessão ou transferência, exceto nos casos de: 
I. decisão judicial ou arbitral; 
II. operações de cessão fiduciária; 
III. execução de garantia; 
IV. sucessão universal; 
V. dissolução de sociedade conjugal ou união estável por via judicial ou escritura pública que disponha 
sobre a partilha de bens; e 
VI. transferência de administração ou portabilidade de planos de previdência.” 

 
“7.8.Os resgates ocorrerão mediante instrução verbal, escrita ou eletrônica (se disponível) do COTISTA 
ao distribuidor do FUNDO.” 
 
“7.8.1.Os resgates solicitados nos dias sem expediente bancário nacional serão processados no dia 
subsequente em que houver expediente bancário, como se nesse dia tivesse sido solicitado.” 
 
“7.9.O resgate de cotas será efetuado mediante crédito na conta corrente do aplicador mantida em uma 
das agências do distribuidor. Poderá também ser via TED, DOC, B3 S.A ou outro sistema de liquidação 
que venha a ser criado e legalmente reconhecido, desde que com prévia concordância do 
ADMINISTRADOR.” 
 
“7.10.O resgate de cotas pode ser solicitado a qualquer tempo, devendo ser utilizado para a conversão o 
valor da cota de fechamento do dia da solicitação do resgate (D+0).” 
 
“7.10.1. O crédito será efetivado no dia da respectiva solicitação (D+0), desde que solicitado dentro do 
horário estabelecido na Lâmina de Informações Essenciais.” 
 
“7.10.2. Como o FUNDO prevê o pagamento de resgate no mesmo dia do pedido e adota o cálculo com 
base na cota de fechamento, o pagamento integral do resgate poderá ocorrer em um horário que não 
seja permitida a realização de movimentações bancárias naquele dia, sendo disponibilizado no próximo 
dia útil (D+1).” 
 
“7.13.Caso o FUNDO permaneça fechado por período superior a 5 (cinco) dias consecutivos, o 
ADMINISTRADOR deve obrigatoriamente, além da divulgação de fato relevante por ocasião do 
fechamento a que se refere o item 7.12, convocar no prazo máximo de 1 (um) dia, para realização em até 
15 (quinze) dias, assembleia geral extraordinária para deliberar sobre as seguintes possibilidades: 
 
I   substituição do ADMINISTRADOR, do GESTOR ou de ambos; 
II reabertura ou manutenção do fechamento do fundo para resgate;  
III possibilidade do pagamento de resgate em ativos financeiros; 
IV cisão do fundo; e 
V liquidação do fundo.” 



 

 

e.3) Inclusão dos itens 7.1.2, 7.8.2 e 7.10.4, que irão vigorar com a seguinte redação: 
 

“7.1.2.Os feriados de âmbito estadual ou municipal na praça sede do ADMINISTRADOR em nada 
afetarão as aplicações solicitadas nas demais praças em que houver expediente bancário normal.” 
 
“7.8.2.Os feriados de âmbito estadual ou municipal na praça sede do ADMINISTRADOR em nada 
afetarão os resgates solicitados nas demais praças em que houver expediente bancário normal.” 
 
“7.10.4. Salvo na hipótese prevista no item 7.11, é devida pelo ADMINISTRADOR multa de 0,5% (meio 
por cento) ao dia sobre o valor do resgate, caso seja ultrapassado o prazo para o crédito estabelecido no 
item 7.10.2.” 

 
e.4) Ajuste na numeração dos demais itens do capítulo. 
 
f) Alteração do caput, do inciso IV e inclusão dos incisos XI e XII no item 9.1 do  “Capítulo 9 – 
Dos Fatores de Risco”, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“9.1.Os ativos que compõem a Carteira do FUNDO estão por sua própria natureza, sujeitos às flutuações 
de preços/cotações do mercado, aos riscos de crédito e liquidez e as variações de preços e cotações 
inerentes aos seus ativos, o que pode acarretar perda Patrimonial ao FUNDO, não sendo o 
ADMINISTRADOR ou GESTOR, em hipótese alguma, excetuadas as ocorrências resultantes de 
comprovado erro ou má-fé, responsável por qualquer depreciação dos ativos da Carteira, ou por eventuais 
prejuízos em caso de liquidação do FUNDO ou resgate de cotas. Antes de tomar a decisão de 
investimento no FUNDO, o investidor deve considerar cuidadosamente todas as informações disponíveis 
neste regulamento, na Lâmina de Informações Essenciais, nos sítios do ADMINISTRADOR e do 
distribuidor, na rede de agências e canais digitais do distribuidor, na CVM e, em particular, avaliar os 
fatores de risco dos ativos financeiros que compõem a carteira, descritos a seguir: 
 
(...) 
 
IV - Risco proveniente do uso de Derivativos: O FUNDO poderá realizar operações no mercado de 
Derivativos como parte de sua estratégia de investimento. Estas operações podem ser realizadas com a 
finalidade de proteção da carteira (hedge) e/ou posicionamento, podendo não ocorrer de forma pretendida 
pelo GESTOR, ocasionando, portanto, perda devido às variações ocorridas no valor do patrimônio líquido 
do FUNDO. 
 
(...) 
 
XI - Risco de Conjuntura: Possibilidade de perdas decorrentes de mudanças verificadas nas condições 
políticas, culturais, sociais, econômicas ou financeiras do Brasil ou de outros países. 

 
XII - Risco de Rebaixamento de Rating: um eventual rebaixamento em classificações de risco obtidas 
com relação aos Ativos Financeiros e/ou o respectivo emissor poderá afetar negativamente o preço 
desses ativos no mercado secundário.” 

 
g) Alterações e inclusões no “Capítulo 10 – Da Assembleia Geral”, conforme destacadas 
abaixo. 
 
g1) Alteração dos itens 10.2 (incisos I e III), 10.2.1, 10.2.2, 10.3, 10.4.1, 10.4.2, 10.5, 10.7.1, 
10.7.2, 10.9.1 (inciso I) e 10.10, que passarão a vigorar com a seguinte redação: 
 



 

 

“10.2.Este Regulamento pode ser alterado, independentemente da assembleia geral, sempre que tal 
alteração: 
 
I decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a normas legais ou regulamentares, exigências 
expressas da CVM, de entidade administradora de mercados organizados onde as cotas do fundo sejam 
admitidas à negociação, ou de entidade autorreguladora, nos termos da legislação aplicável e de convênio 
com a CVM; 
II for necessária em virtude da atualização dos dados cadastrais do administrador ou dos prestadores de 
serviços do fundo, tais como alteração na razão social, endereço, página na rede mundial de 
computadores e telefone; e  
III envolver redução das taxas de administração, de custódia ou de performance. 
 
“10.2.1.As alterações referidas nos incisos I e II do item 10.2 devem ser comunicadas aos COTISTAS, 
no prazo de até 30 (trinta) dias contado da data em que tiverem sido implementadas.” 
 
“10.2.2. A alteração referida no inciso III do item 10.2 deve ser imediatamente comunicada aos 
COTISTAS.” 
 
“10.3.A convocação da assembleia geral deve ser encaminhada a cada COTISTA por meio físico ou 
eletrônico, a critério do ADMINISTRADOR, e disponibilizada nos sítios do ADMINISTRADOR e do 
distribuidor na rede mundial de computadores.” 
 
“10.5.2.A assembleia geral a que se refere o item 10.5 somente pode ser realizada no mínimo 15 (quinze) 
dias após estarem disponíveis aos COTISTAS as demonstrações contábeis auditadas relativas ao 
exercício encerrado.” 
 
“10.5.3.A assembleia geral a que comparecerem todos os COTISTAS poderá dispensar a observância 
do prazo estabelecido no item 10.5.2, desde que o faça por unanimidade.” 
 
“10.6.Além da assembleia prevista no item 10.5, o ADMINISTRADOR, o GESTOR, o CUSTODIANTE ou 
COTISTA ou grupo de COTISTAS que detenha, no mínimo, 5% (cinco por cento) do total de cotas 
emitidas, podem convocar a qualquer tempo assembleia geral de cotistas, para deliberar sobre ordem do 
dia de interesse do FUNDO ou dos COTISTAS.” 
 
“10.8.1.A assembleia extraordinária convocada para deliberar sobre a destituição do ADMINISTRADOR 
somente será instalada mediante o quórum qualificado de metade mais uma das cotas emitidas.” 
 
“10.8.2.As deliberações relativas às demonstrações contábeis do fundo cujo relatório de auditoria não 
contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia 
correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de quaisquer COTISTAS.” 
 
“10.10.1. Não se aplica a vedação prevista no item 10.10 quando: 
 
I os únicos COTISTAS forem, no momento de seu ingresso no fundo, as pessoas mencionadas nos 
subitens I a IV do item 10.10.; ou 
II houver aquiescência expressa da maioria dos demais COTISTAS presentes à assembleia, manifestada 
na própria assembleia, ou em instrumento de procuração que se refira especificamente à assembleia em 
que se dará a permissão de voto.” 
 
“10.11.O resumo das deliberações da assembleia geral será disponibilizado nas páginas do distribuidor 
e do ADMINISTRADOR na internet, no prazo de até 30 (trinta) dias após a data de sua realização, 
podendo ser utilizado para tal finalidade o extrato mensal de conta disponibilizado aos COTISTAS.” 

 



 

 

g.2) Inclusão dos itens 10.4, 10.5.1, 10.11.1, 10.12, 10.12.1, 10.12.2, 10.12.3, 10.13, que irão 
vigorar com a seguinte redação: 
 

“10.4.A assembleia geral pode ser realizada por meio eletrônico, devendo estar resguardados os meios 
para garantir a participação dos COTISTAS e a autenticidade e segurança na transmissão de 
informações, particularmente os votos, que devem ser proferidos por meio de assinatura eletrônica 
legalmente reconhecida, sob pena de recusa pelo ADMINISTRADOR.” 
“10.5.1.As demonstrações contábeis do FUNDO serão disponibilizadas nos sítios do distribuidor e do 
ADMINISTRADOR no prazo de 90 (noventa) dias após o encerramento do seu exercício social.” 
 
“10.11.1.Caso a assembleia geral seja realizada nos últimos 10 (dez) dias do mês, a comunicação de que 
trata o item 10.11 pode ser efetuada no extrato de conta relativo ao mês seguinte ao da realização da 
assembleia.” 
 
“10.12.As deliberações de competência da assembleia geral de COTISTAS poderão ser adotadas 
mediante processo de consulta formal, sem necessidade de reunião dos COTISTAS, conforme facultado 
pela regulamentação em vigor.” 
 
“10.12.1.O processo de consulta será encaminhado por meio físico ou eletrônico, a critério do 
ADMINISTRADOR, a cada COTISTA, devendo ser concedido o prazo mínimo de 10 (dez) dias para 
manifestação.” 
 
“10.12.2.Deverão constar da consulta as informações necessárias para as deliberações, as orientações 
e os critérios para exercício do direito de voto.” 
 
“10.12.3.Quando utilizado o procedimento previsto neste artigo, o quórum de deliberação será o de 
maioria simples das cotas representadas pelas respostas recebidas, independentemente da matéria, 
salvo a matéria disposta no item 10.8.1.” 
 
“10.13.O COTISTA também poderá votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, desde que 
recebida pelo ADMINISTRADOR antes do início da assembleia e desde que tal possibilidade conste 
expressamente da convocação ou do processo de consulta formal, hipótese em que o ADMINISTRADOR 
estabelecerá na própria convocação ou processo de consulta formal os critérios que serão adotados para 
o recebimento dos votos.” 

 
g.3) Ajuste na numeração dos demais itens do capítulo. 
 
h) Exclusões, alterações e inclusões no “Capítulo 11 – Da Forma de Comunicação”, conforme 
destacadas abaixo. 
 
h.1) Exclusão dos itens 11.2 e 11.3. 
 

“11.2.As informações adicionais, relativas ao FUNDO, estarão disponíveis na sede do ADMINISTRADOR 
e no site www.banestes.com.br.” 
 
“11.3.O ADMINISTRADOR é obrigado a divulgar imediatamente a todos os cotistas na forma prevista 
neste regulamento e por meio do Sistema de Envio de Documentos disponível na página da CVM 
qualquer ato ou fato relevante ocorrido ou relacionado ao funcionamento do FUNDO ou aos ativos 
financeiros integrantes de sua carteira.” 
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h.2) Alteração dos itens 11.1 (incisos III e V), 11.1.1, 11.1.6, 11.2.1, 11.2.2, que passarão a 
vigorar com a seguinte redação: 
 

“11.1.O ADMINISTRADOR é responsável por: 
 
I calcular e divulgar diariamente, o valor da cota e do patrimônio líquido do FUNDO; 
II disponibilizar mensalmente aos COTISTAS em até 10 (dez) dias, a contar do encerramento do mês a 
que se refere, o extrato de conta conforme legislação em vigor; 
III colocar à disposição dos COTISTAS, diariamente, em sua sede, em até 10 (dez) dias da respectiva 
data base, informações sobre a composição da carteira do FUNDO; 
IV disponibilizar aos COTISTAS do FUNDO, até o último dia útil de fevereiro de cada ano, a 
Demonstração de Desempenho do FUNDO; e 
V divulgar, nos sítios do distribuidor e do ADMINISTRADOR, a Demonstração de Desempenho relativo: 

a) aos 12 (doze) meses findos em 31 de dezembro, até o último dia útil de fevereiro de cada ano; 
e 
b) aos 12 (doze) meses findos em 30 de junho, até o último dia útil de agosto de cada ano.” 
 

“11.2.As informações legais e demais documentos, inclusive a descrição da tributação aplicável e a 
política de exercício de direito de voto, relacionados ao FUNDO exigidos pela regulamentação vigente 
serão comunicados, enviados, divulgados ou disponibilizados pelo ADMINISTRADOR aos COTISTAS, 
ou por eles acessados, por meio de canais eletrônicos, incluindo a rede mundial de computadores, nos 
sítios do distribuidor e do ADMINISTRADOR, salvo as hipóteses previstas neste regulamento.” 
 
“11.2.7.O ADMINISTRADOR poderá gravar toda e qualquer ligação telefônica mantida entre o 
ADMINISTRADOR e os COTISTAS, bem como, utilizar referidas gravações para efeito de prova das 
informações nelas contidas.” 
 
“11.2.8.Solicitações, sugestões, reclamações e informações adicionais, tais como resultados, 
demonstrações contábeis, fatos relevantes, comunicados e outros documentos divulgados ou elaborados 
por exigência da regulamentação em vigor poderão ser solicitados por meio da rede de agências do 
distribuidor e/ou equipe técnica do ADMINISTRADOR do FUNDO em sua sede, através da Central de 
Atendimento ao Cotista, no telefone: (0XX27) 3383-3100, em dias úteis, das 9 às 18 horas, ou através do 
e-mail fundos.administrador@banestes.com.br.” 
 
“11.2.9.Caso considere necessário, o COTISTA poderá contatar a Ouvidoria através do telefone 0800 
7270030, em dias úteis, das 9 às 18 horas ou do e-mail ouvidoriageral@banestes.com.br.” 

 
h.3)Inclusão dos itens 11.2.1 e 11.2.2, que irão vigorar com a seguinte redação: 
 

“11.2.1.O extrato de conta estará disponível nos sítios do distribuidor e/ou do ADMINISTRADOR em 
seção protegida por senha. O COTISTA poderá também solicitar este documento em sua agência de 
relacionamento.” 
 
“11.2.2.O ADMINISTRADOR divulgará aos COTISTAS por meio de seu sítio, do sítio do distribuidor e do 
Sistema de Envio de Documentos disponível na página da CVM qualquer ato ou Fato Relevante ocorrido 
ou relacionado ao funcionamento do FUNDO ou aos ativos financeiros integrantes de sua carteira.” 

 
h.4) Ajuste na numeração dos demais itens do capítulo. 
 
i) Alteração do item 12.1 do “Capítulo 12 – Das Disposições Finais”, com a seguinte redação: 
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“12.1.Este regulamento é aderente à Instrução CVM n.º 555/2014 e alterações posteriores.”  
 
As alterações aprovadas na assembleia geral extraordinária entrarão em vigor a partir do dia 
02/05/2022, com exceção das alterações transcritas abaixo, as quais entrarão em vigor a partir 
de 30 (trinta) dias após a data de publicação, pelo administrador, do Resumo das Deliberações 
da Assembleia: 
 
(ii) Alteração da Política de Investimentos do Fundo, alterando o ”Anexo I – Descrição da 

Política de Investimento” e o “Capítulo 3 – Da Política de Investimento”, com a alteração 
dos itens 3.1, 3.1.1, 3.1.2, 3.3.2, 3.4.2 e 3.4.2.1; inclusão dos itens 3.3.6, 3.3.7 e 3.3.8. 

(iii) Alterações gerais do regulamento do Fundo, com destaque para os seguintes tópicos: 
d. Alteração dos itens 7.8, 7.8.1, 7.8.2 e 7.9 do “Capítulo 7 – Da Emissão e Resgate de 

Cotas”. 
 
O novo Regulamento, com a consolidação das alterações aprovadas, segue no Anexo dessa 
Ata.  
 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Assembleia, cuja Ata, lida e 
achada conforme, vai assinada pelo Presidente, pelo Secretário e pelo(s) Cotista(s) 
presente(s). Vitória (ES), 27 de abril de 2022. 
 
 
 
 

Gislaine de Oliveira Paris Gomes Willian de Freitas 
Presidente Secretário 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO 
 

REGULAMENTO DO 
BANESTES IMA-B TÍTULOS PÚBLICOS FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA 

 
CNPJ 09.594.596/0001-70  

 
CAPÍTULO 1 - DO FUNDO 

 
1.1.O BANESTES IMA-B TÍTULOS PÚBLICOS FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA, 
doravante designado FUNDO, regido pelo presente regulamento e demais disposições legais 
regulamentares que lhe forem aplicáveis, é uma comunhão de recursos, constituído sob a 
forma de condomínio aberto, com prazo indeterminado de duração. 
 
1.2. OBJETIVO: O FUNDO tem por objetivo propiciar aos seus COTISTAS a valorização de 
suas cotas por meio da aplicação dos recursos em ativos financeiros e/ou demais modalidades 
operacionais disponíveis no âmbito do mercado financeiro, buscando acompanhar as 
variações do Índice de Mercado ANBIMA – IMA-B, observado que a rentabilidade do FUNDO 
será impactada pelos custos e despesas do FUNDO, inclusive, pela taxa de administração. 
 
1.3.PÚBLICO ALVO: O FUNDO é destinado à captação de recursos de Fundos de 
Investimento, de Fundos de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento, de Entidades 
Fechadas de Previdência Complementar (EFPC) e de Regimes Próprios de Previdência Social 
(RPPS) instituídos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, sujeitos a limites de 
aplicações estabelecidos pelo ADMINISTRADOR, doravante designados, coletivamente, 
COTISTAS ou, individualmente, COTISTA. 
 

CAPÍTULO 2 - DA ADMINISTRAÇÃO 
 
2.1.O FUNDO é administrado pela BANESTES DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A., Instituição Financeira, devidamente credenciada pela CVM – Comissão 
de Valores Mobiliários como prestadora de serviços de administração de carteiras através do 
Ato Declaratório nº 3.484 de 07/07/1995, com sede na Av. Princesa Isabel, 574 - 9º andar, 
Bloco “A”, Ed. Palas Center, Centro, Vitória - ES, inscrito no CNPJ sob o nº. 28.156.057/0001-
01 (“ADMINISTRADOR”). 
 
2.2.A gestão da carteira do FUNDO é atribuída a BANESTES DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., Instituição Financeira, devidamente credenciada pela CVM 
- Comissão de Valores Mobiliários como prestadora de serviços de administração de carteiras 
através do Ato Declaratório nº 3.484 de 07/07/1995, com sede na Av. Princesa Isabel, 574 - 
9º andar, Bloco “A”, Ed. Palas Center, Centro, Vitória - ES, inscrita no CNPJ sob o n.º 
28.156.057/0001-01 (“GESTOR”). 
 
2.3.O responsável pelo serviço de custódia dos ativos financeiros integrantes da carteira do 
FUNDO é o BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Instituição 



 

 

Financeira, devidamente credenciada pela CVM – Comissão de Valores Mobiliários como 
prestador de serviços de Custódia de Valores Mobiliários através do Ato Declaratório nº 8.218, 
de 14 de março de 2005, com sede na Av. Princesa Isabel, 574 - 9º andar, Bloco “B”, Ed. 
Palas Center, Centro, Vitória - ES, inscrito no CNPJ sob o nº. 28.127.603/0001-78 
(“CUSTODIANTE”).. 
 
2.4.Os serviços de escrituração da emissão e resgate de cotas, tesouraria, controle 
processamento dos ativos financeiros integrantes da Carteira do FUNDO serão realizados 
pela BANESTES DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A, 
anteriormente qualificada. 

 
2.5. Os serviços de distribuição de cotas do FUNDO serão realizados pelo BANESTES S.A. - 
BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, anteriormente qualificado, e/ou distribuidores 
devidamente habilitados para tanto. 
 
2.6. Os demais prestadores de serviços do FUNDO encontram-se qualificados nos sítios do 
ADMINISTRADOR (www.banestesdtvm.com.br), do BANESTES S.A (www.banestes.com.br) 
e/ou demais distribuidores de cotas habilitados e da CVM. 
 

CAPÍTULO 3 - DA POLÍTICA DE INVESTIMENTO 
 
3.1.O FUNDO é classificado como Renda Fixa e deve possuir, no mínimo, 80% (oitenta por 
cento) da carteira em ativos relacionados diretamente, ou sintetizados via derivativos, à 
variação das taxas de juros (pós ou pré-fixados), de índices de preços, ou ambos. 
 
3.1.1.O FUNDO aplicará seus recursos em títulos de emissão do Tesouro Nacional, 
registrados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC) e/ou operações 
compromissadas lastreadas nesses títulos. 
 
3.1.2.O FUNDO pode estar expostos à significativa concentração em ativos financeiros de 
poucos emissores, com os riscos daí decorrentes. 
 
3.2.As operações da carteira do FUNDO poderão, por sua própria natureza, ocasionar redução 
no valor das cotas ou perda do capital investido pelos COTISTAS. 
 
3.2.1.O objetivo do FUNDO não constitui, em hipótese alguma, garantia ou promessa de 
rendimento por parte do ADMINISTRADOR e/ou do GESTOR. 
 
3.2.2.As aplicações realizadas no FUNDO não contam com a garantia do ADMINISTRADOR 
e/ou do GESTOR, ou por qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, pelo Fundo Garantidor 
de Créditos - FGC. 
 
3.2.3.O ADMINISTRADOR, o GESTOR, as empresas a eles ligadas, bem como os fundos de 
investimento, podem atuar como contraparte nas operações realizadas pelo FUNDO. 
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3.3.É vedado ao FUNDO: 
 
3.3.1.Aplicar em ativos financeiros no exterior; 
 
3.3.2.Aplicar em ativos financeiros ou modalidades não previstas nas Resoluções CMN 
nº4.994/22 e 4.963/21 e alterações posteriores; 
 
3.3.3.Manter posições em mercados derivativos: (i) a descoberto; ou (ii) que gerem 
possibilidade de perda superior ao valor do patrimônio do FUNDO; 
 
3.3.4.Realizar operações de compra e venda de um mesmo título, valor mobiliário ou contrato 
de derivativo em um mesmo dia (operações day trade), excetuadas as permitidas pela 
legislação vigente; 

 
3.3.5.Locar, emprestar, tomar emprestado, empenhar ou caucionar ativos financeiros, exceto 
nas hipóteses previstas na Resolução nº4.661/18 e alterações posteriores; 
 
3.3.6.Atuar em modalidades operacionais ou negociar com duplicatas, títulos de crédito ou 
outros ativos financeiros que não os previstos na Resolução 4.963/21 e alterações posteriores; 

 
3.3.7.Aplicar seus recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de investimento, em 
títulos ou outros ativos financeiros nos quais ente federativo figure como emissor, devedor ou 
preste fiança, aval, aceite ou coobrigação sob qualquer outra forma; 

 
3.3.8.Prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se de qualquer forma. 
 
3.4.A descrição detalhada da política de investimento do FUNDO está prevista no Anexo I. Os 
limites estabelecidos no Anexo I deste regulamento devem ser considerados em conjunto e 
cumulativamente. 
 
3.4.1.Os limites definidos no Anexo I, deverão ser cumpridos diariamente, com base no 
patrimônio líquido do FUNDO do dia útil imediatamente anterior. 
 
3.4.2.As operações e investimentos deste FUNDO observarão, no que couber, os requisitos, 
condições, modalidades permitidas e demais vedações estabelecidas pelas Resoluções CMN 
nº 4.994/22 e nº 4.963/21 e suas alterações posteriores. 
 
3.4.2.1A posição consolidada dos investimentos realizados por meio de fundos de 
investimento e de fundos de investimento em cotas de fundos de investimento com as 
posições das carteiras próprias e carteiras administradas da Entidade para fins de verificação 
dos limites estabelecidos nas Resoluções CMN nº4.994/22 e 4.963/21, não é de 
responsabilidade do ADMINISTRADOR e do GESTOR do FUNDO. 
 
3.4.2.2. Os COTISTAS do FUNDO sujeitos à regulamentação do Conselho de Gestão e 
Previdência Complementar e/ou do CMN serão exclusivamente responsáveis pelo 



 

 

enquadramento de seus investimentos aos limites de concentração, diversificação e 
condições estabelecidas pela regulamentação aplicável. 
 

CAPÍTULO 4 - DA DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS 
 
4.1. Os resultados do FUNDO serão automaticamente nele reinvestidos. 
 

CAPÍTULO 5 - DA REMUNERAÇÃO 
 
5.1.Pela prestação dos serviços de administração do FUNDO, incluindo a gestão da carteira, 
as atividades de tesouraria, de controle e processamento dos ativos financeiros, a distribuição 
e a escrituração da emissão e resgate de cotas, o FUNDO pagará a título de taxa de 
administração o percentual anual fixo de 0,20% (zero vírgula vinte por cento) sobre o valor do 
patrimônio líquido do FUNDO. 
 
5.1.1.A remuneração de que trata o item 5.1 é calculada e apropriada a cada dia útil à razão 
de 1/252 e multiplicada pelo patrimônio líquido do FUNDO do dia útil imediatamente anterior. 
Essa remuneração é paga mensalmente pelo FUNDO diretamente aos prestadores de 
serviços, conforme estabelecido nos respectivos contratos. 
 
5.2.Não serão cobradas taxas de performance, de ingresso ou de saída do FUNDO. 
 
5.3.O patrimônio líquido do FUNDO será representado pela soma algébrica do disponível com 
o valor da carteira, mais valores a receber, menos as exigibilidades. 
 
5.3.1.Para efeito da determinação do valor da carteira, serão observados as normas e os 
procedimentos previstos no Plano Contábil dos Fundos de Investimento – COFI. 
 
5.4.A taxa máxima de custódia a ser cobrada do FUNDO será de 0,01% (Um centésimo por 
cento) ao ano sobre o valor do patrimônio líquido do FUNDO. 
 
5.4.1.A remuneração de que trata o item 5.4 é calculada e apropriada a cada dia útil à razão 
de 1/252 e multiplicada pelo patrimônio líquido do FUNDO do dia útil imediatamente anterior 
e paga, mensalmente, ao CUSTODIANTE. 
 
5.5.A remuneração do prestador de serviço de auditoria independente, que será contratada 
pelo ADMINISTRADOR em nome do FUNDO, será paga pelo FUNDO. 
 

CAPÍTULO 6 - DOS ENCARGOS 
 
6.1.Constituem encargos do FUNDO, as seguintes despesas, que lhe podem ser debitadas 
diretamente: 
 
I taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que 
recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do FUNDO; 



 

 

II despesas com registro de documentos em cartório, impressão, expedição e publicação 
de relatórios e informações periódicas, previstas na Instrução CVM nº555/14 e suas 
alterações; 
III despesas com correspondência de interesse do FUNDO, inclusive comunicações aos 
COTISTAS; 
IV honorários e despesas do auditor independente; 
V emolumentos e comissões pagas por operações do FUNDO; 
VI honorários de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em razão 
de defesa dos interesses do FUNDO, em juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação 
imputada ao FUNDO, se for o caso; 
VII parcela de prejuízos não coberta por apólices de seguro e não decorrente diretamente 
de culpa ou dolo dos prestadores dos serviços de administração no exercício de suas 
respectivas funções; 
VIII despesas relacionadas, direta ou indiretamente, ao exercício de direito de voto 
decorrente de ativos financeiros do FUNDO; 
IX despesas com liquidação, registro e custódia de operações com títulos e valores 
mobiliários, ativos financeiros e modalidades operacionais; e 
X despesas com fechamento de câmbio, vinculadas às suas operações ou com certificados 
ou recibos de depósito de valores mobiliários; e 
XI as taxas de administração e de performance. 
 
6.1.1.Quaisquer despesas não previstas como encargos do FUNDO correrão por conta do 
ADMINISTRADOR, devendo ser por ele contratadas. 
 

CAPÍTULO 7 - DA EMISSÃO E RESGATE DE COTAS DA EMISSÃO DE COTAS 
 

7.1.As aplicações ocorrerão mediante instrução verbal, escrita ou eletrônica (se disponível) do 
COTISTA ao distribuidor do FUNDO. 
 
7.1.1.As aplicações solicitadas nos dias sem expediente bancário nacional serão processadas 
no dia subsequente em que houver expediente bancário, como se nesse dia tivesse sido 
solicitada. 
 
7.1.2.Os feriados de âmbito estadual ou municipal na praça sede do ADMINISTRADOR  em 
nada afetarão as aplicações solicitadas nas demais praças em que houver expediente 
bancário normal. 
 
7.2.Todo investidor ao ingressar no FUNDO deve formalizar termo de adesão e ciência de 
risco, por meio eletrônico ou de forma expressa. 
 
7.2.1.Antes de tomar a decisão de investimento no FUNDO, o potencial investidor deve 
analisar todas as informações deste Regulamento, da Lâmina de Informações Essenciais e 
demais documentos, disponíveis na rede de agências do distribuidor, em canais eletrônicos 
do distribuidor, do ADMINISTRADOR e em seus sítios, além de verificar a adequação do 
investimento ao seu perfil de investidor, na forma da regulamentação específica. 



 

 

7.2.2.Caso efetue um resgate total no FUNDO e volte a investir no FUNDO em intervalo de 
tempo durante o qual não ocorra alteração do regulamento, é dispensada a formalização de 
novo termo de adesão e ciência de risco, sendo considerado válido o termo anteriormente 
formalizado em seu último ingresso. 
 
7.3.As cotas do FUNDO correspondem a frações ideais de seu patrimônio e conferem iguais 
direitos e obrigações aos COTISTAS. 
 
7.3.1.As cotas, com valor expresso em moeda corrente nacional, serão escriturais, 
nominativas e mantidas em conta de depósito em nome de seus titulares. 
 
7.3.2.A qualidade de COTISTA caracteriza-se pela inscrição do nome do titular no registro de 
COTISTAS do FUNDO. 
 
7.3.3.A cota do FUNDO terá seu valor atualizado nos dias úteis, com base em avaliação 
patrimonial, que considere o valor de mercado dos ativos financeiros integrantes da carteira. 
 
7.4.A aplicação no FUNDO será efetuada mediante débito em conta corrente do aplicador 
mantida em uma das agências do distribuidor. Poderá também ser via TED, DOC, B3 S.A ou 
outro sistema de liquidação que venha a ser criado e legalmente reconhecido, desde que com 
prévia concordância do ADMINISTRADOR. 
 
7.5.Na emissão de cotas será utilizado para a conversão o valor da cota de fechamento do dia 
da efetiva disponibilidade dos recursos confiados pelo investidor à ADMINISTRADORA (D+0), 
respeitado o horário preestabelecido na Lâmina de Informações Essenciais. 
 
7.6.As cotas do FUNDO não podem ser objeto de cessão ou transferência, exceto nos casos 
de: 
I. decisão judicial ou arbitral; 
II. operações de cessão fiduciária; 
III. execução de garantia; 
IV. sucessão universal; 
V. dissolução de sociedade conjugal ou união estável por via judicial ou escritura pública 
que disponha sobre a partilha de bens; e 
VI. transferência de administração ou portabilidade de planos de previdência. 
 
7.7.O ADMINISTRADOR poderá suspender, a qualquer momento, novas aplicações no 
FUNDO, desde que tal suspensão se aplique indistintamente a novos investidores e 
COTISTAS atuais. 
 

DO RESGATE DE COTAS 
 
7.8.Os resgates ocorrerão mediante instrução verbal, escrita ou eletrônica (se disponível) do 
COTISTA ao distribuidor do FUNDO. 
 



 

 

7.8.1.Os resgates solicitados nos dias sem expediente bancário nacional serão processados 
no dia subsequente em que houver expediente bancário, como se nesse dia tivesse sido 
solicitado. 
 
7.8.2.Os feriados de âmbito estadual ou municipal na praça sede do ADMINISTRADOR em 
nada afetarão os resgates solicitados nas demais praças em que houver expediente bancário 
normal. 
 
7.9.O resgate de cotas será efetuado mediante crédito na conta corrente do aplicador mantida 
em uma das agências do distribuidor. Poderá também ser via TED, DOC, B3 S.A ou outro 
sistema de liquidação que venha a ser criado e legalmente reconhecido, desde que com prévia 
concordância do ADMINISTRADOR. 
 
7.10.O resgate de cotas pode ser solicitado a qualquer tempo, devendo ser utilizado para a 
conversão o valor da cota de fechamento do dia da solicitação do resgate (D+0). 
 
7.10.1.O crédito será efetivado no dia da respectiva solicitação (D+0), desde que solicitado 
dentro do horário estabelecido na Lâmina de Informações Essenciais. 
 
7.10.2.Como o FUNDO prevê o pagamento de resgate no mesmo dia do pedido e adota o 
cálculo com base na cota de fechamento, o pagamento integral do resgate poderá ocorrer em 
um horário que não seja permitida a realização de movimentações bancárias naquele dia, 
sendo disponibilizado no próximo dia útil (D+1). 
 
7.10.3.Pedidos de resgate que resultarem em investimento no FUNDO inferior ao valor mínimo 
para permanência estabelecido na Lâmina de Informações Essenciais serão automaticamente 
transformados em resgate total. 
 
7.10.4.Salvo na hipótese prevista no item 7.11, é devida pelo ADMINISTRADOR multa de 
0,5% (meio por cento) ao dia sobre o valor do resgate, caso seja ultrapassado o prazo para o 
crédito estabelecido no item 7.10.1. 
 
7.11.No caso de fechamento dos mercados e/ou em casos excepcionais de iliquidez dos ativos 
financeiros componentes da carteira do FUNDO, inclusive em decorrência de pedidos de 
resgates incompatíveis com a liquidez existente, ou que possam implicar alteração do 
tratamento tributário do FUNDO ou do conjunto dos COTISTAS, em prejuízo destes últimos, 
o ADMINISTRADOR pode declarar o fechamento do FUNDO para a realização de resgates. 
 
7.12.Caso o ADMINISTRADOR declare o fechamento do FUNDO para a realização de 
resgates nos termos acima, deve proceder à imediata divulgação de fato relevante, tanto por 
ocasião do fechamento, quanto da reabertura do FUNDO. 
 
7.13.Caso o FUNDO permaneça fechado por período superior a 5 (cinco) dias consecutivos, 
o ADMINISTRADOR deve obrigatoriamente, além da divulgação de fato relevante por ocasião 
do fechamento a que se refere o item 7.12, convocar no prazo máximo de 1 (um) dia, para 



 

 

realização em até 15 (quinze) dias, assembleia geral extraordinária para deliberar sobre as 
seguintes possibilidades: 
 
I substituição do ADMINISTRADOR, do GESTOR ou de ambos; 
II reabertura ou manutenção do fechamento do fundo para resgate;  
III  possibilidade do pagamento de resgate em ativos financeiros; 
IV cisão do fundo; e 
V liquidação do fundo. 
 

CAPÍTULO 8 - DO EXERCÍCIO SOCIAL DO FUNDO 
 
8.1. O exercício social do FUNDO tem duração de 12 (doze) meses, com início no primeiro 
dia do mês de janeiro e término no último dia do mês dezembro de cada ano. 
 

CAPÍTULO 9 - DOS FATORES DE RISCO 
 
9.1. Os ativos que compõem a Carteira do FUNDO estão por sua própria natureza, sujeitos às 
flutuações de preços/cotações do mercado, aos riscos de crédito e liquidez e as variações de 
preços e cotações inerentes aos seus ativos, o que pode acarretar perda Patrimonial ao 
FUNDO, não sendo o ADMINISTRADOR ou GESTOR, em hipótese alguma, excetuadas as 
ocorrências resultantes de comprovado erro ou má-fé, responsável por qualquer depreciação 
dos ativos da Carteira, ou por eventuais prejuízos em caso de liquidação do FUNDO ou 
resgate de cotas. Antes de tomar a decisão de investimento no FUNDO, o investidor deve 
considerar cuidadosamente todas as informações disponíveis neste regulamento, na Lâmina 
de Informações Essenciais, nos sítios do ADMINISTRADOR e do distribuidor, na rede de 
agências e canais digitais do distribuidor, na CVM e, em particular, avaliar os fatores de risco 
dos ativos financeiros que compõem a carteira, descritos a seguir: 
 
I - Risco de Crédito: Consiste no risco de contraparte e emissores de ativos financeiros 
e valores mobiliários de renda fixa integrante da carteira do FUNDO não cumprirem suas 
obrigações de pagar tanto o principal como os respectivos juros de suas dívidas para com o 
FUNDO, podendo reduzir sua rentabilidade, sofrer perdas financeiras até o limite das 
operações contratadas e não liquidadas ou ter desvalorização de parte ou todo o valor alocado 
nos ativos financeiros. 
 
II - Risco de Mercado: Em função de sua política de investimento e da estratégia 
perseguida pelo FUNDO, os ativos financeiros estão sujeitos às oscilações dos mercados em 
que são negociados, em especial pelos mercados de taxas de juros e índices de preço. Podem 
ocorrer também fatores externos, macroeconômicos e políticos. Estes riscos podem afetar os 
valores dos ativos e produzir flutuações no valor das cotas do FUNDO, que podem representar 
ganhos ou perdas. Os ativos financeiros do FUNDO têm seus valores atualizados diariamente 
e são contabilizados pelo preço de negociação no mercado ou pela melhor estimativa de valor 
que se obteria nessa negociação (marcação a mercado), motivo pelo qual o valor da cota do 
FUNDO poderá sofrer oscilações frequentes e significativas. 
 



 

 

III - Risco de Liquidez: Consiste no risco de o FUNDO mesmo em situação de estabilidade 
dos mercados, não estar apto a efetuar, dentro do prazo máximo estabelecido no regulamento 
e na regulamentação em vigor, pagamentos relativos a resgates de cotas do FUNDO quando 
solicitados pelo COTISTA, em decorrência de condições atípicas de mercado, grande volume 
de solicitações de resgate e/ ou outros fatores que acarretem na falta de liquidez dos mercados 
nos quais os ativos financeiros e valores mobiliários do FUNDO são negociados. 
 
IV - Risco proveniente do uso de Derivativos: O FUNDO poderá realizar operações no 
mercado de Derivativos como parte de sua estratégia de investimento. Estas operações 
podem ser realizadas com a finalidade de proteção da carteira (hedge) e/ou posicionamento, 
podendo não ocorrer de forma pretendida pelo GESTOR, ocasionando, portanto, perda devido 
às variações ocorridas no valor do patrimônio líquido do FUNDO. 
 
V - Risco Sistêmico: As condições econômicas nacionais e internacionais podem afetar 
o mercado resultando em alterações nas taxas de juros e câmbio, nos preços dos papéis e 
nos ativos em geral. Tais variações podem afetar o desempenho do FUNDO. 
 
VI - Risco de Concentração: Consiste no risco de perdas, decorrentes da pouca 
diversificação de emissores dos ativos financeiros componentes da carteira do FUNDO. 
 
VII - Risco Regulatório: a eventual interferência de órgãos reguladores no mercado, como 
o Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários - CVM, podem impactar os 
preços dos ativos ou os resultados das posições assumidas. 
 
VIII - Risco Operacional: é definido como a possibilidade de ocorrência de perda resultantes 
de falha, deficiência ou inadequação de quaisquer processos internos envolvendo pessoas, 
sistemas ou de eventos externos e inesperados. 
 
IX - Risco de Contraparte: É o risco de em uma operação realizada entre duas partes, 
uma das partes não cumpra com suas obrigações. 
 
X - Risco proveniente de mercado externo: A política de Investimento do FUNDO veda 
aplicações em ativos financeiros no exterior. Desta forma, o Risco proveniente de mercado 
externo não se aplica ao FUNDO. 

 
XI - Risco de Conjuntura: Possibilidade de perdas decorrentes de mudanças verificadas 
nas condições políticas, culturais, sociais, econômicas ou financeiras do Brasil ou de outros 
países. 

 
XII - Risco de Rebaixamento de Rating: um eventual rebaixamento em classificações de 
risco obtidas com relação aos Ativos Financeiros e/ou o respectivo(s) emissor(es) poderá 
afetar negativamente o preço desses ativos no mercado secundário. 

 
 



 

 

CAPÍTULO 10 – DA ASSEMBLEIA GERAL  
 

COMPETÊNCIA 
 

10.1.Compete privativamente à assembleia geral de cotistas deliberar sobre: 
 
I as demonstrações contábeis apresentadas pelo ADMINISTRADOR; 
II a substituição do ADMINISTRADOR, do GESTOR ou do CUSTODIANTE do 
FUNDO; 
III a fusão, a incorporação, a cisão, a transformação ou a liquidação do FUNDO; 
IV aumento da taxa de administração, da taxa de performance ou das taxas máximas de 
custódia; 
V a alteração da política de investimento do FUNDO; 
VI a amortização e o resgate compulsório de cotas, caso não estejam previstos no 
Regulamento; e 
VII a alteração do Regulamento. 
 
10.2.Este Regulamento pode ser alterado, independentemente da assembleia geral, sempre 
que tal alteração: 
 
I decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a normas legais ou 
regulamentares, exigências expressas da CVM, de entidade administradora de mercados 
organizados onde as cotas do fundo sejam admitidas à negociação, ou de entidade 
autorreguladora, nos termos da legislação aplicável e de convênio com a CVM; 
II for necessária em virtude da atualização dos dados cadastrais do administrador ou dos 
prestadores de serviços do fundo, tais como alteração na razão social, endereço, página na 
rede mundial de computadores e telefone; e 
III envolver redução das taxas de administração, de custódia ou de performance. 
 
10.2.1.As alterações referidas nos incisos I e II do item 10.2 devem ser comunicadas aos 
COTISTAS, no prazo de até 30 (trinta) dias contado da data em que tiverem sido 
implementadas. 
 
10.2.2.A alteração referida no inciso III do item 10.2 deve ser imediatamente comunicada aos 
COTISTAS. 
 

CONVOCAÇÃO E INSTALAÇÃO 
 
10.3.A convocação da assembleia geral deve ser encaminhada a cada COTISTA por meio 
físico ou eletrônico, a critério do ADMINISTRADOR, e disponibilizada nos sítios do 
ADMINISTRADOR e do distribuidor na rede mundial de computadores. 
 
10.3.1.A convocação de assembleia geral deverá enumerar, expressamente, na ordem do dia, 
todas as matérias a serem deliberadas, não se admitindo que sob a rubrica de assuntos gerais 
haja matérias que dependam de deliberação da assembleia. 



 

 

10.3.2.A convocação da assembleia geral deve ser feita com 10 (dez) dias de antecedência, 
no mínimo, da data de sua realização. 
 
10.3.3.Da convocação devem constar, obrigatoriamente, dia, hora e local em que será 
realizada a assembleia geral. 
 
10.3.4.O aviso de convocação deve indicar a página na rede mundial de computadores em 
que o COTISTA pode acessar os documentos pertinentes à proposta a ser submetida à 
apreciação da assembleia. 
 
10.3.5.A presença da totalidade dos COTISTAS supre a falta de convocação. 
 
10.4.A assembleia geral pode ser realizada por meio eletrônico, devendo estar resguardados 
os meios para garantir a participação dos COTISTAS e a autenticidade e segurança na 
transmissão de informações, particularmente os votos, que devem ser proferidos por meio de 
assinatura eletrônica legalmente reconhecida, sob pena de recusa pelo ADMINISTRADOR. 
 
10.5.Anualmente, a assembleia geral deverá deliberar sobre as demonstrações contábeis do 
FUNDO, fazendo-o até 120 (cento e vinte) dias após o término do exercício social. 

 
10.5.1.As demonstrações contábeis do FUNDO serão disponibilizadas nos sítios do 
distribuidor e do ADMINISTRADOR no prazo de 90 (noventa) dias após o encerramento do 
seu exercício social. 
 
10.5.2.A assembleia geral a que se refere o item 10.5 somente pode ser realizada no mínimo 
15 (quinze) dias após estarem disponíveis aos COTISTAS as demonstrações contábeis 
auditadas relativas ao exercício encerrado. 
 
10.5.3.A assembleia geral a que comparecerem todos os COTISTAS poderá dispensar a 
observância do prazo estabelecido no item 10.5.2, desde que o faça por unanimidade. 
 
10.6.Além da assembleia prevista no item 10.5, o ADMINISTRADOR, o GESTOR, o 
CUSTODIANTE ou COTISTA ou grupo de COTISTAS que detenha, no mínimo, 5% (cinco 
por cento) do total de cotas emitidas, podem convocar a qualquer tempo assembleia geral de 
cotistas, para deliberar sobre ordem do dia de interesse do FUNDO ou dos COTISTAS. 
 
10.6.1.A convocação por iniciativa do GESTOR, do CUSTODIANTE ou de COTISTAS será 
dirigida ao ADMINISTRADOR, que deve, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento, realizar a convocação da assembleia geral as expensas dos requerentes, salvo 
se a assembleia geral assim convocada deliberar em contrário. 
 
10.7.A assembleia geral se instalará com a presença de qualquer número de COTISTAS. 
 

DELIBERAÇÕES 
 



 

 

10.8.As deliberações da assembleia geral serão tomadas por maioria de votos, cabendo a 
cada cota 1 (um) voto. 
 
10.8.1.A assembleia extraordinária convocada para deliberar sobre a destituição do 
ADMINISTRADOR somente será instalada mediante o quórum qualificado de metade mais 
uma das cotas emitidas. 
 
10.8.2.As deliberações relativas às demonstrações contábeis do fundo cujo relatório de 
auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente 
aprovadas caso a assembleia correspondente não seja instalada em virtude do não 
comparecimento de quaisquer COTISTAS. 
 
10.9.Somente podem votar na assembleia geral os COTISTAS do FUNDO inscritos no registro 
de COTISTAS na data da convocação da assembleia, seus representantes legais ou 
procuradores legalmente constituídos há menos de 1 (um) ano. 
 
10.10.Não podem votar nas assembleias gerais do FUNDO: 
I seu ADMINISTRADOR e seu GESTOR; 
II os sócios, diretores e funcionários do ADMINISTRADOR ou do GESTOR; 
III empresas ligadas ao ADMINISTRADOR ou GESTOR, seus sócios, diretores, 
funcionários; e 
IV os prestadores de serviços do FUNDO, seus sócios, diretores e funcionários. 
 
10.10.1.Não se aplica a vedação prevista no item 10.10. quando: 
I os únicos COTISTAS forem, no momento de seu ingresso no fundo, as pessoas 
mencionadas nos subitens I a IV do item 10.10.; ou 
II houver aquiescência expressa da maioria dos demais COTISTAS presentes à 
assembleia, manifestada na própria assembleia, ou em instrumento de procuração que se 
refira especificamente à assembleia em que se dará a permissão de voto. 
 
10.11.O resumo das deliberações da assembleia geral será disponibilizado nas páginas do 
distribuidor e do ADMINISTRADOR na internet, no prazo de até 30 (trinta) dias após a data 
de sua realização, podendo ser utilizado para tal finalidade o extrato mensal de conta 
disponibilizado aos COTISTAS. 

 
10.11.1.Caso a assembleia geral seja realizada nos últimos 10 (dez) dias do mês, a 
comunicação de que trata o item 10.11 pode ser efetuada no extrato de conta relativo ao mês 
seguinte ao da realização da assembleia. 

 
10.12.As deliberações de competência da assembleia geral de COTISTAS poderão ser 
adotadas mediante processo de consulta formal, sem necessidade de reunião dos COTISTAS, 
conforme facultado pela regulamentação em vigor. 
 
10.12.1.O processo de consulta será encaminhado por meio físico ou eletrônico, a critério do 
ADMINISTRADOR, a cada COTISTA, devendo ser concedido o prazo mínimo de 10 (dez) dias 



 

 

para manifestação. 
 
10.12.2.Deverão constar da consulta as informações necessárias para as deliberações, as 
orientações e os critérios para exercício do direito de voto. 
 
10.12.3.Quando utilizado o procedimento previsto neste artigo, o quórum de deliberação será 
o de maioria simples das cotas representadas pelas respostas recebidas, independentemente 
da matéria, salvo a matéria disposta no item 10.8.1. 
 
10.13.O COTISTA também poderá votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, desde 
que recebida pelo ADMINISTRADOR antes do início da assembleia e desde que tal 
possibilidade conste expressamente da convocação ou do processo de consulta formal, 
hipótese em que o ADMINISTRADOR estabelecerá na própria convocação ou processo de 
consulta formal os critérios que serão adotados para o recebimento dos votos. 
 

CAPÍTULO 11 - DA FORMA DE COMUNICAÇÃO 
 
11.1.O ADMINISTRADOR é responsável por: 
 
I calcular e divulgar diariamente, o valor da cota e do patrimônio líquido do 
FUNDO; 
II disponibilizar mensalmente aos COTISTAS em até 10 (dez) dias, a contar do 
encerramento do mês a que se refere, o extrato de conta conforme legislação em vigor; 
III colocar à disposição dos COTISTAS, diariamente, em sua sede, em até 10 (dez) dias da 
respectiva data base, informações sobre a composição da carteira do FUNDO; 
IV disponibilizar aos COTISTAS do FUNDO, até o último dia útil de fevereiro de cada ano, 
a Demonstração de Desempenho do FUNDO; e 
V divulgar, nos sítios do distribuidor e do ADMINISTRADOR,a Demonstração de 
Desempenho (despesas do FUNDO), conforme abaixo: 

a) aos 12 (doze) meses findos em 31 de dezembro, até o último dia útil de fevereiro de cada 
ano; e 

b) aos 12 (doze) meses findos em 30 de junho, até o último dia útil de agosto de cada ano. 
 
11.2.As informações legais e demais documentos, inclusive a descrição da tributação aplicável 
e a política de exercício de direito de voto, relacionados ao FUNDO exigidos pela 
regulamentação vigente serão comunicados, enviados, divulgados ou disponibilizados pelo 
ADMINISTRADOR aos COTISTAS, ou por eles acessados, por meio de canais eletrônicos,     
incluindo a rede mundial de computadores, nos sítios do distribuidor e do ADMINISTRADOR, 
salvo as hipóteses previstas neste regulamento. 
 
11.2.1.O extrato de conta estará disponível nos sítios do distribuidor e/ou do 
ADMINISTRADOR  em seção protegida por senha. O COTISTA poderá também solicitar este 
documento em sua agência de relacionamento. 
 
11.2.2.O ADMINISTRADOR divulgará aos COTISTAS por meio de seu sítio, do sítio do 



 

 

distribuidor e do Sistema de Envio de Documentos disponível na página da CVM qualquer ato 
ou Fato Relevante ocorrido ou relacionado ao funcionamento do FUNDO ou aos ativos 
financeiros integrantes de sua carteira. 
 
11.2.3.Os COTISTAS que desejarem receber as correspondências do FUNDO por meio físico 
devem fazer tal solicitação de forma expressa ao ADMINISTRADOR do FUNDO, sendo que 
os custos com o seu envio serão suportados pelo FUNDO. 
 
11.2.4.Não obstante o disposto na regulamentação em vigor, o ADMINISTRADOR poderá 
ainda, a seu critério, utilizar meios físicos de comunicação relativamente à divulgação de 
informações relacionadas ao FUNDO. Na hipótese de envio, pelo ADMINISTRADOR, de 
correspondência física para o endereço de cadastro do COTISTA, os custos decorrentes 
deste envio serão suportados pelo FUNDO. 
 
11.2.5.Caso o COTISTA não tenha comunicado ao ADMINISTRADOR a atualização de seu 
endereço, seja para envio de correspondência por carta ou por meio eletrônico, o 
ADMINISTRADOR fica exonerado do dever de envio das informações previstas em 
regulamentação pertinente ou no regulamento, a partir da última correspondência que tiver 
sido devolvida por incorreção no endereço declarado. 
 
11.2.6.Caso o FUNDO possua posições ou operações em curso que possam ser prejudicadas 
por sua divulgação, o demonstrativo da composição da carteira pode omitir sua identificação 
e quantidade, registrando somente o valor e a percentagem sobre o total da carteira, devendo 
ser colocadas à disposição dos cotistas no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o 
encerramento do mês. 
 
11.2.7.O ADMINISTRADOR poderá gravar toda e qualquer ligação telefônica mantida entre o 
ADMINISTRADOR e os COTISTAS, bem como, utilizar referidas gravações para efeito de 
prova das informações nelas contidas. 
 
11.2.8.Solicitações, sugestões, reclamações e informações adicionais, tais como resultados, 
demonstrações contábeis, fatos relevantes, comunicados e outros documentos divulgados ou 
elaborados por exigência da regulamentação em vigor poderão ser solicitados por meio da 
rede de agências do distribuidor e/ou equipe técnica do ADMINISTRADOR do FUNDO em 
sua sede, através da Central de Atendimento ao Cotista, no telefone: (0XX27) 3383-3100, em 
dias úteis, das 9 às 18 horas, ou através do e-mail fundos.administrador@banestes.com.br. 
 
11.2.9.Caso considere necessário, o COTISTA poderá contatar a Ouvidoria através do 
telefone 0800 7270030, em dias úteis, das 9 às 18 horas ou do e-mail 
ouvidoriageral@banestes.com.br. 
 

CAPÍTULO 12 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1.Este regulamento é aderente à Instrução CVM n.º 555/2014 e alterações posteriores. 
 

mailto:ouvidoriageral@banestes.com.br


 

 

12.2.Fica eleito o foro de Vitória, Comarca da Capital do Estado do Espírito Santo, com 
expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer 
dúvidas ou demandas relativas ao FUNDO ou ao presente Regulamento. 
 
Para mais informações sobre o FUNDO, consulte a Lâmina de Informações Essenciais. 
 
 
 

BANESTES DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
 

Este documento é dispensado de registro em Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos, conforme Ofício Circular nº 12/2019/CVM/SIN 



 

 

ANEXO I – DESCRIÇÃO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 
BANESTES IMA-B TÍTULOS PÚBLICOS FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA 

LIMITES POR ATIVO 
(% do patrimônio do FUNDO) 

Legislação FUNDO Descrição dos Ativos Financeiros 

GRUPO I – 
Até 100% 

Permitido – 
Até 100% 

Títulos de emissão do Tesouro Nacional registrados no 
Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC e/ou 
operações compromissadas lastreadas nesses títulos. 

 
 
 

GRUPO II – 
Até 50% 

 
Vedado 

Ativos financeiros de renda fixa de emissão ou 
coobrigação de instituição financeira bancária autorizada 
a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

 
Vedado 

Valores Mobiliários de renda fixa, diversos daqueles 
previstos no Grupo III, desde que objeto de oferta pública 
registrada na CVM (Instrução CVM n.º 400/03 e alterações 
posteriores) 

 
 

Vedado 

Notas promissórias e debêntures, que tenham sido 
emitidas por companhias abertas, exceto Securitizadoras, 
desde que operacionais e registradas na CVM e objeto de 
oferta pública registrada na CVM (“Instrução CVM 400”) 
e/ou objeto de oferta pública com esforços restritos 
(Instrução CVM nº 476/09 e alterações posteriores). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
GRUPO III – 

Até 20% 

Vedado 
Cotas de FI e de FIC classificados como “Renda Fixa” 
registrados com base na Instrução CVM nº 555. 

 
Vedado 

Cotas de FI e de FIC classificados como “Renda Fixa” 
registrados com base na Instrução CVM nº 555 destinados 
exclusivamente a investidores qualificados. 

Vedado 
Cotas de fundos de índice de Renda Fixa admitidos à 
negociação em Bolsa de Valores. 

 
 

Vedado 

Cotas da classe Sênior de FIDC e FICFIDC considerados 
de baixo risco de crédito, com base, entre outros critérios, 
em classificação efetuada por agência classificadora de 
risco de crédito registrada na CVM ou reconhecida por 
essa autarquia. 

Vedado CRI, CRA e demais ativos de emissão de Securitizadoras. 
 
 

Vedado 

 
Cotas de Fundo de Investimento Imobiliário (FII) 
negociadas nos pregões de bolsa de valores. 

Vedado Ativos Financeiros no Exterior. 

Vedado 
Outros ativos financeiros não listados nos Grupos I, II e 
IV. 

Vedado FIDC-NP e FICFIDC-NP. 



 

 

 
GRUPO IV – 

Até 5% 

 
Vedado 

Cotas de FI e de FIC classificados como “Renda Fixa” 
registrados com base na Instrução CVM nº 555 
destinados 
exclusivamente a investidores profissionais. 
LIMITES POR EMISSOR  

(% do patrimônio do FUNDO) 
Legislação FUNDO Emissor 

Até 100% 
Permitido – 

Até 100% Quando o emissor for a União Federal. 

 
Até 20% 

 
Vedado 

Instituição financeira bancária autorizada a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil. 

Até 10% Vedado Companhia aberta. 

 
Até 10% 

Vedado 
FI, FIC, FIDC (cota Sênior) e FICFIDC (cota Sênior). 

Vedado Fundo de Investimento Imobiliário (FII). 

 
Até 5% 

 
Vedado 

Pessoa física ou jurídica de direito privado que não seja 
companhia aberta ou instituição financeira autorizada a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

LIMITE TOTAL PARA CRÉDITO PRIVADO 
(% do patrimônio do FUNDO) 

 
Até 50% 

 
Vedado 

Ativos financeiros de responsabilidade de pessoas físicas 
ou jurídicas de direito privado ou de emissores públicos 
que não a União Federal, direta ou indiretamente. 

DERIVATIVOS 

Hedge e/ou 
Posicionamento 

Limitado a uma vez o patrimônio líquido do FUNDO, conforme 
legislação vigente. 

Alavancagem Vedado. 
OPERAÇÕES COM O ADMINISTRADOR, GESTOR E LIGADAS 

(% do patrimônio do FUNDO) 

Permitido 
Contraparte ADMINISTRADOR, GESTOR e ligadas, inclusive veículos 
de investimento por eles administrados ou geridos. 

Vedado Ativos financeiros emitidos pelo ADMINISTRADOR, GESTOR e ligadas. 

Vedado 
Cotas de FI e de FIC administrados pelo ADMINISTRADOR, GESTOR 
e ligadas. 

Vedado Ações do ADMINISTRADOR, GESTOR e ligadas. 
POLÍTICA DE EXERCÍCIO DE DIREITO DE VOTO 

O GESTOR deste fundo adota política de exercício de direito de voto em assembleias, que 
disciplina os princípios gerais, o processo decisório e quais são as matérias relevantes 
obrigatórias para o exercício do direito de voto. Tal política orienta as decisões do GESTOR 
em assembleias de detentores de ativos que confiram aos seus titulares o direito de voto. 
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Consulta Pública de Lâmina de Fundo

Atenção: Estas informações tem por base os documentos enviados à CVM pelas Instituições Administradoras dos Fundos de Investimento.

Competência:  Abr/2023  Exibir

Nome do Fundo:  BANESTES IMA-B TÍTULOS PÚBLICOS FUNDO DE INVESTIMENTO flENDA FIXA CNPJ:  09.594.596/0001-70

Tipo:  FDOS DE INVESTIMENTO Cód. CVM:  116920

Administrador:  BANESTES DTVM SA CNPJ:  28.156.057/0001-01

 

LÂMINA DE INFORMAÇÕES ESSENCIAIS SOBRE O BANESTES IMA-B TÍTULOS PÚBLICOS FI RF

Informações referentes a 04/2023

Esta lâmina contém um resumo das informações essenciais sobre o BANESTES IMA-B TÍTULOS PÚBLICOS
FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA, administrado por BANESTES DTVM SA e gerido por BANESTES DTVM
SA. As informações completas sobre esse fundo podem ser obtidas no Regulamento do fundo, disponíveis no
www.banestesdtvm.com.br . As informações contidas neste material são atualizadas mensalmente.  Ao
realizar aplicações adicionais, consulte a sua versão mais atualizada.

Antes de investir, compare o fundo com outros da mesma classiȴcação.

 

1.         PÚBLICO-ALVO: O FUNDO é destinado a captação de recursos de Fundos de Investimento, de Fundos de
Investimento em Cotas de Fundos de Investimento, de Entidades Fechadas de Previdência Complementar
(EFPC) e de Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) instituídos pela União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, sujeitos a limites de aplicações estabelecidos pelo ADMINISTRADOR, doravante designados,
coletivamente, COTISTAS ou, individualmente, COTISTA.

flestrições de Investimento: Não há. .

 

2.         OBJETIVOS DO FUNDO: O FUNDO tem por objetivo propiciar aos seus COTISTAS a valorização de suas
cotas por meio de investimentos em títulos de emissão do Tesouro Nacional, registrados no Sistema Especial
de Liquidação e Custódia (SELIC) e/ou operações compromissadas lastreadas nesses títulos, buscando
acompanhar as variações do Índice de Mercado ANBIMA - IMA-B, observado que a rentabilidade do FUNDO
será impactada pelos custos e despesas do FUNDO, inclusive, pela taxa de administração. O objetivo do FUNDO
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não constitui, em hipótese alguma, garantia ou promessa de rendimento por parte do ADMINISTRADOR e/ou
do GESTOR.

 

3.         POLÍTICA DE INVESTIMENTOS:

 

a.         O FUNDO é classificado como Renda Fixa e deve possuir, no mínimo, 80% (oitenta por cento) da carteira
em ativos relacionados diretamente, ou sintetizados via derivativos, à variação das taxas de juros (pós ou
pré-fixados), de índices de preços, ou ambos. O FUNDO aplicará seus recursos em títulos de emissão do
Tesouro Nacional, registrados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC) e/ou operações
compromissadas lastreadas nesses títulos. As operações da carteira do FUNDO poderão, por sua própria
natureza, ocasionar redução no valor das cotas ou perda do capital investido pelos cotistas. As aplicações
realizadas no FUNDO não contam com a garantia do ADMINISTRADOR e/ou do GESTOR, ou por qualquer
mecanismo de seguro ou, ainda, pelo Fundo Garantidor de Créditos - FGC.

 

b.         O fundo pode:

 

Aplicar em ativos no exterior até o limite de 0%
Aplicar em crédito privado até o limite de 0%
Aplicar em um só fundo até o limite de 0%
Utiliza derivativos apenas para proteção da carteira? N
Alavancar-se até o limite de 0%

Item b com redação dada pela Instrução CVM nº 563, de 18 de maio de 2015.

c. A metodologia utilizada para o cálculo do limite de alavancagem, disposto no item 3.b é o percentual máximo que pode ser
depositado pelo fundo em margem de garantia para garantir a liquidação das operações contratadas somado à margem
potencial para a liquidação dos derivativos negociados no mercado de balcão.

 

d. As estratégias de investimento do fundo podem resultar em significativas perdas patrimoniais para seus
cotistas.
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4.         CONDIÇÕES DE INVESTIMENTO

 

Investimento inicial mínimo R$ 100,00
Investimento adicional mínimo R$ 0,00
Resgate mínimo R$ 0,00
Horário para aplicação e resgate 16:00
Observação sobre horário para
aplicação e resgate
Valor mínimo para permanência R$ 50,00
Prazo de carência Não há.
Condições de carência Não há.

Conversão das cotas

Na aplicação, o número de cotas compradas será calculado de acordo com o
valor das cotas no fechamento do 0º dia contado da data da aplicação.

 

No resgate, o número de cotas canceladas será calculado de acordo com
o valor das cotas no fechamento do 0º dia contado da data do pedido de
resgate.

Pagamento dos resgates O prazo para o efetivo pagamento dos resgates é de 0 dia(s) útil(eis) contados
da data do pedido de resgate.

Taxa de administração

0,2%

Comentários/Esclarecimentos por parte do fundo: A taxa de administração é
calculada e apropriada a cada dia útil à razão de 1/252 e multiplicada
pelo patrimônio líquido do FUNDO do dia útil imediatamente anterior.
Essa remuneração é paga mensalmente pelo FUNDO diretamente aos
prestadores de serviços, conforme estabelecido nos respectivos
contratos.

Taxa de entrada
Não há taxa ȴxada.

Outras condições de entrada: Não há.

Taxa de saída

Para resgatar suas cotas do fundo o investidor paga uma taxa de 0% do valor
do resgate, que é deduzida diretamente do valor a ser recebido.

Outras condições de saída: Não há.
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Taxa de
desempenho/performance Não há.

Taxa total de despesas

As despesas pagas pelo fundo representaram 0,23% do seu patrimônio líquido
diário médio no período que vai de 02/05/2022 a 28/04/2023 . A taxa de
despesas pode variar de período para período e reduz a rentabilidade do fundo. 
O quadro com a descrição das despesas do fundo pode ser encontrado em
www.banestesdtvm.com.br .

 

5.         COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA:[i]

O patrimônio líquido do fundo é de R$ 172.423.777,51 e as 5 espécies de ativos em que ele concentra seus
investimentos são [ii] [iii]:  

Operações Compromissadas lastreadas em
Títulos Públicos Federais 11,88%

Títulos Públicos Federais 88,13%
Derivativos -0,01%

 

6.      RISCO: o Administrador BANESTES DTVM SA classifica os fundos que administra numa escala de 1 a 5 de
acordo com o risco envolvido na estratégia de investimento de cada um deles.  Nessa escala, a classificação do
fundo é: 3

1 2 3 4 5

7. HISTÓRICO DE RENTABILIDADE [iv] (para fundos não estruturados [v]) / SIMULAÇÃO DE DESEMPENHO
(fundos estruturados [v])

 
 
a.         A rentabilidade obtida no passado não representa garantia de resultados futuros.
 
b.         Rentabilidade acumulada nos últimos 5 anos: 36,15%. No mesmo período o índice de referência [IMA-B]

variou 45,75%.

Menor Risco Maior Risco
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A tabela abaixo mostra a rentabilidade do fundo a cada ano nos últimos 5 anos. Em 2 ano(s) desses anos,
o fundo perdeu parte do patrimônio que detinha no início do ano.

 

Tabela de Rentabilidade Anual
 

Ano Rentabilidade
(líquida de

despesas, mas não
de impostos)

Variação percentual do índice
de referência [IMA-B]

Desempenho do fundo como
% do índice de referência

[IMA-B]

2023 5,96% 6,08% 97,97%
2022 5,66% 6,37% 88,8%
2021 -7,16% -1,26% 565,99%
2020 -0,03% 6,41% -0,54%
2019 31,04% 22,95% 135,24%

C. Rentabilidade Mensal : a rentabilidade do fundo nos últimos 12 meses foi: [vi]

 

Mês [vii] Rentabilidade
(líquida de despesas,

mas não de
impostos)

Variação percentual do índice
de referência [IMA-B]

Desempenho do fundo como %
do índice de referência [IMA-B]

4 2% 2,02% 99,06%
3 2,61% 2,66% 98,13%
2 1,29% 1,28% 100,87%
1 -0,06% 0% 7227,49%
12 -0,13% -0,19% 68,57%
11 -0,83% -0,79% 104,33%
10 1,21% 1,23% 98,51%
9 1,44% 1,48% 97,2%
8 1,34% 1,1% 121,58%
7 -1,02% -0,88% 116,35%
6 -0,33% -0,36% 90,64%
5 0,97% 0,96% 100,86%
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8.         EXEMPLO COMPARATIVO:[viii] utilize a informação do exemplo abaixo para comparar os custos e os
benefícios de investir no fundo com os de investir em outros fundos.
 
a.         Rentabilidade: Se você tivesse aplicado R$ 1.000,00 (mil reais) no fundo no primeiro dia útil de 2022 e

não houvesse realizado outras aplicações, nem solicitado resgates durante o ano, no primeiro dia útil de
2023 , você poderia resgatar R$ 1.045,25, já deduzidos impostos no valor de R$ 11,31.

 
        A taxa de ingresso teria custado R$ 0,00. A taxa de saída teria custado R$ 0,00. O ajuste sobre

performance individual teria custado R$ 0,00.

 

b.         Despesas: As despesas do fundo, incluindo a taxa de administração, a taxa de performance e as despesas
operacionais e de serviços teriam custado R$ 2,45.

 
9.         SIMULAÇÃO DE DESPESAS:[ix] utilize a informação a seguir para comparar o efeito das despesas em
períodos mais longos de investimento entre diversos fundos:
 
Assumindo que a última taxa total de despesas divulgada se mantenha constante e que o fundo tenha
rentabilidade bruta hipotética de 10% ao ano nos próximos 3 e 5 anos, o retorno após  as despesas terem sido
descontadas, considerando a mesma aplicação inicial de R$ 1.000,00 (mil reais), é apresentado na tabela
abaixo:

 

Simulação das Despesas [+3 anos] [+5 anos]
Saldo bruto acumulado (hipotético - rentabilidade bruta anual de 10%) R$ 1.331,00 R$ 1.610,51
Despesas previstas (se a TAXA TOTAL DE DESPESAS se mantiver constante) R$ 8,56 R$ 15,78
Retorno bruto hipotético após dedução das despesas e do valor do investimento
original (antes da incidência de impostos, de taxas de ingresso e/ou saída, ou de
taxa de performance)

R$ 322,44 R$ 594,73

 
Este exemplo tem a finalidade de facilitar a comparação do efeito das despesas no longo prazo.  Esta
simulação pode ser encontrada na lâmina e na demonstração de desempenho de outros fundos de
investimento.
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A simulação acima não implica promessa de que os valores reais ou esperados das despesas ou dos retornos
serão iguais aos aqui apresentados.

10. POLÍTICA DE DISTflIBUIÇÃO:

a. Descrição da forma de remuneração dos distribuidores:

O distribuidor das cotas do Fundo é remunerado por um percentual da taxa de administração especiȴcada no regulamento do
fundo. As responsabilidades, remuneração pelos serviços de distribuição, periodicidade dos pagamentos, entre outros, estão
deȴnidos em contrato especíȴco celebrado entre administrador e o distribuidor.

b. O principal distribuidor oferta, para o público alvo do fundo, preponderantemente fundos geridos por um único gestor, ou
por gestores ligados a um mesmo grupo econômico?

As cotas do Fundo são distribuídas exclusivamente pelo Banestes S.A aos seus clientes por meio de sua rede de agências e
meios eletrônicos, internet banking e mobile banking. O distribuidor oferta para o público alvo do Fundo, preponderantemente,
fundos geridos pela Banestes DTVM

c. Há informaçôes que indiquem a existência de conȵitos de interesses no esforço de venda?

Não existe remuneração adicional pela alocação dos recursos deste fundo no fundo investido, ou repasse de valores para
terceiros, de forma que não há efetivo ou potencial conȵito de interesses no esforço de venda.

 
11.      SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO COTISTA:

 

a.         Telefone 2733833100
 
b.         Página na rede mundial de computadores www.banestesdtvm.com.br

 

c.         Reclamações: fundos.administrador@banestes.com.br
 

12.      SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO:

 

a.         Comissão de Valores Mobiliários - CVM
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b.         Serviço de Atendimento ao Cidadão em http://www.cvm.gov.br.

 

[i] Item dispensado nas lâminas apresentadas para registro do fundo, nos termos do art. 8º, inciso VIII.

[ii] fiuando se tratar de fundo de investimento em cotas  FIC, a informação deve ser dada em relação à carteira dos fundos
investidos.

[iii] Para efeito de preenchimento, as espécies de
ativos são:Espécie de ativo

Descrição

Títulos públicos federais LTN; LFT; todas as séries de NTN
Operações compromissadas lastreadas em títulos
públicos federais

Operações de compra ou venda de ativos pelo fundo com garantia de
recompra ou revenda pelo vendedor

Operações compromissadas lastreadas em títulos
privados

Operações de compra ou venda de ativos pelo fundo com garantia de
recompra ou revenda pelo vendedor

Ações Ações e certiȴcados de depósito de ações de companhias abertas
Depósitos a prazo e outros títulos de instituições
ȴnanceiras

CDB, flDB, LF, DPGE, CCCB, LCA, LCI

Cotas de fundos de investimento 409 Cotas de fundos de investimento regulados pela Inst. CVM nº 409, de
2004

Outras cotas de fundos de investimento Cotas de fundos de investimento regulados por outras instruções da
CVM.

Títulos de crédito privado Debêntures, notas promissórias, commercial paper, export note, CCB,
CPfl, WA, NCA, CDA e CDCA

Derivativos Swaps, opções, operações a termo e operações no mercado futuro
Investimento no exterior Ativos ȴnanceiros adquiridos no exterior
Outras aplicações fiualquer aplicação que não possa ser classiȴcada nas opções

anteriores

 

[iv] Item dispensado nas lâminas apresentadas na instrução do pedido de registro e até que o fundo complete 1 (um) ano de
operação, nos termos do art. 8º, inciso VIII.

http://www.cvm.gov.br/
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Fale com a CVM

[v] Os fundos estruturados são deȴnidos no OFÍCIO-CIflCULAfl/CVM/SIN/Nº01/2010, de 8 de janeiro de 2010.

[vi] Item dispensado nas lâminas apresentadas na instrução do pedido de registro e até que o fundo complete 1 (um) ano de
operação, nos termos do art. 8º, inciso VIII.

[vii] Meses devem ser ajustados de acordo com a data de atualização da lâmina.

[viii] Item dispensado nas lâminas apresentadas na instrução do pedido de registro e até que o fundo complete 1 (um) ano de
operação, nos termos do art. 8º, inciso VIII.

[ix] Item dispensado nas lâminas apresentadas na instrução do pedido de registro e até que o fundo complete 1 (um) ano de
operação, nos termos do art. 8º, inciso VIII.

http://cvmweb.cvm.gov.br/SWB/default.asp?sg_sistema=sac&dest=3
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Consulta de Formulário de Informações Complementares

Atenção: Estas informações tem por base os documentos enviados à CVM pelas Instituições Administradoras dos Fundos de Investimento.

Competência 02/01/2019  Exibir

Nome do Fundo BANESTES IMA-B TÍTULOS PÚBLICOS FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA

CNPJ do Fundo 09.594.596/0001-70

Tipo do Fundo FDOS DE INVESTIMENTO

Cód. CVM 116920

Administrador BANESTES DTVM SA

CNPJ do Administrador 28.156.057/0001-01

Formulário de Informações Complementares

Informações Complementares de código:
40394

CNPJ do fundo:
09.594.596/0001-70

Periodicidade mínima para divulgação da composição da carteira do fundo:
Mensalmente em até 10 (dez) dias após o encerramento do mês a que se referirem.

Local, Meio ou forma de divulgação

Tipo do meio de divulgação: eletrônico
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Descrição do local de divulgação:
Valor da Cota e Patrimônio Líquido: www.cvm.gov.br e www.banestes.com.br

Descrição da forma de Divulgação:
Diariamente

Tipo do meio de divulgação: eletrônico

Descrição do local de divulgação:
Balancete, Composição da Carteira e Perfil Mensal: www.cvm.gov.br

Descrição da forma de Divulgação:
Mensalmente, até o dia 10 do mês subsequente ao de referência

Tipo do meio de divulgação: eletrônico

Descrição do local de divulgação:
Lâmina de Informações Essenciais (se houver) do fundo: www.cvm.gov.br e www.banestes.com.br

Descrição da forma de Divulgação:
Mensalmente, até o dia 10 do mês subsequente ao de referência

Tipo do meio de divulgação: eletrônico

Descrição do local de divulgação:
Demonstrações Contábeis do Fundo: www.cvm.gov.br e www.banestes.com.br

Descrição da forma de Divulgação:
No prazo de 90 (noventa) dias após o encerramento do exercício social

Tipo do meio de divulgação: eletrônico
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Descrição do local de divulgação:
As Demonstrações de Desempenho do fundo relativas aos 12 meses findos em 31 de dezembro e aos 12 meses findos em 30 de
junho: www.banestes.com.br

Descrição da forma de Divulgação:
Anualmente, até o último dia útil dos meses de fevereiro e de agosto de cada ano

Tipo do meio de divulgação: eletrônico

Descrição do local de divulgação:
Regulamento atualizado e Formulário de Informações Complementares do fundo: www.cvm.gov.br e www.banestes.com.br

Descrição da forma de Divulgação:
Sempre que houver alteração do seu conteúdo

Tipo do meio de divulgação: eletrônico

Descrição do local de divulgação:
Termo de Adesão e Ciência de Risco: www.banestes.com.br

Descrição da forma de Divulgação:
Sempre que houver alteração do seu conteúdo

Tipo do meio de divulgação: físico

Descrição do local de divulgação:
Extrato Mensal: Rede de agências

Descrição da forma de Divulgação:
Mensalmente

Tipo do meio de divulgação: eletrônico
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Descrição do local de divulgação:
Extrato Mensal: Internet Banking

Descrição da forma de Divulgação:
Mensalmente

Tipo do meio de divulgação: eletrônico

Descrição do local de divulgação:
Ato ou Fato Relevante relacionado ao funcionamento do fundo: www.cvm.gov.br e www.banestes.com.br

Descrição da forma de Divulgação:
Imediatamente

Tipo do meio de divulgação: eletrônico

Descrição do local de divulgação:
Convocação de assembleia de cotistas: www.banestes.com.br

Descrição da forma de Divulgação:
Anualmente para assembleia geral e eventualmente para assembleia geral extraordinária

Tipo do meio de divulgação: físico

Descrição do local de divulgação:
Convocação de assembleia de cotistas: correspondência

Descrição da forma de Divulgação:
Anualmente para assembleia geral e eventualmente para assembleia geral extraordinária

Local, Meio ou forma de divulgação cotista
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Tipo do meio de divulgação: Físico

Descrição de texto enviada pela instituição:
Administrador

Descrição do local de divulgação
Na rede de agências do Administrador

Descrição da forma de divulgação
Em qualquer agência Banestes durante o horário de funcionamento bancário

Tipo do meio de divulgação: Eletrônico

Descrição de texto enviada pela instituição:
Administrador

Descrição do local de divulgação
Na página do Administrador na internet

Descrição da forma de divulgação
www.banestes.com.br

Tipo do meio de divulgação: Eletrônico

Descrição de texto enviada pela instituição:
Administrador

Descrição do local de divulgação
Serviço de Atendimento ao Cotista

Descrição da forma de divulgação
admfiduciario@banestes.com.br e telefones: (27) 3383-1177, 1199, 1539, 1572
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Tipo do meio de divulgação: Eletrônico

Descrição de texto enviada pela instituição:
Administrador

Descrição do local de divulgação
Serviço Atendimento ao Cliente - SAC

Descrição da forma de divulgação
0800 727 0474

Tipo do meio de divulgação: Eletrônico

Descrição de texto enviada pela instituição:
Administrador

Descrição do local de divulgação
Ouvidoria

Descrição da forma de divulgação
0800 727 0030

Exposição, em ordem de relevância, dos fatores de riscos inerentes à composição da carteira do fundo
Risco de Mercado: Em função de sua política de investimento e da estratégia perseguida pelo FUNDO, os ativos financeiros estão sujeitos às
oscilações dos mercados em que são negociados, em especial pelos mercados de taxas de juros e índices de preço. Podem ocorre também
fatores externos, macroeconômicos e políticos. Estes riscos podem afetar os valores dos ativos e produzir flutuações no valor das cotas do
FUNDO, que podem representar ganhos ou perdas. Os ativos financeiros do FUNDO têm seus valores atualizados diariamente e são
contabilizados pelo preço de negociação no mercado ou pela melhor estimativa de valor que se obteria nessa negociação (marcação a mercado),
motivo pelo qual o valor da cota do FUNDO poderá sofrer oscilações frequentes e significativas. Risco de Liquidez: Consiste no risco de o FUNDO
mesmo em situação de estabilidade dos mercados, não estar apto a efetuar, dentro do prazo máximo estabelecido no regulamento e na
regulamentação em vigor, pagamentos relativos a resgates de cotas do FUNDO quando solicitados pelo cotista, em decorrência de condições
atípicas de mercado, grande volume de solicitações de resgate e/ ou outros fatores que acarretem na falta de liquidez dos mercados nos quais os
ativos financeiros e valores mobiliários do FUNDO são negociados. Risco de Crédito: Consiste no risco de contraparte e emissores de ativos
financeiros e valores mobiliários de renda fixa integrante da carteira do FUNDO não cumprirem suas obrigações de pagar tanto o principal como os
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respectivos juros de suas dívidas para com o FUNDO, podendo reduzir sua rentabilidade, sofrer perdas financeiras até o limite das operações
contratadas e não liquidadas ou ter desvalorização de parte ou todo o valor alocado nos ativos financeiros. Risco Regulatório: a eventual
interferência de órgãos reguladores no mercado, como o Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários - CVM, podem impactar os
preços dos ativos ou os resultados das posições assumidas. Risco Sistêmico: As condições econômicas nacionais e internacionais podem afetar o
mercado resultando em alterações nas taxas de juros e câmbio, nos preços dos papéis e nos ativos em geral. Tais variações podem afetar o
desempenho do FUNDO. Risco Operacional: é definido como a possibilidade de ocorrência de perda resultantes de falha, deficiência ou
inadequação de quaisquer processos internos envolvendo pessoas, sistemas ou de eventos externos e inesperados. Risco de Concentração:
Consiste no risco de perdas, decorrentes da pouca diversificação de emissores dos ativos financeiros componentes da carteira do FUNDO. Risco
de Contraparte: É o risco de em uma operação realizada entre duas partes, uma das partes não cumpra com suas obrigações. Risco Proveniente
do Uso de Derivativos: O FUNDO poderá realizar operações no mercado de Derivativos como parte de sua estratégia de investimento. Estas
operações são realizadas exclusivamente com a finalidade de proteção da carteira, podendo não ocorrer de forma pretendida pelo GESTOR,
ocasionando, portanto, perda devido às variações ocorridas no valor do patrimônio líquido do FUNDO. Risco proveniente de mercado externo: A
política de Investimento do FUNDO veda aplicações em ativos financeiros no exterior. Desta forma, o Risco proveniente de mercado externo não
se aplica ao FUNDO.

Informações Políticas sobre o gestor

Informar se o gestor vota ou não em assembléias dos ativos que compõem a carteira: Sim

Descrição da politica relativa ao exercicio de direito do voto:
O GESTOR adota política de exercício de direito de voto decorrente dos ativos financeiros nas quais o fundo detenha participação,
de forma diligente, como regra de boa governança e com o objetivo de proteger os interesses dos cotistas. O objetivo da Política de
Voto é estabelecer os requisitos e os princípios que nortearão o GESTOR no exercício do direito de voto, na qualidade de
representante dos fundos de investimento sob sua gestão. A versão integral da política e os votos proferidos nas assembleias são
disponibilizados aos cotistas no site www.banestes.com.br.

Descrição da tributação aplicável ao fundo e a seus cotistas, contemplando a política a ser adotada pelo administrador quanto ao
tratamento tributário perseguido
Os rendimentos e ganhos líquidos auferidos pela carteira do Fundo são isentos do imposto sobre a renda (IR) e sujeitam-se a alíquota zero de
Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores de os resgates Mobiliários (IOF). Não há incidência de IR
sobre os rendimentos auferidos pelo cotista, pois o FUNDO destina-se a clientes imunes/isentos a esse imposto. Os cotistas podem sujeitar-se ao
IOF nas aplicações resgatadas com prazo inferior a 30 dias, incidente a alíquota de 1% ao dia, sobre o valor do resgate, limitado ao rendimento da
aplicação em função do prazo de acordo com uma tabela regressiva. Os cotistas que não estiverem sujeitos à tributação aplicável, em função de
isenção, de imunidade, de alíquota zero ou de medida judicial devem apresentar ao administrador a documentação comprobatória de sua
condição.
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Descrição da política de administração de risco, em especial dos métodos utilizados pelo administrador para gerenciar os riscos a que o
fundo se encontra sujeito, inclusive risco de liquidez
O GESTOR contratado é supervisionado pelo ADMINISTRADOR, adota política de gerenciamento de risco para a carteira do FUNDO. Risco de
Mercado: O GESTOR utiliza para efeito de gerenciamento de risco de mercado o instrumento de cálculo VAR por ativo e Testes de estresse. Risco
de Liquidez: O ADMINISTRADOR em conjunto com o GESTOR, nos termos previstos no contrato de gestão e na regulação, gerencia o risco de
liquidez por meio de metodologia que compreende a identificação, implementação, monitoramento e controles internos que mitiguem riscos
relacionados à liquidez dos Fundos e contempla aspectos do fundo como a classificação dos ativos das carteiras, a concentração e o seu passivo.
Risco de crédito: O GESTOR estabelece limites de concentração e exposição aos riscos, com mecanismos de mitigação e manutenção dessa
exposição em níveis considerados aceitáveis e compatíveis com as políticas de riscos e de investimento de cada fundo. Risco Regulatório: O
ADMINISTRADOR/GESTOR adota postura conservadora na avaliação da regulamentação vigente, atuando de forma pró ativa na mitigação do
risco. Risco Sistêmico: O ADMINISTRADOR/GESTOR acompanha diariamente os mercados e a conjuntura econômica nacional e internacional,
atuando de forma pró ativa na mitigação do risco. Risco Operacional: O ADMINISTRADOR/GESTOR adota metodologia interna analisando os
processos da Instituição de forma que se conheça os riscos aos quais está exposta e dar o tratamento adequado, visando manter um nível de
risco aceitável. Risco de Concentração: O GESTOR busca manter uma carteira diversificada de ativos financeiros por tipo e vencimento, sempre
observando o disposto na política de investimento. Risco de Contraparte: O GESTOR adota postura conservadora na seleção de contrapartes e na
aquisição, a seleção de contrapartes é realizada de acordo com a disponibilidade de ativos que o fundo necessita para cumprimento de sua
política de investimento. Risco Proveniente do Uso de Derivativos: o GESTOR adota postura conservadora em operações com derivativos
utilizados para hedge, visando à mitigação destes riscos. Ainda que o GESTOR, supervisionado diligentemente pelo ADMINISTRADOR, utilize
metodologia de gerenciamento de risco da carteira do FUNDO, não há garantia de completa eliminação da possibilidade de perdas patrimoniais
para o cotista, especialmente em situações anormais de mercado.

Informações de Risco

Informação se existe ou não agência de classificação de rating
Não

CNPJ

Nome do Prestador

Classificação obtida pela agência de classificação de risco de crédito contratada

Padronização do disclaimer relativo a advertência da manutenção do serviço pela CVM
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Detalhamento do administrador

Apresentação do administrador
O BANESTES, sociedade de economia mista, cujo acionista controlador é o Estado do Espírito Santo, foi criado em 30 de abril de 1937 (Decreto
n.º 8.452/37) sob o nome de Banco de Crédito Agrícola do Espírito Santo, iniciando suas atividades em 15 de outubro de 1937. Em 1969, o
estatuto foi alterado e o Banco de Crédito Agrícola do Espírito Santo passou a se chamar Banco do Estado do Espírito Santo S.A. Já em 1989, a
sociedade se reorganizou sob forma de Banco Múltiplo, agregando outros serviços financeiros como seguro social, previdência, leasing entre
outros. Assim, passou a utilizar a denominação de BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, inscrito no CNPJ. sob o Nº.
28.127.603/0001-78. O BANESTES é um dos mais importantes agentes de políticas públicas do Estado, e contribui, decisivamente, para o
desenvolvimento socioeconômico regional. É a única instituição bancária com agências instaladas em todos os 78 municípios do Espírito Santo,
sendo que em 19 deles é o único Banco presente. Em dezembro de 2015, a Companhia encerrou o exercício social com 864 pontos de
atendimento, dos quais 134 são agências. Possui corpo técnico com experiência na administração de recursos de terceiros, mantendo à
disposição dos seus clientes uma gama de produtos financeiros e, dentre eles, fundos de investimento que atendem a cada perfil de investidor.
Entre suas atribuições estão incluídas a divulgação de informações aos investidores; a contratação de prestadores de serviços ao FUNDO; e a
manutenção de políticas, práticas e controles de liquidez compatíveis com os prazos previstos no Regulamento do FUNDO. Além disso, a
Administradora é a responsável legal do FUNDO perante os órgãos reguladores e autorreguladores, no limite de seu âmbito de atuação. O
BANESTES S.A. é credenciado pela CVM para o exercício da atividade de administração de carteiras, através do Ato Declaratório n.º 8287, de
15/04/2005 e aderente ao Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para Administração de Recursos de Terceiros.

Apresentação do gestor de recursos
A BANESTES DTVM S.A., inscrita no CNPJ sob o n.º 28.156.057/0001-01, é o GESTOR do FUNDO, sociedade anônima de capital fechado,
controlada pelo Banestes S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, fundada em fevereiro de 1969, devidamente autorizada pela CVM para o
exercício da atividade de administração de carteira de valores mobiliários, através do ato declaratório nº 3484, de 07/07/1995. Opera de maneira
totalmente segregada das demais atividades exercidas pelas outras empresas do grupo, respeitando integralmente os princípios de chinese wall.
Possui processo de investimento estruturado e sistemas independentes de controle de riscos e compliance. Conta, ainda, com estrutura técnica
especializada na análise e decisões de investimento para os recursos do FUNDO.

Detalhamento do Serviço Prestado

Descrição do serviço prestado nos termos do artigo X, inciso 41: Custodiante

Nome do Prestador:
BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, CNPJ n.º 28.127.603/0001-78

Descrição do serviço prestado nos termos do artigo X, inciso 41: Tesouraria, Controle e Processamento de Cotas
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Nome do Prestador:
BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, CNPJ n.º 28.127.603/0001-78

Descrição do serviço prestado nos termos do artigo X, inciso 41: Escriturador de Cotas

Nome do Prestador:
BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, CNPJ n.º 28.127.603/0001-78

Descrição do serviço prestado nos termos do artigo X, inciso 41: Distribuidor de Cotas

Nome do Prestador:
BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, CNPJ n.º 28.127.603/0001-78

Descrição do serviço prestado nos termos do artigo X, inciso 41: Auditor Independente

Nome do Prestador:
BDO RCS AUDITORES INDEPENDENTES - SOCIEDADE SIMPLES, CNPJ n.º 54.276.936/0001-79

Detalhamento de Distribuição

Indicação se o distribuidor oferta para o público alvo do fundo, preponderantemente, fundos geridos por um único gestor ou por
gestoras ligadas a um mesmo grupo econômico: Sim

Descrição detalhada
As cotas do Fundo são distribuídas exclusivamente pelo administrador, instituição habilitada a atuar como integrante do sistema de
distribuição de valores mobiliários, aos seus clientes, por meio de sua rede de agências e meios eletrônicos, internet banking e
mobile banking. O distribuidor das cotas do Fundo é remunerado por um percentual da taxa de administração especificada no
regulamento do fundo, inexistindo remuneração adicional pela alocação dos recursos deste fundo, de forma que não há efetivo ou
potencial conflito de interesses no esforço de venda.

Outras Informações
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Informações sobre autorregulação anbima:
Tipo ANBIMA: Renda Fixa Duração Alta Soberano. Descrição ANBIMA: Renda Fixa: Fundos que têm como objetivo buscar retorno por meio de
investimentos em ativos de renda fixa (sendo aceitos títulos sintetizados através do uso de derivativos), admitindo-se estratégias que impliquem
risco de juros e de índice de preços. São admitidos ativos de renda fixa emitidos no exterior. Excluem-se estratégias que impliquem exposição em
renda variável (ações, etc.). Duração Alta (Long duration): Fundos que objetivam buscar retornos investindo em ativos de renda fixa com duration
média ponderada da carteira igual ou superior à apurada no IMA-GERAL do último dia útil de junho. Estes fundos estão sujeitos a maior oscilação
nos retornos promovida por alterações nas taxas de juros futuros. Fundos que possuírem ativos no exterior deverão realizar o hedge cambial da
parcela investida no exterior. Excluem-se estratégias que impliquem exposição de moeda estrangeira ou de renda variável (ações, etc.). Soberano:
Fundos que investem 100% (cem por cento) em títulos públicos federais do Brasil.

Demais informações relevantes ao investidor
ESTE FORMULÁRIO ESTÁ EM CONSONÂNCIA COM AS DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO ANBIMA DE REGULAÇÃO E MELHORES PRÁTICAS
PARA A ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS DE TERCEIROS, ASSIM COMO COM AS NORMAS EMANADAS PELA COMISSÃO DE VALORES
MOBILIÁRIOS. A COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS E A ANBIMA NÃO GARANTEM A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES CONTIDAS
NESTE FORMULÁRIO. O INVESTIMENTO DO FUNDO DE QUE TRATA ESTE FORMULÁRIO APRESENTA RISCOS PARA O INVESTIDOR.
AINDA QUE O GESTOR DA CARTEIRA MANTENHA SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS, NÃO HÁ GARANTIA DE COMPLETA
ELIMINAÇÃO DA POSSIBILIDADE DE PERDAS PARA O FUNDO E PARA O INVESTIDOR. ESTE FUNDO UTILIZA ESTRATÉGIAS COM
DERIVATIVOS COMO PARTE INTEGRANTE DE SUA POLÍTICA DE INVESTIMENTO COM O OBJETIVO DE PROTEGER A CARTEIRA. TAIS
ESTRATÉGIAS, DA FORMA COMO SÃO ADOTADAS, PODEM RESULTAR EM SIGNIFICATIVAS PERDAS PATRIMONIAIS PARA SEUS
COTISTAS. ESTE FUNDO NÃO CONTA COM GARANTIA DO ADMINISTRADOR, DO GESTOR, DE QUALQUER MECANISMO DE SEGURO
OU, AINDA, DO FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITOS - FGC. AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESSE FORMULÁRIO ESTÃO EM
CONSONÂNCIA COM O REGULAMENTO DO FUNDO, MAS NÃO O SUBSTITUEM. É RECOMENDADA A LEITURA CUIDADOSA TANTO
DESTE FORMULÁRIO QUANTO DO REGULAMENTO, COM ESPECIAL ATENÇÃO PARA AS CLÁUSULAS RELATIVAS AO OBJETIVO E À
POLÍTICA DE INVESTIMENTO DO FUNDO, BEM COMO ÀS DISPOSIÇÕES DO FORMULÁRIO E DO REGULAMENTO QUE TRATAM DOS
FATORES DE RISCO A QUE O FUNDO ESTÁ EXPOSTO. RENTABILIDADE OBTIDA NO PASSADO NÃO REPRESENTA GARANTIA DE
RENTABILIDADE FUTURA. Caso a divulgação da carteira do Fundo possa prejudicar a atuação do mesmo, a critério do GESTOR, o
demonstrativo da composição da carteira poderá omitir a identificação e quantidade de suas operações e/ou posições, conforme facultado pela
regulamentação em vigor. As informações omitidas, conforme parágrafo acima, serão disponibilizadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
improrrogáveis, para fundos da classe "Renda Fixa Curto Prazo", "Renda Fixa Referenciado" e "Renda Fixa Simples" e, nos demais casos, em até
90 (noventa) dias após o encerramento de cada mês, podendo esse prazo ser prorrogado uma única vez, em caráter excepcional, e com base em
solicitação fundamentada submetida à aprovação da CVM, até o prazo máximo de 180 (cento e oitenta dias). Este FUNDO não adota limites de
cotas a serem detidos por um único cotista. Outras informações: Investimento Inicial Mínimo: R$ 100,00; Investimento Adicional Mínimo: Não há;
Resgate Mínimo: Não há; Valor Mínimo de Permanência: R$ 50,00; Horário limite para Aplicação e Resgate: 17:00. O Fundo prevê o pagamento
do resgate no mesmo dia do pedido, desde que observado os horários limites estabelecidos neste Formulário de Informações Complementares e
na Lâmina de Informações Essenciais, e adota o cálculo com base na cota de abertura. Classificação CVM: Renda Fixa. Subclasse CVM:
Referenciado
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Fale com a CVM

http://cvmweb.cvm.gov.br/SWB/default.asp?sg_sistema=sac&dest=3
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Consulta de Perfil Mensal

CNPJ: 09.594.596/0001-70
Nome: BANESTES IMA-B TÍTULOS PÚBLICOS FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA
Mês de Referência: 04/2023

1. Número de clientes do Fundo no último dia útil do mês de referência, por tipo de cliente:
a) Pessoa física private banking 0
b) Pessoa física varejo 0
c) Pessoa jurídica não-financeira private banking 0
d) Pessoa jurídica não-financeira varejo 0
e) Banco comercial 0
f) Corretora ou distribuidora 0
g) Outras pessoas jurídicas financeiras 0
h) Investidores não residentes 0
i) Entidade aberta de previdência complementar 0
j) Entidade fechada de previdência complementar 0
l) Regime próprio de previdência dos servidores públicos 30
m) Sociedade seguradora ou resseguradora 0
n) Sociedade de capitalização e de arrendamento mercantil 0
o) Fundos e clubes de Investimento 0
p) Cotistas de distribuidores do fundo (distribuição por conta e ordem) 0
q) Outros tipos de cotistas não relacionados 0
2. Distribuição percentual do patrimônio do Fundo no último dia útil do mês de referência, por tipo de cliente cotista:
a) Pessoa física private banking 0%
b) Pessoa física varejo 0%
c) Pessoa jurídica não-financeira private banking 0%
d) Pessoa jurídica não-financeira varejo 0%
e) Banco comercial 0%
f) Corretora ou distribuidora 0%
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g) Outras pessoas jurídicas financeiras 0%
h) Investidores não residentes 0%
i) Entidade aberta de previdência complementar 0%
j) Entidade fechada de previdência complementar 0%
l) Regime próprio de previdência dos servidores públicos; 100,0%
m) Sociedade seguradora ou resseguradora 0%
n) Sociedade de capitalização e de arrendamento mercantil 0%
p) Fundos e clubes de Investimento 0%
p) Cotistas de distribuidores do fundo (distribuição por conta e ordem) 0%
q) Outros tipos de cotistas não relacionados 0%

3. Resumo do teor dos votos proferidos pelo administrador, gestor ou por seus representantes, nas assembléias gerais e especiais das companhias nas
quais o fundo detenha participação, que tenham sido realizadas no período.
NAO HOUVE REALIZACAO DE ASSEMBLEIAS NO PERIODO.

4. Justificativa sumária do voto proferido pelo administrador, gestor ou por seus representantes, ou as razões sumárias para a sua abstenção ou não
comparecimento à assembléia geral. 
NAO HOUVE REALIZACAO DE ASSEMBLEIAS NO PERIODO.

5. VAR (Valor de risco) como percentual do PL calculado para 21 dias úteis e 95% de confiança. 
0,3681

6. Classe de modelos foi utilizada para o cálculo do VAR reportado na questão anterior. 

7. Prazo médio da carteira de títulos do fundo (em meses (30 dias) e calculado de acordo com a metodologia regulamentada pela RFB) no último dia útil
do mês de referência No último dia útil do mês de referência, qual o prazo médio da carteira de títulos do fundo? (em meses (30 dias) e calculado de
acordo com a metodologia regulamentada pela SRF) No último dia útil do mês de referência, qual o prazo médio da carteira de títulos do fundo? (em
meses (30 dias) e calculado de acordo com a metodologia regulamentada pela RFB
95,8950

8. Deliberações aprovadas na assembléia geral de cotistas do fundo no mês de referência.

Paramétrico
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HOUVE REALIZACAO DA AGO NO DIA 28/04/2023 COM APROVACAO DAS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS DO FUNDO.

9. Total de recursos (em US$) enviados para o exterior para aquisição de ativos - Valor total dos contratos de compra de US$ liquidados no mês. 
0,00

10. Total de recursos (em US$) ingressados no Brasil referente a venda de ativos - Total de contratos de venda de US$ liquidados no mês. 
0,00

11. Considerando os cenários de estresse definidos pela BM&FBOVESPA para os fatores primitivos de risco (FPR) que gerem o pior resultado para o fundo, qual
a variação diária percentual esperada para o valor da cota. Especificar quais foram os cenários adotados da BM&FBOVESPA.. 

Fator Risco Primitivo Cenário Utilizado

Ibovespa Não Informado

Juros-Pré Não Informado

Cupom Cambial Não Informado

Dólar Não Informado

Outros (especificar): ALTO 04

12. Qual a variação diária percentual esperada para o valor da cota do fundo no pior cenário de estresse definido pelo seu administrador.
-0,78

13. Qual a variação diária percentual esperada para o patrimônio do fundo caso ocorra uma variação negativa de 1% na taxa anual de juros (pré). Considerar o
último dia útil do mês de referência.
0,0000

14. Qual a variação diária percentual esperada para o patrimônio do fundo caso ocorra uma variação negativa de 1% na taxa de cambio (US$/Real). Considerar
o último dia útil do mês de referência.
0,0000

15. Qual a variação diária percentual esperada para o patrimônio do fundo caso ocorra uma variação negativa de 1% no preço das ações (IBOVESPA).
Considerar o último dia útil do mês de referência.
0,0000

16. Qual a variação diária percentual esperada para o patrimônio do fundo caso ocorra uma variação negativa de 1% no principal fator de risco que o fundo
está exposto, caso não seja nenhum dos 3 citados anteriormente (juros, câmbio, bolsa). Considerar o último dia útil do mês de referência. Informar também
qual foi o fator de risco considerado.
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Variação diária Fator de Risco

0,1300 IPCA

17. Qual o valor nocional total de todos os contratos derivativos negociados em balcão mantidos pelo fundo, em % do patrimônio líquido, conforme tabela
(informar valor numérico inteiro, contemplando a soma dos nocionais em módulo).. 

Fator de Risco Long Short

Ibovespa Não Informado Não Informado

Juros-Pré Não Informado Não Informado

Cupom Cambial Não Informado Não Informado

Dólar Não Informado Não Informado

Outros Não Informado Não Informado

18. Para operações cursadas em mercado de balcão, sem garantia de contraparte central, identifique os 3 maiores comitentes que atuaram como contraparte
do fundo, informando o seu CPF/CNPJ, se é parte relacionada ao administrador ou gestor do fundo e o valor total das operações realizadas no mês por
contraparte. O termo parte relacionada é aquele do artigo 86, § 1º, incs. II e III, da Instrução CVM nº 409, de 2004.

Comitente (CPF/CNPJ): Parte relacionada (S/N) % PL numérico com uma casa decimal

Não Informado Não Informado Não Informado

Não Informado Não Informado Não Informado

Não Informado Não Informado Não Informado

19. Total dos ativos (em % do PL) em estoque de emissão de partes relacionadas. O termo parte relacionada é aquele do artigo 86, § 1º, incs. II e III, da Instrução
CVM nº 409, de 2004.
0,00

20. Relacionar os 3 maiores emissores de títulos de crédito privado que o fundo é credor, informando o CNPJ/CPF do emissor, se é parte relacionada ao
administrador ou gestor do fundo, e o valor total aplicado pelo fundo, em % do seu patrimônio líquido. Considerar como de um mesmo emissor os ativos
emitidos por partes relacionadas de um mesmo grupo econômico (informar CNPJ/CPF do emissor mais representativo). O termo parte relacionada é aquele
do artigo 86, § 1º, incs. II e III, da Instrução CVM nº 409, de 2004.

Comitente (CPF/CNPJ): Parte relacionada (S/N) % PL numérico com uma casa decimal

Não Informado Não Informado Não Informado

Não Informado Não Informado Não Informado

Não Informado Não Informado Não Informado

21. Total dos ativos de crédito privado (em % do PL) em estoque.        
0,00

22. Caso o fundo cobre taxa de performance, informar se é vedada no regulamento a cobrança de taxa de performance quando o valor da cota do fundo for
inferior ao seu valor por ocasião da última cobrança efetuada, na forma do disposto no § 2º do art. 62 da Instrução CVM nº 409, de 2004.         
N

23. No caso de a resposta a pergunta anterior ser afirmativa, informar a data e o valor da cota do fundo quando da última cobrança de performance efetuada.
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Data Valor

Não Informado Não Informado

24. Caso a carteira do fundo tenha originado direitos a dividendos, juros sobre capital próprio ou outros rendimentos advindos de ativos financeiros que
compõem a carteira e, no período, tenha ocorrido distribuição de tais direitos diretamente aos clientes, informar o montante distribuído (R$).        
0,00

25. Informações complementares sobre o perfil mensal.        
Não Informado

Fale com a CVM



2022, Janeiro -0,94% -0,73% 128,70%
2022, Fevereiro 0,41% 0,54% 75,18%
2022, Março 2,88% 3,07% 93,89%
2022, Abril 0,59% 0,83% 70,39%
2022, Maio 0,97% 0,96% 100,86%
2022, Junho -0,33% -0,36% 90,64%
2022, Julho -1,02% -0,88% 116,35%
2022, Agosto 1,34% 1,10% 121,58%
2022, Setembro 1,44% 1,48% 97,20%
2022, Outubro 1,21% 1,23% 98,51%
2022, Novembro -0,83% -0,79% 104,33%
2022, Dezembro -0,13% -0,19% 68,57%
Doze  Meses 5,66% 6,37% 88,80%

2022 5,66% 6,37% 88,80%
2021 -7,16% -1,26% 565,99%
2020 -0,03% 6,41% -0,54%
2019 31,04% 22,95% 135,24%
2018 13,43% 13,06% 102,88%

Parte Fixa 0,20%

Parte Variável -                
Taxa  de  Performance

0,00%

0,00%
0,03%
0,23%

Taxa de administração 85,94%

Despesas operacionais 
e de serviços

0,00%

Taxa de administração

Despesas operacionais 
e de serviços

85,94%TOTAL

Despesas do Fundo
Percentual em relação ao
patrimônio líquido diário
médio em 30/12/2022

Taxa de Administração
(inclui as taxas de administração e de performance, se houver, de outros fundos em
que este fundo tenha investido) 

Taxa de Custódia
Outras despesas 
TAXA TOTAL DE DESPESAS

Despesas do fundo pagas ao grupo econômico do administrador (e do gestor, se este for diferente) 
Percentual em relação à taxa
de despesas de em
30/12/2022

Despesas pagas ao grupo econômico do administrador 

Despesas pagas ao grupo econômico do gestor

3. Despesas do fundo: as despesas apresentadas na tabela abaixo são debitadas diretamente do patrimônio do fundo e reduzem a sua

rentabilidade.A taxa de despesas é baseada nas despesas ocorridas entre 03/01/2022 e 30/12/2022. A taxa de despesas pode variar de período

para período.

2. Rentabilidade

2.1 Mensal: a rentabilidade do fundo nos últimos 12 meses foi:

Mês Rentabilidade (líquida de despesas, mas não de impostos)
Variação percentual 

do IMA-B
Desempenho do fundo como 

% do IMA-B

2.2 Últimos 5 (cinco) anos:

Ano Rentabilidade (líquida de despesas, mas não de impostos)
Variação percentual 

do IMA-B
Desempenho do fundo como 

% do IMA-B

Banestes IMA-B Títulos Públicos Fundo de Investimento Renda Fixa

DEMONSTRAÇÃO DE DESEMPENHO DO
BANESTES IMA-B TÍTULOS PÚBLICOS FI RF

CNPJ: 09.594.596/0001-70
Informações referentes a Dezembro de 2022

1. Denominação completa do fundo conforme o cadastro na CVM:



2025 2027
R$ 1.331,10 R$ 1.610,51

R$ 8,46 R$ 15,60
R$ 322,64 R$ 594,91

6. Esclarecimentos:

Exemplo comparativo e investimento de longo prazo: o exemplo comparativo (item 4) e o quadro de simulação de despesas (item 5) apresentados
acima servem para facilitar a comparação do desempenho de seu fundo com o de outros fundos de investimento. É possível encontrar os
mesmos exemplos, calculados a partir das mesmas hipóteses, nas lâminas (nos respectivos itens 8 e 9) de outros fundos de investimento. As
lâminas estão disponíveis nas páginas eletrônicas dos administradores dos fundos na rede mundial de computadores.

Despesas de fundos investidos: as despesas apresentadas foram acrescidas das despesas de outros fundos em que este fundo tenha feito
aplicações, proporcionalmente ao valor e período do investimento.

Rentabilidade: a rentabilidade do fundo não considera despesas individuais, pagas diretamente por cada cotista, como o imposto de renda, o
ajuste sobre performance individual, quando permitido pelo regulamento do fundo, e taxas de ingresso e/ou de saída, quando permitidas pelo
regulamento. Todos esses valores reduzem a rentabilidade da aplicação do cotista, que será inferior à rentabilidade do fundo. Ao comparar
fundos de investimento, verifique o tratamento tributário do fundo e a existência de taxas de ingresso, de saída, ou de performance e o seu
possível impacto no retorno da aplicação.

Impostos: Imposto de Renda (sobre o ganho nominal): De acordo com as hipóteses do exemplo comparativo, existe somente um resgate total
após um ano. Dessa forma, a alíquota incidente sobre os rendimentos para a aplicação pelo período de 1 ano teria sido de 17,5%. Exceção: No
caso de fundo de renda fixa de curto prazo, a alíquota teria sido de 20%.

Os cotistas isentos, os imunes e os amparados por norma legal ou medida judicial específica não sofrem retenção do imposto de renda na fonte.

4. Exemplo Comparativo: utilize a informação do exemplo abaixo para comparar os custos e os benefícios de investir neste fundo com os de
investir em outros fundos:

Rentabilidade: Se você tivesse aplicado R$ 1.000,00 (mil reais) no fundo no primeiro dia útil de 2022 e não houvesse realizado outras
aplicações, nem solicitado resgates durante o ano, no primeiro dia útil de 2023, você poderia resgatar R$ 1.045,25, já deduzidos impostos no
valor de R$ 11,31.

Despesas: As despesas do fundo, incluindo a taxa de administração, a taxa de performance e as despesas operacionais e de serviços teriam
custado R$ 2,45.

5. Simulação de Despesas: utilize a informação a seguir para comparar o efeito das despesas em períodos mais longos de investimento entre
diversos fundos.

Assumindo que a última taxa total de despesas divulgada se mantenha constante e que o fundo tenha rentabilidade bruta hipotética de 10% ao
ano nos próximos 3 e 5 anos, o retorno após as despesas terem sido descontadas, considerando a mesma aplicação inicial de R$ 1.000,00 (mil
reais), é apresentado na tabela abaixo:

Simulação das Despesas
Saldo bruto acumulado (hipotético - rentabilidade bruta anual de 10%) 
Despesas previstas (se a TAXA TOTAL DE DESPESAS se mantiver constante)
Retorno bruto hipotético após dedução das despesas (antes da incidência de 

A simulação acima não implica em promessa de que os valores reais ou esperados das despesas ou dos retornos serão iguais aos aqui
apresentados.



 

 

 
 

Banestes IMA-B Títulos Públicos Fundo de 
Investimento Renda Fixa 
CNPJ: 09.594.596/0001-70 
(Administrado pela Banestes Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários S.A.) 
 
Demonstrações contábeis acompanhadas do  
Relatório do Auditor Independente. 
 
Exercício findo em 31 de dezembro de 2022 

 
 



 

 

Banestes IMA-B Títulos Públicos Fundo de Investimento Renda Fixa 
 
Conteúdo 
 

Página 
 
Relatório do auditor independente sobre as   demonstrações contábeis    2 
 
Demonstrativo da composição e diversificação da carteira     6 
 
Demonstração da evolução do patrimônio líquido      7 
 
Notas explicativas às demonstrações contábeis       8 
 



 

2 
 

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações contábeis 
 
Aos: 
Cotistas e ao Administrador do  
Banestes IMA-B Títulos Públicos Fundo de Investimento Renda Fixa 
(Administrado pela Banestes Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.)  
Vitória – ES 
 
Opinião 
 
Examinamos as demonstrações contábeis do Banestes IMA-B Títulos Públicos Fundo de Investimento 
Renda Fixa (“Fundo”), que compreendem a demonstração da composição e diversificação da carteira 
em 31 de dezembro de 2022 e a respectiva demonstração da evolução do patrimônio líquido para o 
exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das 
principais políticas contábeis. 
 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos 
os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira do Banestes IMA-B Títulos Públicos Fundo 
de Investimento Renda Fixa em 31 de dezembro de 2022 e o desempenho de suas operações para o 
exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis aos 
fundos de investimento regulamentados pela Instrução CVM nº 555. 
 
Base para opinião 
 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir 
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos 
independentes em relação ao Fundo e à sua Administradora, de acordo com os princípios éticos 
relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de 
acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada 
para fundamentar nossa opinião. 
 
Principais assuntos de auditoria 
 
Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram os mais 
significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de 
nossa auditoria das demonstrações contábeis como um todo e na formação de nossa opinião sobre 
essas demonstrações contábeis e, portanto, não expressamos uma opinião separada sobre esses 
assuntos. 
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Investimentos em ativos financeiros 
 
Em 31 de dezembro de 2022, o Fundo possuía 100,00% de seu patrimônio líquido representado por 
títulos públicos federais e operações compromissadas lastreadas em títulos públicos federais 
mensurados ao valor justo, para os quais os preços e/ou indexadores/parâmetros são observáveis no 
mercado, e estão registrados e custodiados em órgãos regulamentados de liquidação e custódia. 
Devido ao fato desses ativos financeiros serem os principais elementos que influenciam o patrimônio 
líquido e o reconhecimento de resultado do Fundo, no contexto das demonstrações contábeis como 
um todo, consideramos que a existência, propriedade e a mensuração destes ativos e seus efeitos no 
resultado são os assuntos significativos de auditoria. 
 
Como nossa auditoria endereçou esse assunto 
 
Os nossos procedimentos de auditoria incluíram, mas não estão limitados a: (i) teste de existência por 
meio de conciliação das posições mantidas pelo Fundo com as informações fornecidas pelos 
custodiantes, com atenção à titularidade dos ativos ao Fundo e verificação das liquidações financeiras 
quando das aquisições e vendas; (ii) verificação do valor justo dos ativos financeiros com base em 
preços disponíveis, obtidos junto aos órgãos responsáveis, e dos registros contábeis de suas 
correspondentes variações no resultado do exercício do Fundo; e (iii) avaliação das divulgações 
efetuadas nas demonstrações contábeis do Fundo. 
 
Com base nas evidências obtidas por meio dos procedimentos acima resumidos, consideramos que a 
existência, propriedade e mensuração dos ativos financeiros estão adequadas, no contexto das 
demonstrações contábeis tomadas em conjunto. 
 
Responsabilidades da administração do Fundo pelas demonstrações contábeis 
 
A administração do Fundo é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis aos 
fundos de investimento regidos pela Instrução CVM nº 555, e pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.  
 
Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração do Fundo é responsável pela avaliação 
da capacidade de o Fundo continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar o Fundo ou cessar suas operações, ou não 
tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
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Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis 
 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em 
conjunto, estejam livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e 
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, 
mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. 
 
Como parte da auditoria realizada, de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além 
disso: 
 
 Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 

independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e 
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 
burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.  

 Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos do Fundo. 

 Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. 

 Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em 
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade 
de continuidade operacional do Fundo. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos 
chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 
contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar o Fundo a não mais se manter em continuidade 
operacional. 

 Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive 
as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
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Comunicamo-nos com a administração do Fundo a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais 
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 
 
Fornecemos também à administração do Fundo declaração de que cumprimos com as exigências 
éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos todos os 
eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa 
independência, incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas. 
 
Dos assuntos que foram objeto de comunicação à administração do Fundo, determinamos aqueles que 
foram considerados como mais significativos na auditoria das demonstrações contábeis do exercício 
corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de auditoria. Descrevemos esses 
assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha proibido divulgação 
pública do assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto 
não deve ser comunicado em nosso relatório porque as consequências adversas de tal comunicação 
podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o interesse 
público. 
 
 
São Paulo, 28 de março de 2023. 
 
 
 
Fernando Radaich de Medeiros 
Contador CRC 1SP-217.532/O-6 
 
 
RSM Brasil Auditores Independentes – Sociedade Simples 
CRC 2SP-030.002/O-7  
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BANESTES IMA-B TITULOS PUBLICOS FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA  
CNPJ: 09.594.596/0001-70 
 
(Administrado pela BANESTES DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.) 
CNPJ: 28.156.057/0001-01 

 
DEMONSTRAÇÃO DA COMPOSIÇÃO E DIVERSIFICAÇÃO DA CARTEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
   Valor 

de Custo 
 

Valor de 
Mercado / 
Realização 

% sobre 
Patrimônio 

Líquido 
Aplicações/Especificação Tipo Quantidade R$ Mil R$ Mil  

      
ATIVO      
      
APLICAÇÕES INTERFINANCEIRAS 
DE LIQUIDEZ - nota 3 

     

Letras Financeiras do Tesouro LFT  13.373 13.373 8,31 
      
TÍTULOS PÚBLICOS - nota 4      
Notas do Tesouro Nacional NTN-B 36.739 144.723 147.626 91,69 
      
FUTUROS DE DI    7 0,00 
      
Total do Ativo   36.739 158.096 161.006 100,00 
      
PASSIVO       
      
VALORES A PAGAR    5 0,00 
      
FUTUROS DE DI          1                0,00 
      
PATRIMÔNIO LÍQUIDO    161.000 100,00 
      
Total do Passivo e do Patrimônio Líquido    161.006 100,00 
      

 

As notas explicativas da Administradora são parte integrante das demonstrações contábeis. 
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BANESTES IMA-B TITULOS PUBLICOS FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA 
CNPJ: 09.594.596/0001-70 
(Administrado pela BANESTES DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.) 
CNPJ: 28.156.057/0001-01 
 
DEMONSTRAÇÃO DA EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 
DE DEZEMBRO 
 

 2022 2021 
DISCRIMINAÇÃO R$ Mil R$ Mil 

   
   
PATRIMÔNIO LÍQUIDO NO INÍCIO DO EXERCÍCIO   
51.847.417,240055 cotas a R$ 3,848749 cada 199.548  
82.051.141,326542 cotas a R$ 4,145373 cada  340.133 
   
MOVIMENTAÇÃO DE COTAS NO EXERCÍCIO   
767.530,676833 cotas emitidas (65.951.391,295708 em 2021) 3.070 264.920 
13.022.590,400012 cotas resgatadas (96.155.115,382195 em 2021) (45.939) (344.618) 
Variação no resgate de cotas (5.197) (38.886) 
   
PATRIMÔNIO LÍQUIDO ANTES DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 151.482  221.549  
 
COMPOSIÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO: 
 
RENDA FIXA E OUTROS TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS  9.917  (21.397) 
Apropriação de rendimentos e valorização/desvalorização a preço de mercado, líquido - nota 4 29.327   108.114  
Resultado nas negociações  (19.410)  (129.511) 
   
DEMAIS DESPESAS  (399)  (604) 
Remuneração da administração  (343)  (545) 
Auditoria  (7)  (5) 
Custódia  (9)  (9) 
Corretagens e emolumentos  (1)  (4) 
Taxa de fiscalização  (30)  (36) 
Despesas diversas  (9)  (5) 
   
TOTAL DO RESULTADO DO EXERCÍCIO  9.518  (22.001) 
 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO NO FINAL DO EXERCÍCIO 
39.592.357,516875 cotas a R$ 4,066431 cada 161.000  
51.847.417,240055 cotas a R$ 3,848749 cada  199.548 
   

 

As notas explicativas do Administrador são parte integrante das demonstrações contábeis. 
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1. CONTEXTO OPERACIONAL 
 

O Banestes IMA-B Títulos Públicos Fundo de Investimento Renda Fixa (Fundo), foi constituído em 5 de maio de 
2008 e iniciou suas operações em 24 de novembro de 2008, sob a forma de condomínio aberto com prazo 
indeterminado de duração, tendo como Administradora a BANESTES Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
S.A. 
 
O Fundo tem por objetivo proporcionar aos seus cotistas a valorização de suas cotas, mediante a aplicação dos 
recursos em carteira diversificada de ativos financeiros, observadas as limitações legais e regulamentares em vigor, 
considerando a prática da boa técnica de investimento, estando suas cotas sujeitas às oscilações positivas e negativas 
inerentes a esses ativos.  
 
Os investimentos em fundos não são garantidos pela Administradora ou por qualquer mecanismo de seguro ou, 
ainda, pelo Fundo Garantidor de Créditos. Não obstante a diligência da Administradora no gerenciamento de 
recursos do Fundo, este está sujeito às oscilações do mercado. 
 

2.   APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis aos 
fundos de investimento, as quais se configuram em diretrizes contábeis emanadas da legislação societária brasileira, 
considerando inclusive aspectos contábeis que são específicos para os diferentes segmentos do mercado, conforme 
disciplinado pelas normas previstas, especificamente na Instrução CVM nº 555 e suas alterações, bem como demais 
orientações emanadas da Comissão de Valores Mobiliários (CVM). 
 
Na elaboração dessas demonstrações contábeis foram utilizadas premissas e estimativas de preços para 
contabilização e determinação dos valores dos ativos integrantes da carteira do Fundo. Desta forma, quando da 
efetiva liquidação financeira desses ativos, os resultados auferidos poderão vir a ser diferentes dos estimados. 
 

3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
 
a) Aplicações interfinanceiras de liquidez 

As operações compromissadas são registradas pelo valor efetivamente pago e atualizadas diariamente pelo 
rendimento auferido com base na taxa de remuneração contratada. 
 

b) Títulos de renda fixa 
Os títulos e valores mobiliários, vinculados ou não a revenda, estão registrados ao custo acrescido dos rendimentos 
proporcionais auferidos até a data do balanço, e ajustados ao valor de mercado, em que os ganhos e perdas realizados 
e não realizados sobre esses títulos são reconhecidos no resultado. 
 

c) Apuração do resultado 
As receitas e despesas são apropriadas pelo regime de competência. 
 

4. TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS  
 
a) Critério de avaliação e classificação contábil 

 Os títulos componentes da carteira do Fundo são classificados na categoria “títulos para negociação” e assim 
avaliados, de acordo com a Instrução n.º 438/2006 e suas alterações, da Comissão de Valores Mobiliários. 
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b) Composição da carteira 
Os títulos e valores mobiliários integrantes da carteira e suas respectivas faixas de vencimentos: 

 
Títulos Públicos  

Custo (*) 
 Valor de 

Mercado 
 Faixas de Vencimentos 

NTN-B .............................................     3.870      4.091  Até 1 ano 
NTN-B ............................................. 140.853  143.535  Após 1 ano 
Total 144.723  147.626   
 

(*) Custo de aquisição acrescido de rendimentos auferidos até a data do balanço. 
 

c) Valor de mercado 
Os títulos que compõem a carteira do Fundo são marcados a mercado, o que consiste em atualizar diariamente o seu 
valor pelo preço de negociação no mercado, proporcionando transparência e segurança aos investidores. 
 
Conforme definido no “Manual de Marcação a Mercado”, os critérios utilizados para apuração do valor de mercado 
são os seguintes: 
 
 Títulos públicos: avaliados de acordo com cotações de mercado divulgadas pela Associação Brasileira de 

Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais - ANBIMA. No caso de fundos com cota de abertura, utilizam-
se os preços unitários divulgados no dia útil anterior acrescido da taxa SELIC de um dia. 

 
5. GERENCIAMENTO DE RISCOS 
 
a) Tipos de risco 
 

O Gestor contratado e supervisionado pelo Administrador, adota política de gerenciamento de risco para a carteira 
do Fundo, com vistas a mitigar a possibilidade de eventuais ocorrências de não aderência à relação risco/retorno, de 
possíveis inadimplementos e de situações de iliquidez, dentre outros. Para tanto, mantém área de gestão de risco 
com a isenção necessária para o cumprimento de seu dever fiduciário. 
 
Risco de crédito: Consiste no risco de contraparte e emissores de ativos financeiros e valores mobiliários de renda 
fixa integrante da carteira do Fundo não cumprirem suas obrigações de pagar tanto o principal como os respectivos 
juros de suas dívidas para com o Fundo, podendo reduzir sua rentabilidade, sofrer perdas financeiras até o limite das 
operações contratadas e não liquidadas ou ter desvalorização de parte ou todo o valor alocado nos ativos financeiros. 
 
Risco de mercado: Em função de sua política de investimento e da estratégia perseguida pelo Fundo, os ativos 
financeiros estão sujeitos às oscilações dos mercados em que são negociados, em especial pelos mercados de taxas 
de juros e índices de preço. Podem ocorrer também fatores externos, macroeconômicos e políticos. Estes riscos 
podem afetar os valores dos ativos e produzir flutuações no valor das cotas do Fundo, que podem representar ganhos 
ou perdas. Os ativos financeiros do Fundo têm seus valores atualizados diariamente e são contabilizados pelo preço 
de negociação no mercado ou pela melhor estimativa de valor que se obteria nessa negociação (marcação a 
mercado), motivo pelo qual o valor da cota do Fundo poderá sofrer oscilações frequentes e significativas. 
 
Risco de liquidez: Consiste no risco de o Fundo mesmo em situação de estabilidade dos mercados, não estar apto a 
efetuar, dentro do prazo máximo estabelecido no regulamento e na regulamentação em vigor, pagamentos relativos a 
resgates de cotas do Fundo quando solicitados pelo cotista, em decorrência de condições atípicas de mercado, 
grande volume de solicitações de resgate e/ ou outros fatores que acarretem na falta de liquidez dos mercados nos 
quais os ativos financeiros e valores mobiliários do Fundo são negociados. 
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Risco proveniente do uso de derivativos: O Fundo poderá realizar operações no mercado de Derivativos como 
parte de sua estratégia de investimento. Estas operações podem ser realizadas com a finalidade de proteção da 
carteira (hedge) e/ou posicionamento, podendo não ocorrer de forma pretendida pelo GESTOR, ocasionando, 
portanto, perda devido às variações ocorridas no valor do patrimônio líquido do Fundo. 
 
Risco sistêmico: As condições econômicas nacionais e internacionais podem afetar o mercado resultando em 
alterações nas taxas de juros e câmbio, nos preços dos papéis e nos ativos em geral. Tais variações podem afetar o 
desempenho do Fundo. 
 
Risco de concentração: Consiste no risco de perdas, decorrentes da pouca diversificação de emissores dos ativos 
financeiros componentes da carteira do Fundo. 
 
Risco regulatório: a eventual interferência de órgãos reguladores no mercado, como o Banco Central do Brasil e a 
Comissão de Valores Mobiliários - CVM, podem impactar os preços dos ativos ou os resultados das posições 
assumidas. 
 
Risco operacional: é definido como a possibilidade de ocorrência de perda resultantes de falha, deficiência ou 
inadequação de quaisquer processos internos envolvendo pessoas, sistemas ou de eventos externos e inesperados. 
 
Risco de contraparte: É o risco de em uma operação realizada entre duas partes, uma das partes não cumpra com 
suas obrigações. 
 
Risco proveniente de mercado externo: A política de Investimento do Fundo veda aplicações em ativos 
financeiros no exterior. Desta forma, o Risco proveniente de mercado externo não se aplica ao Fundo. 
 
Risco de conjuntura: Possibilidade de perdas decorrentes de mudanças verificadas nas condições políticas, 
culturais, sociais, econômicas ou financeiras do Brasil ou de outros países. 
 
Risco de rebaixamento de rating: um eventual rebaixamento em classificações de risco obtidas com relação aos 
Ativos Financeiros e/ou o respectivo(s) emissor(es) poderá afetar negativamente o preço desses ativos no mercado 
secundário. 

 
b) Análise de sensibilidade 
 

O Valor em Risco ou VaR (Value at Risk) é uma ferramenta de gerenciamento de risco de mercado que, por meio de 
técnicas estatísticas, mensura a estimativa de perda máxima potencial dentro de um determinado período e dado um 
intervalo de confiança em condições normais de mercado. 

 
Data de Referência 30/12/2022 
Patrimônio Líquido (R$ mil) 161.000 
VaR (Value at Risk) 0,579733% 

 
6. EMISSÕES E RESGATES DE COTAS 
 

Emissão - é processada com base no valor da cota de abertura apurada no dia da efetiva disponibilidade dos recursos 
confiados pelo investidor ao Administrador.  
 
Resgate - é processado com base no valor da cota de abertura apurada no dia da entrada do pedido de resgate. O 
pagamento do resgate é efetuado, sem a cobrança de qualquer taxa ou despesa, no dia da solicitação do resgate.  
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7. REMUNERAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
 

A taxa de administração é apropriada diariamente sobre o patrimônio líquido à razão de 0,20% ao ano (0,20% em 
2021) e paga mensalmente a Administradora. O montante registrado no exercício de 2022 foi de R$ 343 (R$ 545 em 
2021), representando 0,20% (0,20% em 2021) do patrimônio líquido médio diário do exercício. 

 
8. CUSTÓDIA, CONTROLADORIA, ESCRITURAÇÃO, GESTÃO, TESOURARIA E DISTRIBUIÇÃO 
 

Os títulos, públicos estão custodiados em conta própria do Fundo no Sistema Especial de Liquidação e Custódia - 
SELIC.  
 
Os serviços de gestão, controladoria, tesouraria e escrituração são prestados pela Administradora. 
 
Os serviços de custódia e distribuição de cotas são prestados pelo Banestes S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo. 
 

9. TRANSAÇÕES ENTRE PARTES RELACIONADAS 
 
a) Operações compromissadas 
 

As operações compromissadas do Fundo têm como contraparte o BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito 
Santo, sendo realizadas em condições de mercado no que se relaciona a prazos e taxas praticadas: 
 

 

Operações Compromissadas com Partes Relacionadas  

Mês/Ano 

Operações Compromissadas 
Realizadas com Partes 
Relacionadas/ Total de 

Operações Compromissadas  

Volume Médio 
Diário/ Patrimônio 

Médio  
Diário do Fundo 

Taxa Média  
Contratada/ Taxa SELIC 

jan/22 100% 16% 100% 
fev/222 100% 17% 100% 
mar/22 100% 16% 100% 
abr/22 100% 14% 100% 
mai/22 100% 10% 99% 
jun/22 100% 11% 100% 
jul/22 100% 11% 100% 
ago/22 100% 13% 100% 
set/22 100% 14% 100% 
out/22 100% 14% 100% 
nov/22 100% 10% 100% 
dez/22 100% 10% 100% 

 
b) Outras operações 
 

Não foram realizadas com o Banestes S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo ou Gestor operações com outros      
títulos privados. 

 
c) Despesas com partes relacionadas 

 
No exercício de 2022 foi pago ao Administrador, o montante de R$ 343 a título de taxa de administração. 

 



BANESTES IMA-B TITULOS PUBLICOS FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA 
CNPJ: 09.594.596/0001-70 
(Administrado pela BANESTES DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.) 
CNPJ: 28.156.057/0001-01 
 
 
NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRADORA ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS PARA O 
EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 
EM MILHARES DE REAIS (exceto quando indicado de outra forma) 
 
 

12 
 

10. TRIBUTAÇÃO 
 
a) Fundo  

Os rendimentos e ganhos auferidos com operações realizadas com a carteira do Fundo não estão sujeitos à Imposto 
de Renda e IOF. 

 
b) Cotistas  

 
Imposto de Renda 
O Fundo destina-se exclusivamente à captação de recursos de investidores isentos de imposto de renda, 
principalmente do setor público, Estados e Municípios. 

 
IOF (Decreto n.º 6.306/2007) 
Os resgates, quando realizados em prazo inferior a 30 dias, estarão sujeitos à cobrança de IOF. A alíquota de IOF 
será de 1% ao dia sobre o valor do resgate, limitado a um percentual do rendimento da operação, e decrescente em 
função do prazo, de acordo com tabela regressiva de incidência de IOF em vigor. Para os resgates efetuados a partir 
do trigésimo dia da data da aplicação, não haverá cobrança deste IOF. 
 
Os cotistas isentos, os imunes e os amparados por norma legal ou medida judicial específica não sofrem retenção do 
imposto de renda na fonte e ou IOF. 
 

11. DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADO 
 

Os resultados apurados são reinvestidos diariamente, sob a forma de aumento do valor unitário das cotas, permitindo 
que os cotistas dele participem proporcionalmente ao número de cotas possuídas. 
 

12. RENTABILIDADE DO FUNDO 
 
O patrimônio líquido médio e a rentabilidade proporcionada pelo Fundo nos últimos exercícios: 
 

Exercícios 
findos em: 

 Patrimônio líquido 
médio 

 Rentabilidade  
% 

 Benchmark 
IMA-B % 

31/12/2021    273.941    (7,16)    (1,26) 
30/12/2022     172.271    5,66    6,37 

 
 A rentabilidade passada não é garantia de rentabilidade futura. 
  
13. DEMANDAS JUDICIAIS 
 

Não há registro de demandas judiciais, quer na defesa dos direitos dos quotistas, quer desses ou de terceiros, contra a 
administração do Fundo. 

 
14. DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
 

As convocações para Assembleias Gerais são efetuadas por meio de correspondências enviadas diretamente aos 
cotistas, conforme determina a Instrução CVM n.º 555/2014 e alterações posteriores. As demonstrações contábeis e 
informações obrigatórias ficam disponíveis na sede da Administradora e no site www.banestesdtvm.com.br.  
 

Atendimento aos cotistas 
Telefones (0xx27) 3383-3121 e 3383-3132.  
Horário de funcionamento: em dias úteis, das 9 às 18 horas. 
Ouvidoria: 0800 7270030 - ouvidoriageral@banestes.com.br 
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15. SERVIÇOS PRESTADOS PELOS AUDITORES INDEPENDENTES 
 

De acordo com a Instrução CVM n.º 381/2003, esclarecemos que os serviços prestados a Administradora, referem-se 
exclusivamente ao exame de auditoria independente das demonstrações contábeis. 

 
16. INFORMAÇÕES RELEVANTES 

 
A Administração de Fundos vem acompanhando atentamente as condições econômicas nacionais e internacionais 
que podem resultar em alterações das taxas de juros, nos preços dos papeis e nos ativos em geral. Nesse sentido, 
dentre os diversos riscos e incertezas ao qual o Fundo está exposto, a Administração avaliou os possíveis eventos que 
pudessem impactar o Fundo. Destacamos, no Brasil, as incertezas sobre como será a política econômica e a alta taxa 
de juros numa tentativa de controlar a inflação. No campo regulatório, destacamos a importância da Resolução CVM 
nº 175 publicada em 23 de dezembro de 2022, que entrará em vigor em 02 de outubro de 2023 dispondo sobre a 
constituição, o funcionamento e a divulgação de informações dos fundos de investimento, bem como sobre a 
prestação de serviços para os fundos, revogando dentre outras normas, a Instrução CVM nº555/14. Os Fundos de 
Investimentos em funcionamento terão prazo limite para adaptarem-se integralmente às disposições da referida 
Resolução até 31 de dezembro de 2024. Já os fundos criados a partir de 02 de outubro de 2023 deverão aplicar as 
regras da Resolução CVM nº 175 de forma imediata. Por fim, a Administração entende que não foram observados 
impactos que pudessem modificar, de modo relevante, a mensuração dos seus ativos e passivos apresentados nas 
demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2022. 
 
 

Vitória (ES), 28 de março de 2023. 
 
 
 

BANESTES DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  
Administradora do Banestes IMA-B Títulos Públicos Fundo de Investimento Renda Fixa 

 
 
 

FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA 
Diretor de Administração Fiduciária de Recursos de Terceiros 

 
 
 

MAGNO WILLIAN VIANA DA SILVA 
Contador CRC-ES 020893/O-0 
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FUNDO DE INVESTIMENTO BANESTES PREVIDENCIÁRIO - RENDA FIXA 
CNPJ: 09.594.596/0001-70 
(Administrado pela BANESTES DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.) 
CNPJ: 28.156.057/0001-01 
 
 
DEMONSTRAÇÃO DA EVOLUÇÃO DO VALOR DA COTA E DA RENTABILIDADE - Não auditado 
 
 
 

Data PL Médio 
R$ mil 

Valor R$ 
Cota 

Rentabilidade % Variação - % IMA-B 
No Mês Acumulada No Mês Acumulada 

31/12/2021 202.354  3,848749     
31/01/2022 193.407 3,812388 (0,94) (0,94) (0,73) (0,73) 
28/02/2022 190.215 3,827995 0,41 (0,54) 0,54 (0,19) 
31/03/2022 188.779 3,938362 2,88 2,33 3,07 2,87 
29/04/2022 188.018 3,961402 0,59 2,93 0,83 3,73 
31/05/2022 171.915 3,999955 0,97 3,93 0,96 4,73 
30/06/2022 168.906 3,986767 (0,33) 3,59 (0,36) 4,35 
29/07/2022 159.383 3,946074 (1,02) 2,53 (0,88) 3,43 
31/08/2022 160.945 3,999082 1,34 3,91 1,10 4,57 
30/09/2022 161.855 4,056576 1,44 5,40 1,48 6,12 
31/10/2022 163.487 4,105827 1,21 6,68 1,23 7,43 
30/11/2022 162.560 4,071864 (0,83) 5,80 (0,79) 6,58 
30/12/2022 160.953 4,066432 (0,13) 5,66 (0,19) 6,37 

 

Patrimônio Líquido médio mensal do Fundo nos últimos 12 meses: R$ 172.271. 
 
Avisos importantes: 
 A rentabilidade passada não é garantia de rentabilidade futura; 
 Os investimentos em fundos não são garantidos pela Administradora ou por qualquer mecanismo de  

Seguro, ou ainda, pelo Fundo Garantidor de Créditos.  



CNPJ
ϬϬϲ CNPJ
ϬϬϲ CNPJ

CNPJ

X

ϭ

áNEXOàϭà‐àáNÁLISEàDEàFUNDOSàDEàINVESTIMENTO
NoŵeàFuŶdo BáNE“TE“àIMáà‐àBàTÍTULO“àPÚBLICO“àFIàRF Ϭϵ.ϱϵϰ.ϱϵϲ/ϬϬϬϭ‐ϳϬ
ádŵiŶistƌadoƌ BáNE“TE“àDTVMà“á NºàTeƌŵoàCƌed. Ϯϴ.ϭϱϲ.Ϭϱϳ/ϬϬϬϭ‐Ϭϭ
Gestoƌ BáNE“TE“àDTVMà“á NºàTeƌŵoàCƌed. Ϯϴ.ϭϱϲ.Ϭϱϳ/ϬϬϬϭ‐Ϭϭ

áƌt.àϳº,àIII,͞a͟ áƌt.àϭϬº,àII
áƌt.àϳº,àIII,͞ď͟ áƌt.àϭϬº,àIII
áƌt.àϳº,àIV áƌt.àϭϭº
áƌt.àϳº,àV,͞a͟ áƌt.àϵº,àI
áƌt.àϳº,àV,͞ď͟ áƌt.àϵº,àII

CustodiaŶte BáNE“TE“à“áàBáNCOàDOàE“TáDOàDOàE“PIRITOà“áNTO Ϯϴ.ϭϮϳ.ϲϬϯ/ϬϬϬϭ‐ϳϴ

ClassifiĐaçãoàdoàFuŶdoàResoluçãoàCMNàϰ.ϵϲϯ/ϮϬϮϭ:
áƌt.àϳº,àI,à͞ď͟ áƌt.àϴº,àII
áƌt.àϳº,àI,͞Đ͟à áƌt.àϭϬº,àI

Ϯ. RegulaŵeŶto ϬϮ/Ϭϱ/ϮϬϮϮ file:///C:/Useƌs/Usuaƌio/DoǁŶloads/DOC_REGUL_ϰϮϮϳϯ_ϰϭϰϱϲ.pdf

ϯ. LąŵiŶa de IŶforŵações esseŶĐiais Ϭϰ/ϮϬϮϯ https://Đǀŵǁeď.Đǀŵ.goǀ.ďƌ/“WB/default.asp?sg_sisteŵa=fuŶdosƌeg

ϰ. ForŵulĄrio de iŶforŵações ĐoŵpleŵeŶtares ϬϮ/Ϭϭ/ϮϬϭϵ https://Đǀŵǁeď.Đǀŵ.goǀ.ďƌ/“WB/default.asp?sg_sisteŵa=fuŶdosƌeg

áƌt.àϳº,àV,͞Đ͟ áƌt.àϵº,àIII
áƌt.àϴº,àI

IdeŶtifiĐaçãoàdosàdoĐuŵeŶtosàaŶalisadosàƌefeƌeŶtesàaoàFuŶdo: DataàdoàDoĐuŵeŶto PĄgiŶaàŶaàiŶteƌŶetàeŵàƋueàoàdoĐuŵeŶtoàfoiàĐoŶsultadoàouà
dispoŶiďilizadoàpelaàiŶstituição

ϭ. QuestioŶĄrio PadrĆo Due DiligeŶĐe para FuŶdo de IŶvestiŵeŶto – 
SeçĆo Ϯ da áNBIMá

‐ NãoàdispoŶiďilizadoàpelaàiŶstituição

ϱ. Perfil MeŶsal Ϭϰ/ϮϬϮϯ https://Đǀŵǁeď.Đǀŵ.goǀ.ďƌ/“WB/default.asp?sg_sisteŵa=fuŶdosƌeg



II.ϱàFoƌŵaàdeàDistƌiďuiçãoàdoàFuŶdo

Ϯ

ϴ. DeŵoŶstrações CoŶtĄďeis ϯϭ/ϭϮ/ϮϬϮϮ https://Đǀŵǁeď.Đǀŵ.goǀ.ďƌ/“WB/default.asp?sg_sisteŵa=fuŶdosƌeg

Noŵe/Razãoà“oĐialàdoàdistƌiďuidoƌ: BáNE“TE“às.a.
CPF/CNPJ: Ϯϴ.ϭϮϳ.ϲϬϯ/ϬϬϬϭ‐ϳϴ

IŶfoƌŵaçƁesàsoďƌeàaàPolítiĐaàdeàDistƌiďuição:
ásàĐotasàdoàFuŶdoàsãoàdistƌiďuídasàexĐlusiǀaŵeŶteàpeloàadŵiŶistƌadoƌ,àiŶstituiçãoàhaďilitadaàaàatuaƌàĐoŵoàiŶtegƌaŶteàdoàsisteŵaàdeàdistƌiďuiçãoàdeà
ǀaloƌesàŵoďiliĄƌios,àaosàseusàĐlieŶtes,àpoƌàŵeioàdeàsuaàƌedeàdeàagġŶĐiasàeàŵeiosàeletƌƀŶiĐos,àiŶteƌŶetàďaŶkiŶgàeàŵoďileàďaŶkiŶg.àOàdistƌiďuidoƌàdasà
ĐotasàdoàFuŶdoàĠàƌeŵuŶeƌadoàpoƌàuŵàpeƌĐeŶtualàdaàtaxaàdeàadŵiŶistƌaçãoàespeĐifiĐadaàŶoàƌegulaŵeŶtoàdoàfuŶdo,àiŶexistiŶdoàƌeŵuŶeƌaçãoà
adiĐioŶalàpelaàaloĐaçãoàdosàƌeĐuƌsosàdesteàfuŶdo,àdeàfoƌŵaàƋueàŶãoàhĄàefetiǀoàouàpoteŶĐialàĐoŶflitoàdeàiŶteƌessesàŶoàesfoƌçoàdeàǀeŶda.

ϲ. DeŵoŶstraçĆo de DeseŵpeŶho RefeƌeŶteàaàϮϬϮϮ https://ǁǁǁ.ďaŶestes.Đoŵ.ďƌ/iŶǀestiŵeŶtos/pdf/deseŵpeŶho_DD_PRE
VIDENCIáRIO.pdf

ϳ. Relatórios de RatiŶg ‐ NãoàdispoŶiďilizadoàpelaàiŶstituição

ResuŵoàdasàiŶfoƌŵaçƁesàdoàFuŶdoàdeàIŶvestiŵeŶto
DataàdeàCoŶstituição: Ϭϱ/Ϭϱ/ϮϬϬϴ DataàdeàIŶíĐioàdasàátiǀidades: Ϯϰ/ϭϭ/ϮϬϬϴ

PolítiĐaàdeàIŶǀestiŵeŶtosàdoàFuŶdo

ÍŶdiĐeàdeàƌefeƌeŶĐia/oďjetiǀoàdeàƌeŶtaďilidade
O FUNDO Ġ ĐlassifiĐado Đoŵo ReŶda Fixa e deǀe possuiƌ, Ŷo ŵíŶiŵo, ϴϬ% ;oiteŶta poƌ ĐeŶtoͿ da Đaƌteiƌa eŵ atiǀos ƌelaĐioŶados diƌetaŵeŶte, ou siŶtetizados ǀia

deƌiǀatiǀos, ă ǀaƌiação das taxas de juƌos ;pſs ou pƌĠ‐fixadosͿ, de íŶdiĐes de pƌeços, ou aŵďos. O FUNDO apliĐaƌĄ seus ƌeĐuƌsos eŵ títulos de eŵissão do Tesouƌo

NaĐioŶal, ƌegistƌados Ŷo “isteŵa EspeĐial de LiƋuidação e Custſdia ;“ELICͿ e/ou opeƌaçƁes Đoŵpƌoŵissadas lastƌeadas Ŷesses títulos. ás opeƌaçƁes da Đaƌteiƌa do

FUNDO podeƌão, poƌ sua pƌſpƌia Ŷatuƌeza, oĐasioŶaƌ ƌedução Ŷo ǀaloƌ das Đotas ou peƌda do Đapital iŶǀestido pelos Đotistas. ás apliĐaçƁes ƌealizadas Ŷo FUNDO Ŷão

ĐoŶtaŵàĐoŵàaàgaƌaŶtiaàdoàáDMINI“TRáDORàe/ouàdoàGE“TOR,àouàpoƌàƋualƋueƌàŵeĐaŶisŵoàdeàseguƌoàou,àaiŶda,àpeloàFuŶdoàGaƌaŶtidoƌàdeàCƌĠditosà‐àFGC.

PúďliĐo‐alǀo: PúďliĐoàGeƌal



ϯ

CoŶdiçƁesàdeàIŶǀestiŵeŶtoà
;Pƌazos/CoŶdiçƁesàpaƌaàƌesgateͿ

PƌazoàdeàDuƌaçãoàdoàFuŶdoà IŶdeteƌŵiŶado
PƌazoàdeàCaƌġŶĐiaà;diasͿ Ϭ
PƌazoàpaƌaàCoŶǀeƌsãoàdeàCotasà;diasͿ Ϭ
PƌazoàpaƌaàPagaŵeŶtoàdosàResgatesà;diasͿ Ϭ
PƌazoàTotalà;diasͿ Ϭ

ádeƌġŶĐia do FuŶdo aos Ƌuesitos estaďeleĐidos
Ŷa Resolução do CMN ƌelatiǀos, deŶtƌe outƌos,
aos gestoƌes e adŵiŶistƌadoƌes do fuŶdo, aos
atiǀos de ĐƌĠdito pƌiǀado Ƌue ĐoŵpƁeŵ sua
Đaƌteiƌa

No aĐuŵulado dos últiŵos dois aŶos ;ϮϬϮϭ e ϮϬϮϮͿ, o fuŶdo de iŶǀestiŵeŶto ƌeŶtaďilizou ϯ,ϭϬ%, eŶƋuaŶto seu ďeŶĐhŵaƌk ƌeŶtaďilizou Ŷo ŵesŵo

peƌíodoàϱ,Ϭϯ%,àŵostƌaŶdoàƋueàoàseuàRetoƌŶoàĠàadeƌeŶteàaoàseuàBeŶĐhŵaƌkàeàsiŵilaƌàaosàdeŵaisàFuŶdosàdeàIŶǀestiŵeŶtos.

álteƌaçƁes oĐoƌƌidas ƌelatiǀas ăs iŶstituiçƁes
adŵiŶistƌadoƌasàeàgestoƌasàdoàfuŶdo:à

NãoàHouǀe

áŶĄliseàdeàfatosàƌeleǀaŶtesàdiǀulgados:

Ϯϯ/ϭϮ/ϮϬϮϬà‐àálteƌaçãoàŶaàfoƌŵaàdeàĐĄlĐuloàdaàĐotaàdoàFuŶdo
Ϯϴ/Ϭϱ/ϮϬϮϬà‐àReaďeƌtuƌaàdoàfuŶdoàpaƌaàŶoǀasàapliĐaçƁes
ϭϳ/Ϭϯ/ϮϬϮϬà‐àFeĐhaŵeŶtoàpaƌaàapliĐaçƁes
Ϯϴ/Ϭϳ/ϮϬϭϳ‐álteƌaçãoàŶoàhoƌĄƌioàpaƌaàapliĐaçãoàeàƌesgate
Ϭϲ/Ϭϰ/ϮϬϭϬ‐á““EMBLEIáàGERáLàEXTRáORDINÁRIá

áŶĄlise da adeƌġŶĐia do fuŶdo ao peƌfil da
Đaƌteiƌa do RPP“ e ă sua PolítiĐa de
IŶǀestiŵeŶtos:

OàfuŶdoàseàeŶĐoŶtƌaàadeƌeŶteàaoàpeƌfilàdaàĐaƌteiƌaàeàaàPolítiĐaàdeàIŶǀestiŵeŶtosàdoàRPP“.

CoŶdiçƁesàdeàIŶǀestiŵeŶtoà
;Custos/TaxasͿ

TaxaàdeàeŶtƌadaà;%Ϳ Ϭ,ϬϬ%
Taxaàdeàsaídaà;%Ϳ Ϭ,ϬϬ%
TaxaàdeàádŵiŶistƌaçãoà;%Ϳ Ϭ,ϮϬ%àa.a.

TaxaàdeàPeƌfoƌŵaŶĐe
ÍŶdiĐeàdeàƌefeƌeŶĐia FƌeƋuġŶĐia LiŶha‐d'Ągua

NãoàPossui NãoàseàapliĐa NãoàseàapliĐa



Nºàdeà
Cotistas

Vaƌiaçãoà%à
doàíŶdiĐeàdeà
ƌefeƌġŶĐia

ϯϭ ϲ,ϯϳ%
ϯϯ ‐ϭ,Ϯϲ%
ϯϲ ϲ,ϰϭ%
ϯϲ ϮϮ,ϵϱ%
ϯϬ ϭϯ,Ϭϲ%

ϰ

PƌiŶĐipaisàƌisĐosàassoĐiadosàaoàFuŶdo: RisĐo de MeƌĐado; RisĐo de CƌĠdito; RisĐo de LiƋuidez; RisĐo pƌoǀeŶieŶte do uso de Deƌiǀatiǀos ; RisĐo “istġŵiĐo ; RisĐo de
CoŶĐeŶtƌação;àRisĐoàRegulatſƌio.

ϮϬϮϭ ϭϵϵ.ϱϰϳ.ϲϵϰ,ϬϯR$ààààààààààààààààà ϯ,ϴϰϴϳϰϴϵϴ ‐Ϯ,ϰϯ% ϭϵϭ,ϴϭ%
ϮϬϮϬ ϯϰϬ.ϭϯϮ.ϱϴϴ,ϵϰR$ààààààààààààààààà ϰ,ϭϰϱϯϳϯϬϰ Ϭ,ϱϮ% ϴ,ϭϰ%

HistſƌiĐoàdeàReŶtaďilidadeàdoàFuŶdo:

áŶo PatƌiŵƀŶioàLíƋuidoà;R$Ϳ ValoƌàdaàCotaàdoàFuŶdoà
;R$Ϳ ReŶtaďilidadeà;%Ϳ

CoŶtƌiďuiçãoàeŵàƌelaçãoà
aoàíŶdiĐeàdeàƌefeƌġŶĐiaà

ouàdeseŵpeŶhoàdoàfuŶdoà
Đoŵoà%àdoàíŶdiĐeàdeà

ƌefeƌġŶĐia
ϮϬϮϮ ϭϲϬ.ϵϵϵ.ϲϭϭ,ϵϵR$ààààààààààààààààà ϰ,Ϭϲϲϰϯϭϱϲ ϱ,ϲϲ% ϴϴ,ϳϴ%

àáŶĄliseàdaàCaƌteiƌaàdoàFuŶdoàdeàIŶvestiŵeŶto

CoŵposiçãoàdaàĐaƌteiƌaà;atualͿ

EspĠĐieàdeàativos %àdoàPL
OpeƌaçƁesàCoŵpƌoŵissadas ϭϭ,ϴϴ%

TítulosàPúďliĐos ϴϴ,ϭϯ%

ϮϬϭϵ ϯϬϱ.ϯϯϱ.ϬϭϮ,ϭϲR$ààààààààààààààààà ϰ,ϭϰϲϳϵϱϱϯ ϯϭ,Ϭϰ% ϭϯϱ,Ϯϰ%
ϮϬϭϴ Ϯϭϰ.ϰϮϱ.Ϯϲϰ,ϬϳR$ààààààààààààààààà ϯ,ϭϲϰϱϴϳϲϴϰ ϭϯ,ϰϯ% ϭϬϮ,ϴϰ%



ϱ

CasoàoàFuŶdoàapliƋueàeŵàĐotasàdeàoutƌosàFuŶdosàdeà
IŶvestiŵeŶto

CNPJàFuŶdo;sͿà ClassifiĐaçãoàResoluçãoàCMN %àdoàPL

NÃOàHÁà ‐ NÃOàHÁà

MaioƌesàeŵissoƌesàdeàtítulosàdeàĐƌĠditoàpƌivadoàeŵà
estoƋueàdoàFuŶdo

Eŵissoƌà;CPF/CNPJͿ ClassifiĐaçãoàResoluçãoàCMN %àdoàPL

NÃOàHÁà ‐ NÃOàHÁà

Caƌteiƌa do FuŶdo Ġ adeƌeŶte ă PolítiĐa de IŶǀestiŵeŶtos
estaďeleĐida eŵ seu ƌegulaŵeŶto e Đoŵ a ĐlassifiĐação Ŷa
ResoluçãoàCMN

“IM

PƌazoàŵĠdioàdaàĐaƌteiƌaàdeàtítulosàdoàFuŶdoà;eŵàŵesesà;ϯϬͿàdiasͿ NãoàDispoŶiďilizadoàpelaàiŶstituição.

Coŵpatiďilidade do FuŶdo Đoŵ as oďƌigaçƁes pƌeseŶtes e futuƌas
doàRPP“

O fuŶdo Ŷão possui pƌazo de ĐaƌġŶĐia, ŵostƌaŶdo Đoŵpatiďilidade Đoŵ as oďƌigaçƁes pƌeseŶtes e
futuƌasàdoàRPP“.à



ϲ

áŶĄliseàĐoŶĐlusivaàeàĐoŵpaƌativaàĐoŵàoutƌosàfuŶdos:
O fuŶdo aŶalisado possui ĐaƌaĐteƌístiĐas de aĐoƌdo Đoŵ a PolítiĐa de IŶǀestiŵeŶtos do RPP“ e sua
Đoŵpatiďilidade ao peƌfil da Đaƌteiƌa Đoŵpaƌado Đoŵ os deŵais fuŶdos distƌiďuídos Ŷo ŵeƌĐado, Đoŵ
osàŵesŵoàíŶdiĐeàdeàBeŶĐhŵaƌk.

CoŵeŶtĄƌiosàádiĐioŶais
DeĐlaƌo Ƌue teŶho ĐoŶheĐiŵeŶto dos aspeĐtos Ƌue ĐaƌaĐteƌizaŵ este FuŶdo de IŶǀestiŵeŶto, eŵ ƌelação ao
ĐoŶteúdo de seu RegulaŵeŶto e de fatos ƌeleǀaŶtes Ƌue possaŵ ĐoŶtƌiďuiƌ paƌa seu deseŵpeŶho, alĠŵ de sua
ĐoŵpatiďilidadeàaoàpeƌfilàdaàĐaƌteiƌaàeàăàPolítiĐaàdeàIŶǀestiŵeŶtosàdoàRPP“.

DeĐlaƌo Ƌue teŶho ĐoŶheĐiŵeŶto dos aspeĐtos Ƌue ĐaƌaĐteƌizaŵ este FuŶdo de IŶvestiŵeŶto, eŵ ƌelação ao ĐoŶteúdo de seu RegulaŵeŶto e de fatos
ƌelevaŶtesàƋueàpossaŵàĐoŶtƌiďuiƌàpaƌaàseuàdeseŵpeŶho,àalĠŵàdeàsuaàĐoŵpatiďilidadeàaoàpeƌfilàdaàĐaƌteiƌaàeàăàPolítiĐaàdeàIŶvestiŵeŶtosàdoàRPPS.

Data: ϯϬ/Ϭϱ/ϮϬϮϯ
RespoŶsĄveisàpelaàáŶĄlise: Caƌgo CPF ássiŶatuƌa

NotaàdeàRisĐoàdeàCƌĠdito ágġŶĐiaàdeàƌisĐo Nota
NãoàDispoŶiďilizadoàpelaàIŶstituição ‐

GILVáNIàPEREIRáàROSá Diƌetoƌ,àGestoƌàdeàReĐuƌsosàeàMeŵďƌoàdoàCoŵitġàdeà
IŶvestiŵeŶto Ϭϵϵ.ϴϮϴ.ϱϮϳ‐ϳϵ

INESàGOMESàSILVáà MeŵďƌoàdoàCoŵitġàdeàIŶvestiŵeŶto ϬϮϮ.ϴϬϭ.ϭϯϳ‐Ϭϴ
JOYCEàCáNáLàCORTELETI MeŵďƌoàdoàCoŵitġàdeàIŶvestiŵeŶto Ϭϵϲ.ϮϰϬ.ϱϵϳ‐ϯϬ
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